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TEM A EM DEBATE  

A C O N STITU IÇÃO  INTERPRETADA





FLEXIB ILIZAÇ ÃO  LABO RAL E 
REVISÃO C O N S TITU C IO N A L (*)

O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta  ( * * )

S U M Á R IO :  1. A g r a d e c im e n to  in ic ia l .  2. P r e s s u p o s to s  d a  e x p o s iç ã o  a  
s e r  fe i ta .  3 . O p ç ã o  c o n c e b id a  p e la  c la s s e  p a t ro n a l .  4. A  f le x ib i l id a d e  
n a  C o n s t i t u iç ã o .  5. O u t r a s  d is p o s iç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  f le x ib i l iz á v e is ,  
6. N e c e s s id a d e  d e  u m  t r a t a m e n to  d i f e r e n c ia d o  n o  B ra s i l .  7. O p ç õ e s  
c o n c o r r e n te s .  8 . E p í lo g o .

1. A G R A D E C IM E N T O  IN IC IA L

“ P o u c a s  v e z e s  q u e m  g a n h a  o  q u e  n ã o  m e re c e ,  a g r a d e c e  o  q u e  g a n h a ” . A  
f ra s e  é  d o  e s c r i to r  e s p a n h o l  Q u e v e d o . Q u is  u s á - la  n e s ta  o c a s iã o ,  p a ra  n ã o  s e r  a r 
r o la d o  e n t r e  a q u e le s  q u e  f o r a m  e s t ig m a t iz a d o s  p e lo  p o le m is ta  ib é r ic o .

Q u e ro ,  p o is ,  in ic ia r  a g ra d e c e n d o  a  h o m e n a g e m  q u e  as A s s o c ia ç õ e s  d o s  M a 
g is t r a d o s  T ra b a lh is ta s  e s tã o  m e  p r e s ta n d o  n e s ta  o p o r t u n id a d e .

A  h o m e n a g e m  d e  c o le g a s  é s e m p r e  g ra t if ic a n te .  E le s  n u n c a  re n d e m  u m  p re i
to  p o r  in te r e s s e  e  g e r a lm e n te  é  a  a m iz a d e  q u e  o s  im p u ls io n a ,  q u a n d o  n ã o  a  a d 
m ira ç ã o  d e s p r o p o r c i o n a d a  e m  r e la ç ã o  à q u e le  q u e  é o  o b je to  d o  s e u  p r o te s to  d e  
re s p e i to .

Q u e  f iz  e u  d e m a is  p a r a  s e r  m e r e c e d o r  d e s te  m o m e n to !  N a d a  o u  q u a s e  n a 
da . Eu  s o u  a p e n a s  u m  d e  v ó s  a p e r fe iç o a d o  p e la  m a io r  e x p e r iê n c ia  e  p u r i f ic a d o  p e 
la id a d e .  C u m p r i ,  a té  a g o ra ,  c o m  o  m e u  d e v e r  d e  m a g is t r a d o ,  p r o c u r a n d o  e x e rc e r  
a  m in h a  ju d ic a tu r a  c o n s c ie n te m e n te .  N o  e n ta n to ,  é ta m a n h a  a  fa l ta  d e  s e n s ib i l id a 
d e  p ú b l ic a  e m  n o s s o  P a ís ,  n o  m o m e n to ,  q u e  b a s ta  o  s im p le s  fa to  d e  u m  ju iz  e x 
p re s s a r ,  e m  s u a  lo n g a  v id a  p ro f is s io n a l ,  a  ro t in a  d a  f id e l id a d e  à  J u s t iç a  e  u m a  c e r 
ta  d o s e  d e  d e s te m o r ,  p a r a  s e r  o b je to  d e  r e s p e i to  e n t re  o s  s e u s  c o m p a n h e i r o s  d e  
p r o f is s ã o  q u e  p e r s e g u e m  o  m e s m o  p r o p ó s i t o .

S o u  g ra to ,  p o r ta n to ,  a o s  m e u s  c o le g a s  J u íz e s  d o  T ra b a lh o  d e  t o d o  o  B ra s il.  
O  v o s s o  g e s to  é  u m  e s t ím u lo ,  p a ra  q u e  e u  c o n t in u e  a  re n o v a r  n o  q u o t id ia n o  o  m e u  
in tu i to  d e  s e r  u m  h o m e m  q u e  v iv e  o  d ire i to ,  p a ra  q u e  e m  m im  s e  re a liz e ,  c o m o  e m  
t o d o s  n ó s ,  a  a f i r m a ç ã o  d e  C a la m a n d r e i :  “ O  ju iz  é o  d i r e i to  t o r n a d o  h o m e m . "

(*) Conferência proferida na abertura do III CONAMAT -  Congresso Nacional de Magistrados Trabalhistas, 
realizado de 26 a 29 de maio de 1992, em Recife, Pernambuco, que teve como homenageado o autor 
deste trabalho.

{**) Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Professor Titular aposentado da Univer
sidade Federal do Pará.
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2. P R E S S U P O S T O S  D A  E X P O S IÇ Ã O  A  S E R  F E ITA

Em retribuição a este vosso ato de cortesia, quero contribuir com uma sin
gela exposição, neste ato inaugural, para que sirva como primeiro tema de refle
xão e debate deste conclave.

Como o III Congresso Nacional de Magistrados do Trabalho pretende dar iní
cio a uma tarefa voltada para a revisão constitucional de 1993, sugeriram-me que 
a abordasse sob a ótica da F le x ib i l iz a ç ã o  L a b o r a l, tendo em vista o interesse que 
os magistrados do trabalho vêm manifestando pela correta compreensão e pelo 
equilibrado senso de medida dessa doutrina que prepondera nas modernas eco
nomias de mercado, principalmente na Europa e América Setentrional.

A atualidade do tema escolhido pode ser confirmada não apenas pela nu
merosa literatura jurídica por ele gerado, como pelos certames científicos que so
bre ele se têm debruçado.

Em substancioso artigo publicado na revista Derecho Laboral, sob o título 
de U m  E n fo q u e  s o b r e  la  F le x ib i l iz a c ió n ,  o professor uruguaio A m é r i c o  P lá  R o d r i 
g u e z  informa que, somente de setembro para outubro de 1989, foram realizados 
quatro importantes conclaves em que o tema da flexibilidade foi incluído como pri
meiro ponto da ordem do dia. Referimo-nos ao 8 º  C o n g r e s s o  M u n d ia l  d a  A s s o c ia 
ç ã o  I n te rn a c io n a l  d e  R e la ç õ e s  d e  T ra b a lh o ,  realizado em Bruxelas, de 4 a 7 de se
tembro de 1989, cujo primeiro tema foi “ Flexibilidade do Mercado de Trabalho e No
vas Pautas de Emprego"; ao 3 º  C o n g r e s s o  R e g io n a l  E u r o p e u  d e  D ire i to  d o  T ra b a 
lho , que teve, como primeiro tema, “ As Tendências da Desregulamentação e suas 
Incidências sobre a Teoria das Fontes em Direito do Trabalho” e como quinto te
ma, “A F le x ib i l id a d e  d o  T e m p o  d e  T r a b a lh o " ;  a s  II J o r n a d a s  N a c io n a is  d e  D i r e i t o  
d o  T ra b a lh o  e  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l ,  em homenagem ao professor E r n e s to  K r o to s 
c h in , que se realizaram na Faculdade de Direito da Universidade de Buenos Aires 
de 5 a 8 de setembro daquele ano, cujo primeiro tema foi “ Flexibilidade"; ao P r i
m e i ro  C o n g r e s s o  I n t e r n a c io n a l  d e  P o l í t ic a  S o c ia l ,  L a b o r a l e  P r e v id e n c iá r ia ,  convo
cado pela Fundação de Altos Estudos Sociais, reunido de 2 a 4 de outubro de 1989, 
que teve como um dos temas a “ Flexibilidade Laboral".

Em que pese a oportunidade da matéria, não nos devemos esquecer, já que 
vamos vincular esta exposição à revisão constitucional, que existem outras verten
tes do D ir e i to  d o  T r a b a lh o  contemporâneo que não podem e nem devem ser olvi
dadas, principalmente duas delas, pelo papel que desempenharam em seus paí
ses de origem, contribuindo para a reconstrução nacional, imposta pela guerra de 
que ambos participaram. Trata-se da doutrina sobre a tutela da personalidade mo
ral do trabalhador, elaborada na Itália, principalmente pelos professores Gino Giug
ni e F r e d e r ic o  M a n z in i , visando a amenizar a proteção da integridade física do ope
rário; e a experiência alemã, tentando transformar a natureza do vínculo jurídico 
pelo qual se preocupa o D ire i to  d o  T ra b a lh o , de uma relação subordinativa em uma 
relação coordenativa.

A primeira procurou aliviar os efeitos impostos pela adaptabilidade, enquan
to a segunda antecedeu-a, para preparar os caminhos que haveriam de legitimar 
a convenção coletiva de trabalho, como instrumento de derrogação das normas 
inderrogáveis da legislação do trabalho, mediante uma participação mais efetiva 
do trabalhador nos destinos da empresa.
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Por outro lado, não devemos omitir as circunstâncias que levaram a nossa 
Constituição vigente, com revisão programada para 1993, a ser uma Carta Políti
ca detalhista, como forma de atender às diversas correntes ideológicas que a em
polgaram, mas que procurou de qualquer maneira, institucionalizar uma democra
cia social em nosso País, ainda que prejudicada pela pesada herança de um re
gime autoritário que acreditava apenas nas soluções econômicas e ignorava com
pletamente os problemas sociais.

Com esses pressupostos, partamos para a abordagem do tema: “ Flexibili
zação Laboral e Revisão Constitucional" .

3. O P Ç Ã O  C O N C E B ID A  P E L A  C L A S S E  P A T R O N A L

A oportunidade de um tema nos leva, por vezes, a aderir à sua doutrina an
tes que a nossa inteligência reflita sobre ele. Assim, como é moda falar ou usar da 
f le x ib i l id a d e , muitos existem que, sem qualquer prévia postura crítica, se entusias
mam por ela, simplesmente porque foi adotada pelos países mais desenvolvidos 
do mundo. Será razoável, entretanto, este procedimento? Entendemos que não e 
já diremos porquê.

Os fatos que estão marcando o advento de uma nova era para a humanida
de são acontecimentos de origem econômica e de conseqüências predominante
mente sócio-políticas. Nós todos estamos envolvidos pela voragem deles, como 
participantes de uma sociedade em  c r is e  e c o n ô m ic a  e também em pleno proces
so de transformação na sua maneira de produzir, com a im p la n ta ç ã o  d e  u m a  n o 
v a  t e c n o lo g ia ,  ambas geradoras de inflação, recessão e desemprego.

Como se trata de uma situação que atinge, primordialmente, a produção, as 
classes produtoras tomaram a iniciativa da busca de uma solução e a encontra
ram, na substituição dos postulados tradicionais do D i r e i to  d o  T ra b a lh o  que cres
ceu com base na restrição da liberdade contratual, mediante a limitação das pos
sibilidades e opções do empregador, pela implantação de uma flexibilidade, que 
importa na recuperação das regalias e facilidades do patrão. Na síntese precisa 
de P lá  R o d r ig u e z ,  "o que era indisponível, rígido e inviolável, se converte em fle
xível e derrogável". Ou, se quisermos ser ainda mais claros: o princípio básico in
formador de todo o D ir e i t o  d o  T ra b a lh o ,  que importava na proteção do economi
camente fraco, é mitigado, quando não eliminado, para dar lugar a uma diminui
ção dos custos da mão-de-obra e a uma conseqüente diminuição dos riscos em
presariais, mediante o incremento da rentabilidade.

Apegados aos seus interesses e somente a eles, a classe patronal vai con
seguindo, paulatinamente, ressuscitar o m a r c h a n d a g e ,  a liberação do tempo de 
trabalho, a eliminação da permanência no emprego, a fixação do salário median
te a recuperação da regra da oferta e da procura, passando por cima de todas as 
conquistas do direito laboral e sem nenhum respeito à dignidade da pessoa hu
mana do trabalhador. Tudo isto à custa da afirmação de que o desemprego é pro
duto da excessiva generosidade das regulamentações protetoras.

Será isto, entretanto, o desejável? Será esta a solução?
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4. A  F L E X IB IL ID A D E  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O

Não devemos ser empedernidamente misoneístas e nem ingenuamente fi
loneístas, mormente ante a constatação de que o atual texto constitucional admi
tiu alguma flexibilização e de que estamos pensando na sua revisão, sem o com
prometimento da maior conquista dela, que foi, como já disse, a tentativa da im
plantação de uma democracia social no Brasil.

Sob alguns aspectos, a Constituição atual talvez possa ser qualificada de 
pródiga, mas, em relação ao D ire i to  d o  T ra b a lh o , o máximo que se pode dizer é que 
ela foi detalhista, talvez sem necessidade.

De qualquer maneira, insistindo um pouco mais nesta última perspectiva, foi 
ela também trabalhisticamente flexível, uma vez que permitiu que a flexibilidade se 
processasse, quanto a alguns aspectos laborais, sob tutela sindical.

O inciso VI do artigo 7º da Constituição consagrou o princípio, outrora ape
nas deduzível do art. 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, da i r r e d u t ib i l id a 
d e  d o  s a lá r io ,  permitida, entretanto, uma vez respeitado o mínimo legal e preser
vado o poder aquisitivo do trabalhador, que, sob tutela sindical, mediante o uso 
da convenção ou do acordo coletivo de trabalho, a redução do salário possa ser 
concertada pelas categorias profissionais e econômicas.

Reafirmando o postulado da j o r n a d a  d iá r ia  d e  o i to  h o r a s  e reduzindo o tem
po semanal de trabalho para quarenta e quatro horas, o inciso XII do artigo 7º da 
Carta facultou a compensação de horários e a redução da jornada, sempre median
te tutela sindical, já que previsto, para tal, o emprego do acordo ou da convenção 
coletiva de trabalho,

No que diz respeito ao trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve
zamento, previu a Lei Maior que ele fosse cumprido em jornadas de seis horas, mas 
possibilitou a negociação coletiva a respeito (inciso XIV do artigo 7°), o que impor
ta na participação obrigatória dos sindicatos, tendo em vista a previsão do artigo 
8°, Inciso VI, do texto fundamental. E como toda a negociação bem sucedida ter
mina em acordo ou convenção coletiva, eis a possibilidade de transigência laboral.

Estas três regras consagram, nitidamente, a doutrina da flexibilidade labo
ral, sendo que de outros incisos do artigo 7º talvez se possa deduzir uma flexibi
lidade implícita, quando, por exemplo, o texto constitucional alude ao repouso se
manal remunerado, usando da expressão " p r e fe r e n c ia lm e n te  aos domingos", co
mo que admitindo que esta preferência possa ser alterada. É evidente que, se o 
for, tê-lo-á que ser, preferencialmente, mediante tutela sindical.

Indaga-se, porém: -  Esta flexibilidade deve ser mantida? Convém ser am
pliada? Ou impõe-se a sua supressão?

5. O U T R A S  D IS P O S IÇ Õ E S  C O N S T IT U C IO N A IS  F L E X IB IL IZ Á V E IS

Dispositivos constitucionais existem que deveriam admitir a flexibilidade de 
certos direitos laborais, por serem, por natureza, autonomamente negociáveis, ajus
táveis e implementáveis.
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Encontra-se neste caso, em primeiro lugar, o preceito sobre a participação 
nos lucros (inciso XI do artigo 7º). Ficou ele dependendo de regulamentação le
gal, quando o racional seria que a Constituição previsse a sua necessária implan
tação, possibilitando apenas que, através de convenção ou acordo coletivo de tra
balho, se atendessem às proporções, peculiaridades, possibilidades e gênero de 
cada empresa e se previsse o modo pelo qual esta participação seria implemen
tada e cumprida.

O tratamento genérico desta participação será de uma impropriedade ab
soluta, pois ela necessita ser compatível com a realidade de cada empresa em ter
mos de capital, eficiência, produtividade, lucratividade e número de empregados,

O piso salarial previsto no inciso V do mesmo artigo 7º também é aconse
lhável que seja implementado por convenção ou acordo coletivo de trabalho e, con
seqüentemente, mediante tutela sindical, pois embora esta possibilidade me pa
reça estar implícita no preceito, a ausência de uma referência constitucional explí
cita está adiando a implantação diversificada dos salários profissionais. E como 
este direito é daqueles que, nos termos da letra constitucional deve ser "propor
cional à extensão e à complexidade do trabalho", nada mais natural que esta ex
tensão e complexidade sejam avaliadas, autonomamente, pelos interessados.

Ao invés de sobrecarregar o legislador ordinário, por que não atribuir, tam
bém, aos grupos interessados a implementação do aviso prévio superior a trinta 
dias (art. 7º , inciso XXI), para que seja resguardada a proporcionalidade em rela
ção ao tempo de serviço?

A avaliação do valor de uma remuneração compensatória pela realização de 
atividades penosas, insalubres ou perigosas pode ser muito mais apropriadamen
te avaliada pelos interessados do que pelos legisladores. A lei, valendo-se de in
formações técnicas, deveria definir as atividades penosas, insalubres ou perigo
sas, mas a fixação da sua remuneração adicional poderia depender da avaliação 
que, em cada situação concreta, viessem a fazer os interessados, pois também é 
impossível generalizar, por lei, condições que são necessariamente diferenciadas 
pela intensidade, tempo de exposição e recursos usados pelas empresas para ame
nizar os malefícios desses trabalhos incômodos (art. 7º , inciso XXIII).

Fizemos esta enumeração apenas, a título exemplificativo, para proporcio
nar o debate. Entretanto, muito se poderia acrescentar a este rol improvisado, usan
do criatividade e reflexão.

6. N E C E S S ID A D E  D E  U M  T R A T A M E N T O  D IF E R E N C IA D O  N O  B R A S IL

O que dissemos até aqui permite concluir que a chamada flexibilidade laboral  
é um procedimento que consiste na derrogação consentida de normas legais 

em princípio inderrogáveis, mediante negociação coletiva e sob tutela sindical.

Nos países de elevado nível cultural e de sindicalismo autêntico e forte, on
de é possível assegurar a equipolência de liberdade de estipulação entre traba
lhadores e empresários, a flexibilidade laboral tem sido usada com freqüência pa
ra adaptar o D ir e i t o  d o  T r a b a lh o  aos novos tempos.
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Esses países são, normalmente, os do chamado primeiro mundo, que se ca
racterizam como economias de mercado. No que diz respeito à nossa realidade, 
o importante é saber se esta adaptação tem condições de ser implementada, sem 
nenhuma restrição, em países como o Brasil, em que a pobreza absoluta, carac
terizada pelas pessoas com rendimento inferior a um quarto do salário mínimo ou 
que vivem em famílias com rendimento menor a um salário mínimo (Hamilton To
losa, do IPEA), correspondendo a 44 milhões e 800 miI indivíduos (dados de 1988); 
em que o sindicalismo só é forte nos grandes centros industriais; em que a diver
sificação é gritante entre as macrorregiões do Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Cen
tro-Oeste, Será possível implantar aqui, repetimos, sem nenhuma restrição, a fle
xibilidade laboral?

Entendemos que não.

Uma coisa é sentar-se à mesa do banquete e dele participar, outra é servir- 
se apenas das migalhas que caem ao chão.

Se a situação no Brasil é internamente diferenciada, o tratamento também 
deve ser diferenciado. Se, em termos de renda per capita, 60% da nossa popula
ção têm padrão de vida semelhante ao de Angola (US$ 500,00), por outro lado há 
quem disponha de uma renda per capita de US$ 5,000,00 e viva próximo dos pa
drões da Espanha,

Ante esta realidade, insistimos, impõe-se um tratamento diferenciado.

Um executivo-empregado, de alto nível, não necessita de tutela legal e, mui
to menos, sindical. Ele pode se socorrer dos preceitos do direito comum, que es
tão à disposição de qualquer cidadão, não necessitando de nenhuma proteção 
especial. Pode, em certas circunstâncias, transigir e até renunciar, sem a perda do 
seu poder aquisitivo,

Um trabalhador white collar, pelo padrão de vida alcançado com a renda da 
sua atividade, tem condições de transigir dentro de certos limites, sem alterar sig
nificativamente a posição adquirida,

Mas um trabalhador, comum, um obreiro de macacão blue collar, mesmo que 
queira, não deve a lei permitir que ele transija e muito menos que ele renuncie, por
que Isso importaria, necessariamente, na diminuição do seu poder aquisitivo já ex
tremamente reduzido. Os princípios do Direito do Trabalho em relação a ele devem 
ser mantidos sem qualquer possibilidade de derrogação.

Como chegar, porém, a esse tratamento diferenciado em uma Constituição, 
Admito que, sem Incidir em detalhes, é difícil. A legislação ordinária, no entanto, 
pode implementar este tratamento diferenciado,

7. OPÇÕES CONCORRENTES

Conforme lembrei no início desta exposição, a flexibilidade laboral, como pro
cesso de adaptação do Direito do Trabalho às novas contingências mundiais, não 
constitui uma solução isolada, pois ela pode ser enriquecida ou amenizada, se es
colhida como opção, por outros tipos de tratamento, como os ocorridos na Itália 
e na outrora chamada Alemanha Ocidental, que usaram, respectivamente, a tute-
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la da personalidade moral do trabalhador e a experiência da substituição do vín
culo laboral subordinativo por um tipo de relação coordenativa, como meios de ali
viar ou de preparar a adaptabilidade.

Na Itália, ao mesmo tempo que se flexibilizava, o Estatuto dos Trabalhado
res imprimia limitações aos poderes de controle do empregador no que diz res
peito ao uso de guardas privadas, à instalação de equipamentos audiovisuais, à 
proibição de Indagações sobre opiniões, à liberdade de pensamento e ao direito 
ao estudo, como uma forma de tutelar a personalidade moral do trabalhador.

Esta tutela, como já afirmamos alhures, acabou por transfigurar o s ta tu s  s o 
c ia l, tanto do trabalhador como do patrão, pois aquele deixou de ser um ente in
teiramente subordinado à vontade absoluta do empresário, para assumir um pa
pel revestido de maior dignidade humana, enquanto este teve diminuído o seu po
der de mando, em face das limitações criadas pela lei em relação ao seu desem
penho.

Erigindo como princípio básico integrante da ordem jurídica e econômica a 
participação do empregado nas condições econômicas e nas condições de traba
lho, a Alemanha Ocidental, de até há pouco, transformou as relações de subordi
nação existentes no ambiente de trabalho, em relações de coordenação.

Isto foi obtido, principalmente, através da co-gestão, que importa não ape
nas na participação do trabalhador na condição e na organização do estabeleci
mento, como na superação da unilateralidade dos poderes de decisão e de dire
ção do empregador. Ou seja, utilizando-nos da explicitação de R u th e rs ,  "os em
pregados têm juntamente com os proprietários, como membros participantes da 
empresa e do estabelecimento, efetiva participação nos processos decisórios” , Pre
vista nas Constituições brasileiras de 1969 e 1988, a co-gestão ainda não foi im
plementada em nosso País, pela legislação ordinária.

Tanto a terapêutica laboral italiana, como a co-gestão alemã foram obtidas 
através da lei, ou seja, através da tutela estatal. Esta intervenção estatal, no entan
to, não obstou o surto de desenvolvimento por que passaram e ainda passam es
sas duas nações, em que pesem as transformações políticas por que passou a Ale
manha ultimamente, com a sua unificação.

É preciso não ter medo da intervenção estatal nas relações de trabalho. O 
importante é ter um sistema econômico equilibrado. Se é preciso fomentar a livre 
empresa, isto não importa em que o Estado não intervenha sempre que necessá
rio e conveniente ao país, ou seja, sempre que o interesse social o exija.

A liberdade nas relações de trabalho não pode ser empregada na mesma 
dose em todos os países, pois a sua fisionomia muda de um para o outro. O que 
é preciso, como advertiu certa vez R a fa e l C a ld e ra ,  é "prevenir o erro de acreditar 
que haja algo como um sistema puro ou um modelo obrigatório".

É possível, que, em certos países, o p r in c íp io  d a  l ib e r d a d e  deva prevalecer 
sobre o da ig u a ld a d e ,  mas nos países em que o nível de vida satisfatório ainda não 
se generalizou, porque é privilégio de, apenas, um grupo limitado, há que incen
tivá-lo e de sobrepô-lo, por vezes, à proposta liberal.
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8. E P ÍL O G O

Meus caros colegas: A vossa generosidade não tem preço. Quis resgatar, 
no entanto, pelo menos em parte, o meu débito para convosco, expondo estas re
flexões de um homem que pretende ter adquirido alguma maturidade no prolon
gado exercício da sua judicatura.

Falei de coração aberto, para companheiros que, sendo mais jovens do que 
eu, possuem maior capacidade de doação, maior disposição para a defesa das 
idéias que possam preservar o cerne do D ir e i to  d o  T ra b a lh o ,  por vezes ameaça
do por proposições não muito recomendáveis.

Os interesses econômicos não devem impor o esquecimento dos princípios 
morais e jurídicos. O trabalhador é uma pessoa humana e deve ser respeitado e 
protegido enquanto não dispuser de um padrão de vida condizente com essa sua 
dignidade.

Por isto, sirvo-me, novamente, das palavras desse quase octogenário admi
rável q u e  é o professor R a fa e l  C a ld e ra ,  para dizer e sobretudo lembrar “ a subor
dinação dos interesses econômicos aos princípios morais e jurídicos. O homem, 
a pessoa humana, é valor maior, o fundamento, e o fim de toda a atividade eco
nômica e social".

A revisão d o  te x to  c o n s t i tu c io n a l  d e v e  subordinar-se a esses postulados. Se 
for indispensável, que se continue flexibilizando o D ir e i to  d o  T ra b a lh o  no texto da 
Lei Maior, mas que se preserve, sempre, a dignidade da pessoa humana do tra
balhador.
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SERVIDORES PÚ BLIC O S CIVIS: 
JU STIÇ A  C O M PETEN TE PARA A APRECIAÇÃO  

DE SEUS  D ISSÍD IO S IN D IV ID U AIS  E CO LETIVO S (*)

J o s é  A ju r i c a b a  d a  C o s ta  o  S i lv a  ( * * )

I -  S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R  À  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1 9 8 8

Na vigência das Constituições Federais de 1946, 1967 e da EC n. 1/69, os 
servidores públicos civis estavam  divididos e m  duas grandes categorias, subor
dinadas a regimes legais distintos: 1º) a dos "funcionários públicos" propriamen
te ditos, sujeitos a regime estatutário, ocupantes de cargos públicos criados por 
lei, geralmente admitidos mediante concurso público de títulos e de provas, com
preendendo os funcionários de carreira, efetivos após dois anos de estágio pro
batório, os ocupantes de cargo em comissão, demissíveis a d  n u tu m  e os ocupan
tes de cargos isolados de provimento efetivo; 2º) a dos servidores contratados, 
sujeitos a regime da CLT, também conhecidos como celetistas, que não eram se
lecionados necessariamente por concurso, só efetivados após dez anos de ser
viço público continuado ou antes disto, por favor constitucional ou legal.

Em relação à categoria dos funcionários públicos estatutários e autárquicos, 
a incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir suas ações contra a União, Es
tado, Município ou suas autarquias decorria quanto aos funcionários da União ou 
de suas autarquias, e na vigência das Constituições anteriores à EC n. 1/69, das 
normas do artigo 7º , alíneas "c "  e "d ” , da CLT, que excluíam os funcionários pú
blicos e autárquicos em geral da incidência da legislação trabalhista consolidada 
e, conseqüentemente, da competência da recém-criada Justiça do Trabalho, pois 
desde a vigência da Carta de 1937 haviam desaparecido os Juízes e Tribunais Fe
derais (artigo 90), que só viriam a ressurgir na Constituição Federal de 1969 (ar
tigo 112). Nesta, a competência para processar e julgar as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa pública federal fossem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou opoentes, foi expressamente atribuída aos juízes 
Federais, Também nela já fora dada á Justiça do Trabalho competência para diri
mir “ outras controvérsias oriundas de relação de trabalho", ainda que não fossem 
de emprego, desde que houvesse lei atribuindo tal competência (artigo 142, ca
put). Ora, além de não existir então lei ordinária atribuindo à Justiça Trabalhista com
petência para dirimir as controvérsias oriundas da relação de trabalho dos funcio-

(*) Trabalho apresentado no “V Seminário sobre Direito Constitucional do Trabalho” , realizado em São Pau
lo, de 27 a 29.11.91, revisto e ampliado.

(**) Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho; Professor Aposentado da Universidade Federal de 
Pernambuco; Juiz do Tribunal Administrativo da OEA.
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nários públicos federais ou autárquicos com a União e suas autarquias, disposi
tivos especiais sobre competência estabeleciam competir aos Juízes Federais pro
cessar e julgar as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empre
sa pública federal fossem Interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, qualquer que fosse o regime jurídico de seus servidores (artigos 110 
e 125, Inciso I, da Constituição Federal de 1969),

Em relação aos funcionários públicos estatutários e autárquicos dos Esta
dos e dos Municípios, a situação era a mesma, ou seja, a Justiça do Trabalho não 
tinha competência para dirimir suas controvérsias contra os Estados e as Prefei
turas, No que diz respeito, porém, aos servidores contratados ou celetistas, a si
tuação era diferente, sobretudo a partir de 1964, quando o Estado se orientou no 
sentido de estimular a transferência dos servidores públicos do regime estatutá
rio para o contratual, retirando-os da esfera administrativa do Estatuto dos Fun
cionários para colocá-los sob a proteção da legislação trabalhista e sob a égide 
da jurisdição trabalhista. Esta competência da Justiça do Trabalho se aplicava às 
relações dos servidores celetistas, tanto dos Estados, Municípios, suas autarquias 
e empresas públicas, como da União, autarquias e empresas públicas federais, A 
EC n. 1, de 1969, alterou este quadro em relação, apenas, aos servidores contra
tados da União, suas autarquias e empresas públicas, ao prescrever em seu ar
tigo 110 que os litígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores com 
essas entidades de direito público interno, "qualquer que fosse seu regime jurí
dico", seriam processados e julgados perante os juízes Federais. Daí resultou, con
forme assinalado por M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o ,  o agravamento da morosidade da 
Justiça Federal, a dificuldade do ajuizamento das reclamações trabalhistas dos ser
vidores celetistas contra a União, as autarquias e empresas p ú b l ic a s  fe d e ra is , obri
gados que eram a se deslocar para as capitais onde havia Juiz Federal, e o que 
era mais grave, a possibilidade de interpretações diversas ou mesmo contraditó
rias da mesma norma trabalhista por duas Justiças Especiais, a Justiça do Traba
lho e a Justiça Federal(1).

Como a norma do artigo 110, da Emenda Constitucional n. 1, de 1969, apli
cava-se, tão-somente, aos servidores contratados da União, suas autarquias e em
presas públicas, não afetou a competência da Justiça do Trabalho no que diz res
peito aos servidores celetistas dos Estados e Municípios, autarquias e empresas 
públicas estaduais e municipais, cujas reclamações trabalhistas continuaram a ser 
processadas e julgadas perante a mesma.

II -  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  
1 9 8 8

O Anteprojeto original, aprovado pela Comissão da Organização dos Pode
res e Sistema de Governo, cujo relator foi o deputado Egídio Ferreira Lima, dava 
a seguinte redação ao dispositivo que fixava a competência da Justiça do Trabalho:

" A r t . 1 21 . Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios
individuais e coletivos entre e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ,  acidentes do tra-

(1) M ozart V ictor Russomano, In "Competência da Justiça do Trabalho no Brasil", Capítulo de "A Compe
tência da Justiça do Trabalho na América Latina", São Paulo, 1981, pág. 30,
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balho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras 
de seus serviços e as c a u s a s  d e c o r r e n te s  d a s  re la ç õ e s  t r a b a lh is ta s  dos ser
vidores com os Municípios, os Estados e a União, inclusive as autarquias mu
nicipais, estaduais e federais."

Esta redação foi mantida, ip s is l i t te r is ,  até o Projeto de Constituição da Co
missão de Sistematização, de julho de 1987 (artigo 118), e por ele se evidencia que 
a intenção inicial do Constituinte foi incluir na competência da Justiça do Trabalho, 
quanto aos servidores públicos, tão-somente as causas decorrentes de suas "re
lações trabalhistas”  com a Fazenda Pública federal, estadual e municipal, isto é, 
aquelas ajuizadas por ou contra seus servidores contratados pelo regime da CLT, 
pois nunca se havia designado, até então, como “ relação trabalhista" aquela exis
tente entre a administração pública e os seus servidores estatutários, conhecidos 
por funcionários públicos s t r i c t o  s e n s u .

Tal redação, porém, começou a ser alterada no primeiro Substitutivo do re
lator da Comissão de Sistematização, de agosto de 1987, e passou a ser aquela 
que afinal prevaleceu, contida no artigo 114, "caput” , da Constituição aprovada a 
5 de outubro de 1988, na qual se substituiu a expressão “ empregados" por "tra
balhadores", por ocasião da aprovação final do texto da Carta Magna no 1º Tur
no (artigo 120), em fins de junho de 1988, pois até o Projeto final da Comissão de 
Sistematização a expressão usada continuava a ser "dissídios individuais e cole
tivos entre e m p r e g a d o s  e empregadores" (artigo 137). O adminículo “ e, na forma 
da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho", que não consti
tuía, aliás, novidade, pois já existia na Emenda Constitucional n. 1, de 1969, fora 
já acrescentado pelo 2º Substitutivo do relator da Comissão de Sistematização, 
de setembro de 1987, artigo 132.

Foram, justamente, essas alterações do texto original que deram lugar às di
ficuldades atuais de interpretação do texto final da Constituição, sobretudo em fa
ce da norma de seu artigo 39, preconizando a instituição de regime único para os 
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públi
cas, e que foi afinal regulamentado, no plano federal, pela Lei n. 8.112, de 11,12.90, 
cujo artigo 240, alínea “ e” , assegura ao servidor público civil o direito de "ajuiza
mento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho...", em boa hora ve
tado pelo Presidente da República; veto porém que em má hora foi rejeitado pe
lo Congresso Nacional. Essas dificuldades e a interpretação adotada pela referi
da lei por vários juristas e juízes, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça e Tri
bunal Superior do Trabalho, levaram a Procuradoria-Geral da República a mover 
ação direta de inconstitucionalidade das alíneas “ d” e "e ” do artigo 240, da lei ci
tada, perante o Supremo Tribunal Federal, tendo aquele C, Pretório, por grande 
maioria deferido a suspensão cautelar da eficácia das disposições contidas na alí
nea "d ”  e da locução “ e coletivamente" da alínea “ e", ambas do artigo 240, da 
Lei n. 8.112/90, afastando, deste modo, ainda que liminarmente, a possibilidade do 
ajuizamento de dissídio coletivo dos funcionários públicos civis da União peran
te a Justiça do Trabalho, mas mantendo o direito de ajuizar ação individual nos pre
tórios trabalhistas. E esta é a situação atual da questão.
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III -  CONCLUSÃO

Entendo que, face ao texto final adotado pelo Constituinte para definir a com
petência da Justiça do Trabalho, usando a expressão genérica “ trabalhadores" e 
abandonando a mais restrita "empregados", para designar os titulares do pólo ati
vo dos dissídios individuais e coletivos abrangidos por essa competência, e refe
rindo-se no fim a "outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho", é mui
to difícil, sem reforma da Lei do Regime Único ou da própria Constituição, afastar 
a competência do Judiciário Trabalhista para conciliar e julgar as ações individuais 
dos servidores públicos em geral, sejam eles estatutários ou não. Com efeito, não 
vejo como deixar de considerar os denominados "estatutários” como compreen
didos no conceito de “ trabalhadores". A tendência, aliás, do Direito Internacional 
do Trabalho tem sido nesse sentido, de que são exemplos a Convenção n. 151, de 
1978, que assegura proteção ao direito de sindicalização dos servidores públicos 
e a orientação do Direito do Trabalho dos países mais desenvolvidos no sentido 
de assegurar-lhes o próprio direito de greve; tendência e orientação essas con
sagradas pelo Constituinte brasileiro de 1988, ao reconhecer tais direitos aos fun
cionários públicos (artigo 37, incisos VI e VII). Por outro lado, também não vejo co
mo deixar de considerar a relação que existe entre o funcionário público ou autár
quico e a entidade a que presta serviços senão como uma “ relação de trabalho” , 
a que se refere a parte final do artigo 114, c a p u t ,  da Constituição vigente. Com efei
to, o objeto da admissão de uma pessoa física no serviço público ou autárquico, 
seja ela através de nomeação para cargo, contratação para emprego ou mesmo 
para locação de serviço por tempo determinado como se quer a g o ra  (artigos 232 
a 235 da Lei n. 8.112/90), sempre foi e será o mesmo do contrato individual de tra
balho, ou seja, a prestação de serviços pessoais, continuados, em caráter de su
bordinação e mediante o pagamento de uma remuneração, do prestador de ser
viços àquele que o contrata e remunera. A relação, pois, que se estabelece entre 
o servidor público e a administração pública, direta ou indireta, é, inquestionavel
mente, uma “ relação de trabalho” .

Um elemento complicador se encontra, porém, na norma contida no artigo 
109, inciso VIII, da nova Carta Magna, que atribui aos Juízes Federais a competên
cia para processar e julgar os mandados de segurança contra ato de autoridade 
federal, abrindo exceção apenas para os casos de competência dos Tribunais Fe
derais, que são aqueles contra atos dos Presidentes ou Juízes de tais Tribunais. 
Ora, tratando-se de ofensa a direito líquido e certo do servidor público federal, pra
ticado pela autoridade a que está subordinado, o mandado de segurança a que 
tem direito é de competência da Justiça Federal ou da Justiça do Trabalho? O con
flito de normas do mesmo nível constitucional está, pois, delineado e só poderá 
ser resolvido de uma das maneiras seguintes: a) entendendo-se que a regra do 
artigo 109, inciso VIII, não se aplica ao direito líquido e certo decorrente da rela
ção entre funcionário público e a administração pública federal, o que parece in
compatível com o instituto; b) considerando-se que a ação mandamental não cons
titui “ dissídio individual" e por isso não estaria abrangida pela competência da Jus
tiça do Trabalho, o que tenho como igualmente in s u s te n tá v e l;  c) r e je i ta n d o -s e  a  pró
pria competência desta Justiça Especializada para dirimir os conflitos individuais 
dos funcionários públicos, o que contrariaria o entendimento até agora predomi
nante na Suprema Corte do País, que é o intérprete maior da norma constitucio-
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na l; d) e n te n d e n d o - s e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é  a  c o m p e te n te  p a r a  p ro c e s s a r  
e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is ,  m a s  n ã o  o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  d o s  fu n c io 
n á r io s  p ú b l ic o s  c o n t r a  a to  d a  a u t o r id a d e  fe d e r a l .

E s ta  ú l t im a  s o lu ç ã o  é, p a ra  m im , a  m a is  a c e itá v e l ,  fa c e  à  n o rm a  e x p re s s a  d o  
a r t ig o  109, in c is o  V III, d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l d e  1988, p o r  m a is  in c o n g r u e n te  q u e  
s e ja  c o n s id e r a r  o s  J u íz e s  d o  T r a b a lh o  c o m p e te n te s  p a r a  c o n c i l ia r  e j u lg a r  t o d o s  
o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  fe d e ra is  e  in c o m p e te n te s  p a ra  a p re 
c ia r  o s  s e u s  m a n d a d o s  d e  s e g u ra n ç a .  E s ta  in c o n g r u ê n c ia  já  h a v ia ,  a liá s , c o m o  a n 
te s  a s s in a la d o ,  n a  v ig ê n c ia  d a  E C  n. 1 /6 9 ,  q u e  d iv id ia  a  c o m p e tê n c ia  t r a b a lh is ta ,  
n o  q u e  d iz  r e s p e i t o  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  c e le t is ta s ,  e n t r e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  ( c o m p e te n te  p a r a  a s  r e c la m a ç õ e s  d o s  e m p r e g a d o s  p ú b l ic o s  e s ta d u a is  e  m u 
n ic ip a is  e  o s  d a s  a u ta r q u ia s  d o s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s )  e  a  J u s t iç a  F e d e ra l  ( c o m 
p e te n te  a p e n a s  p a ra  a s  r e c la m a ç õ e s  d o s  s e r v id o r e s  c e le t is ta s  d a  U n iã o ,  s u a s  a u 
ta rq u ia s  e  d a s  e m p r e s a s  p ú b l ic a s  fe d e ra is ) .  L o g o ,  n ã o  é  u m  m a l n o v o  e  a  r e s p o n 
s a b i l id a d e  p e lo  m e s m o  é d o s  C o n s t i t u in te s ,  q u e  n u m  e  n o u t r o  c a s o ,  n ã o  a te n ta 
ra m  o u  n ã o  q u is e r a m  e v i ta r  a  d iv is ã o  d e  c o m p e tê n c ia  q u e  d e c o r r ia  d a  C o n s t i t u i 
ç ã o  q u e  r e d ig i r a m  e  a p r o v a r a m .

N ã o  m e  p a r e c e  c o n s t i t u i r  o b s t á c u lo  a o  r e c o n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T ra 
b a lh o  p a ra  c o n c i l ia r  e  ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d o s  fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s ,  c o 
m o  d e fe n d e m  a lg u n s ,  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  s e re m  o s  s e u s  ó rg ã o s  d e  c o m p o s iç ã o  p a 
r itá r ia ,  i n t e g r a d o s  p o r  r e p r e s e n ta n te s  d a s  c a te g o r ia s  d o s  e m p r e g a d o s  e  d o s  e m 
p re g a d o re s ,  o  q u e  le v a r ia  u m a  d a s  p a r te s  d a  re la ç ã o  p r o c e s s u a l  a  f ic a r  s e m  r e p r e 
s e n ta ç ã o ,  p o is  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  n ã o  é  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .  Tal a r g u m e n 
to , q u e  im p r e s s io n a  à  p r im e i r a  v is ta ,  n ã o  re s is te ,  p o ré m ,  a  u m  e x a m e  m a is  d e t id o .  
É q u e  n a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  c o m  o  s e r v id o r  p ú b l ic o ,  a  U n iã o ,  o  E s ta d o  o u  o  M u 
n ic íp io  e s tã o  n a  p o s iç ã o  d o  q u e  u t i l i z a  e  r e m u n e r a  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  q u e  
c o r r e s p o n d e  à  d o  e m p r e g a d o r .  E e s te  é  a p re s e n ta d o  n o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o  p e lo  J u iz  C la s s is ta  r e p r e s e n ta n te  d o s  e m p r e g a d o r e s .  V a le  s a l ie n ta r  q u e  n a s  
q u a s e  q u a t r o  d é c a d a s  q u e  d e c o r r e r a m  e n t re  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1 9 4 6  e  a  d e  1988, 
d u ra n te  a s  q u a is  s e  c o n s t r u iu  e  c o n s o l id o u  a  ju r is p ru d ê n c ia ,  a  d o u t r in a  e, f in a lm e n 
te , a  p r ó p r ia  le g is la ç ã o ,  p r o c la m a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
d i r im ir  a s  a ç õ e s  t r a b a lh is t a s  d o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  c o n t r a ta d o s  c o n t r a  o s  s e u s  
e m p r e g a d o r e s ,  q u e  e ra m  a  U n iã o  ( c o m p e tê n c ia  r e c o n h e c id a  a té  a  E C  n. 1 /6 9 ) ,  o s  
E s ta d o s  e  o s  M u n ic íp io s ,  ja m a is  s e  a le g o u  a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  L a b o r a l  p e 
la  q u e b r a  d o  p r in c íp io  d a  p a r id a d e .  N a  v e r d a d e ,  n a  p o s iç ã o  c o r r e s p o n d e n te  a o s  
e m p r e g a d o r e s ,  e m  q u e  e s ta v a m  e  c o n t in u a m  a  e s ta r ,  p o is  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988  
fa la  d e  d is s íd io s  e n t r e  " t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s ” , a s  e n t id a d e s  d e  d i r e i to  
p ú b l ic o  in te rn o  fo ra m  e  c o n t in u a m  s e n d o  r e p r e s e n ta d a s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p e 
lo s  j u í z e s  C la s s is t a s  r e p r e s e n ta n t e s  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .

O  a c o n s e lh á v e l ,  ta lv e z ,  é  q u e  s e  a t r ib u a ,  o n d e  h o u v e r  m a is  d e  u m a  J u n ta  d e  
C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  c o m p e tê n c ia  p r iv a t iv a  a  u m a  d e la s  p a ra  c o n c i l ia r  e  ju l 
g a r  as  r e c la m a ç õ e s  d o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  e m  g e ra l,  d e  m o d o  a  p e rm it i r  s u a  e s 
p e c ia l iz a ç ã o .  Tal e x p e r iê n c ia  já  e s tá ,  a l iá s ,  s e n d o  fe i t a  n a  4 ª  R e g iã o  (R io  G r a n d e  
d o  S u l) ,  d e s d e  1 9 6 9 , p o r  in ic ia t iv a  d o  e n tã o  J u iz  P re s id e n te  B a ra ta  S ilv a , h o je  M i
n is t ro  a p o s e n ta d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , q u e ,  a t ra v é s  d e  R e s o lu ç ã o  d o  
T r ib u n a l R e g io n a l ,  e s ta b e le c e u  q u e  u m a  d a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to  
d e  P o r to  A le g r e  s e r ia  c o m p e te n te ,  m e d ia n te  r o d íz io  a n u a l ,  p a r a  c o n h e c e r  d a s  r e -
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clamações dos servidores públicos celetistas. A partir de 1990 esta competência 
privativa foi atribuída exclusivamente à 18ª Junta de Conciliação e Julgamento da
quela Cidade, que passou a receber, recentemente, as reclamações também dos 
funcionários públicos estatutários. Tal solução, porém, teria que ser adotada por 
lei e não por mera Resolução Administrativa.

Quanto à competência da Justiça do Trabalho para dirimir os dissídios indi
viduais dos servidores públicos em geral, dos Estados, Municípios e suas autar
quias, o foro competente será a Justiça do Trabalho se a lei do Regime Único do 
Estado ou do Município assim o definir. É evidente que, na hipótese, a competên
cia não será determinada pela lei estadual ou municipal, que não poderia, como 
é óbvio, atribuir competência a uma Justiça Federal. É a própria Constituição Fe
deral quem fixa tal competência, na parte final de seu artigo 114, ao declarar que 
a Justiça do Trabalho é também competente, mediante lei, para conciliar e julgar 
“outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” .. Ora, o que exige a Cons
tituição é que, decorrendo a controvérsia de relação de trabalho, que não seja de 
emprego, haja ''le i" dando à Justiça do Trabalho competência para dirimi-la. Não 
diz que tal lei deva ser federal, como a alguns desavisados possa parecer. Assim 
o foi em relação aos trabalhadores avulsos na vigência da Constituição de 1969, 
que já continha em seu artigo 142 o mesmo adminículo. Também ali não foi a lei 
ordinária que atribuiu competência para dirimir as questões daqueles trabalhado
res sem vínculo empregatício, mas a Constituição que autorizou o legislador or
dinário a fazê-lo, fosse ele federal, estadual ou municipal. E isto se faz necessá
rio porque a Lei n. 8.112, de 1990, só fixou a competência da Justiça do Trabalho 
em relação aos funcionários federais.

Conseqüentemente:

1º) As JCJs, face à decisão do Supremo Tribunal Federal que rejeitou a li
minar na ação direta de inconstitucionalidade do artigo 240, alínea ” e", da Lei n. 
8.112/90, que dispôs sobre competência de foro somente para os servidores fede
rais, são atualmente competentes para apreciar os dissídios individuais dos fun
cionários públicos civis da União;

2º) Esta competência não se estende, porém, aos mandados de seguran
ça, em virtude da atribuição expressa de tal competência aos Juízes Federais, con
tida no artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988;

3º ) As JCJs serão também competentes para conciliar e julgar as reclama
ções dos funcionários públicos e autárquicos dos Estados, se a lei disciplinando 
o regime único de seus servidores cometer à Justiça do Trabalho competência pa
ra tanto. Quanto aos servidores de fundações estaduais, desde que são entidades 
de direito privado, é Inquestionável a competência das JCJs para conhecer de suas 
reclamações;

4º ) Serão igualmente competentes os órgãos de 1º grau da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar as ações dos servidores estatutários, inclusive os au
tárquicos, dos municípios, se a lei municipal que disciplinar seu regime único atri
buir-lhe essa competência caso a estadual já não o tiver feito em relação, também, 
aos servidores municipais.

Para finalizar, reafirmo meu entendimento de que é prejudicial à Justiça do 
Trabalho a ampliação de sua competência para abranger, também, as reclamações
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dos fu n c io n á r io s  públicos estatutários, inclusive daqueles que servem ao próprio 
Poder Judiciário, por comprometer a tarefa para a qual foi precipuamente criada, 
que é a conciliação e julgamento das questões dos trabalhadores das empresas 
privadas, por obrigar ainda os juízes do trabalho a uma reciclagem de sua forma
ção, baseada no protecionismo do Direito do Trabalho, injustificável e impróprio 
no Direito Administrativo e, la s t  b u t  n o t  t h e  le a s t ,  por dificultar-lhes o exercício da 
atividade conciliatória que, além de ser do espírito do Direito do Trabalho brasilei
ro, é responsável pela solução rápida de cerca de 50% (cinqüenta por cento) das 
reclamações ajuizadas contra as empresas privadas, desde que a Fazenda Públi
ca geralmente não pode conciliar,

Todavia, não posso deixar de reconhecer que, sem reforma da Lei do Regi
me Único (art. 240) e, quiçá, do próprio art. 114, da atual Constituição Federal, aque
la competência é atualmente incontestável para os dissídios individuais desses fun
cionários, à exceção do mandado de segurança contra ato de autoridade federal, 
face ao disposto, expressamente, no art. 102, inciso VIII, da Carta Magna.
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DIREITOS S O C IA IS  E DIREITOS TRABALHISTAS  
NA C O N STITU IÇÃO

G e o r g e n o r  d e  S o u s a  F r a n c o  F i lh o  ( * )

S U M Á R IO :  I. Introdução. II. Os direitos sociais. III. Os direitos traba
lhistas. IV. Conclusão. V. Fontes Consultadas.

I -  IN T R O D U Ç Ã O

De todas as constituições que já vigeram no Brasil, é a de outubro de 1988 
aquela que mais se preocupou com os chamados direitos sociais, gênero do qual 
são espécie os direitos trabalhistas, Ao elencá-los, a Lei Fundamental apresentou- 
se como um alento renovado para a classe obreira, na busca de melhores condi
ções de vida e de trabalho.

Entre a expectativa e a realidade, todavia, medeia imensa distância, e, por 
isso, muitos dos preceitos contemplados na Carta ainda estão dependendo de re
gulamentação complementar ou ordinária, eis que, embora de aplicação Imedia
ta, dispõe o art. 5º , § 1º , são dotados, em certos aspectos, de eficácia contida, à 
medida em que, sendo programáticos, obstaculizam a implementação de normas 
outras que lhes sejam opostas.

Os traços que serão formulados versarão sobre dois aspectos que, conquan
to guardando semelhança entre si, relevam conotações diversas. Os direitos so
ciais são amplos, porque gênero, e englobam os direitos trabalhistas (espécie), que, 
mais estritos, são destinados ao trabalhador.

II -  O S  D IR E IT O S  S O C IA IS

Os direitos sociais, são, na doutrina de O c ta v io  B u e n o  M a g a n o (1) todos os 
ramos do direito, considerando a natureza mesma do homem, ser social, e, esse 
aspecto nitidamente sociológico não deve ser afastado no momento em que es
tão sendo criadas normas jurídicas.

(*) Juiz Presidente da 4ª Junta de Conciliação e Julgamento de Belém, Professor Titular de Direito Inter
nacional da União das Escolas Superiores do Estado do Pará (UNESPA), Doutorando em Direito In
ternacional pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Membro da Academia Paranaen
se de Letras, da Sociedade Brasileira de Direito Internacional e da "Internacional Law Association" (Lon
dres).

(1) Magano, Octavio Bueno. “ O direito do trabalho em face da nova Constituição", In, Revista LTr, São Pau
lo, 52(3):277, mar. 1988.
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Em uma perspectiva mais limitada, “ não se devem confundir” , como lembra 
C e ls o  R ib e iro  B a s to s ,  "os direitos sociais com os (dos) trabalhadores, porque es
tes últimos dizem respeito àqueles que mantêm um vínculo de emprego"(2).

A Constituição distingue claramente direitos sociais de direitos dos traba
lhadores. Os primeiros estão contemplados, genericamente, no art. 6º . Os últimos 
são minudenciados no art. 7º e seguintes da Carta.

Os direitos sociais são modalidade dos direitos fundamentais, que, à sua vez, 
devem ser vistos em três dimensões. P r im u s ,  numa dimensão filosófica, como sen
do os direitos inerentes à pessoa humana, na linha preconizada por L o c k e ,  H o b 
bes  e J. J. R o u s s e a u .  S e c u n d o ,  numa dimensão internacional, são os que se acham 
contemplados em diversos instrumentos internacionais. Nesse particular, realce 
especial deve ser dado à Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), apro
vada em 1948, na Assembléia Geral das Nações Unidas. Embora uma recomenda
ção, juridicamente desprovida de força sancionadora s t r i c to  s e n s u , a DUDH repre
senta um impulso de indiscutível valor para a garantia dos direitos da pessoa hu
mana, inclusive dos seus direitos sociais, dentre os quais se encontram os traba
lhistas, alçados à garantia fundamental da pessoa. Por outro lado, é forçoso recor
dar os dois Pactos Internacionais de Direitos Humanos, aprovados também nas Na
ções Unidas, em 1966, pormenorizando o elenco consagrado na DUDH. O Pacto 
de Direitos Civis e Políticos, que o Brasil ainda não ratificou, implica em um pro
cedimento abstencionista do Estado, enquanto o de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais, já incorporado ao nosso ordenamento jurídico, significa numa atuação 
do Estado de forma a assegurar sua aplicação. T e r t iu s , a dimensão constitucional 
dos direitos fundamentais, Na forma da Constituição francesa de 1958, os direitos 
sociais eram, por tradição, nitidamente individuais. As Cartas mais recentes, no en
tanto, inseriram esses direitos entre aqueles fundamentais da pessoa. Assim po
de ser verificado, v.g., nas Constituições de Portugal e da Espanha e na atual do 
Brasil.

Os direitos sociais devem ser entendidos como os trabalhistas e também 
aqueles pertinentes à seguridade social. Possuem a natureza de direitos deferidos, 
na análise de J o r g e  M i ra n d a ,  ou seja, dependem de uma estrutura do Estado pa
ra sua aplicabilidade. Daí pode ser assinalado que os direitos sociais são dotados 
de aplicabilidade invalidante, na medida em que invalidam qualquer preceito que 
contrarie o que a Constituição consagrou(3).

É de notar que, como comenta J o r g e  R e in a ld o  A. V a n o s s i ,  o constituciona
lismo clássico deu lugar ao constitucionalismo social a partir da substituição do 
Estado abstencionista pelo Estado intervencionista. Com efeito, as mudanças do 
Estado liberal para o Estado g e n d a r m e  apresentaram outra novidade significati
va, qual a de que, enquanto os sujeitos dos direitos eram pessoas humanas, os 
titulares dos chamados d i r e i t o s  s o c ia is ,  eram só os que ou desempenhavam de
terminadas funções na coletividade ou pertenciam a certos setores sociais(4),

(2) Bastos, Ce lso Ribeiro & Martins, Ives G andra d a  Silva, Comentários á Constituição do Brasil (II)", São 
Paulo, Saraiva, 1989, pág. 397.

(3) Apud Magano, O. B., "Direitos dos trabalhadores", O Estado de São Paulo, São Paulo, 4.4.1989, 1º cad., 
pág. 2.

(4) Apud Bastos , C. R. & Martins, I. G. da S. ob. cit. (II), págs, 400-1.

31



Fundamental é a determinação do seu conteúdo para a perfeita compreen
são de sua abrangência. Para tanto, necessário se torna observar a extensão dos 
direitos sociais. Nesse particular, há duas correntes que têm alcançado maior ex
pressão. Uma é a monista, de M a r io  d e  L a  C u e v a ,  entendendo que o chamado Di
reito Previdenciário estaria incluído no Direito do Trabalho(5),

A segunda é a defendida por K r o t o s c h in , preconizando o dualismo, que di
vide os direitos sociais em previdência social e direito do trabalho(6). Segundo ob
serva M a s c a r o  N a s c im e n to ,  as relações jurídicas da previdência social, que não 
são as da previdência privada, são de direito público, enquanto as relações jurí
dicas do direito do trabalho são de direito privado*7), o que levaria ao dualismo.

Pode-se, então, considerar, tomando a lição de B u e n o  M a g a n o ,  que enten
de que os direitos sociais são os trabalhistas (direitos individual, coletivo e tute
lar) e também a previdência e assistência social(8).

É isso que está insculpido na Constituição em vigor. No art. 6º , elencam-se 
os direitos socais: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência so
cial, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desamparados. No se
guinte, o art. 7º , encontram-se os principais direitos trabalhistas, desdobramen
to dos primeiros, visando atribuir melhores e mais adequadas condições aos tra
balhadores urbanos e rurais.

A Constituição vai tratar diretamente dos direitos sociais, exclusive os tra
balhistas s t r i c t o  s e n s u ,  no título “ Da ordem social1'. Dessarte, divide com a socie
dade a responsabilização pela seguridade social, incluindo-se, nesse aspecto, saú
de, previdência e assistência social (art. 194). Adiante, a educação, dever do Es
tado e da família (art. 205), a cultura, garantia do Estado (art. 215), o lazer, repre
sentado pela prática das atividades desportivas, são uma obrigação do Estado (art. 
217). Por fim, a Carta elenca a proteção à criança e ao adolescente (art. 227), afo
ra, anteriormente, ter previsto proteção aos desamparados (art. 201, n. II) e à ma
ternidade (art. 201, n. III).

É nesse momento que se verifica o dever de ampla atuação do Estado, o que 
é, de se crer, não elimina a possibilidade de ação da iniciativa privada, mediante 
mecanismos autônomos de prestação de serviços à comunidade.

III -  O S  D IR E IT O S  T R A B A L H IS T A S

Acham-se os direitos trabalhistas elencados, sobretudo, no art. 7º , embo
ra sejam encontrados outros preceitos nos dispositivos seguintes, e, quanto ao ser
vidor público, aquele que presta seu esforço ao Estado, existem regras que se 
acham em parte específica, e que não caberia comentar neste brevíssimo estudo.

Têm alguns direitos trabalhistas eficácia contida, e outros tantos suscitam 
divergências, da mesma forma como há aqueles auto-aplicáveis, que independem

(5) La Cueva, Mario de . “ El nuevo derecho mexicano del trabajo (I)",6ª ed., México, Porrúa, 1980, págs. 94-5.
(6) Cf. Nascimento, Amauri Mascaro, “ Curso de direito do trabalho” , 7ª ed., São Paulo, Saraiva,1989, pág.

2 2 0 .
(7) Nascim ento, A. M ., idem, pág. 222.
(8) Magano, O. B., “ O direito do trabalho... cit.", pág. 277.
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d e  r e g u la m e n ta ç ã o  e s p e c í f ic a  o u  q u e  t iv e ra m  a  n o r m a  in f r a c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r  

r e c e p c io n a d a  p e la  a tu a l  C o n s t i t u iç ã o .

D e n tre  o s  p r im e ir o s ,  d e  e f ic á c ia  c o n t id a ,  e n c o n t r a m - s e  v .g . ,  o  d i r e i to  a o  a v i
s o  p ré v io  p r o p o r c io n a l  a o  t e m p o  d e  s e rv iç o  (a r t .  7 º , n. X X I), o  c h a m a d o  a d ic io n a l  
p o r  a t iv id a d e s  p e n o s a s  (a r t .  7 º , n. X X III) , c u jo  t i tu la r  é  o  t r a b a lh a d o r  in d iv id u a lm e n 
te  c o n s id e r a d o ,  c o m o  s e  p r o c u r o u  d e m o n s t r a r  a lh u r e s (9), r e s s a l ta n d o - s e ,  n e s s e  
a s p e c to ,  q u e  c o n t in u a m  a  p r e v a le c e r  o s  p re c e i to s  a n te r io r e s  r e la t iv o s  a o s  d e m a is  
a d ic io n a is ,  d e  p e r ic u lo s id a d e  e  d e  in s a lu b r id a d e ,  r e c e p c io n a d o s  p e la  C o n s t i tu iç ã o .  
I g u a lm e n te  d e  e f ic á c ia  c o n t id a  é  o  p r e c e i t o  c o n s a g r a d o r  d o  s a lá r io  m ín im o ,  c o n 
s id e r a n d o - s e  a  s u a  f i x a ç ã o  p e la  v ia  le g is la t iv a  ( a r t . 7 º , n. IV ).

A  p a r t i c ip a ç ã o  n o s  lu c r o s  e  n o s  r e s u l ta d o s  e  a  c o - g e s tã o  a in d a  s ã o  re g ra s  

p r o g r a m á t ic a s  (a r t.  7 º , n. X I), e is  q u e  d is ta n te s  d a  re a l id a d e  p r á t ic a  v iv e n c ia d a  nas  
r e la ç õ e s  e n t r e  o s  p a r c e i r o s  s o c ia is .  N a  m e s m a  l in h a ,  e n c o n t r a - s e  a  p r o te ç ã o  e m  
fa c e  d a  a u to m a ç ã o  (a r t .  7 º , n. X X V II) ,  d e c o r r e n te  d o s  a v a n ç o s  t e c n o ló g ic o s ,  q u e  
a in d a  n ã o  s e  e n c o n t r a m  a d e q u a d a m e n t e  d im e n s io n a d o s .

O u t ro s  d i r e i to s  s u s c i t a m  c o n t r o v é r s ia s .  A s s im ,  v . g ., e n c o n t r a m - s e  a  l ic e n ç a  
g e s ta n te  d e  1 2 0  d ia s  (a r t .  7 º  n. X V II) ,  c o n s id e r a n d o - s e  a  c a p a c id a d e  m e s m a  d a  
P re v id ê n c ia  S o c ia l  e s ta ta l  e m  a rc a r  c o m  o  ô n u s  d o  b e n e f íc io  e  à  v is ta  d a  s i tu a ç ã o  
a tu a l d o s  p la n o s  d e  c u s te io ,  e m b o r a  já  e s te ja  a  v ig e r  a  Le i n. 8 .212 , d e  2 4 .07 .1 9 9 1 , 
a p r o v a n d o  n o v o  p la n o  d e  c u s te io .  C o n s id e r e - s e ,  n o  p a r t ic u la r ,  o  d is p o s to  n o  art. 
5 9  d o  A to  d a s  D is p o s iç õ e s  C o n s t i t u c io n a is  T ra n s i tó r ia s  (A D C T ) ,  a m p l ia t iv o  d o  d i 
r e i to  e m  r e la ç ã o  à  n o r m a  p r e té r i t a ,  q u e  fo i  r e g u la m e n ta d a  p e lo s  a r ts .  71 a  7 3  d a  
Lei n. 8 .213, t a m b é m  d e  2 4  d e  ju lh o  d a  m e s m a  d a ta . A liá s ,  q u a n to  à  e m p r e g a d a  d o 
m é s t ic a ,  e s ta ,  d iv e r s a m e n te  d o s  e m p r e g a d o s  c o m u n s ,  te m  o  s a lá r io - m a te r n id a d e  
p a g o  d i r e t a m e n te  p e la  P r e v id ê n c ia  S o c ia l  (a r t .  7 3 , d a  L e i n. 8 .2 1 3 /9 1 ) .

D e m a is  d is s o ,  a  l i c e n ç a - p a t e r n id a d e  (a r t .  7 º , n. X IX ),  in s p i r a d a  e m  m o d e lo  
a l ie n íg e n a ,  n ã o  p o d e  s e r  a p l ic a d a ,  s a lv o  n o s  e s t r i t o s  l im i te s  d o  § 1 º  d o  a rt.  10 d o  
A D C T , e, a in d a  a s s im , c r ia n d o  s é r io s  p ro b le m a s  n a s  re la ç õ e s  t ra b a lh is ta s .  E o s  c h a 
m a d o s  t u r n o s  i n in t e r r u p t o s  d e  r e v e z a m e n to  (a r t .  7 º , n. X IV ) e n s e ja m ,  a in d a  h o je ,  
p r o fu n d a s  d iv e r g ê n c ia s  ju r is p r u d e n c ia is .

A d e m a is ,  o  d i r e i to  d o  g re v e  s o f re  re s t r iç ã o ,  r e c o n h e c id a  c o m o  v á l id a  n o  â m 
b i to  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o  (O IT ) e  o b je to  d e  n o r m a ç ã o  e s p e 
c íf ic a  n o  d i r e i to  i ta l ia n o  e  n o  d i r e i to  a r g e n t in o  m a is  re c e n te s ,  q u a n to  a o s  s e rv iç o s  
e a t iv id a d e s  e s s e n c ia is  (a r t .  9 º , § 1º ). A  q u e s tã o ,  n e s s e  p o n to ,  le v a r ia  a  d is c o r r e r  
s o b re  o  c a r á te r  d e  e s s e n c ia l id a d e  d e  d a d a  a t iv id a d e  o u  s e r v iç o  e  a s  p o s s ib i l id a 
d e s  d e  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  d o s  g re v is ta s .  A  n o rm a  e m  v ig o r ,  a Le i n. 7 .7 8 3 /8 9 ,  c o n 
d u z  a o  e n te n d im e n to  d e  q u e  o s  a b u s o s  c o m e t id o s  o  s ã o  p o r q u e  d e c o r r e n te s  D a  

g re v e .  E s s a  te m  s id o  a  t e n d ê n c ia  m a is  r e p r e s e n ta t iv a ,  e m b o r a ,  n e s s e  p a r t ic u la r ,  
fo s s e  m a is  a d e q u a d o  a d o ta r  o  e n te n d im e n to  p r e c o n iz a d o  p e lo  e m in e n te  M in is t ro  

O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta ,  p a r a  q u e m  a  a p l ic a ç ã o  d e  p e n a s  p o r  a b u s iv id a d e  d e 
c o r re  d e  a to s  p r a t ic a d o s  n a  g re v e ,  e is  q u e  s e  d e v e  c o n s id e r a r  o  s e u  c a r á te r  m a is  
a m p lo , p u n in d o - s e  o s  c u lp a d o s  in d iv id u a lm e n te  p o r  a to s  q u e ,  d e  p e r  se , s e ja m  p ra -

(9) "N osso  s ignificado e extensão d o  traba lho penoso", In "D ire ito  do  Trabalho e a nova ordem constitu 
c io n a l"  (C oord .: G eorgenor de S ousa Franco Filho), São Pauto, Ur, 1991, pág. 105.
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ticados com abuso, e não penalizando a categoria como um todo(10) Essa posi
ção, embora pareça ser a mais consentânea com a intenção do legislador cons
tituinte ( m e n s  le g is la t o r is )  e a mais adequada e justa interpretação do preceito 
( m e n s  le g is ) ,  tem sido minoritária.

Existem, finalmente, direitos trabalhistas outros que são auto-aplicáceis, ou 
por independerem de norma regulamentadora, ou por existirem regras recebidas 
pela Constituição, cujo elenco abrangeria a quase totalidade dos direitos não co
mentados acima, contemplados no art. 7º .

IV -  C O N C L U S Ã O

Conquanto passível de muitas críticas, a atual Constituição contemplou nú
mero de direitos sociais superiormente elevado em cotejo com as anteriores, o que 
demonstra a preocupação do legislador constituinte com aspectos nitidamente so
ciais, geralmente esquecidos,

Da consagração à efetivação desses preceitos existe, como ressalta linhas 
acima, grande distância. Embora sejam de aplicação imediata, sua eficácia depen
de, em boa parte, de normas complementares, daí ser mais adequado referir à sua 
aplicabilidade invalidante, assemelhando-se, nesse aspecto, aos efeitos contidos 
de sua eficácia.

É oportuno destacar que, considerando a realidade verificada em um país, 
o ideal seria a regionalização de normas trabalhistas, como apontado, lucidamen
te, por B u e n o  M a g a n o  em conferência proferida em Belém do Pará, em novembro 
de 1991, ao ensejo da reunião anual da Associação Germano-Brasileira de Juris
tas, a vista das peculiaridades de cada região geográfica do país.

De outro ponto, no campo dos direitos sociais, encontram-se os direitos tra
balhistas, espécie daquele gênero, destinados aos trabalhadores subordinados, 
A obrigação do Estado na implementação de boa parte do elenco dos direitos so
ciais aguarda as providências legislativas pertinentes, e vai se abrandar com a ta
refa atribuída aos parceiros sociais, sobretudo mediante o incremento da negocia
ção coletiva. Pormenor que não pode ser olvidado, em várias regiões da Justiça 
do Trabalho tem sido abrandado esse poder característico do judiciário trabalhis
ta, objetivando não exacerbar seu exercício e terminar por confundir duas ativida
des distintas.

Primeiro, a de julgar, inclusive criando direito, mediante sentenças norma
tivas, especialmente nos dissídios coletivos de natureza econômica, atribuição mes
ma da Justiça do Trabalho, a evidenciar a tendência de heterônoma de solução dos 
conflitos coletivos.

Segundo, a de legislar, em um sentido bastante estrito, eis que se limita a 
explicitar normas latentes do ordenamento jurídico, dando cumprimento ao que pre
ceitua a Constituição, tornando de aplicação real as normas consagradoras dos 
direitos trabalhistas, atividade própria do Poder Legislativo, Em algumas oportuni-

(10) Costa, Orlando Teixeira d a  “ Direito coletivo do trabalho e crise economica ", São Paulo, LTr, 1991, págs.
194 pass im.
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dades, essa postura vem sendo assumida, pelo Judiciário Trabalhista, através de 
seu poder normativo, confundido com capacidade legiferante, à omissão do Po
der competente, daí a necessária cautela no poder normativo.

Observe-se, contudo, que, em alguns aspectos, as críticas formuladas não 
mereceriam prosperar, eis que é preferível aceitar-se o poder normativo da Jus
tiça do Trabalho, imparcial e justo, que deixar os interlocutores sociais à mercê de 
medidas de duvidosa constitucionalidade emanadas do Executivo, mormente as 
de caráter econômico, que geram graves danos na relações entre capital e trabalho.

A determinação do conteúdo dos direitos sociais, inclusive dos trabalhistas, 
há que se entender, sem dúvida, que facilita a implementação da vontade do cons
tituinte de 1988. A efetividade dessas normas, contudo, dependerá da conscientiza
ção geral, e, aspecto de alta relevância, do advento, via legislativo, das normas com
plementares e ordinárias que os preceitos constitucionais consagram e a coletivi
dade reclama. Por isso mesmo, a revisão constitucional prevista não deve servir de 
obstáculo à regulamentação dos muitos dispositivos que poderão, regulados, ser
vir de instrumento adequado à manutenção da indispensável tranqüilidade das re
lações entre capital e trabalho.
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REPRESENTAÇÃO E SU BSTITU IÇ ÃO  PRO CESSUAL  
POR S INDICATO : EXEGESE DO ART. 8 º, IN C ISO  III, 

DA C O N S TITU IÇ Ã O  FEDERAL

G e ls o n  d e  A z e v e d o  ( * )

1. As faculdades instituídas pelo inciso III do art. 8º da CF/88 são restritas 
ao sindicato e não se estendem à associação profissional, pelo que se depreen
de dos termos mesmos da norma, que, no c a p u t , distingue as duas entidades e 
no inciso menciona apenas a primeira.

2. "Cabimento", segundo A u r é l io  B u a r q u e  d e  H o la n d a  F e r r e i ra  ("Novo Di
cionário da Língua Portuguesa", Ed. Nova Fronteira, RJ, 2ª edição), é "conveniên
cia” , "oportunidade” , “ propriedade", e se não confunde com "prerrogativa", di
reito exclusivo (segundo D e  P lá c id o  e  S i l v a, In "Vocabulário Jurídico” , Ed. Foren
se, RJ, 1989), expressão usada no art. 513, alínea a, da CLT.

3. “ Defesa", originarimente, indica "todos os meios que assistem cada pes
soa para contrapor-se aos ataques dirigidos a sua pessoa ou a seus "bens" (De 
Plácido e Silva, obra citada). Ou seja, "defesa”  pressupõe "ataque” (que difere 
da "representação" contida no dispositivo consolidado antes referido) e "ataque” 
pressupõe, do ponto de vista jurídico, resistência a exercício de direito ou à satis
fação de pretensão. Para que se obtenham, no Estado de direito, o reconhecimen
to de que tais, direito e pretensão, são legítimos e a eliminação da resistência men
cionada, necessário se torna, como regra, comparecer a juízo e provocar a juris
dição, a fim de que esta, atuando através do processo, diga a vontade da lei apli
cável ao caso concreto e tome as medidas eventualmente satisfativas, respectiva
mente.

Ora, a atribuição ao sindicato da conveniência de defender direitos e Inte
resses coletivos e individuais, para que tenha eficácia, implica, automaticamente, 
no reconhecimento de que possa o sindicato atuar não só extraprocessualmen
te, mas, também, se as circunstâncias assim o exigirem, processualmente, com os 
objetivos antes mencionados,

Sob tal enfoque, entendemos que o inciso III do art. 8º da CF/88, ao tratar 
de direitos e interesses coletivos, apenas ratifica o que se contém na representa
ção outorgada ao sindicato pelo inciso II do mesmo artigo. E isto porque, sendo 
a categoria realidade do ponto de vista social, mas com personalidade apenas fic
cional (teoria ficcionista) ou com personalidade real apenas técnica ou jurídica (teo
rias realistas), ademais de órgão de deliberação (art. 8º , IV, da CF v.g.), necessi-

(*) O autor é Juiz do Trabalho, Presidente da 10ª JCJ de Porto Alegre/RS.
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ta  d e  “ p re s e n ta n te " ,  o s  q u a is  p o s s ib i l i te m ,  re s p e c t iv a m e n te ,  a  c o n f ig u r a ç ã o  e a  e x 

p re s s ã o  d a  v o n ta d e ,  n o  e x e r c íc io  d e  d i r e i to s ,  p o d e r e s  e  fa c u ld a d e s .  In c lu i,  o b v ia 
m e n te , ta n to  o s  p o d e r e s  p a r a  e x e rc e r  d i r e i to s  e m  n o m e  d a  c a te g o r ia  (a r t.  8 5 7  d a  
CLT, v .g .), n o s  l im i te s  d a  v o n ta d e  d e s ta ,  c o m o  o s  d e  c o n t r a p o r - s e  (d e fe n d e r )  à q u e 
les  q u e  o b s ta c u l iz e m  o s  d i r e i to s  d a  m e s m a . O u  s e ja , p e rm ite  a o  s in d ic a to ,  n o  q u e  

p e r t in e  a o  p re s e n te  e s tu d o ,  v e n h a  a  ju íz o  e m  n o m e  d a  c a te g o r ia  d e fe n d e r  d ire i to s  
d a  c a te g o r ia .

N o  t o c a n te  a  d i r e i t o s  e  in te r e s s e s  in d iv id u a is ,  a o  c o n t r á r io ,  n ã o  p re s s u p õ e  
a  r e p r e s e n ta ç ã o ,  m a s  a  s u b s t i t u i ç ã o  p ro c e s s u a l ,  p o r q u e :  a) s e n d o  o  e m p r e g a d o  
e n t id a d e  re a l,  c o m  p e r s o n a l id a d e  n ã o  f ic c io n a l ,  n ã o  c a re c e ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  d e  
r e p r e s e n ta ç ã o :  b ) o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ,  a o  c o n t r á r io  d o  q u e  d is p u n h a  o  a rt.  513, 
a lín e a  a, d a  CLT, n ã o  e s p e c i f ic a  t r a ta r - s e  d e  r e p r e s e n ta ç ã o ;  c ) a  v io la ç ã o  d e  d i r e i 

to  a t r ib u íd o  à  c a te g o r ia ,  r e la t iv a m e n te  a o  in d iv íd u o  d a  m e s m a ,  c o n s t i t u i  v io la ç ã o  
d e  d i r e i to  d e  t o d a  a  c a te g o r ia .  N a  h ip ó te s e ,  e s ta  p a s s a  a  te r  u m  In te re s s e  n a  r e s 

ta u r a ç ã o  d o  d i r e i t o  v io la d o ,  o  q u a l  é c o n e x o  c o m  o  in te r e s s e  d o  in d iv íd u o  d a  c a 

te g o r ia  a t in g id o  p e la  m e s m a  v io la ç ã o .  E é ju s ta m e n te  a  c o n e x ã o  d e  in te re s s e s  e n 
t re  s u b s t i t u í d o  e  s u b s t i t u t o  q u e  f u n d a m e n ta  a  s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l .

O ra , c o m o  o p o r tu n iz a r  a o  s in d ic a to  ta l d e fe s a  d o  d i r e i to  in d iv id u a l,  q u e  c o n 

té m  ta m b é m  a  d e fe s a  in d i r e ta  d o  in te re s s e  d a  c a te g o r ia ,  s e m  a ç ã o ?  E a q u e le  q u e ,  
n ã o  s e n d o  t i t u la r  d o  d i r e i to ,  n e m  n e c e s s a r ia m e n te  r e p r e s e n ta n te  d e le ,  te m  a ç ã o ,  
re la t iv a m e n te  a o  m e s m o  d ire i to ,  é  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l.  Is to  é, te m  le g i t im a ç ã o  e x 
t r a o r d in á r ia  o u  a n ô m a la  p a r a  v i r  a  ju í z o  e m  n o m e  p r ó p r io  d e fe n d e r  d i r e i to  a lh e io .

4. A  e x p r e s s ã o  " c o m o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l " ,  q u e  o r ig in a r ia m e n te  c o n s to u  

d o  te x to  e la b o r a d o  p e la  C o m is s ã o  T e m á t ic a  d a  A s s e m b lé ia  N a c io n a l  C o n s t i t u in te  
e q u e  fo i  s u p r im id a  p o r  o c a s iã o  d a  v o ta ç ã o  p le n á r ia ,  n ã o  p o d e r ia  te r  p e r m a n e c i 

d o , s o b  p e n a  d e  e r r o  t é c n ic o  g ra v e :  c o n s is t i r ia  r e d u n d â n c ia  d ia n te  d o  fa to  d e  t r a 
ta r -s e  d e  d e fe s a  e m  " q u e s tõ e s  ju d ic ia is " ,  e  c o n s is t i r ia  im p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  d ia n 
te  d e  " q u e s t õ e s  a d m in is t r a t i v a s ” , p o s to  q u e  n e s ta s  n ã o  h á  p r o c e s s o  e m  s e n t id o  

e s t r i to .  T e m o s ,  p o is ,  q u e  a  s u p r e s s ã o  h a v id a  a p e n a s  c o r r ig iu  im p r e c is ã o  té c n ic a ,  
s e m  d e s fa z e r  o  a c im a  e x p o s to .

5 . O  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  fa z  o  a r t .  513 , a l ín e a  a, d a  

C F /8 8 ,  n ã o  d is t in g u e  " a s s o c i a d o s ”  d e  " n ã o - a s s o c ia d o s " .  D e c o r r e  da í, e m  n o s s o  

e n te n d im e n to ,  q u e ,  r e la t iv a m e n te  a  d i r e i to s  e  in te re s s e s  in d iv id u a is ,  a  le g i t im a ç ã o  
a d  c a u s a m  e x t r a o r d in á r ia  o u to r g a d a  a o  s in d ic a to  s e  fa z  r e la t iv a m e n te  a  a m b a s  as 
c a te g o r ia s  m e n c io n a d a s ,  in d is t in ta m e n te .  R e s s a l te -s e ,  p o r  d e m a s ia ,  q u e  o  C o n s 

t i tu in te ,  q u a n d o  o  d e s e jo u ,  u t i l i z o u - s e  d a  d is t in ç ã o  m e n c io n a d a ,  c o m o  s e  r e g is t r a  
n o  a rt .  5 ° ,  i n c is o  X X I, d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l.

6. A  l o c u ç ã o  a d je t iv a  “ d a  c a t e g o r ia "  v in c u la - s e  a o s  s u b s ta n t iv o s  " d i r e i t o s "  
e  “ in t e r e s s e s " ,  e  n ã o  a o s  a d je t iv o s  " c o le t i v o s "  o u  " i n d iv id u a is ”  (o s  a d je t iv o s  e x 

p re s s a m  s e m p r e  q u a l id a d e s  o u  c a ra c te r í s t ic a s  d o s  s u b s ta n t iv o s  e n ã o  d e  o u t r o s  
a d je t iv o s ,  s e g u n d o  a  m a is  e le m e n ta r  g ra m á t ic a ) ,  L o g o ,  e s p e c i f ic a  q u e  o s  d i r e i to s  

e in te re s s e s  q u e  c a b e  a o  s in d ic a to  d e fe n d e r  n ã o  s ã o  a q u e le s  a t r ib u íd o s  a  q u a lq u e r  

g ru p o  s o c ia l ,  m a s , s im , a  u m  g r u p o  s o c ia l  d e te rm in a d o ,  " a  c a te g o r ia ” , f o rm a d o  p e 

la  " s im i l i t u d e  d e  c o n d iç õ e s  d e  v id a  o r iu n d a s  d a  p r o f is s ã o  o u  t r a b a lh o  e m  c o m u m ,

37



em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades econô
micas similares ou conexas" ou que exerçam "profissões ou funções diferencia
das por força de estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições 
de vida singulares" (art. 511, §§ 2º e 3º , da CLT).

Assim:

a) sejam tais direitos e interesses (da categoria) “ coletivos” , no sentido de 
que, porque indivisíveis e indecomponíveis "formam uma só reivindicação respei
tante a todos aqueles que em torno dela se unem, como modelo único de preten
são global" e, porque indivisíveis, “ aplicam-se a um conjunto de pessoas, de mo
do abstrato e geral” (A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n to ,  “ Direito Sindical", SP, LTr Edi
tora, 1984, 2ª edição, págs. 72/74); ou

b) sejam tais direitos e interesses (da categoria) "individuais", no sentido 
de que foram divididos e atribuídos de modo concreto em um momento dado a pes
soas determinadas, singularmente consideradas,

serão sempre direitos e interesses que receberam expressão normativa ou legal 
específica, por sua relevância nas relações entre as categorias profissional e eco
nômica respectiva, particularmente configuradas.

Podemos afirmar, portanto, que os direitos e interesses que o sindicato po
de judicialmente defender, decorrentemente do dispositivo constitucional em aná
lise, não são aqueles assegurados por lei a todas as categorias, indistintamente, 
nem a todo empregado, independentemente da categoria a que pertença, mas di
reitos e interesses normativamente estabelecidos (por acordo coletivo, convenção 
coletiva ou sentença normativa), ou, na hipótese de atribuição constitucional ou 
legal, que decorram de estatuto profissional (v .g .  Lei n. 6.615/78 -  radialistas) ou 
que contenham interesse inequivocamente categorial (v.g. art. 8º , inciso VIII, da 
CF/88; art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT/88; art. 55, da Lei n. 5.764/71).

Ou seja: quando se tratar de direitos e interesses "categoriais", coletiva ou 
individualmente lesados, legitima-se o sindicato para a defesa que se fizer neces
sária, seja como representante da categoria, seja como substituto processual de 
seus integrantes, associados ou não.

Altera-se, assim, no tocante à respectiva extensão, o disposto no art. 872, 
caput e parágrafo único, da CLT, com os limites que lhe reconhece o Enunciado 
n. 286, relativamente à substituição processual pelo sindicato: desloca-se o crité
rio ensejador de tal evento, das fontes do direito normativo, para a natureza mes
ma do direito, independentemente de sua origem formal. Isto, aliás, com maior coe
rência jurídica, posto que é justamente a natureza da relação substancial (C h io 
v e n d a ) ou da relação jurídica particular de direito material (D e l la  R o c c a ), que per
siste entre substituto e substituído, que dá conexidade entre o interesse de um (in
teresse da categoria como tal) e de outro (interesse da categoria considerado em 
relação a uma pessoa determinada), legitimando a atuação do substituto.

O entendimento ora exposado não desfigura a hipótese de substituição pro
cessual legalmente prevista antes do advento da Carta Constitucional de 1988 (art. 
195, parágrafo segundo, da CLT), face ao princípio da recepção e inexistência de 
incompatibilidade. Limita, entretanto, a disposição legal que lhe é posterior (art. 3º,

38



da Lei n. 8.073/90), aos contornos fixados pelo texto constitucional: a substituição 
processual prevista na última lei citada -  sem adentrar na discussão de sua eficá
cia à vista do veto aos seus demais artigos -  é restrita a direitos e interesses da 
categoria eventualmente violados em relação aos integrantes da mesma.

7. O  sindicato, na substituição processual, vem a juízo apenas como titular 
da ação, não porém como titular do direito material. Logo, não pode praticar to
dos os atos processuais próprios do substituído, em especial aqueles que impli
quem em disponibilidade do direito. Tal o entendimento de melhor doutrina, que 
arrola os atos vedados ao substituto processual: confissão, renúncia, juramento, 
reconhecimento de direito e desistência da ação (C h io v e n d a ,  W a ld e m a r  M a r iz  d e  
O liv e ira  J ú n io r ,  dentre outros). Já Co q u e i jo  C o s ta ,  mesmo solidário com tal enten
dimento, excepcionou, como praticáveis pelo substituto processual, em sede tra
balhista, atos de conciliação e desistência da ação dada a natureza conciliatória 
do processo do trabalho.

Deste último saudoso jurista ousamos discordar, no tocante à conciliação, 
posto que esta implica em disposição, pelo sindicato, de direito do qual não é o 
titular. Tal posicionamento, por outro lado, não caracteriza ofensa (I) ao princípio 
da conciliação que rege o processo do trabalho (circunstância, aliás, jamais argüi
da quando do advento das Leis números: 6.514/77, que alterou a redação do art. 
195, parágrafo segundo, da CLT; 6.708/79, art. 3º , parágrafo segundo; 7.238/84, 
art. 3º , parágrafo segundo, v .g . ), por se tratar, na espécie, de regra constitucional 
relativa à faculdade excepcional, ou (II) à filosofia da nova Carta Magna, na medi
da em que, se de fato esta amplia as liberdades individuais, o faz, também, atra
vés da "coletivizaçáo", como instrumento mais eficaz de asseguração daquelas 
(v.g., art. 5º , XVII, XXI, LXX; art. 8º , I, VI; 9P; 37, VI, todos da CF/88).

8. Por outro lado, a legitimidade do substituto processual, porque decorren
te de lei (ou, como in  c a s u ,  de norma constitucional), embora primária ou originá
ria, tem como pressuposto, a existência do direito de ação próprio do substituído, 
de modo a caracterizar-se, também, como acessória ou instrumental. Assim, nas
cerá, subsistirá ou extinguir-se-á no mesmo momento em que nascer, subsistir ou 
extinguir-se, respectivamente, a ação do substituído, ressalvada apenas a hipóte
se de perda da ação por incapacidade deste.

Podemos, pois, estabelecer que: I. o conteúdo da ação do substituto deve
rá ser rigorosamente igual ao conteúdo da ação do substituído; II. porque indivi
dual a ação dos substituídos, individual também a ação do substituto, de modo que 
este deverá sempre determinar, qualificando nominalmente, cada um dos substi
tuídos, para que a parte adversa possa exercer seu direito pleno de resposta; III. 
resta vedada a possibilidade de ação pelo substituto perante toda a categoria eco
nômica como tal, porque se trata de dissídio individual; IV. resta vedada a cumu
lação de ações frente a diversos empregadores, por expressa disposição legal 
(a  c o n t r a r io  s e n s u  do art. 842 da CLT).

9. Um último aspecto relevante é o de determinar-se se o substituído pro
cessual pode ou não obstaculizar o andamento do processo na ação promovida 
pelo substituto processual.
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À falta de texto legal específico, tal possibilidade foi reconhecida pelo C, Tri
bunal Superior do Trabalho, através do Enunciado n. 180, posteriormente modifi
cado pelo de n. 255, Recentemente, a matéria veio a ser tratada pela Lei n. 7.788/89, 
em seu art. 8º , que assim dispôs:

"Art. 8º Nos termos do inciso III do art. 8º da Constituição Federal, as
entidades sindicais poderão atuar como substitutos processuais da catego
ria, não tendo eficácia a desistência, a renúncia e a transação individuais."

A lei mencionada, entretanto, foi inteiramente revogada pelo art. 14 da Lei n. 
8.030/90, em que foi convertida a Medida Provisória n. 154.

Doutrinariamente, D é l io  M a r a n h ã o  sustenta a inoperância de vontade do 
substituído, sob fundamento de irrenunciabilidade de direitos que, embora indi
vidualizados em determinado momento, são pertinentes também à categoria. O 
pressuposto seria a possibilidade de coação do empregador sobre o emprega
do, de modo a frustrar a aplicação mesma do Direito Coletivo do Trabalho.

No mesmo sentido manifesta-se A m é r i c o  P lá  R o d r ig u e z ,  argüindo o princí
pio de irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas, que se funda, por sua vez, em 
outros, tais como o da indisponibilidade, da imperatividade das normas trabalhis
tas, do caráter e ordem públicos destas últimas, da limitação à autonomia da von
tade e do vício de consentimento presumido.

J. Ruprecht abranda tal entendimento ao esposar a tese de que o fundamen
to da irrenunciabilidade é o vício de consentimento: ausente este, pois, permite- 
se a renúncia, sob pena de não poder conceber-se a conciliação e a desistência 
da ação em juízo, ou mesmo a renúncia ao emprego.

A respeito, entendemos que:

a) a ineficácia de que tratava o art. 8° da Lei n. 7,788/89 e que pode ocor
rer na manifestação de vontade do substituído dentro do processo promovido pe
lo sindicato como substituto processual é aquela decorrente de invalidade por ví
cio de consentimento presumido: o empregador poderia estar coagindo o empre
gado substituído a dispor de seus direitos trabalhistas, desistindo deles, renuncian
do a eles ou transacionando-os, de modo a frustrar a aplicação das disposições 
normativas categoriais, objeto da ação promovida pelo sindicato substituto pro
cessual;

b) partilhando do entendimento esposado pelo jurista argentino J. R u p re c h t , 
afirmamos que a presunção de vício de consentimento e, pois, o princípio da ir
renunciabilidade dos direitos trabalhistas sempre foram referentes à vontade do 
empregado manifestada extrajudicialmente, Tanto que jamais se questionou, sal
vo para ratificação pessoal afastadora do vício de consentimento presumido ou por 
envolver direito de terceiro, a manifestação de vontade do empregado, quando com
positiva da lide (por desistência, renúncia ou transação) sob assistência judicial. 
Desnecessário citar, à guisa de exemplo, a cotidiana homologação, por sentença, 
de tais atos, nos pretórios trabalhistas.

Por outro lado, do ponto de vista sócio-político, a irrenunciabilidade abso
luta dos direitos trabalhistas, face à atuação sindical em análise, somente se com- 
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p r e e n d e r ia  n u m  s i s t e m a  d e  p l u r a l i d a d e  s in d ic a l ,  e m  q u e  a  l ib e r d a d e  d e  e s c o lh a ,  
p e lo  t r a b a lh a d o r ,  d o  s in d ic a t o  q u e  d e s e ja s s e  r e p r e s e n tá - lo  p o d e r ia  s e r  t a m b é m  
e n te n d id a ,  q u a n d o  e x e r c id a ,  c o m o  o u to r g a  p le n a  d e  p o d e r e s ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  
d is p o s iç ã o  d e  d i r e i to s  d o  o u to r g a n te  n ã o  a b a la r ia  e v e n tu a l a ç ã o  d o  o u to r g a d o .  V i
ge , e n t re ta n to ,  n o  P a ís , t a m b é m  a p a r t i r  d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , o  s is te 
m a  d a  u n ic id a d e  s in d ic a l .

F a c e  a o  a c im a  c o n s ig n a d o ,  t o rn a - s e  in e q u ív o c o  q u e  o  te x to  le g a l e m  a n á lis e  
to rn a  in e f ic a z  a p e n a s  a  d e s is tê n c ia ,  a  re n ú n c ia  e a  t ra n s a ç ã o  in d iv id u a is ,  q u a n d o  re a 
liz a d a s  e x t ra ju d ic ia lm e n te .  N a d a  o b s ta m ,  p o is ,  q u e  o  e m p r e g a d o  s u b s t i tu íd o  v e n h a  
a o  p r o c e s s o  o n d e  s e  e n c o n t r a  o  s in d ic a to  s u b s t i t u to  e, a c o m p a n h a d o  d e s te  e a s 
s is t id o  ju d ic ia lm e n te ,  d is p o n h a  d e  s e u s  d i r e i to s  e  p r e te n s õ e s  (o s  q u a is ,  a f in a l,  s ã o  
o s  q u e  s e  e n c o n t r a m  e m  l id e ) ,  d e  m o d o  a  d e s f ig u r a r - s e  s u a  a ç ã o  e, c o n s e q ü e n te 
m en te , a  a ç ã o  d o  S in d ic a to .  O  r e s u lta d o  s e rá  a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n 
to  d e  m é r ito , n a  h ip ó te s e  d o  art. 158, p a rá g ra fo  ú n ic o , c o m b in a d o  c o m  o  art. 267 , in 
c is o  VI, e  c o m  ju lg a m e n to  d e  m é r ito ,  n a s  h ip ó te s e s  d o  a r t ig o  2 6 9 , in c is o s  III e  V, t o 
d o s  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv il.

10.A  d e s p e i to  d o  e s ta b e le c id o  n o  i te m  a n te r io r ,  o n d e  s e  p r iv i le g ia  a  re la ç ã o  
d e  d ire i to  m a te r ia l  p r e s e n te  n a  a ç ã o  p r o m o v id a  p e lo  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l,  n ã o  m e 
n o s  c o r r e ta  a  te s e  d e  q u e ,  n ã o  s e n d o  o  s u b s t i t u í d o  p a r te  n a  a ç ã o  p r o m o v id a  p o r  
a q u e le ,  d e la  n ã o  p o d e r ia  d e s is t i r .  A n te s ,  e  p o r q u e  a  n o ç ã o  d e  p a r te  é  d e  n a tu re z a  
e m in e n te m e n te  p r o c e s s u a l  d e v e r ia  o  s u b s t i tu íd o  p ro c e s s u a l  q u e  n ã o  t iv e s s e  in te re s 
se  na  a ç ã o  d o  s u b s t i t u to  -  e  a s  ra z õ e s  s e r ia m  s o m e n te  s u a s , c o m o  p. ex., r is c o  d e  
fa lê n c ia  d o  e m p r e g a d o r ,  c o m p o s iç ã o  d o  c o n f l i to ,  a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  c o m  m e s m a  
c a u s a  d e  p e d ir  e  o b je to  p e lo  s u b s t i tu íd o  -  c o m p a r e c e r  à q u e la  a ç ã o  e, ju d ic ia l  e  s in 
d ic a lm e n te  a s s is t id o ,  m a n ife s ta r  s u a  v o n ta d e  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  m e s m a  n ã o  p r o s 
s e g u is s e .  O u  s e ja ,  e x p r e s s a r ia  q u e  n ã o  te m  in te re s s e  d e  a g ir .  C o m o  a  le g it im id a d e  
a d  c a u s a m  d o  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l te m  c o m o  p re s s u p o s to  a  e x is tê n c ia  d a  a ç ã o  p ró 
p r ia  d o  s u b s t i tu íd o ,  s u b o r d in a  s u a  e x is tê n c ia  e  p e rm a n ê n c ia  à  e x is tê n c ia  e  p e rm a 
n ê n c ia  d e  to d a s  a s  c o n d iç õ e s  d a  a ç ã o  d o  s u b s t i tu íd o .  A s s im , n ã o  te n d o  e s te  in te 
re s s e  d e  a g ir ,  t a m b é m  n ã o  o  te rá  o  s in d ic a to ,  o  q u e  e n s e ja  a  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s 
s o  s e m  ju lg a m e n to  d e  m é r i t o  (a r t .  2 6 7 , in c is o  VI, d o  C P C )  e  n ã o  a  d e s is tê n c ia .

E m  o u t ra s  p a la v ra s ,  o  le g is la d o r  tã o -s o m e n te  le g it im a  o  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l 
p a ra  a g ir  e m  n o m e  p r ó p r io  n a  d e fe s a  d e  d i r e i to  a lh e io  n a  p r e s u n ç ã o  d e  e x is tê n c ia  
d e  in te re s s e s  m a te r ia is  e  p ro c e s s u a is  c o n e x o s  e  d e p e n d e n te s ,  n ã o , p o ré m ,  c o n t r a 
d i tó r io s ,  e n t re  s u b s t i t u to  e s u b s t i tu íd o .  N ã o  c r ia , p o is ,  in te re s s e s  m a te r ia l e  p ro c e s 
s u a l e m  fa v o r  d o  s u b s t i t u to  p re v a le n te  e m  re la ç ã o  a o s  in te re s s e s  m a te r ia l e p ro c e s 
s u a l d o  s u b s t i tu íd o ,  s o b  p e n a  d e  s é r ia  o fe n s a  a  re g r a s  c o n s t i tu c io n a is  b á s ic a s  (a rt.  
5 º , in c is o  II -  in e x is te  le i q u e  p ro íb a  o  s u b s t i t u íd o  d e  d e s is t i r  d e  a ç ã o  p r o p o s ta  p e 
lo  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l ;  a r t.  5 º , in c is o  X X X IV , a l ín e a  a  -  a o  d i re i to  d e  p e t iç ã o ,  e x is 
te  o  d i re i to  d e  n ã o  p e t ic io n a r ;  a rt. 5 º , in c is o  LV -  in e x is te  g a ra n t ia  a o  s u b s t i tu íd o  d e  
q u e  o  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l  e x e rç a , n a  a m p l i tu d e  q u e  o  s u b s t i tu íd o  e n te n d e  n e c e s 
sá ria , o s  d i re i to s  in e re n te s  a o  c o n t ra d i tó r io  e  a m p la  d e fe s a , a í in c lu in d o  o s  re c u rs o s  
le g a lm e n te  p re v is to s )  o u  d e  re g ra s  p ro c e s s u a is  e le m e n ta re s  (a rt. 3 º  -  e x is tê n c ia  d e  

In te re s s e  d o  s u b s t i t u íd o ,  s u je i t o  d a  r e la ç ã o  m a te r ia l ,  n a  a ç ã o ) .
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TEMAS DIVERSOS





A  REFORM A DA CLT -  
A N TE C ED E N TE S  E DIRETRIZES

A lm ir P a z z i a n o t t o  P i n to  ( * )

D e p o s to  G e tú l i o  V a rg a s  e m  o u t u b r o  d e  1 9 4 5 , e  p r o m u lg a d a  a  C o n s t i t u iç ã o  
d e  1946, t o rn a v a - s e  In d is p e n s á v e l  o  re e x a m e  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ,  p o is  o s  s e u s  

fu n d a m e n to s  c o rp o r a t iv o s ,  la n ç a d o s  p e la  C a r ta  C o n s t i tu c io n a l  d e  1937, n ã o  s e  c o a 

d u n a v a m  c o m  o  e s p í r i t o  e  a  f o r m a  im p r im id o s  a o  n o v o  r e g im e  d e m o c r á t ic o .

N ã o  e s tá  e m  d e b a te  o  a p u r o  té c n ic o  d a  p r im e i r a  v e r s ã o  d a  CLT. P e lo  c o n 
t rá r io ,  lo u v a -s e  h a v e r e m  o s  s e u s  a u to r e s  c o n s e g u id o  p ro d u z i r ,  n a  ta r e fa  d a  s is te 
m a t iz a ç ã o  d a s  d i s p o s iç õ e s  le g a is  p r e e x is te n te s  -  à s q u a is  a c r e s c e r a m  c o n t r ib u i 
ç õ e s  o r ig in a is  -  e x c e le n te  c ó d ig o  d o  t r a b a lh o ,  c o m  a s  q u a l id a d e s  q u e  lh e  p e r m i

t i r a m  s o b r e v iv e r  a o  t e m p o  e  a  r a d ic a is  m u d a n ç a s  n o  e s t i lo  d e  g o v e r n o .

A  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , m a is  d o  q u e  e s fé r ic o  c o m p le x o  d e  n o r 

m a s  ju r íd ic a s ,  e m b u t ia  a u d a c io s o  p r o je t o  p o l í t ic o  v o l t a d o  p a ra  o  d e s e n v o lv im e n 

to  e c o n ô m ic o ,  t e n d o  c o m o  p a n o  d e  fu n d o  o  id e a l d a  s o c ie d a d e  s e m  c o n f l i to s ,  c o m  

o  E s ta d o  d e s e m p e n h a n d o  o  p a p e l  d e  á r b i t r o  o b r ig a tó r io  n o s  e v e n tu a is  d e s e n c o n 

t r o s  d e  in te r e s s e s .

D e s e n v o lv im e n to  s e g u r o  e  s e m  c o n f r o n to s  e ra  o  a lv o . P a ra  s e r  a t in g id o ,  o s  

s in d ic a to s  p e r d e r ia m ,  p o r  c o m p le to ,  a  fa c u ld a d e  d e  s e  a u to d i r ig i r e m ,  c o n v e r t e n 

d o -s e  e m  a p ê n d ic e s  d o  G o v e r n o  q u e  o s  o r g a n iz o u  e m  p la n o s  c o n fe d e r a t iv o s ,  e s 
ta n q u e s  e  v e r t ic a l i z a d o s .  S u a  m a n u te n ç ã o  s e r ia  g a r a n t id a  c o m  o  r e c o lh im e n to  d e  

c o n t r ib u iç õ e s  c o m p u ls ó r ia s  d a  m a io r ia  n ã o  a f i l ia d a .  E s ta r ia m  im p e d id o s  d e  e x e r 
c e r  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  e  p o l í t i c o - p a r t i d á r ia s  c o m o  f ic a r a m  p r iv a d o s  d o  d i r e i 
to  d e  re s is t i r  o u  d e  r e iv in d ic a r  c o m  o  e x e rc íc io  d a  g re v e ,  r e c e b e n d o ,  e m  c o n t r a p a r 
t id a ,  o  p r i v i lé g io  d e  t o m a r  a s s e n to  n o s  ó r g ã o s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  c o m  s e u s  

ju íz e s  c la s s is ta s .

K. P. E r i k s o n , e m  s u a  o b r a  “ S in d ic a l iz a ç ã o  e  P r o c e s s o  P o l í t ic o  n o  B r a s i l " ,  

r e g is t r o u  q u e  o  G o v e r n o  d e  G e tú l io  V a rg a s  d e s t r u iu  c o n s c ie n te m e n te ,  a  p a r t i r  d e  
1930, a s  p o u c a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a is  a u tô n o m a s ,  p a r a  s u p la n tá - la s  p o r  s in d i 

c a to s  o f ic ia is  n a  e s t r u tu r a  c o r p o r a t iv a .  P a ra  E r ik s o n ,  " a  p r o ib iç ã o  le g a l d e  a t iv id a 

d e  p o l í t ic o - p a r t id á r ia  d e n t r o  d o s  s in d ic a to s  a u m e n to u  o  p a p e l d o  E s ta d o  n a  s o c ia 

l iz a ç ã o  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o r a .  O  G o v e rn o  fe z  c u m p r i r  a s  le is  t r a b a lh is ta s  c o m  s u 

f ic ie n te  f r e q ü ê n c ia ,  d e  m o d o  a  im p e d ir  a  s o c ia l iz a ç ã o  p o lí t ic a  a  lo n g o  p ra z o  d a  c la s 

s e  o p e r á r ia ,  p o r  q u a lq u e r  p a r t i d o  b r a s i l e i r o "  ( p á g .  2 9 ).

(*) Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho.
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Entre a queda de Getúlio, em 29 de outubro de 1945, e o movimento militar 
de março de 1964, que destituiu seu afilhado político João Goulart, a CLT e seu ar
cabouço corporativista sobreviveram incólumes. A nenhum dos Presidentes da Re
pública desse período ocorreu dedicar atenção às relações coletivas de trabalho, 
movido pelo desejo de investigá-las com espírito crítico e reorganizá-las para de
volver aos trabalhadores e empregadores responsabilidades correspondentes a 
sua maturidade e cidadania. Pelo contrário, os representantes do "peleguismo" 
sindical, sobretudo aqueles agarrados às superestruturas das organizações pa
tronais, gozaram de grande prestígio, não enfrentando nem mesmo a reduzida con
testação oposta pelos esquerdistas de vários matizes aos diretores das correla
tas entidades profissionais.

Os governos militares que se sucederam a partir de 1964 limitaram-se a re
formas técnicas na CLT. Não houve interesse em tornar autônoma a organização 
sindical, refreando o paternalismo do Estado. Aperfeiçoou-se o direito de férias, 
criou-se o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como instrumento de elimina
ção da indenização e da estabilidade, modificaram-se as disposições relativas à 
segurança e higiene do trabalho. As mudanças de maior impacto deviam se dar, 
todavia, no Título VI, alusivo às convenções e acordos coletivos, com a aprovação 
do DL 229, de 28 de fevereiro de 1967.

Outras tentativas de revisão geral da CLT, desenvolvidas naquele período, 
não surtiram resultado. Lembramos aquelas levadas a efeito pelo Prof. Evaristo de 
Moraes Filho, por Comissão Interministerial chefiada pelo Ministro Arnaldo Süsse
kind e, por último, pelo Deputado Federal Francisco Amaral, já no Governo do Pre
sidente José Sarney. Nenhuma delas foi além do projeto divulgado para estimu
lar debates, os quais ficaram circunscritos às esferas da magistratura dos advo
gados e dos membros do Ministério Público do Trabalho.

A Constituição de 5 de outubro de 1988, fruto de aspirações e de pressões 
da sociedade, antecipou mudanças na CLT. O seu art. 8º , ao adotar o princípio da 
livre organização, vedando a interferência e a intervenção do Poder Público nos 
sindicatos, atingiu de frente o Título V, regulador da organização sindical, fazen
do insubsistentes as disposições restritivas à liberdade de associação, ficando res
salvado, contudo, o registro no "órgão competente".

Esse dispositivo constitucional não invalidaria o Título V, por completo, pois 
confirma a regra da unicidade contida no art. 516, e preserva o anacrônico siste
ma confederativo, como se acha previsto na quinta Seção do Capítulo I, manten
do, ademais, a contribuição compulsória na forma dos arts. 578 a 593.

Como se verifica, as mudanças introduzidas no sistema sindical não foram 
suficientes, mas feitas sob medida para defender interesses nítidos e localizados. 
Embora se desse a esperada democratização das relações entre as organizações 
sindicais e o Estado, não se operou a liberação dos vínculos autoritários entre tra
balhadores, empresas e seus respectivos organismos sindicais, recusando-lhes 
a Constituição -  em tantos outros aspectos adepta de uma "sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos" -  o elementar direito de livremente escolherem o 
seu sindicato.
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Bem mais avançada foi a Lei Fundamental quando ao cuidar de tema idên
tico, se dirigiu aos servidores públicos civis. Amplamente beneficiados pelo art. 37, 
inciso VI, onde declara ser “ garantido ao servidor público civil o direito à livre or
ganização sindical", ficaram eles protegidos contra a intervenção e a interferên
cia do Poder Público, e adquiriram a liberdade de eleger o seu modelo, não se 
achando presos ao sindicato único, ao sistema confederativo, à base mínima mu
nicipal, à contribuição compulsória.

A modernidade, estampada desde 1948 pela Convenção n. 87 da OIT, aqui 
recusada aos trabalhadores da iniciativa privada, alcançou os servidores públicos 
civis vinculados à administração pública direta, indireta ou fundacional da União, 
dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal, aos quais, até 1988, era simples
mente negado o direito de se reunirem em sindicatos.

No art. 9º a Constituição resolveu o delicado problema da greve. O dispo
sitivo, inspirado no art. 59 da Constituição Portuguesa de 1976, permitiu aos tra
balhadores o recurso à paralisação coletiva, e entregou à lei ordinária possibilida
des de definição dos serviços e atividades essenciais, cabendo-lhe garantir o aten
dimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

A Constituição de 1988, entretanto, revigorou as regras constantes do art. 
616 da CLT, com a redação dada pelo mencionado Decreto-Lei n. 229, de 28 de fe
vereiro de 1967.

Este Decreto-Lei, com salutares propósitos, fixava como requisito de ajuiza
mento do dissídio coletivo de natureza econômica o exaurimento das negociações 
diretas, autorizadas pela assembléia geral dos trabalhadores, eliminando a figu
ra do dissídio coletivo autônomo, consentido pelo texto anterior.

A existência, naquele período, do regime autoritário, avesso à mobilização 
social e adversário do direito de greve, como ficava nítido na Lei n. 4.330/64 e no 
Decreto-Lei n. 1.632/78, impediu surtissem efeito essas alterações. Assim se ex
plica o Prejulgado 58 (convertido na Súmula n. 177). Unicamente depois de 1985, 
com a Nova República, e promulgada a Constituição de 88, tornou-se possível exi
gir das partes acato às regras democratizadoras do art. 612 e seguintes da Con
solidação, realçadas pelo art. 114 da Lei Fundamental. O requisito da negociação, 
até então latente, com a Constituição de 1988 se fez definitivamente claro, para im
pedir a intervenção abrupta da Justiça nas relações coletivas de trabalho, salvo 
se em evolução um conflito evidente, diante do qual se mostraram infrutíferos os 
esforços desenvolvidos pelos interessados para uma autocomposição. Assembléias 
mal convocadas e mal realizadas, trabalhadores desinteressados ou desmobiliza
dos, conduzidos por sindicatos não representativos, aos quais não acorrem os as
sociados para fazer valer os seus direitos ou defender os seus interesses, perde
ram legitimidade para atuar em juízo coletivo, tentando converter em sentença nor
mativa uma pauta artificialmente elaborada. Com o Decreto-Lei n. 229 foram revo
gados os artigos 859 e 874 da CLT. O primeiro, porque facultava a realização de 
assembléia geral com qualquer número em segunda convocação, para a instau
ração de instância em dissídio coletivo, independendo de haver ou não sido rea
lizada negociação direta e prévia e de haver malogrado o esforço para a celebra
ção do acordo ou convenção coletiva; o segundo, autorizava a revisão de decisão
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normativa, independente da negociação preliminar, “ por iniciativa do tribunal pro
lator, da Procuradoria da Justiça do Trabalho, das associações sindicais ou do em
pregador ou empregados interessados no cumprimento da decisão". Embora não 
hajam sido referidos pelo art. 37 do Decreto-Lei n. 229/67, entre os expressamen
te revogados, Incluem-se os artigos 859 e 874, da CLT, pela aplicação ao caso da 
regra contida no art. 2º  § 1º , da Lei de Introdução ao Código Civil, que transcre
vo: “ A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando se
ja com ela Incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a 
lei anterior".

A redemocratização, a partir da Constituição de 1988, impõe regras de com
portamento até então desconhecidas na vida sindical e nas relações de trabalho, 
Pensem o que quiserem os seus adversários, o processo democrático aceita a exis
tência de conflitos, buscando administrá-los com incentivo às medidas negocia
das. Desenvolvimento sem conflitos foi a utopia dos anos 40, retomada nas déca
das de 60 e 70, pela qual tantos pagaram com sua segurança, sua liberdade ou 
sua vida, Na área das relações de trabalho, a canalização dos conflitos individuais 
e coletivos para a Justiça trouxe como subprodutos a falta de experiência nos con
tactos diretos entre patrões e empregados, sua deplorável impotência no trato de 
assuntos que lhes dizem respeito, a hipertrofia deste ramo do Poder Judiciário, a 
crescente complexidade, morosidade e onerosidade dos processos.

As ricas experiências colhidas ao longo desta metade de século permitem 
saber como reformular a legislação do trabalho. Deve ser ela informada pelo pro
pósito de reduzir, e não amplificar as particularidades do sistema legal, sem pre
juízo dos direitos fundamentais consagrados universalmente. Mas, é vital confe
rir-se espaço às negociações diretas, para que as partes exercitem e desenvolvam 
suas forças, empregando pressões e contrapressões na busca das soluções mais 
adequadas, não temendo a intervenção repentina e desajeitada do Estado, preo
cupado em resolver a qualquer preço o conflito, sem a avaliação correta das con
seqüências da sua decisão.

A reforma da legislação não pode dar origem a outra CLT, maquilada, mas 
com os mesmos cacoetes autoritários. Implica dotar os agentes econômicos de 
autonomia de organização, para que suas representações tenham o selo da legi
timidade, citando-se como exemplos as centrais sindicais, plúrimas, apartadas do 
velho sistema confederativo, independentes das contribuições compulsórias vo
cacionadas para a negociação, ainda que tenham de recorrer à luta e à greve. Pa
ra isto, é claro, o art. 8º da Constituição deve ser reescrito.

Não acredito nem numa nova CLT, como julgo impossível a codificação das 
relações trabalhistas. É verdade que outros países têm adotado o sistema codi
ficado, mas ponho em dúvida os seus resultados. As experiências realizadas no 
Brasil atestam as dificuldades que cercam o andamento dos projetos de leis con
tendo dispositivos mais numerosos, na compreensível morosidade do Congresso 
Nacional e sua proverbial dificuldade de enfrentar temas polêmicos.
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“ RERUM N O V AR U M " E DIREITO DO TRABALHO

M in is t r o  J o s é  A j u r i c a b a  d a  C o s ta  e  S i lv a  ( * )

H o je  Já 6  q u a s e  g e n e r a l i z a d o  o  r e c o n h e c im e n to  d e  q u e  ta n to  o  c a p i ta l is m o  
c o m o  o  s o c ia l is m o  m a r x is ta  e s tã o  s u p e r a d o s ,  p o is  o  p r im e ir o ,  a l im e n ta d o  p e lo  l i
b e ra l is m o  e c o n ô m ic o ,  c o n d u z iu ,  s o b r e t u d o  n o  s é c u lo  p a s s a d o ,  à  e x p lo r a ç ã o  d e 
s o rd e n a d a  d a s  m a s s a s  t r a b a lh a d o r a s ,  le v a n d o - a s  à  p ro le ta r iz a ç ã o  e  a  c o n d iç õ e s  
d e  v id a  in c o m p a t í v e is  c o m  a  d ig n id a d e  h u m a n a .  E o  s e g u n d o ,  f r u t o  d a  re v o l ta  g e 
ra d a  p o r  e s s a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  t e n d o  ig u a l  d e s p r e z o  p e la  d ig n id a d e  h u m a 
na, q u e  t a m b é m  n ã o  s o b r e v iv e  s e m  a  l ib e r d a d e ,  in d is p e n s á v e l  p a ra  a  r e a l i z a ç ã o  
p le n a  d o  s e r  h u m a n o ,  p a r a  o  d e s e n v o lv im e n to  d e  s u a  c r ia t iv id a d e  e  in v e n t iv id a d e ,  
s e m  as q u a is  n ã o  p o d e  h a v e r  p ro g r e s s o  te c n o ló g ic o  e  e c o n ô m ic o ,  c o n d u z iu  o s  p a í
s e s  q u e  o  a d o ta r a m  a t ra v é s  d e  r e v o lu ç õ e s  s a n g r e n ta s  e g e n o c id a s ,  o u  p o r  im p o 
s iç ã o  e x te r n a  e t a m b é m  a r m a d a ,  à  d i t a d u r a  d o  p a r t id o  ú n ic o ,  s e c tá r ia ,  in t o le r a n 
te , c r im in o s a ,  q u e  a c a b o u  p o r  le v a r  t a is  p a ís e s  a o  in s u c e s s o  n ã o  s ó  p o l í t ic o ,  c o 
m o  s o c ia l  e  e c o n ô m ic o .

A í e s tá  o  q u a d r o  d a s  n a ç õ e s  in fe l ic i ta d a s  d u ra n te  d é c a d a s  p e lo  c o m u n is m o ,  
q u e , a o  In v é s  d e  c o n d u z i - la s  a o  p a ra ís o  te r r e s t re  p ro m e t id o ,  le v o u -a s  à  fa l ta  d e  li
b e rd a d e , a o  a t ra s o  te c n o ló g ic o ,  à  in s u f ic iê n c ia  d a  p ro d u ç ã o  a g ríc o la ,  à  fa lta  d e  c o m 
p e t i t iv id a d e  d e  s u a  p r o d u ç ã o  in d u s t r ia l  c o m  a  d a s  n a ç õ e s  d e  e c o n o m ia  d e  m e r 
c a d o , à  p o b r e z a  e  fo m e  d e  s e u s  p o v o s ,  à  fa l ta  d e  p e rs p e c t iv a s  p a ra  u m  fu tu ro  p r ó 
x im o . L e ã o  X III, a o  la n ç a r ,  h á  u m  s é c u lo  a trá s ,  s u a  e n c íc l ic a  s o b r e  a  c o n d iç ã o  d o s  
o p e rá r io s ,  já  a n te v ia  c la r a m e n te  e s s e  q u a d r o ,  a o  d e c la r a r ,  v e r b is :

“ M a s ,  a lé m  d a  in ju s t i ç a  d o  s e u  s is t e m a  ( r e fe r e - s e  a o  c o m u n is m o ) ,  
v ê e m - s e  b e m  t o d a s  a s  s u a s  fu n e s ta s  c o n s e q ü ê n c ia s ,  a  p e r tu r b a ç ã o  e m  t o 
d a s  a s  c la s s e s  d a  s o c ie d a d e ,  u m a  o d io s a  e in s u p o r t á v e l  s e r v id ã o  p a ra  t o 
d o s  o s  c id a d ã o s ,  p o r t a  a b e r ta  a  to d a s  a s  d is c ó r d ia s ;  o  ta le n to  e a  h a b i l id a 
d e  p r iv a d o s  d o s  s e u s  e s t ím u lo s ,  e , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  n e c e s s á r ia ,  a s  r iq u e 
z a s  e s ta n c a d a s  n a  s u a  fo n te ,  e n f im  e m  lu g a r  d e s s a  ig u a ld a d e  t ã o  s o n h a d a ,  
a  ig u a ld a d e  n a  n u d e z ,  n a  in d ig ê n c ia  e  n a  m is é r ia " ( 1).

P a ra  q u e  s e  a v a l ie  m e lh o r  o  s ig n i f ic a d o  d e s s a  p re v is ã o ,  b a s ta  s e  a te n ta r  p a 
ra  o  fa to  d e  q u e  a  e n c í c l ic a  d e  L e ã o  X II I  fo i  la n ç a d a  q u a n d o  a in d a  p r e d o m in a n te  
o  c a p i ta l is m o  p u ro ,  d i t o  s e lv a g e m ,  c o m  to d o s  o s  m a le s  p a ra  o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  
o  a c o m p a n h a v a m .

P o is , e m b o r a  a  d o u t r in a  c o m u n is ta  já  e s t iv e s s e  e m  p le n a  e b u l iç ã o ,  c o n q u is 
ta n d o  in ú m e r o s  s e g u id o r e s  s o b r e t u d o  e n t re  o s  o p e r á r io s ,  p o r q u e  o  m a n i fe s to  d e

(*) Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.
(1) Papa Leão XIII, "Rerum Novarum", Item 9  -  O Comunismo, princípio de empobrecimento, LTr, São Pau

lo, 1991, pág. 12.
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M a rx  e E n g e ls  fora lançado em 1848 e já tinham sido realizados os dois primeiros 
Congressos da Internacional Socialista, em 1864 e 1867, e sido fundados a Asso
ciação Internacional Anarquista (1868), na Bélgica, o Partido Operário (1880) e a 
Federação Sindical (1886), na França, o Partido Socialista da América do Norte 
(1876) e a American Federation of Labor (1881), nos Estados Unidos, a Liga Se
tentrional dos Operários Russos (1877), na Rússia, e a Sociedade Fabiana (1883), 
na Inglaterra, em nenhum país se havia instalado, até então, um governo comunis
ta, de sorte que inexistia, até o lançamento da " R e r u m  N o v a r u m " , qualquer expe
riência concreta da ideologia marxista. Na época, pois, prevalecia a experiência 
do liberalismo econômico e do capitalismo, à qual se contrapunha sobretudo a ideo
logia, ainda não experimentada na prática, do socialismo puro ou mitigante.

De um lado, pois, prevalecia, na economia, o sistema capitalista, tendo co
mo características fundamentais o individualismo econômico e jurídico, a proprie
dade como valor absoluto, a liberdade absoluta dos m e rc a d o s ,  c o m  o  p re d o m ín io  
da lei da oferta e da procura, o lucro como finalidade única da empresa, a liber
dade absoluta do trabalho, que era tratado como mercadoria e o "Laissez-Faire", 
que vedava a intervenção do Estado nas relações econômicas, inclusive as traba
lhistas(2).

Doutro lado, despontava como solução salvadora e messiânica para os tra
balhadores, explorados pelo capitalismo, o socialismo, inspirado na doutrina de
fendida por K a r l  M a r x  e por ele desenvolvida, em medos do século XIX, em di
versos escritos, dentre os quais os “ Manuscritos Econômicos e Filosóficos” , o 
"Manifesto Comunista” , assinado também por F r e d e r ic  E n g e ls ,  e o "Capital". Co
mo ideologia, o socialismo marxista se baseia, essencialmente: a) no "materia
lismo dialético", que aponta o fator econômico como o único determinante da 
existência humana e da história; b) no "determinismo histórico” , que só aceita 
o desenvolvimento material das forças da produção; c) no “ ateísmo" teórico e 
prático, contrário a toda modalidade de religião, tida como "ópio do povo” ; e d) 
no "relativismo da moral” , tida como válida somente no que interessar ao siste
ma comunista. Como sistema econômico sustenta; a) o predomínio dos fatores 
econômicos sobre todos os outros na vida dos povos; b) a coletivização da pro
priedade dos meios de produção; c) a intervenção total do Estado, não só na eco
nomia c o m o  n a  política, n a  e d u c a ç ã o ,  n a  vida social, na religião; e, finalmente, 
d) a abolição do lucro individual. Como sistema político, preconiza: a) o "to ta
litarismo do Estado”  sobre o indíviduo, pelo menos como fase necessária pre
paratória do "Estado comunista"; b) a política de "partido único” , integrado e 
dominado pelos operários ou a "ditadura do proletariado” . Como sistema social, 
defende: a) a "igualdade" de todos os homens; b) a supremacia absoluta do tra
balho sobre todos os outros elementos da produção, sujeito, porém, ao interes
se do Estado e por este dirigido; c) a segurança social subordinada também aos 
interesses do Estado. Sua meta final era uma sociedade igualitária, sem classes 
e sem nenhum governo central(3).

(2) Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira, ln  "A  Doutrina Social ao Alcance de Todos", São Paulo, 1991, pág, 22.
(3) M oacyr Ve lloso C a rdo so  de O live ira, op. c it . , págs. 27/28.
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F o i n e s s e  c o n t e x t o  e c o n ô m ic o ,  id e o ló g ic o  e p o l í t ic o  q u e  s u r g iu  a  d o u t r in a  
s o c ia l  d a  I g r e ja ,  q u e ,  e m b o r a  t i v e s s e  p r e c u r s o r e s  c o m o  o  b i s p o  d e  M o n g ú c ia ,  
D. K e te l le r ,  s ó  fo i  p e la  p r im e i r a  v e z  a p r e s e n ta d a  c o m o  u m a  v e r d a d e i r a  d o u t r in a  
p e la  e n c íc l ic a  d o  P a p a  L e ã o  X III.

N a  s u a  e n c íc l ic a  L e ã o  X II I  e x a m in a  a s  c a u s a s  d a  d e n o m in a d a  “ q u e s tã o  s o 
c ia l ” , a p o n ta n d o  o  e r r o  d a  e l im in a ç ã o  d a s  c o r p o r a ç õ e s  m e d ie v a is  s e m  a  s u a  s u b s 

t i tu iç ã o  p o r  o u t r a s  a s s o c ia ç õ e s  d e  d e fe s a  d o s  t r a b a lh a d o r e s ;  a  c o n c o r r ê n c ia  d e 
s e n f re a d a  e n t re  o s  e m p r e s á r io s ;  a  u s u ra  v o ra z  d e  g r a n d e  n ú m e r o  d e le s ;  o  a b a n 
d o n o  d o  s e n t im e n to  r e l i g io s o  p e lo s  le g is la d o r e s  e g o v e r n a n te s ;  o  m o n o p ó l io  d o  
t ra b a lh o  e d o  c a p i ta l  c i r c u la n te  p o r  u m a  m in o r ia .  C o n d e n a  a  s o lu ç ã o  s o c ia l is ta  p o r 

q u e  e s t im u la  a  lu ta  d e  c la s s e s ,  o  ó d io  d o s  p o b r e s  c o n t r a  o s  p r o p r ie tá r io s ,  p r e c o 
n iza  a  s u p r e s s ã o  d a  p r o p r ie d a d e  p a r t ic u la r  e s u a  t r a n s fe r ê n c ia  p a ra  o  E s ta d o .  D e 
m o n s t ra  q u e  a  p r o p r ie d a d e  p a r t ic u la r  é  le g í t im a  e  q u e  o  p r ó p r io  t r a b a lh a d o r  p r e s 
ta  s e rv iç o s  a o  e m p r e g a d o r  n ã o  s ó  p a r a  r e c e b e r  o  s a lá r io ,  m a s  p a ra ,  a t ra v é s  d a s  
e c o n o m ia s  q u e  p u d e r  fa z e r ,  a d q u i r i r  b e n s ,  o  q u e  p ro v a  s e r  a  p ro p r ie d a d e  u m  " s a 
lá r io  t r a n s f o r m a d o "  e  q u e  o  s o c ia l is m o ,  p r e g a n d o  s u a  e x t in ç ã o ,  p io r a  a s i t u a ç ã o  
d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p o is  é  ju s to  q u e  o  f r u to  d o  t r a b a lh o  p e r te n ç a  a o  t r a b a lh a d o r  e 
n ã o  a o  E s ta d o (4). L e m b r a  q u e  a  d i f e r e n ç a  d e  c o n d iç õ e s  e n t r e  o s  h o m e n s ,  n a  s o 

c ie d a d e  c iv i l ,  é  n a tu r a l  e  m e s m o  n e c e s s á r ia ,  e  q u e  a  p ro m e s s a  d e  u m  m u n d o  e m  
q u e  t o d o s  s e ja m  ig u a is  e  d e  u m a  v id a  is e n ta  d e  s o f r im e n to  e  t r a b a lh o s ,  q u e  fa z  o  

s o c ia l is m o ,  é  e n g a n o s a  e  t r a iç o e i r a ,  s ó  r e s e r v a n d o  a o  p o v o  m a io re s  c a la m id a d e s .  
P ro f l ig a , p o r  Is s o ,  c o m o  e r r o  c a p i ta l ,  a  c r e n ç a  d e  q u e  a s  c la s s e s  d o s  e m p r e s á r io s  
e d o s  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  in im ig a s  n a ta s ,  d e m o n s t r a n d o  q u e ,  a o  c o n t r á r io ,  a s s im  
c o m o  n o  o r g a n is m o  h u m a n o  o s  m e m b r o s ,  a p e s a r  d e  s u a  d iv e rs id a d e ,  fo rm a m  u m  
to d o  h a rm o n io s o ,  ta m b é m  n a  s o c ie d a d e  as re fe r id a s  c la s s e s  “ e s tã o  d e s t in a d a s  p e 
la  n a tu re z a  a  u n ire m -s e  h a rm o n io s a m e n te  e  a  c o n s e rv a re m -s e  m u tu a m e n te  e m  p e r 
fe i to  e q u i l í b r io " ,  e  tê m  n e c e s s id a d e  im p e r io s a  u m a  d a  o u t ra ,  p o is  " n ã o  p o d e  h a 
v e r  c a p i ta l  s e m  t r a b a lh o ,  n e m  t r a b a lh o  s e m  c a p i t a l ” (5). S a l ie n ta  q u e  o s  o p e r á r io s  
tê m  o  d e v e r  d e  p re s ta r ,  f ie lm e n te ,  o  t r a b a lh o  c o n t r a tu a lm e n te  a ju s ta d o ,  d e  n ã o  le 
s a r  o  e m p r e g a d o r  e  d e  fa z e r - lh e  r e iv in d ic a ç õ e s  s e m  v io lê n c ia s ,  e  q u e  o s  p a t rõ e s  
d e v e m  t ra ta r  o s  s e u s  e m p r e g a d o s  c o m o  s e re s  h u m a n o s ,  r e s p e i ta n d o  n e le s  s u a  d ig 
n id a d e , le v a n d o  e m  c o n s id e ra ç ã o ,  in c lu s iv e ,  o s  s e u s  in te re s s e s  e s p ir i tu a is  e  o  b e m  

d e  s u a  a lm a , e  t e n d o  c o m o  p r in c ip a l  o b r ig a ç ã o  a  d e  p a g a r - lh e s  u m  s a lá r io  ju s to ,  
p r e c a v e n d o - s e  d e  t o d o  a to  v io le n to ,  t o d a  a  f r a u d e  e  t o d a  m a n o b r a  u s u r á r ia  q u e  
a te n te  c o n t ra  a  e c o n o m ia  d o  t r a b a lh a d o r (6). D e m o n s t r a  q u e  a  fo n te  fe c u n d a  e  n e 

c e s s á r ia  d e  t o d o s  o s  b e n s  e x te r io r e s ,  c u jo  u s o , s e g u n d o  S a n to  T o m á s  d e  A q u ino , 
é r e c la m a d o  p a r a  o  e x e r c íc io  d a  v i r tu d e ,  é p r in c ip a lm e n te  o  t r a b a lh o  d o  o p e rá r io ,  

e c h e g a  m e s m o  a  a f i rm a r  q u e  e le  é  “ a  fo n te  ú n ic a  d e  o n d e  p ro c e d e  a  r iq u e z a  d a s  
n a ç õ e s " ;  p r e c o n iz a  q u e  o  E s ta d o  d e v e  s e  p r e o c u p a r  c o m  o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p a 
ra  q u e  p o s s a m  v iv e r  c o m  m e n o s  t r a b a lh o  e p r iv a ç õ e s ,  p o is  é  d e v e r  d o s  g o v e rn a n 

te s  p r o te g e r  a  c o m u n id a d e  e  a s  s u a s  p a r te s .  M a s , e s ta b e le c e  l im ite s  a  e s s a  in te r 
v e n ç ã o ,  d iz e n d o  q u e  e le s  “ n ã o  d e v e m  a v a n ç a r  n e m  e m p r e e n d e r  n a d a  a lé m  d o  q u e  
fo r  n e c e s s á r io  p a ra  re p r im ir  a b u s o s  e a fa s ta r  o s  p e r ig o s " ,  d iz e n d o ,  a in d a , q u e  é d e 

(4) Le ã o  XIII, o p . c i t . , Itens 4 a 7, págs. 7/10.
(5) Le ão XIII, o p . c i t . , Item 11, págs. 13/14.
(6) L e ão  XIII, o p . c i t . , (tem 12, págs. 14/15.
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ver dos governos assegurar a propriedade por meio de leis sábias e, embora apon
te como causas das greves, algumas vezes, o trabalho excessivo e prolongado e 
os salários baixos, que devem ser coibidos através da lei, recomenda que o Es
tado ponha cabo a essa desordem grave e freqüente, porque as greves causam 
danos não somente aos patrões, como também aos trabalhadores e, de ordiná
rio, põem muitas vezes em risco a tranqüilidade pública(7). Propõe que se se as
segure ao trabalhador o direito ao repouso semanal, para que o consagre à sua 
religião, e que o trabalho diário não se prolongue por períodos superiores às for
ças do trabalhador, devendo a quantidade de repouso ser proporcional "à qua
lidade do trabalho, às circunstâncias do tempo e do lugar, à compleição e saúde 
dos operários". Recomenda, porém, especial proteção para o trabalho das mulhe
res, que devem ser poupadas das tarefas incompatíveis com sua condição femi
nina, de mãe e de dona de casa, e da criança, que não deve ser admitida em ofi
cinas, “ senão quando a sua idade tenha suficientemente desenvolvido nela as for
ças físicas, intelectuais e morais” (8). Para evitar que os maus empresários abusem 
da inferioridade econômica, intelectual e social dos operários, preconiza limites à 
vontade de contratar, tão cara ao liberalismo jurídico, dizendo que, acima da von
tade do patrão e do operário, "está uma lei de justiça natural, mais elevada e mais 
antiga, a saber, que o salário não deve ser insuficiente para assegurar a subsis
tência do operário sóbrio e honrado", embora considere preferível, nestes casos 
e em outros análogos, como horas de trabalho e proteção à saúde, que a solução 
seja confiada mais aos sindicatos, do que aos poderes públicos(9). Condena o es
gotamento da propriedade privada, “ por um excesso de encargos e de impostos", 
pois a autoridade pública não pode abolir a propriedade, mas apenas regular o seu 
uso, conciliando-o com o bem comum. Estimula, finalmente, a criação de sindica
tos operários de orientação cristã, para resistir àqueles que erigem a violência e 
o ódio de classes como bandeira de sua luta, como também para fazê-los discu
tir com os empresários a regulamentação justa das relações de uns com os outros, 
dizendo que o Estado deve proteger essas organizações operárias sem se intro
meter, porém, no seu governo interior e nas molas íntimas que lhe dão a vida. Tra
tando da disciplina e fim dessas associações, diz que não vê ser possível dar re
gras certas e precisas para seus estatutos e regulamentos, pois Isto depende de 
uma série de circunstâncias, mas "que se deve tomar como regra geral e constan
te o organizar e governar por tal forma as corporações que proporcionem a cada 
um dos seus membros os meios aptos para lhes fazerem atingir, pelo caminho mais 
cômodo e curto, o fim que eles se propõem e que consiste no maior aumento pos
sível dos bens do corpo, do espírito e da fortuna", não deixando de salientar, po
rém, que o aperfeiçoamento moral e religioso de seus membros deve ser a prin
cipal finalidade a regular toda a economia dessas organizações(10)

Ora, o Direito do Trabalho está impregnado dessa doutrina, pois sendo uma 
solução de compromisso entre o Capitalismo e o Socialismo, repele a luta de clas
ses e o predomínio de uma sobre a outra; preconiza a intervenção do Estado pa
ra resguardar a dignidade humana do trabalhador, estabelecendo regras especiais

(7)Leão XIII, op. c it . , itens 19, 20, 21, 22, 23 e 24, págs. 22/26.
(8)Leão XIII, op. c it . , Itens 26 a 28, págs. 27/28.
(9)Leão XIII, op. cit., Item 29, págs. 29/39. 
(10) Leão XIII, op. c it ., Itens 30, 34 e 35, págs. 30/31 e 34/37.
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d e  p ro te ç ã o  a o  m e n o r  e  à  m u lh e r  q u e  t r a b a lh a m ,  d e  p ro te ç ã o  d o s  a s s a la r ia d o s  em  
g e ra l c o n t ra  o s  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o  e  d o e n ç a s  p ro f is s io n a is ;  p r o c u r a  ta m b é m  g a 
ra n t ir  u m  s a lá r io  ju s to  e  s u f ic ie n te  p a ra  a te n d e r  às  n e c e s s id a d e s  d a  p e s s o a  d o  e m 
p re g a d o  e  d e  s u a  fa m íl ia ,  u m  h o rá r io  ra z o á v e l d e  t r a b a lh o  c o m  in te rv a lo s  d e  r e p o u 
s o  d iá r io s ,  s e m a n a is  e  a n u a is ,  s e m  p re ju í z o  d a  r e m u n e r a ç ã o ,  a s s e g u r a n d o  o  d i 
re i to  à  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  l iv r e  e  a té  m e s m o  à  g re v e ,  d e s d e  q u e  n ã o  c a u s e  d a 
n o s  m a te r ia is  à s  in s ta la ç õ e s  d a s  e m p r e s a s ,  n e m  a m e a c e  o  d i r e i to  à  p r o p r ie d a d e ,  
à v id a  e  à  s e g u r a n ç a  d a  c o le t iv id a d e ,  e tc . É p o is ,  c o m o  a  d o u t r in a  s o c ia l  c r is tã ,  m o 
d e ra d a m e n te  I n te r v e n c io n is ta ,  e s t im u la n d o ,  o u t r o s s im  a o  in v é s  d a  lu ta  d e  c la s s e s ,  
o  e n te n d im e n to  e n t r e  e la s ,  c o m o  r e v e la  o  fa to  d a  c o n c i l ia ç ã o  d a s  p a r te s  e m  c o n 
f l i to  t e r  u m  p a p e l  d e s t a c a d o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  s o b r e t u d o  n o  B ra s i l .

F a c e  a o  i n s u c e s s o  t a n t o  d o  c a p i t a l i s m o  p u r o ,  c o m o  d o  s o c ia l is m o  m a r x is 
ta , a  d o u t r in a  s o c ia l  d a  Ig r e ja  a p a r e c e ,  a tu a lm e n te ,  c o m o  o  c a m in h o  a  s e r  t r i lh a 
d o  p e la  h u m a n id a d e ,  c a n s a d a  d a s  e x p e r iê n c ia s  d e s u m a n a s ,  q u e  ta n to  a  in fe l ic i 
ta ra m  n o s  s é c u lo s  X IX  e  X X  e  ju s ta m e n te  d e s e jo s a  d e  u m  c l im a  d e  e n te n d im e n to ,  
d e  p r o s p e r id a d e  e  d e  p a z .

O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  q u e  p o d e ,  p o is ,  s e r  c o n s id e r a d o  c o m o  a  d o u t r in a  s o 
c ia l d a  Ig re ja  t r a n s f o r m a d a  e m  d i r e i to  p o s i t iv o ,  c o n s t i t u i ,  s e m  d ú v id a ,  o  D ir e i to  d o  
p re s e n te ,  p o is ,  a p l i c a n d o  e s s a  d o u t r in a ,  p r o c u r a  c o n c i l ia r  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o ,  
em  b e n e f íc io  n ã o  s ó  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e  d o s  e m p r e s á r io s ,  c o m o  d e  t o d a  a  c o le 
t iv id a d e ,  q u e  te m ,  e m  a m b o s ,  o  f u n d a m e n t o  d o  p r o g r e s s o .

C o m o  s a l ie n ta d o  p o r  J o ã o  P a u lo  II, n a  e n c íc l ic a  c o m  q u e  c o m e m o r o u  o  c e n 
té s im o  a n iv e r s á r io  d a  " R e r u m  N o v a r u m " ,  “ n o  in íc io  d a  s o c ie d a d e  in d u s t r ia l ,  fo i  o  
' ju g o  q u a s e  s e r v i l ’ q u e  o b r ig o u  o  m e u  p r e d e c e s s o r  ( re fe re -s e  a  L e ã o  X III) a  to m a r  
a  p a la v ra  e m  d e fe s a  d o  h o m e m . N e s te s  c e m  a n o s ,  a  Ig re ja  p e r m a n e c e u  f ie l a  e s 
se  e m p e n h o ! D e  fa to ,  in t e r v e io  n o s  a n o s  tu r b u le n to s  d a  lu ta  d e  c la s s e s ,  a  s e g u ir  
à p r im e ira  g u e r r a  m u n d ia l ,  p a ra  d e fe n d e r  o  h o m e m  d a  e x p lo r a ç ã o  e c o n ô m ic a  e  d a  
t i ra n ia  d o s  s is te m a s  to ta l i t á r io s .  C o lo c o u  a  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  n o  c e n t ro  d e  s u a s  
m e n s a g e n s  s o c ia is ,  a p ó s  a  s e g u n d a  g u e r r a  m u n d ia l,  in s is t in d o  s o b re  o  d e s t in o  u n i
v e rs a l d o s  b e n s  m a te r ia is ,  s o b re  u m a  o rd e m  s o c ia l  s e m  o p re s s ã o  e  fu n d a d a  n o  e s 
p í r i to  d e  c o la b o r a ç ã o  e  s o l i d a r i e d a d e ” (11).

É e s ta  c o la b o r a ç ã o  e  s o l id a r ie d a d e  e n t re  o  c a p ita l  e  o  t r a b a lh o  q u e  a  h u m a 
n id a d e  d e s e ja  e  e s p e ra ,  a p ó s  q u a s e  d o is  s é c u lo s  d e  in c o m p r e e n s õ e s  e  s o f r im e n 
to s  e  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  in s p i r a d o  n a  d o u t r in a  s o c ia l  c r is tã ,  p o d e  s e r  o  s e u  e f i
c a z  in s t r u m e n to .

(11) J o ã o P a u lo  II, C a r ta  E n c íc l ic a  "C a n te s im u s  A n n u s ” , Ed . LTr, S. P a u lo , 1991, p á g . 111.
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ESTABILIDADE PROVISÓRIA C O N C ED ID A  POR  
FO RÇA DA LEI N. 7 .773 /89  EM PERÍODO PRÉ E 

P Ó S -E LE IT O RAL. APLIC ABILID ADE AO S  
EM PR EG AD O S EM S O C IED AD E DE EC O N O M IA  

MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS

V a n tu i l  A b d a la  ( * )

Questiona-se sobre a aplicabilidade ou não do art. 15 da Lei n. 7.773/89, a 
denominada Lei Eleitoral, aos empregados de Sociedade de Economia Mista e Em
presas Públicas. Com efeito esse mandamento legal dispõe, v e r b is :

"Art. 15 -  São vedados e considerados nulos de pleno direito, não ge
rando obrigações de espécie alguma para a pessoa Jurídica interessada e 
nenhum direito para o beneficiário os atos que, no período compreendido 
entre o trigésimo dia da publicação desta lei e o término do mandato do Pre
sidente da República, importarem em nomear, admitir, ou contratar ou exo
nerar e x  o f f ic io ,  demitir, dispensar, transferir ou suprimir vantagens de qual
quer espécie de servidor público, e s ta tu tá r io  o u  h ã o ,  da Administração Pú
blica Direta ou Indireta e Fundações instituídas e mantidas pelo P o d e r  Pú
blico da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Ter
ritórios” (Grifei).

Primeiramente, é de se ver que o comando legal transcrito retro estende-se, 
como dele se lê, à Administração Pública Indireta. Ora, desde a edição do Decre
to-lei n. 200/67 as sociedades de economia mista e empresas públicas integram 
a Administração Pública Indireta,

Veja-se que a m e n s  le g is  do art. 15, da Lei n. 7.773/89 é, inequivocamente, 
garantir a observância da moralidade administrativa, preservando a r e s  p u b l ic a  con
tra desvios de poder motivados pela ingerência de forças emergentes nos perío
dos eleitorais. Tanto assim que não somente foi vedada a dispensa de servidores, 
mas, por igual, a admissão dos mesmos, salvo nos casos de aprovação em con
curso público ou para cargos em comissão. É que nestes casos, a moralidade ad
ministrativa resta preservada, quer pela realização de concurso público (primei
ra hipótese), quer pelo fato de que os nomeados não adquirem efetividade -  nem 
tampouco estabilidade -  no cargo (segunda hipótese).

O princípio da moralidade, já à época da edição da Lei n. 7.773/89, nortea
va, por força de dispositivo constitucional, toda a atividade administrativa públi-

(*) Ministro Togado de Carreira do Tribunal Superior do Trabalho.
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ca (art. 37, caput), inclusive da Administração Indireta. Tal fato nos indica, de pron
to, que os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais destinados ao resguar
do da moralidade administrativa aplicar-se-ão, conseqüentemente, a todos os en
tes da Administração Indireta. E, como já dito, as sociedades de economia mista 
e empresas públicas integram o conceito legal de Administração Indireta (DL 
200/67),

Aliás, o administrador público, ao pautar suas atividades, não tem parâme
tro mais objetivo para aferir a moralidade in concreto que o disposto em lei. Por 
esta razão é que leciona P in to  F e r re i ra , ao comentar o art. 37, c a p u t , da Constitui
ção Federal:

"Outro princípio importante a que se refere o texto constitucional é o 
p r i n c í p i o  d a  m o r a l i d a d e  a d m in i s t r a t i v a ,  também conhecido pelo nome 
de p r in c í p io  d a  p r o b id a d e  a d m in is t r a t i v a .  Como afirma H a u r i o u , o sistema
tizador do conceito, ‘não se trata da moral comum, mas sim de moral jurí
dica, entendida como conjunto de regras tiradas da disciplina interior da Ad
ministração'." ("Comentários à Constituição Brasileira", 1ª ed., Saraiva, São 
Paulo, 1990, pág. 363).

Perguntar-se-ia, ainda, se o empregado de sociedade de economia mista ou 
de empresa pública poderia ser considerado servidor público, eis que o art. 15, da 
Lei n. 7.773/89, vale-se da expressão "servidor público” .

O conceito de servidor público tem uma acepção estrita, bem como possui 
um sentido lato. E é neste sentido mais amplo que deve ser compreendida a ex
pressão "servidor público" no contexto da Lei n. 7.773/89. Veja-se que o próprio 
texto constitucional; de forma expressa, estende aos empregados de sociedade 
de economia mista e de empresas públicas a proibição de acumular cargos (art. 
37, XVII). Tal fato é indício seguro de que os empregados de empresas paraesta
tais têm, do ponto de vista constitucional, tratamento de servidores públicos no que 
tange aos preceitos que objetivam a preservação dos princípios contidos no art. 
37, c a p u t .  E assim o é porque os princípios mencionados aplicam-se a toda Ad
ministração Pública, inclusive a Indireta. Ou seja, o Texto Constitucional guarda, 
no particular, a necessária coerência normativa sistemática.

Nem se diga que o disposto no art. 173, § 1º , da Constituição Federal, se
ria óbice à aplicação do art. 15, da Lei n. 7.773/89, aos empregados de empresas 
paraestatais.

Ainda que pessoas jurídicas de direito privado, e ainda que submetidas ao 
mesmo regime jurídico típico da iniciativa privada no que tange a suas obrigações 
trabalhistas e tributárias, as empresas paraestatais não perdem a condição de ins
trumentos do Estado para a consecução do interesse coletivo. Ao atuar na área 
empresarial, a Administração o faz em duas hipóteses: a) para que se dê cumpri
mento a princípio legal ou constitucional que estabelece monopólio do Estado (v .g ., 
a exploração de petróleo), ou b) para suprir necessidade de atuação em determi
nado setor econômico que, embora relevante do ponto de vista social, não vem
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atraindo as atenções do setor privado ou vem pelo setor privado tendo tratamen
to aquém dos interesses coletivos.

Em qualquer destas hipóteses, a Administração Pública move-se pelo inte
resse coletivo, interesse este que é, por determinação constitucional, o fundamen
to indispensável para que o Estado venha a explorar atividade econômica (CF, art. 
173, c a p u t). A ordem econômica nacional, como se depreende da Carta Maior, pau
ta-se pela prevalência da iniciativa privada na exploração de setores da economia, 
como regra geral.

A fim de dar cumprimento a esta regra geral é que foi editado o art. 173, 
§ 1º , da Constituição Federal. Por este preceito constitucional, evita-se que o Es
tado, possuidor de imensos recursos financeiros e de inúmeros privilégios legais, 
estabeleça concorrência desleal para com a iniciativa privada através de suas em
presas paraestatais. Não fosse o art. 173, § 1º , da Constituição Federal, o Estado 
(responsável também pela criação da ordem jurídica) poderia desonerar as empre
sas de sua propriedade de encargos tributários e trabalhistas dos quais não se po
de esquivar a iniciativa privada. Assim, livres de tais ônus financeiros, as empre
sas públicas e sociedade de economia mista inibiriam ainda mais o ingresso da 
iniciativa privada nos setores em que aquelas primeiras vieram a atuar justamen
te porque neles a participação da iniciativa privada é insuficiente.

Conclui-se, destarte, que o art. 173, § 1º , da Constituição Federal, é garan
tia estabelecida em favor da livre iniciativa e da livre concorrência. Por esta razão, 
não é incompatível com a estabilidade provisória prevista na Lei 7.773/89. Esta es
tabilidade não se constitui em privilégio da Administração Pública. É, antes, 
restrição firmada em defesa do erário público e da moralidade administrativa, co
mo também o é a já mencionada vedação de acumulação de cargos e empregos 
em entes paraestatais (CF, art. 37, XVII).

A aplicação do art. 15, da Lei 7.773/89 aos empregados em sociedade de 
economia mista e empresas públicas já tem achado guarida jurisprudencial, co
mo se vê:

"SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. APLICABILIDADE DE ESTABILI
DADE PROVISÓRIA EM PERÍODO ELEITORAL. LEI 7.773/89.

A estabilidade provisória em período eleitoral é aplicável às socieda
des de economia mista, mesmo ante o que dispõe o art. 170, § 1º , da CF. 
Na hipótese, o intuito da norma legal proibitiva é resguardar o princípio da 
moralidade, agasalhado pelo art. 37, caput, da CF; cuida-se, assim, de com
patibilidade os preceitos da Constituição Federal entre si” . (Ac. 2ª Turma do 
TST, n. 3.919/91, RR-12.996/90, Rel. Min. Vantuil .Abdala).

"A finalidade do art. 173, da Constituição Federal é coibir o protecio
nismo econômico com que o Estado costuma tratar suas empresas, ou se
ja, aquele dispositivo nada mais é do que a aplicação prática do princípio 
da livre concorrência, consagrado no art. 170, inciso IV, da Carta de 1988. 
Ora, a lei ordinária, ao vedar a prática de determinados atos durante o pe- 
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ríodo eleitoral, de modo algum ofende aquele princípio maior. Muito ao con
trário, garante a efectividade de um outro princípio, também constitucional, 
o da moralidade da administração pública, ao qual estão submetidas inclu
sive as empresas públicas e as sociedades de economia mista, haja vista 
o disposto no art. 37, c a p u t , especialmente incisos XVII, XIX e XX.

A lei eleitoral poderia facilmente ser burlada, se por acaso não se apli
casse à empresa em questão o citado art. 15, e a razão é notória: podendo 
contratar servidores através das economias mistas, é perfeitamente previ
sível o formidável crescimento do quadro de pessoal daquelas empresas com 
fins escusos, em flagante prejuízo para o 'Estado Democrático de Direito' (art. 
1º, da Constituição)". (Ac. TRT 3ª Região, RO-316/90, Rel. Juiz Arnoldo Plí
neo Gonçalves),

Semelhante é o magistério do festejado Professor C e ls o  A n t ô n io  B a n d e i r a  
d e  M e l lo :

“ De toda sorte, o fato é que a personalidade jurídica de direito priva
do conferida à sociedade de economia mista ou empresas públicas, sejam 
elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômi
ca, não significa, nem poderia significar, que, por tal circunstância, desgar
rem da órbita pública ou que, comparativamente com as pessoas jurídicas 
de direito público seja menor o n íve l d e  s e u s  c o m p r o m e t im e n to s  com os ob
jetivos que transcedem interesses privados. Muito menos, então, caberia ima
ginar que estejam libertas dos procedimentos defensivos dos recursos e in
teresses públicos nelas entranhados. Por isto, a s s u je it a m - s e  a  u m  c o n ju n 
t o  d e  r e g r a s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  -  q u e  v in c a m  s u a  o r ig in a l id a d e  e m  c o n t r a s 
te  c o m  a s  d e m a is  p e s s o a s  d e  d i r e i to  p r i v a d o "  ( " S o c ie d a d e s  m is ta s ,  e m p r e 
s a s  p ú b l ic a s  e  o  r e g im e  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o " , in Revista de Direito Público n. 
97/24, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1991, pág. 31).

Destarte a aplicação do art. 15, da Lei 7.773/89 às sociedades de economia 
mista e empresas públicas é exegese que, além de contar com apoio na interpre
tação sistemática da Ordem Constitucional, impõe-se, posto que, com pequeno 
ônus para os entes paraestatais referidos, vem a ser valiosa garantia da observân
cia da moralidade pública.
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IN TER VEN Ç ÃO  D O ESTADO N O 
C O N FLITO  C O LETIVO  D O TRABALHO. 
FO RM AS ALTERNATIVAS DE SO LU Ç ÃO

R o b e r t o  A . O . S a n to s  ( * )

S U M Á R IO :  1. Introdução. 2. Desindividualização dos conflitos de di
reito comum. 3. Revisão do poder normativo: reivindicação dos flexi
bilistas? 4. Crítica ao modelo brasileiro. 5. O contra-argumento da me
noridade operária. 6. Conclusões teóricas. 7. Dissídios coletivos e mo
mento nacional. 8. Final.

1. IN T R O D U Ç Ã O

A perspectiva de uma reforma constitucional dentro dos próximos anos su
gere repensar certas instituições jurídicas nacionais -  para mudá-las ou consoli
dá-las, conforme o caso. Entre elas, o sistema judicial de apreciação dos dissídios 
coletivos do trabalho merece estudo próprio. Este artigo se ocupa de uma abor
dagem de tipo teórico. Mas não podemos ficar indiferentes a alguns dos aspec
tos, digamos, estratégicos da questão, de modo que reservamos no fim um pou
co de espaço para analisar em que medida as características do momento nacio
nal influem sobre a solução abstratamente melhor.

2. d e s i n d iv i d u a l i z a ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  d e  d i r e i t o  c o m u m

Há quinze ou vinte anos atrás, era freqüente ver juslaboralistas brasileiros 
se orgulharem do dissídio coletivo enquanto técnica processual de tratar conflitos 
trabalhistas de massa(1). Recuando-se um pouco mais ainda, poderíamos encon
trar no México o grande M a r io  d e  L a  C u e v a  o u  T ru e b a - U r b in a  insistindo na pecu
liaridade dos conflitos coletivos entre operários e patrões: conflitos “ impessoais", 
dedicados ao debate de “ condições gerais de trabalho" e que iam além das pes
soas dos litigantes, enquanto o processo comum se fixava num “ duelo" de inte
resses individuais esgotado nas pessoas dos litigantes.

(*) O autor é advogado, professor de Sociologia Jurídica, coordenador do Mestrado em Direito da Univer
sidade Federal do Pará e Juiz do TRT da 8ª Região (aposentado).

(1) Mesmo sob a Constituição de 1946, as opiniões a respeito favoreciam a permanência do poder norma
tivo da Justiça do Trabalho. Como exemplo: Geraldo M ontedônio Bezerra de Menezes, “ Dissídios Co
letivos do Trabalho e Direito de Greve", 1957; ou Délio Maranhão: "No julgamento dos dissídios cole
tivos de natureza econômica é que a Justiça do Trabalho desempenha a sua mais relevante função", 
"Instituições de Direito do Trabalho", com A  Süssekind e S. V ianna, Fr. Bastos, 1961, vol, II, pág. 559). 
Minha geração foi educada nessa escola, a que devemos pagar honroso laudêmio se quisermos mu
dar de opinião.
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A Insistência no peculiar tinha em vista marcar a originalidade do Direito do 
Trabalho em face do Direito Comum. Aparentemente, os autores da época tinham 
a idéia de que a autonomia do Direito do Trabalho passava necessariamente pe
las características atribuídas ao dissídio coletivo.

Ocorre que nas últimas décadas observou-se no Direito Comum uma cres
cente socialização e desindividualização dos conflitos. Isto se deveu a uma série 
de causas extrajurídicas, entre as quais a grande onda de prosperidade capitalis
ta posterior à Segunda Guerra Mundial, que alterou as bases materiais de vida e 
tornou os grupos humanos ainda mais interdependentes do ponto de vista da in
formação e da tecnologia. Os processos de mercado e os métodos publicitários 
de formação de gostos e opiniões permitiram ampliar a coletivização e padroniza
ção do atendimento do consumo de massa, ao mesmo tempo em que desperso
nalizavam o consumidor, tornando-lhe difícil a defesa individual perante as gran
des firmas vendedoras. Ao mesmo tempo, a explosão da informação tornou mais 
transparente a desigualdade social que afetava sobretudo as minorias e animava 
a emergência dos “ movimentos sociais” , ativismo de grupos étnicos, de mulhe
res, da estudantes, da pequena burguesia, etc., pleiteando maior participação nas 
decisões sociais e nos benefícios da educação, da saúde, do emprego, da mora
dia e da assistência social.

O primeiro choque do petróleo, em 1973, pouco tempo após a Conferência 
de Estocolmo sobre o Meio Ambiente, aprofundou a consciência de um mundo sem 
fronteiras, transnacional, a requerer formas de interferência humana não tradicio
nais, em que o interesse estritamente individual devia ficar subordinado, Em su
ma, os interesses do consumidor perderam o caráter individual e se tornaram de
finitivamente coletivos apontando para um sistema de proteção do indivíduo atra
vés de mediações coletivas. Fenômeno semelhante aconteceu quanto à estraté
gia de luta dos movimentos sociais, dos movimentos ambientalistas e dos grupos 
de preservação do patrimônio histórico e cultural,

E como se só então se tivesse descoberto que a sociedade tem outras di
visões que não a de classes. Para além das tensões trabalhistas e políticas entre 
o capital e o trabalho -  que todavia subsistem sem perder substância -  atuam in
cessantemente oposições de interesses coletivos que não se circuscrevem a es
ta ou aquela classe: são interesses transindividuais e transclassísticos, civis mas, 
para usar da expressão de Cappelletti, difusos. Desta forma, reordenam-se as ca
deias de solidariedade, arregimentam-se conforme critérios não usuais os grupos 
civis cooperativos e redefinem-se parcialmente os adversários históricos ou con
junturais.

Em parte sob influência do movimento “ Acesso à Justiça", começam a se 
organizar técnicas de defesa não tradicionais, ou a se readaptar para os novos usos 
velhas técnicas. No direito material -  do consumidor, do meio ambiente, etc. -  sur
ge uma nova concepção de responsabilidade objetiva. No direito processual, cria- 
se a ação civil pública e inventam-se novas modalidades de legitimação ativa de 
sujeitos jurídicos, como se vê no Brasil pela Lei 7.347, de 24 de julho de 1985(2).

(2) Mauro Cappelletti & Bryant Garth, “ Acesso à Justiça", trad. de Ellen Gracie Northfleet, Sérgio Antônio 
Fabris Editor, Porto Alegre, 1988; David Trubek, "Les periodes dans l'histoire recente de la théorie de 
l’accès à la justice: Le sujet de droit à la quête de son autonomie", nos Annal Ies de Vaucresson, 2/1988,
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Em face dessas mudanças nota-se no plano teórico uma queda de ênfase 
na originalidade do conflito coletivo do trabalho em comparação com o de direi
to comum. Nestor de Buen, por exemplo, observa que é Inexato que todos os con
flitos de direito comum sejam de ordem patrimonial ou que em todos eles as par
tes se presumem iguais: "... não é menos certo que no âmbito do direito comum 
a presunção de igualdade perdeu terreno na mesma proporção e que o direito se 
torna social, A proteção ao consumidor, o controle das rendas, a regulamentação 
de novos núcleos populacionais são, entre muitos outros exemplos, expressão evi
dente desse fenômeno” . E acrescenta: "... o problema da diferença entre os con
flitos de direito comum e os trabalhistas deve se nortear por considerações mais 
concretas tanto dos sujeitos do conflito, como dos efeitos que este possa produ
z ir"(3).

3. REVISÃO DO PODER NORMATIVO: REIVINDICAÇÃO DOS FLEXIBILISTAS?

No Brasil, diminui o entusiasmo pela solução jurisdicional dos conflitos co
letivos de natureza econômica. Como se sabe, o modelo brasileiro de solução dos 
conflitos coletivos do trabalho é o da arbitragem obrigatória pelo Estado, através 
da Justiça do Trabalho (CF, parág. 2º do art. 114). Para implementá-lo, a Justiça 
do Trabalho foi dotada de um “ poder normativo” , que lhe permite impor regras abs
tratas à observância de grupos de empresas e trabalhadores envolvidos em dis
sídio (v. seção 4).

Seria interessante afastar desde logo o equívoco segundo o qual a revisão 
do poder normativo está vinculada à doutrina da desestatização da economia ou 
de desregulamentação do Direito do Trabalho(4). Certo, a desregulamentação ou 
flexibilização não constitui um risco remoto em nosso país. O Governo Federal ten
tou inaugurar sua aplicação prática através de um projeto de lei em 1991, ao es
timular critérios para a negociação coletiva, a mediação e a arbitragem de confli
tos em desconformidade com os interesses da autodefesa coletiva dos trabalha- 
dores(5). Mas a flexibilização é uma proposta recente originária dos países mais 
desenvolvidos da Europa. Ora, nesses países não existe a arbitragem judicial obri
gatória de conflitos coletivos do trabalho, muito menos um poder normativo de ór
gãos judicantes. A solução não estatal dos conflitos coletivos de ordem econômi-

n. 29; Boaventura de Souza Santos, "Introdução à Sociologia da Administração da Justiça", na obra 
col. org. por José Eduardo Faria, “ Direito e Justiça: a função social do Judiciário", Ática, São Paulo, 
1989; Hugo Nigro Mazzilli, "A defesa dos interesses difusos em juízo” , Ed, RT, São Paulo, 1988; Rodol
fo de Camargo Mancuso, “Ação civil pública", Ed. RT, 1989; Pauto Affonso Leme Machado, “ Direito Am
biental Brasileiro", Ed. RT, 3ª ed., 1991; Marilena Lazzarini & outros, "Código de Defesa do Consumi
dor", Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor -  ASV Editora, São Paulo, 1991; Walter Ceneviva, 
"Publicidade e Direito do Consumidor", Ed. RT, 1991; Juarez de Oliveira (coord.), "Comentários ao Có
digo de Proteção ao Consumidor", Saraiva, São Paulo, 1991.

(3) Nestor de Buen, "A solução dos conflitos trabalhistas no México", na obra coletiva coord. por esse au
tor, “ A solução dos conflitos trabalhistas", trad. de Wagner D. Giglio, Edit. LTr, São Paulo, 1986, pág. 99.

(4) A doutrina da desestatização, ou deslegalização, cujo nome foi recentemente abrandado no Brasil pa
ra "flexibilização” , corresponde ao avanço do neo-liberalismo econômico. Tendo à frente o teórico aus
tríaco Friedrich von Hayek e contando com o prestígio dos governos Reagan nos Estados Unidos e Mar
garet Tatcher na Inglaterra, rapidamente ela ganhou sucesso ao Imputar ao Intervencionismo do Esta
do contemporâneo a “ culpa" da grande crise que se seguiu ao choque do petróleo. Hayek censurou 
asperamente a "miragem da justiça social" como a inimiga do funcionamento "natural" da ordem eco
nômica ("Droit, législation et liberté", PUF, 1981 e 1983). Ver a respeito do Direito do Trabalho sob es
sa Influência Jacques le Goff, “ Du silence à la parole: Droit du travail, socièté, État (1830-1985)” , Cal- 
ligrames/ La Digitale, Quimper, 1985. Cf., no Brasil, Orlando Teixeira da Costa” , “ Direito Coletivo do Tra
balho e Crise Econômica", LTr Editora, São Paulo, 1991.

(5) Mensagem n. 189/91, ou Projeto de Lei n, 821, da Câmara dos Deputados.

60



ca é bastante anterior à doutrina da flexibilização e há muito que a conciliação e 
a negociação se firmaram como regra geral nos países altamente industrializados.

N um  tra b a lh o  s o b re  o  “ o c a s o  d a  a r b it ra g e m ”  no s c o n flito s  d e  In te re sse s , 

Efren C ó rd o v a  p a s s a  em  re v is ta  os  m o d e lo s  h e te rô n o m o s  de  ju lg a m e n to  d o s  d is 

sídios. E le in fo rm a  q u e  a a rb itra g e m  t íp ic a  no p a s s a d o  era a vo lu n tá ria  e que, m e s

mo assim , só  d e s fru to u  h is to r ic a m e n te  d e  b o a  re p u ta ç ã o  até os  fins  do  sé cu lo  XIX 

po rque  as a u to r id a d e s  c o n s id e ra v a m  qu e , d e v id o  à in te n s id a d e  d o s  a n ta g o n ism o s  

das c la sse s  e à b a ixa  p o s s ib il id a d e  d e  d iá lo g o  eficaz, as g re ve s  se ria m  a a lte rn a 

tiva  fa ta l. Foi na  N o v a  Z e lâ n d ia  em  1894 e na  A u s trá lia  d o  p r in c íp io  d o  s é c u lo  XX 

que s u rg iu  a  a rb itra g e m  o b r ig a tó r ia .

As relações trabalhistas evoluíram, no entanto, no sentido de os emprega
dores descartarem a idéia de que a arbitragem, voluntária ou obrigatória, era o me
lhor caminho para evitar as greves(6), Na França, aliás, ela não teve nunca maior 
significado, exceto durante a ocupação nazista, recorrendo-se quase exclusivamen
te à composição coletiva autônoma e à conciliação perante os órgãos trabalhis
tas. Na Itália, desde os anos oitenta o arbitramento praticamente não se usa; em 
compensação, o processo de negociação coletiva experimentou ali notável avan
ço, segundo Guido Baglioni(7). Na Grã-Bretanha, apenas meio por cento (0,5%) das 
disputas coletivas ainda empregam a solução por arbitragem voluntária. No Japão, 
a estatística é aproximadamente a mesma. Nos Estados Unidos, a arbitragem (vo
luntária) só tem importância com relação aos conflitos jurídicos (grievances arbi
tration), “ mas nos conflitos de natureza econômica, a arbitragem voluntária só tem 
relevância em bem poucos casos" (Córdova). Na Holanda, Dinamarca e Finlândia, 
a mediação é o caminho usual, desconhecendo-se quase de todo a arbitragem. 
Na Noruega e Suécia, emprega-se raramente a arbitragem voluntária de conflitos 
econômicos. Na Bélgica, embora arrolada entre os procedimentos existentes, não 
é aplicada. E em Portugal ela já não constitui uma prática corrente (1983). Na pró
pria Nova Zelândia nota-se nos últimos anos uma preferência pelo emprego de 
processos particulares de negociação, e na Austrália, embora de modo mais dis
creto, o sistema de arbitragem obrigatória enfrenta novas idéias e novas práticas, 
inclusive projetos reformistas que enfraquecem o atual modelo(8).

Gêneros de conflito 
coletivo

Atividade
envolvida

Soluções alternativas mais 
empregadas

De natureza jurídica 
(Interpretativos)

Qualquer atividade -  Jurisdição do Trabalho

-  Sistemas paritários

-  Sistemas privados de arbi
tragem

(6) Efren Córdova, “ O ocaso da arbitragem nos conflitos de interesses", na obra coord. por João de Li
ma Teixeira Filho (org.), "Relações coletivas de trabalho", Editora LTr, São Paulo, 1989.

(7) Guido Baglioni, "El mosaico de la negociación cotectiva en Itália durante el decênio de 1980", na "Re
vista Internacional del Trabajo", vol. 110, n. 2, 1991, págs. 263-277.

(8) John M. Howles, "New Zeland (1980)” , e D. M. Rawson, "Australasian Industrial Relations: A Compa
rative Study", 1984, apud E. Córdova, ob. cit. na nota 6, pág. 564.
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Gêneros de conflito 
coletivo

Atividade
envolvida

Soluções alternativas mais 
empregadas

De Interesses 
(Econômicos)

Serviços essenciais 
e
Funcionalismo público

-  Arbitragem obrigatória com 
proibição de greve

Outras atividades

-  Permissão de greve e arbi
tragem voluntária

-  Conciliação

-  Mediação

Tendência geral Predomínio da conciliação, 
admitindo-se também a arbi
tragem, desde que não obri
gatória (exceto Brasil)
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Tendências metodológicas na solução dos conflitos do trabalho no mundo 
contemporâneo: países altamente industrializados e medianamente indus
trializados (Resumo baseado nas informações de E. Cordova.)

Na esfera, pois, dos países de certa importância industrial, verifica-se que 
o Brasil constitui uma exceção quanto ao método de solução dos conflitos cole
tivos (v. quadro-resumo acima).

Voltando-se ao problema da flexibilização, lembremos que ela tem por fim 
a redução dos ônus trabalhistas das empresas em função da crise econômica, de 
modo a reerguer a taxa de lucro e dinamizar a acumulação de capital. A lógica des
se movimento em nosso país induziria a classe patronal a preservar o poder nor
mativo, em vez de extingui-lo, pois a prova empírica existente é no sentido de ele 
servir tipicamente ao controle dos salários, na medida em que exerce sobre eles 
uma pretensão descensional(9). A menos que me engane a respeito, juristas co
mo Octavio Bueno Magano e Anna Acker, de notórias e divergentes preferências 
doutrinárias, só não trocaram reciprocamente de posição em virtude do liberalis
mo antiestatal do ilustre professor e dos resquícios providencialistas que marcam 
a concepção de Estado da douta magistrada(10).

(9) O Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos (DIEESE) realizou vários tra
balhos sobre o movimento dos salários após a Lei n. 4.725/65, isto é, abrangendo uma época em que 
funcionou sem reservas o poder normativo da Justiça do Trabalho. Em todos ficou demonstrada a que
da do salário real. A respeito ver Roberto Santos, "Leis sociais e custo da mão-de-obra no Brasil” , LTr 
Edições, São Paulo, 1973, e ‘ ‘Para a história da política salarial brasileira: 1964-1983” , Revista do TRT 
da 8ª Região, 21 (40): jan.-jun./1988, págs. 53-72.

(10) Octavio Bueno Magano, “ Manual de Direito do Trabalho (III): Direito Coletivo do Trabalho", Ed. LTr, São 
Paulo, 1984, págs. 23 e 198; e “ Poder normativo” , na Revista de Direito do Trabalho, RT, n. 77, 
mar./1992; Anna Britto da Rocha Acker, “ Poder normativo e regime democrático", Edições LTr, 1986, 
pág. 69, nota 93.



4. C R ÍT IC A  D O  M O D E L O  B R A S IL E IR O

O modelo brasileiro de solução dos conflitos coletivos, devemos insistir, é 
o da arbitragem obrigatória judicial. A abertura do parágrafo 1º do art. 114 da Cons
tituição para que as partes possam "eleger árbitros" é praticamente fechada pe
lo parágrafo 2º : "Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, 
é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justi
ça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições con
vencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho” .

Além de promover a contenção dos salários, o modelo tem sido acusado de 
antidemocrático. Em verdade, o pleno desenvolvimento do poder normativo den
tro de uma visão totalitária do Estado ocorreu primeiramente na Itália fascista. E 
foi o modelo italiano que em definitivo inspirou o direito coletivo do trabalho do Bra
sil, como abundantemente mostrou Evaristo de Moraes Filho(11). É certo que, na 
Exposição de Motivos do projeto sobre as comissões mistas de conciliação e ar
bitragem, cujo decreto tomou o número 21.396 (12.5.1932), o Ministro do Trabalho 
Lindolfo Collor subscreveu os conceitos de Arthur Fontaine, de que a arbitragem 
obrigatória judicial constituiria uma ofensa à liberdade das partes na contratação 
coletiva, implicando a supressão do direito de greve, “ o retorno ao trabalho ser
vil regulado pelo soberano"(12); mas o decreto em questão outorgava ao Ministro 
do Trabalho o poder de designar comissões de arbitragem obrigatória, proibida a 
greve contra a decisão arbitrai (artigos 15, parág. único, e 17). E, enfim, a CLT e 
a prática dos tribunais vieram mais tarde a reproduzir os preconceitos antigrevis- 
tas e antidemocráticos presentes na velha Carta del Lavoro.

O modelo apresenta outras desvantagens de ordem política e técnica. Em 
primeiro lugar, os juízes do trabalho, embora especializados, receberam treinamen
to para lidar com normas de Direito. O Direito racional moderno (Max Weber) pre
dispõe o magistrado a empregar uma lógica formal análoga à lógica binária dos 
circuitos elétricos de um computador: sim ou não, certo ou errado, legal ou ilegal. 
Daí a relativa rigidez conceituai do juiz, que o induz a separar o formal do mate
rial, o sistema de provas e a realidade extrajurídica. Na negociação coletiva a ló
gica é mais complexa, mais dinâmica, considera várias dimensões e aspectos ao 
mesmo tempo, inclusive os que não são explicitados numa demanda; cláusulas 
aprovadas num turno de discussões podem ser reexaminadas e substituídas em 
outro turno, não se busca o "certo" ou o "errado", mas o convencional e possí
vel, a lei servindo apenas como ponto de referência.

(11) Evaristo de Moraes Filho, “ Direito do trabalho: Páginas de História e outros ensaios” , LTr Editora, São 
Paulo, 1982. No mesmo sentido, Arion Sayão Romita, “ Os direitos sociais na Constituição e outros es
tudos” , LTr Editora, São Paulo, 1991, cap. 15. Devem-se evocar as Leis Fundamentais n. 563, de 3 de 
abril de 1926, e n. 1.130, de 1º de julho de 1926, que instituíram na Itália a “ Magistratura del Lavoro” , 
a qual era assim justificada por Mussolini : “ Previstos os órgãos incumbidos da representação e da 
tutela das categorias produtivas, estabelecidas as normas que devem regular a estipulação dos con
tratos coletivos de trabalho, e abolida a autodefesa das classes com a proibição da greve e da para
lisação patronal [serrata], era preciso criar uma instituição que pudesse resolver as controvérsias con
cernentes às relações coletivas de trabalho (...). A Magistratura do Trabalho resolve o conflito, harmo
nizando os interesses particulares com o interesse superior da Nação e emite portanto uma senten
ça que possui o mesmo valor do contrato coletivo e que, como este, regula e disciplina as relações 
de trabalho” , Benito Mussolini, “ Lo Stato Corporativo", Vallecchi Editor, Florença, 2ª edição, 1938.

(12) Lindolfo Collor, “ Exposições de Motivos” , com organização e introdução de Mário de Almeida Lima, 
sob o título “ Origem da Legislação do Trabalho Brasileira", Fundação Paulo do Couto e Silva, Porto 
Alegre, 1990, págs. 146-147.
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Falta aos juízes geralmente o conhecimento de situações particulares das 
várias empresas do ramo, do conteúdo das várias profissões dos trabalhadores. 
Como também lhes falta a posse de informações sobre o mercado, as tecnologias 
de produção, a participação das matérias-primas no produto e os respectivos pre
ços, o estado da concorrência entre as empresas, o estado dos salários e do mer
cado de trabalho do ramo econômico e profissões respectivas. O juiz ignora o meio 
ambiente do trabalho, seus riscos reais, sua homogeneidade, seu tédio. Por es
sa razão, as arbitragens judiciais comportam larga margem de erro técnico, psi
cológico, econômico e financeiro, ora fazendo injustiça aos operários, ora a uma 
das camadas de empresas, ora a todos os dissidentes em conjunto.

Em segundo lugar, o modelo de arbitragem estatal cria dependência psico
lógica dos grupos envolvidos em relação ao pronunciamento do Judiciário. É co
nhecido o mecanismo de recorrência social pelo qual certos efeitos retroalimen
tam e fortalecem suas causas. Gera-se um processo de "causação circular acu
mulativa” , como o chamou o cientista sueco G u n n a r  M y rd a l ,  de modo que o con
dicionado se torna também condicionante. Assim, na medida em que a pretensa 
“ fragilidade sindical recorre ao poder normativo (v. seção 5 adiante), este é jus
tificado e se apresenta como resposta que gera mais fragilidade, mais dependên
cia psicológica(13).

Em terceiro lugar, o poder normativo facilita e viabiliza a excessiva inter
venção do Estado na definição dos salários, enrijecendo a política salarial, e, pe
la ameaça de "abusividade", retira da greve o seu potencial negociativo.

Além disso, ele estimula o aumento da litigiosidade trabalhista, por enfraque
cer todas as tentativas e ensaios de órgãos paritários espontâneos de conciliação 
e até de mediação e de pequenas arbitragens voluntárias. As estatísticas parecem 
mostrar que os dissídios coletivos, no sistema brasileiro, levam a mais dissídios 
coletivos.

5. O  C O N T R A - A R G U M E N T O  D A  M E N O R ID A D E  O P E R Á R IA

Não se pode admitir sem reparo o argumento relativo à suposta incapaci
dade do trabalhador brasileiro para perceber seus interesses coletivos e lutar por 
eles. Uma variante do argumento alude à “ fragilidade” do movimento sindical. O 
poder normativo seria o meio de suprir deficiências dessa espécie, Mas, primei
ramente, esse raciocínio põe de lado os avanços da classe trabalhadora quando 
deixada à sua própria espontaneidade, quer nos centros urbanos de maior aglo
meração industrial, quer nos mais recuados interiores do País. Para citar só três 
exemplos: o notável crescimento e ativismo dos sindicatos rurais após os anos ses
senta, a instalação e desenvolvimento do movimento seringueiro no Acre e a re
sistência dos metalúrgicos ao regime militar e aos órgãos trabalhistas que o ser
viam no final da década dos setenta.

Além disso, no que tem de verdadeiro, o argumento ignora a força dissua
siva com que os tribunais e a mitologia a seu respeito são reconstruídos pelo ima-

(13) Gunnar Myrdal, "Teoria econôm ica  e reg iões subdesenvo lv idas", trad. de  Ewaldo C o rrêa Lima, Ins
titu to  Superior de Estudos Brasile iros, Rio de Janeiro, 1960, cap. II.
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ginário social das massas trabalhadoras, desmontando sua autoconfiança, Esse 
efeito regressa ao Judiciário e lhe reforça o poder normativo, o que tende a per
petuar a “ menoridade”  sindical(14),

Houvesse uma real vantagem no poder normativo, já o movimento sindical 
do resto do mundo capitalista, com quase cento e cinqüenta anos de experiência, 
tê-la-ia descoberto e explorado. Ao invés, o que ali se vê é o operariado e seus alia
dos intelectuais desconfiarem do protecionismo do Estado e insistirem nas solu
ções autônomas, enquanto os líderes tradicionais do sindicalismo brasileiro con
tinuam a agir de costas voltadas para essa experiência. Aprofunda-se o vínculo de 
dependência psicológica dos trabalhadores e se culpa a "incapacidade”  popular.

6. C O N C L U S Õ E S  T E Ó R IC A S

Dissemos de início que repensar o modelo brasileiro comportaria dois mo
mentos ou aspectos, o teórico e o estratégico. Quanto ao primeiro, nossa avalia
ção permaneceu no nível abstrato, ignorando quase de todo as variáveis de na
tureza política presentemente em atuação na esfera do Executivo como na do Par
lamento. Os resultados são reunidos abaixo. Quanto ao segundo, tentar-se-á des
cer à conjuntura política, caracterizada por um governo sob forte influência dos or
ganismos internacionais multilaterais, interessados na máxima "abertura" da eco
nomia dos países menos desenvolvidos, quando os movimentos sindicais locais 
enfrentam os graves desafios da depressão, das "privatizações” , do desempre
go e da insegurança social.

Do ponto de vista teórico, a primeira conclusão é que não há necessidade 
de “ poder normativo”  na apreciação de dissídios coletivos de natureza jurídica, 
pois que, em se tratando de decisão simplesmente esclarecedora do conteúdo de 
norma preexistente em lei, convenção coletiva ou regulamento de empresa, não 
se configurará a criação de norma nova(15). Portanto, pode-se manter a competên
cia jurisdicional para a ação coletiva de interpretação.

Entretanto, os conflitos coletivos de natureza econômica merecem, em mi
nha opinião, modalidades não obrigatórias de arbitragem e um induzimento cres
cente à negociação direta entre as partes. A própria Justiça do Trabalho poderá 
oferecer-se como organismo de conciliação, mediação e arbitragem, desde que 
sua invocação por um dos dissidentes ou pelo Ministério Público não se torne obri
gatória para o outro. Neste caso, regras de processo teriam que adaptar-se ao es
pírito dos compromissos aceitos pelas partes, e tanto os métodos de investigação

(14) Ver seção 4, onde se Invoca a teoria  de Gunnar Myrdal a propósito. O jurista e soció logo Orlando Tei
xeira da  C osta  não levou em consideração esse quadro teórico e prático ao argüir o "raqu it ism o" do 
movimento s indica l no  Brasil, em "D ire ito  Coletivo do Trabalho e Crise Econôm ica", ob. c it. , cap. VII. 
O ju ris ta  e po litó logo Tarso Genro  tampouco o enfrentou em "Teoria critica d a  au tocom posição", Re
vista do TRT da  8ª Região, 25 (47), pp. 25-28, ju l.-dez./1991.

(15) Num regim e em que  os tribunais traba lh is tas detêm "p o d e r  norm ativo", a "n o rm ativ idade " é enten
d ida com o caracterís tica de to d a  sentença que aprec ia  dissíd ios coletivos. A inda que meramente ln
terp retativa por versar sobre  um d issíd io de natureza jurídica, a decisão é cham ada "sen tença  n o r
m ativa". Daí o artigo de O rlando Teixeira d a  Costa, "L im ites  da  normatividade nos processos co le ti
vos de  in terpre tação", em Revista de  Direito do Trabalho, n. 77, m arço de 1992, págs. 17 e segs. Em 
rigor, mesmo sob a C onstitu ição atual, dever-se-ia  d istinguir entre "sen tença  norm ativa" (sobre  d is 
sídios econôm icos) e "  sentença in terpre ta tiva  de norm a co le t iva ".
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quanto os critérios de julgamento deveriam aperfeiçoar-se. Por outro lado, como 
sugeri em março de 1990 no I Congresso Nacional da Magistratura Trabalhista, "no 
estado atual de enraizamento do poder normativo e suas conseqüências sócio-eco
nômicas e até culturais, u m  regime dessa espécie teria que ser precedido da or
ganização de uma rede alternativa de agências habilitadas à prestação dos ser
viços mediadores. Caberia, portanto, às empresas, aos sindicatos e ao próprio Es
tado animar desde logo as iniciativas tendentes à criação de centros p a r t ic u la r e s  
de pesquisa, conciliação e arbitragem de litígios coletivos, que aliassem à sua pró
pria fidedignidade um alto padrão técnico"(16).

7. D IS S ÍD IO S  C O L E T IV O S  E M O M E N T O  N A C IO N A L

Visando a garantir o pagamento da “ dívida externa” do Sul e abrir novas 
oportunidades às grandes empresas, os organismos internacionais multilaterais, 
entregues às mesmas influências neoliberais que hoje afetam a “ flexibilização" do 
Direito do Trabalho (v. seção 3), passaram a exigir recentemente a chamada "li
beralização" e “ modernização" dos países meridionais. As negociações sobre a 
dívida servem hoje ao FMI, Banco Mundial e GATT, para impor pacotes de reajus
te estrutural, abertura de importações, concentração da economia em atividades 
geradoras de divisas para pagamento do d é b i to ,  cortes profundos nos orçamen
tos públicos de saúde, educação, ciência e tecnologia, além da privatização de ati
vidades que o Estado tradicionalmente exerce e venda de seus ativos a grandes 
empresas(17).

Ora, essas coisas acontecem no Brasil quando o país se vê a braços com 
a mais profunda e prolongada de suas crises econômicas, para não falar dos aba
los políticos recentes envolvendo a Presidência da República. O mercado formal 
do trabalho está sitiado à direita pelas ondas de recessão provocadas taticamen
te pelas autoridades monetárias, e à esquerda pela dilatação hipertrófica do mer
cado informal, que pressiona continuamente para baixo o valor de oferta da for
ça de trabalho. Todo o quadro favorece um clima de apreensão e suspensão pro
visória das coesões da população trabalhadora, voltada neste momento para a 
questão imediata da sobrevivência familiar. Qualquer mudança brusca nas insti
tuições trabalhistas -  como a extinção imediata do poder normativo, ou a introdu
ção sem reservas do "princípio" da f le x ib i l i z a ç ã o  (Projeto de Lei 821; v. nota 5) 
teria por efeito aumentar a atmosfera de confusão e incerteza, com prejuízo a cur
to prazo para os trabalhadores.

Por outro lado, a maioria das lideranças sindicais não se tem mostrado par
ticularmente sensível à supressão do poder normativo da Justiça do Trabalho. A

(16) Roberto A. O. Santos, "A  Justiça Trabalhista perante o sistem a de poder: dinamização para quem?", 
na Revista da Associação Nacional de Magistrados do Trabalho, ano 4, n. 11, set.-out./1990; tb. na Rev. 
do TRT da 8ª  Região, 24  (46), jan.-jun./1991, págs. 31- 42.

(17) Um dos exemplos vem sendo a Rodada Uruguai do GATT, in ic iada em 1986, Os governos dos países 
do Norte chegam ao ponto de propor, em nome do "livre com ércio", que todos os membros do GATT 
-  qualquer que seja a consis tênc ia  de sua economia -  passem a permitir o estabelecimento, em seus 
países, de em presas de  serviço nos setores bancário, financeiro, de seguros, serviços profissionais, 
mídia em geral (meios de com unicação), serviços de cultura e semelhantes. Os países que resistem 
à proposta  "p o d e rã o  sofrer retaliação, não só contra  suas empresas de serviço, mas também quan
to aos seus p rodu tos  de expo rtação ". M artin Khor Kok Peng, "The future o f North-South Relations: 
C onflic t or C o ope ra t ion? " , Third World NetWork, Penang, Malásia, 1992, espec. cap. 6.

66



própria "dependência psicológica" a que acima se aludiu (seções 4 e 5) colabo
ra para alimentar a credulidade no instrumento. De maneira que a idéia de uma ime
diata substituição de sistemas por via legal traria em si o velho vício do bachare
lismo e do elitismo, sem real conteúdo democrático. Faz-se necessário todo um 
plano de transferência para a classe trabalhadora de estudos sociológicos e es
tatísticos demonstrativos dos efeitos das sentenças normativas sobre o salário e 
o mercado, preferentemente conduzidos a nível estadual, para que novas aspira
ções e maior autoconfiança predisponham a classe trabalhadora a um reexame co
rajoso do problema de sua própria autonomia.

8 . F IN A L

Em resumo, portanto, a arbitragem obrigatória da Justiça do Trabalho nos 
dissídios econômicos deve ser substituída por sistemas múltiplos, públicos e pri
vados, de mediações, conciliações e arbitragens voluntárias,  cujos princípios bas
tante gerais a lei estabelecerá, visando a idoneidade dos procedimentos. A con
juntura política e econômica, porém, quer no plano nacional, quer no internacio
nal, não aconselha a nenhuma mudança brusca. Por outro lado, grupos expressi
vos de líderes sindicais e de estudiosos do Direito do Trabalho mantêm dúvidas 
sérias sobre a conveniência de extinguir o poder normativo da Justiça Trabalhis
ta, a qual se traduz inclusive em recomendações contrastantes de profissionais da 
mesma ou similar orientação e preferência doutrinária. Daí a necessidade de am
plo programa de pesquisas sistemáticas, de natureza sócio-econômica, visando 
a analisar com metodologia homogênea os efeitos a curto e longo prazo das sen
tenças normativas sobre as reais condições da classe trabalhadora de cada região 
do País. É provável que um esforço dessa envergadura contribua para significa
tiva redução das divergências.
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A LG U M A S  REFLEXÕES SOBRE O 
D EVID O  PRO CESSO  LEGAL

I n d a lé c io  G o m e s  N e to  ( * )

Escolhi este tema a fim de que possamos sobre ele refletir, em face da sua 
fundamental importância no resguardo dos direitos e garantias fundamentais, e ve
jo no devido processo legal o verdadeiro veio de ouro que conduz à efetiva sal
vaguarda dessas garantias, como que a descortinar horizontes mais límpidos às 
gerações do terceiro milênio.

Sabemos todos que a origem do devido processo legal despontou na Ida
de Média, através da Magna Carta, verdadeira conquista dos barões feudais sa
xônicos junto ao Rei João "Sem Terra” .

Ao soberano, que governava com um absolutismo ilimitado e incontrolável, 
a nobreza opunha, pela primeira vez, o princípio da supremacia da lei sobre o po
der da Coroa, afirmando-se, assim, o princípio da prevalência do Estado de Direi
to sobre o absolutismo do governante. E a partir desse 15 de junho de 1215 se es
tava lançando aos olhos da história da civilização princípios que haveriam de flo
rescer em todas as constituições democráticas, tais como o da "conformidade com 
as leis, o do juiz natural, o da legalidade tributária e o instituto do 'habeas corpus’ ",

Mas foi na antiga colônia inglesa, hoje Estados Unidos da América do Nor
te, em que o instituto “ DO DEVIDO PROCESSO LEGAL" foi realmente embalado 
e criado com todo o vigor, de tal modo a ser incorporado à Constituição País, mui
to embora a sua evolução perpasse o próprio sentido que a Constituição ameri
cana passou a assumir sob o influxo da significativa mudança do Estado liberal em 
Estado social, a revelar, já hoje, um novo relacionamento do PODER PUBLICO com 
os indivíduos e a sociedade civil. E neste evoluir do devido processo legal, situa- 
se em papel de relevo a atuação da Suprema Corte, em vários julgamentos histó
ricos, refletindo uma visão do homem e do mundo acerca da liberdade e da soli
dariedade social nesse ocaso do século XX.

O processo civil brasileiro recepcionou a aplicação da garantia do devido 
processo legal, embora importe assinalar que a Constituição Federal anterior, não 
obstante assegurasse o direito ao contraditório e da ampla defesa (art. 153, pa
rágrafos 15 e 16), restringia essa garantia ao processo criminal.

A Constituição Federal de 1988 ampliou essa garantia ao assegurar no seu 
artigo 5º , inciso LV, "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral (...) o contraditório e ampla defesa, com os meios e r e c u r s o s  
a ela inerentes".

(*) Juiz Togado do  TRT d a  9ª  Região -  C u rit i ba/PR.
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Em inciso anterior (XXXV, art. 5°, CF), está dito que “ a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Observa-se, portanto, a existência de um verdadeiro binômio com relação 
aos pressupostos de existência do instituto: ACESSO À JUSTIÇA E O DEVIDO PRO
CESSO LEGAL.

Portanto, só há a observância do devido processo legal quando este se de
senvolve perante um juiz imparcial e independentemente.

Outra observação pertinente é a de que a existência ao devido processo le
gal só se materializa com a garantia de acesso à Justiça, como direito público sub
jetivo deferido a toda e qualquer pessoa submetida ao império de determinada or
dem jurídica.

O artigo 5º , LV, CF, assegura aos litigantes, em processo judicial ou admi
nistrativo, e aos acusados em geral, o princípio do contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes, ou seja, garante-se às partes a partici
pação ativa no processo, oferecendo suas alegações destinadas a esclarecer e con
vencer, além da produção de todas as provas admitidas em direito.

É tarefa do direito processual regular os meios e as formas de acesso à Jus
tiça, sem deixar de levar em conta o núcleo essencial do direito constitucional, que 
não pode ser redimensionado para menos, sob pena da norma processual ficar 
contaminada pela inconstitucionalidade.

Impõe-se observar que a referência, no preceito supracitado, "e recursos 
a ela inerentes” , não significa que o legislador constituinte assegurou amplamen
te o duplo grau de jurisdição, admissível, sem dúvida, mas nos casos e nas hipó
teses previstos na Constituição e nas leis ordinárias que com ela não colidam.

O inciso XXXV, art. 5º , CF, estabelece que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, Desse princípio extraem-se duas 
conclusões: a primeira é a de que toda lesão de direito, toda controvérsia, portan
to, poderá ser levada à apreciação do Poder Judiciário e este terá de conhecê-la, 
evidentemente, desde que respeitada a forma prevista de acesso a ele pelas leis 
processuais, como, por exemplo, a utilização da ação adequada, atendendo-se às 
condições desta e os pressupostos processuais.

Outro aspecto relevante é o de que a jurisdição só poderá ser exercida pe
lo Poder Judiciário e as exceções não infirmam esse princípio geral, como é o ca
so do julgamento do Presidente da República por crime de responsabilidade no 
âmbito do Congresso Nacional.

Por fim, ao contrário do que dispunha a Constituição anterior, a proteção não 
se limita ao direito individual, mas também aos direitos dos grupos, através dos 
procedimentos processuais apropriados.

Outra constatação é de que o texto constitucional atual, ao contrário do an
terior, não se limita a colocar sob a proteção do Judiciário lesão a direito, mas tam
bém ameaça a direito, o que parece consagrar, de vez, as medidas cautelares que, 
a toda evidência, podem ser disciplinadas pela legislação infraconstitucional, ga
rantia essa que, ao meu ver, não pode ser suprimida pelo legislador ordinário.
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Um tema preocupante, hoje, e que se insere no instituto do devido proces
so legal, refere-se aos direitos dos grupos sociais, exigindo princípios lógicos e 
racionais para a solução desses problemas,

As chamadas ações coletivas consagradas pela Constituição representam 
significativo avanço na solução desse grave problema, posto que apanham essa 
nova realidade fazendo com que os interesses difusos, coletivos ou individuais com 
projeção coletiva, acomodem-se num Estado de Direito, onde se lhes assegure o 
acesso à Justiça, por meio de ações coletivas, posto que o instrumental individua
lista, de que é exemplo o Código de Processo Civil, não oferece condições para 
a solução desse novo panorama.

O mandado de segurança coletivo, as ações tendentes a resguardar o di
reito do consumidor, são exemplos dessa tendência de abertura aos grupos so
ciais, que ganharam proteção constitucional equivalente aos interesses e direitos 
estritamente individuais, Nessa mesma linha de raciocínio há que se levar em con
ta a substituição processual no direito do trabalho, conforme princípio enunciado 
no art. 8º. III, da Constituição, que ganhou efetividade com a Lei 8.073/91, que sem 
dúvida facilita o acesso à Justiça, indo ao encontro de um reconhecimento univer
sal de que a confiabilidade das instituições jurídicas reclama a adoção de proce
dimentos, a fim de que os direitos assegurados não sejam apenas simbólicos, mas 
que se traduzam em garantia efetiva. E esse acesso à Justiça não pode figurar ape
nas como uma regra formal, mas como um direito que não pode ser embaraçado 
por intransponíveis requisitos de ordem burocrática e econômica.

Quando falo em substituição processual, refiro-me à possibilidade de o sin
dicato vir a juízo, em nome próprio, pleiteando direito alheio. Neste caso, o titu
lar da ação é o sindicato, mas o titular do direito substancial é o substituído. Es
sa substituição, contudo, para que não haja distorções, deve cingir-se a direito 
individual com projeção coletiva; direitos homogêneos que provenham de origem 
comum, como, por exemplo, os reajustes salariais assegurados por lei ou nor
ma coletiva de trabalho, evitando-se, com isso, a multiplicação de ações idên
ticas, com delongas desnecessárias, contornando-se, por outro lado, o constran
gimento do empregado em demandar diretamente contra o empregador, pois sem 
garantia de emprego não tem condições reais de a c io n a r  o  d e v e d o r ,  optando, 
no mais das vezes, por não exercer o seu direito.

O acesso à Justiça é elemento indissociável de todas as garantias que in
formam o DEVIDO PROCESSO LEGAL, sendo dever do Estado adotar procedimen
tos adequados no sentido de tornar efetivo o direito material àquele que busca a 
prestação jurisdicional, afim de que a regra constitucional não se torne Inócua. Im
põe-se, para tanto, uma maior simplificação das normas processuais, deixando- 
se de lado procedimentos ultrapassados, que além de dificultar o acesso à Jus
tiça, dificultam a agilização da prestação jurisdicional.

Tenha-se presente, contudo, a advertência de Mauro Cappelletti, quando ain
da assinala que “ o maior perigo no tema da modernização dos procedimentos e 
facilitação do efetivo acesso de todos à Justiça reside no risco de que procedimen
tos modernos e eficientes abandonem a garantia fundamental do processo civil, 
essencialmente as de um julgador imparcial e do contraditório”  ("Acesso à Jus
tiça” , Porto Alegre, Fabris, 1988).
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A garantia de acesso à Justiça, como direito público subjetivo à tutela juris
dicional, não pode perder de vista que o processo deve atingir um resultado útil; 
que, ao final do seu julgamento, não se torne coisa inútil. Bem por isso não se po
de conceber o moderno direito processual sem a presença e o concurso das me
didas cautelares, mas não como instrumento de aceleração do processo nem, sal
vo exceções, como medidas de caráter satisfativo. Os direitos substanciais, como 
regra, só são definidos no bojo do processo principal. A regra, portanto, é adotar 
as cautelares como medidas preventivas,

Nos Estados Unidos a população sempre aplaudiu a eficiência do Poder Ju
diciário; a credibilidade deste junto ao povo reside na confiança e na segurança 
de todos corri a garantia de um Judiciário independente e que realmente funcio
na. Nesse País o acesso ao Judiciário é o mais facilitado possível, talvez por isso 
um número enorme de demandas judiciais são ajuizadas a cada ano. Comenta-se 
até que, atualmente, já há uma reação social contra o excesso de demandas.

C a r lo s  E d u a r d o  L in s  d a  S i lv a ,  em trabalho jornalístico, escrevendo de Wa
shington, informa que em face do abuso e oportunismo do direito de demandar, 
os advogados norte-americanos estão ficando impopulares. Sua imagem é do apro
veitador “ que está sempre à espreita para ganhar dinheiro fácil em cima da tragé
dia alheia" .

Fala-se mesmo em "indústria do litígio” , que compromete o bom funciona
mento da Justiça dos Estados Unidos e gera, em reação, apoio público à idéia de 
que urge reformar o sistema jurídico vigente naquela República. Muitas mudanças, 
segundo o articulista, estão em vias de consumação por acordos esboçados en
tre o Governo Bush e a “ American Bar Association” (equivalente à nossa OAB) e 
outras vão depender de aprovação no Congresso e certamente serão precedidas 
de intensos debates e "lobbies” (in Folha de São Paulo, de 1.10.91).

O atual Vice-Presidente dos Estados Unidos, que é advogado, Dan Quayle, 
é um dos que integra essa cruzada contra a advocacia, sob o argumento de que 
o abuso do direito de demandar custa ao País cerca de 80 (oitenta) bilhões de dó
lares anuais e onera as empresas norte-americanas com custos e riscos judiciais 
exorbitantes até 50 (cinqüenta) vezes que os das concorrentes internacionais, O 
número de processos novos instaurados a cada ano decorre, ao ver dos que pre
conizam a reforma, do sistema jurídico, por mínimas e quaisquer razões, e como 
as partes têm ao seu alcance um órgão do PODER JUDICIÁRIO de fácil acesso e 
custo praticamente nulo, muitas hipóteses de autocomposição serão trocadas por 
litigiosidade em juízo.

Este não é, contudo, o panorama da situação brasileira, pois aqui a tutela 
judicial ainda é muito deficiente, seja pela dificuldade de acesso à Justiça, nota
damente para os pobres, embora a Constituição, já no seu Preâmbulo, tenha as
sumido um compromisso de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
seja porque a prestação jurisdicional é demasiadamente lenta, valendo lembrar 
ações ajuizadas perante a Justiça do Trabalho, que só no primeiro grau, em algu
mas capitais, demoram de dois a três anos para serem solucionadas; na Justiça 
Federal de primeiro grau, conheço situações com prazos maiores ainda. E certa
mente esse panorama não é diferente na área da Justiça Estadual. De resto, a au
tonomia administrativa e financeira, notadamente esta, do Poder Judiciário, estão
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longe da realidade, de tal modo que, por falta de recursos, a maioria dos órgãos 
judiciais ainda adota métodos e instrumentos de trabalho arcaicos, podendo-se 
afirmar que a informática ainda é muito pouco utilizada, salvo em alguns tribunais, 
mas por exceção,

É inegável que a atual Constituição Federal criou alguns mecanismos pro
cessuais que traduzem os objetivos inseridos no seu Preâmbulo, como é o caso 
do mandado de segurança coletivo, abandonando o instrumental individualista an
terior. Sem dúvida, isto representou um significativo avanço em facilitar o acesso 
à Justiça, bastando lembrar o Mandado de Segurança Coletivo que foi impetrado 
pelo “ Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de São Paulo”  contra atos do Senhor Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, consubstanciado nas Portarias n. 3.485 e n. 3.486, de 16 de setem
bro de 1991, que concederam o abono de 54,60% aos benefícios previdenciários 
enquanto as fontes de custeio obtiveram o reajuste de 147,06%. O mandado de se
gurança foi concedido pelo Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer reforma pe
lo Supremo Tribunal Federal, para determinar o reajustamento de 147,06%, dos pro
ventos de aposentadoria dos aposentados representados pelo referido Sindicato.

Não é difícil imaginar que se o constituinte não houvesse criado esse me
canismo processual, dúvida não resta que todos, ou quase todos os aposentados, 
embora detentores de um direito líquido e certo, como lhes foi reconhecido, não 
teriam condições de fazer valer o seu direito, como tantas vezes ocorreu em situa
ções símiles. Vale lembrar que essa decisão acabou por beneficiar os aposenta
dos pela Previdência em todo o País, além de ter sido célebre e segura, merece
dora dos melhores encômios.

Esta é a razão pela qual defendemos uma maior abertura na interpretação 
do artigo 8º , III, da Constituição Federal, que ganhou eficácia com a Lei 8.073/91, 
no sentido de se admitir a substituição processual pelo sindicato, sempre que a 
demanda envolver direito individual com projeção coletiva, à semelhança dos be
neficiados pelo mandado de segurança supracitado, ou seja, direitos individuais 
homogêneos, assim entendidos os que decorrem de origem comum, como é o ca
so do reajuste salarial assegurado por lei ou norma coletiva de trabalho. Não ve
jo neste caso, a necessidade da multiplicação de várias ações individuais, e a plú
rima, pelas condições fáticas, quase sempre é inviável.

Antevejo que em futuro próximo um novo tipo de processo civil deve surgir, 
que não seja apenas um instrumental do direito individual, mas também do direi
to difuso, do direito coletivo e do direito individual com projeção coletiva, abando
nando, sem excluir, o dualismo autor “ versus” réu ou pessoa “ versus” autorida
de pública; possibilitando o alinhamento do processo ao novo panorama reconhe
cido pela Carta Magna, ensejando mecanismos adequados à defesa dos direitos 
difusos, coletivos e Individuais com projeção coletiva, através de entidades que re
presentem essas coletividades. O ordenamento jurídico muito ganhará neste alar
gamento, como já ganhou, mas é necessário que a lei processual defina melhor 
os interesses a serem protegidos por legitimação extraordinária. Com isso, o Ju
diciário ganhará maior confiabilidade, porque as ações serão mais célebres, me
nos onerosas e mais uniformes, E ganhará o sistema democrático, na medida que 
o povo mais confiará em suas instituições.
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O artigo 93 da Constituição Federal eleva no nível constitucional norma que 
antes só constava da lei ordinária, exceto no que concerne ao processo penal, ao 
dizer no seu inciso IX que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, poden
do a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes.

Trata-se de norma que se insere no DEVIDO PROCESSO LEGAL, constituin
do-se em requisito indispensável à própria validade das sentenças e dos acórdãos, 
e é justamente para salvá-los da mácula da arbitrariedade.

A decisão motivada, além de ser uma garantia do próprio sistema democrá
tico, enseja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do teor do julgado, ha
bilitando-as, inclusive, a interpor os recursos admitidos pela legislação processual. 
É primorosa, neste contexto, a festejada página de C a la m a n d r e i , quando assina
la: “ A fundamentação da sentença é sem dúvida uma grande garantia de justiça, 
quando consegue reproduzir exatamente, como um levantamento topográfico, o 
itinerário lógico que o juiz percorreu para chegar à sua conclusão, pois se esta é 
errada, pode facilmente encontrar-se, através dos fundamentos, em que altura do 
caminho o magistrado se desorientou" (“ Eles, os Juízes, vistos por nós, os Advo
gados").

Anote-se que a exigência de motivação das sentenças judiciais deita raízes 
nas melhores tradições do direito luso-brasileiro, valendo lembrar as ORDENAÇÕES 
FILIPINAS, no Livro III, Título LXVI, parágrafo 7º , primeira parte: “ É para as partes 
saberem se lhes convém apelar ou agravar das sentenças definitivas, ou vir com 
embargos a elas, e os juízes da mor alçada entenderam melhor os fundamentos 
-  porque os juízes inferiores se movem a condenar, ou absolver -  , mandamos que 
todos nossos desembargadores, e quaisquer outros julgadores, ora sejam letra
dos, ora o não sejam, declarem especificamente em suas sentenças definitivas, as
sim na primeira instância, como no caso da apelação, ou agravo, ou revista, as cau
sas, em que se fundaram a condenar ou absolver, ou a confirmar, ou revogar” .

Essa regra incorporou-se ao CPC de 1939 e no atual CPC/73, no art. 131, re
lacionando no art. 458, II, os requisitos da sentença. Mesmo as decisões interlo
cutórias devem ser fundamentadas, ainda que de modo conciso (art. 165, CPC).

Advirta-se, contudo, que o direito processual civil só é aplicável no proces
so do trabalho quando este for omisso a respeito de determinado procedimento, 
mesmo assim quando não for incompatível com as normas deste. É o que dispõe 
com toda a clareza o art. 769 da CLT.

E no que concerne à fundamentação da sentença, não há qualquer omissão 
no processo do trabalho, pois o art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
"caput” , dispõe: “ Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do 
pedido e da defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a res
pectiva conclusão” . A toda evidência que esse preceito também se aplica aos acór
dãos dos tribunais do trabalho.

Daí não se entender que recursos de revista interpostos sob o fundamen
to de violação de lei, por negativa de prestação jurisdicional, invoquem os dispo
sitivos do CPC, supracitados, e não o art. 832 da CLT. A rigor, sob este fundamen
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to, não se pode conhecer do recurso, por aludir a preceito inaplicável no proces
so do trabalho, que não é omisso a respeito da matéria.

Quando a lei exige que a sentença seja fundamentada, não significa que es
sa fundamentação deva ser silogística, ou seja, não se reclama uma dedução for
mal em que, postas duas proposições, as premissas, delas se tire uma terceira con
clusão. Não é isso, "data venia" das divergências. A sentença ou o acórdão não 
podem faltar com os reclamos da logicidade e da fundamentação, sem transfor
mar o processo em um diálogo entre o juiz e as partes. Basta que o julgador fun
damente a decisão, dizendo, dentre tantos a preceitos invocados, quais deles é 
aplicável à espécie submetida à sua consideração, e quando se tratar de matéria 
de fato, cabe-lhe examinar as provas, para que as partes saibam as razões da con
denação ou da absolvição. Não há que se exigir que o julgador responda um a um 
os argumentos deduzidos pelas partes. A isto norma processual nenhuma obriga. 
Basta que a decisão seja motivada, para se saber se está conforme a lei.

Alerte-se, contudo, que em alguns julgados o Tribunal Superior do Trabalho 
tem sido rigoroso ao examinar a efetiva entrega da prestação jurisdicional. Trans
crevo algumas ementas a título de exemplo:

"O silêncio da Corte de origem acerca de tema importante ao deslin
de da controvérsia, prequestionado através de declaratórios, caracteriza ne
gativa de prestação jurisdicional” (Rel. Min. Hylo Gurgel, Agravo Regimen
tal em Embargos em Recurso de Revista, DJ. 22.05.92, acórdão nº 914, de
cisão em 24.04.92, PROC. AGERR 9.838/90),

“ Preliminar de nulidade ao acórdão regional não conhecida no julga
mento da revista.

Em conseqüência da absolvição da reclamada quanto à multa que lhe 
foi imposta pelo Tribunal ‘a quo' com suposto arrimo no parágrafo único do 
artigo quinhentos e trinta e oito do CPC, ao fundamento de que o Regional 
deixou de apreciar todos os pontos e fundamentos esposados no recurso 
ordinário, deveria a Egrégia Turma concluir no sentido do reconhecimento 
da ofensa ao artigo oitocentos e trinta e dois da CLT. Assim não proceden
do terminou por violar o artigo oitocentos e noventa e seis da CLT, ensejan
do o conhecimento dos embargos e o seu provimento no sentido da decre
tação da nulidade" (Acórdão 2.839, de 06.09.89, PROC. ERR 5.444/84, T Dl, 
DJ 09.03.90, Rel. Min. Ermes Pedro Pedrassani).

"Nulidade.

As partes tem direito a uma prestação jurisdicional completa, em que 
todas as questões relevantes aventadas por elas sejam deslindadas. Revis
ta provida" (Acórdão TST 4.217, de 09.12.91, RR 24.071/91, 1ª Turma, DJ 
14.02.92, Rel. Min. Afonso Celso).

Creio que essa orientação tem muito a ver com a jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho, compendiada no Enunciado da Súmula n. 297, "verbis":

"PREQUESTIONAMENTO -  OPORTUNIDADE DE CONFIGURAÇÃO. 
Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido
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adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada inter
por Embargos Declaratórios, objetivando pronunciamento sobre o tema, sob 
pena de preclusão” .

Não se pode perder de vista, porém, a finalidade dos embargos de decla
ração. Diz o artigo 535, do CPC:

“ Cabem embargos de declaração quando:

I -  há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição;

II -  for omitido ponto sobre que deveria pronunciar-se o tribunal."

Daí o posicionamento da jurisprudência no seguinte sentido:

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das par
tes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res
ponder um a um todos o seus argumentos" (RJTJESP 115/207, in "CPC", 
T h e o t ô n io  N e g r ã o , 22ª edição, pág. 360).

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a ques
tionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhu
ma obscuridade, omissão ou contradição sobre sua situação futura e pro
fliga o que considera injustiças decorrentes do 'decisum' de inadmissibili
dade dos embargos de retenção" (STJ, 4ª T., Rel. Min. Athos Carneiro, DJ 
de 12.11.90, in "CPC", T h e o t ô n io  N e g r ã o , 22ª edição, pág. 360).

“ RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  PREQUESTIONAMENTO -  EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO. Não se prestam os embargos de declaração a sus
citar, para efeito de recurso extraordinário, questões constitucionais contra 
o acórdão recorrido, se este se limitou a confirmar, em segundo grau, de
cisão inferior contra a qual não se haviam formulado as impugnações de hie
rarquia constitucional só aventadas nos embargos. RE não conhecido" (A
córdão STF, PROC. RE-117.820/89, de decisão em 04.08.89, 1ª  Turma, DJ 
18.08.89. Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

São estas algumas modestas reflexões que trago a respeito do DEVIDO PRO
CESSO LEGAL. Mais tempo não sobrou para escrever a respeito de tão relevan
te tema, como pouco tem sobrado ao longo dos 21 (vinte e um) anos que exerço 
a judicatura, pois por ela e com ela tenho estado integralmente absorvido, a fim 
de que possa cumprir com o meu dever da melhor maneira possível, na entrega 
de uma prestação jurisdicional segura, independente e o mais célere possível, em
bora passível de equívocos. Minha admiração por aqueles que, embora juízes efi
cientes, também se revelam doutrinadores prestigiados. Neste patamar não con
segui chegar, certamente pelas minhas deficiências.

Estas são as minhas escusas aos eventuais leitores deste sintético artigo.

Este artigo traduz uma palestra proferida em encontro de Magistrados do 
Trabalho da 9ª Região, em Londrina, Paraná, no dia 6 de setembro de 1992.
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RELAÇÕ ES H U M AN AS: IM PORTÂNCIA NA  
ADAPTAÇÃO  DA EM PRESA E D O HO M EM  A O 

M U N D O  M O DERN O (*)

O artigo primeiro da nossa Constituição estabelece que o Brasil é um país 
de livre iniciativa. A isso se resume, no entanto, a matéria constitucional que as
segura algum tipo de proteção a quem deseja empreender e se tornar empresário.

A nossa Carta Magna, em compensação, abriga nada menos de 34 itens tra
tando dos direitos e garantias individuais e coletivos assegurados aos cidadãos. 
E outros 77 itens que igualmente objetivam assegurar direitos e garantias aos tra
balhadores.

Em compensação, a nossa Carta Magna não dedica muito espaço ao que 
se refere a deveres, Isso é tão estranho quanto o fato de que não atenta, também, 
para a proteção devida a quem se dispõe a correr riscos e a assumir inúmeras res
ponsabilidades para produzir bens e serviços que constituem a riqueza da Nação 
e promovem o bem-estar de todos.

Fiz esta introdução para poder lhes mostrar porque considero da maior im
portância o esforço que os profissionais de Recursos Humanos e o Judiciário po
dem fazer para minimizar os efeitos negativos desse desequilíbrio entre o exces
so de proteção para uns e o completo descaso para outros.

Nascida sob a égide do governo de Getúlio Vargas, a nossa Justiça do Tra
balho desencumbiu-se com louvor da missão que lhe é confiada; missão que o ju
rista Viveiros de Castro definiu como a de assegurar "Terreno neutro e imparcial 
para a mais fácil aproximação e melhor inteligência entre patrões e empregados",

Mesmo durante o período iniciado em 1964 e que se prolongou até a déca
da passada, o Tribunal Superior do Trabalho conseguiu assegurar que a Justiça 
se amoldasse inteligentemente à estrutura trabalhista do período, não permitindo 
que lhe fossem outorgados valores outros que não a propugnação dos direitos do 
homem.

No recente período de transição para a democracia, o próprio TST viu-se en
volvido pelo clima de nervosismo existente entre patrões e empregados por for
ça do desequilíbrio sócio-econômico. Do confronto entre a angústia dos trabalha
dores pela perda de poder aquisitivo e as limitações do patronato para atendê-los 
resultaram inúmeros conflitos.

Para se avaliar o alcance dessa situação, basta considerar que nada menos 
de 20 mil processos trabalhistas alçaram ao TST só no ano passado, o que re-

(*) Palestra p ro ferida  pelo Dr. Roberto Delia Manna, M in istro C lass is ta do TST, no Seminário RH Rio 91, 
em 13.6.91.
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presentou uma enorme sobrecarga de trabalho. Relevo, porém, que tal fato deve 
ser encarado com naturalidade, por refletir o acendramento da luta pelas sempre 
desejáveis conquistas sociais do nosso povo.

Mas creio que a tendência é de caminharmos para a normalidade nesse cam
po. Afinal, empresários e trabalhadores vêm se conscientizando cada vez mais da 
necessidade de apostarem no diálogo e no entendimento como caminho para a 
solução de seus conflitos e para a mais profícua cooperação entre capital e tra
balho.

Observa-se que o empresariado vem buscando celebrar com as classes tra
balhadoras acordos que levem em conta tanto a realidade das empresas quanto 
a necessidade real dos seus colaboradores, que precisam manter níveis de remu
neração compatíveis com a sua dignidade e a de suas famílias.

Inúmeros exemplos recentes atestam que os trabalhadores também pare
cem dispostos a entender a posição das empresas em dificuldade e a colaborar 
para que elas superem a adversidade conjuntural. Afinal, é das empresas que de
pendem os seus empregos e é do nível de saúde que elas apresentam que depen
de o nível da remuneração de cada um.

O acelerado amadurecimento de patrões e empregados vem reduzindo o nú
mero de conflitos, Pode-se dizer que já existe hoje uma práxis estabelecida, um 
código, uma ética de negociação claramente definida. Vem sendo desmistificada 
uma relação montada sobre o medo e antagonismo de classes.

A greve foi desmistificada e hoje tanto a sociedade como a Justiça Trabalhis
ta a vêem exatamente como ela é -  um direito do trabalhador. Ao mesmo tempo, 
vêm sendo desmascaradas lideranças que pautavam sua atuação pelo sectaris
mo fundamentado na luta de classes e se impondo a racionalidade e o bom-sen
so nas relações trabalhistas.

A propósito, gostaria de lembrar que, p e la  via da negociação, alguns impor
tantes sindicatos de São Paulo há muito conquistaram direitos que só depois fo
ram sacramentados pela legislação. Registram-se, ainda, casos em que, por es
se meio, os trabalhadores conquistaram reajustes salariais muito acima do oficial
mente estabelecido.

Para que tudo isso esteja acontecendo, muito contribui a relevância que o 
patronato vem dando ao setor de Recursos Humanos das empresas, setor que se 
apresenta como verdadeiro medidor entre os empregados e o empregador pro
priamente dito. Louvo a sua crescente profissionalização e a importância que vem 
conquistando.

A ele compete orientar, planejar e verificar eventuais descontentamentos exis
tentes na estrutura empresarial com o firme propósito de neutralizar ou minimizar 
a influência de maus empregados sobre a grande maioria de trabalhadores res
ponsáveis, corretos, conseqüentes e interessados no aperfeiçoamento do proces
so produtivo,

A tendência à valorização dos Recursos Humanos na empresa é irreversí
vel. Nos próximos anos, vai acentuar-se inevitavelmente o processo de globaliza
ção da economia mundial e isso imporá uma nova dinâmica na concorrência, que 
vai se tornar exatamente acirrada e passará a exigir uma crescente competitividade.
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No âmbito da produção, isso significa que haverá mudanças profundas no 
ciclo dos produtos, que passará a ter curtíssima duração. A empresa terá de ser 
extremamente flexível na produção, a fim de adaptar-se rapidamente às exigências 
do mercado, terá de ser também inovadora e renovadora, produzindo com eficiên
cia, o que significa baixo custo e qualidade.

Desenha-se, assim, um cenário no qual os Recursos Humanos terão de ser 
privilegiados, o que implica adotar uma nova orientação, uma nova filosofia admi
nistrativa. A empresa p r e c is a  v o l t a r - s e  p a r a  o s  Recursos H u m a n o s ,  de fo r m a  ra
cional, concentrando sua atenção no especialista como elemento essencial à pro
dução.

Como parte da estratégia, a empresa deve mobilizar todo um arsenal de co
municação interna capaz de criar na sua coletividade o grau de motivação neces
sário para alcançar objetivos determinados, trabalhando em regime de força-tare
fa. O que significa aliar ao seu p r ó p r io  pessoal de c o n f ia n ç a ,  especialistas contra
tados em regime de trabalho temporário para suprir necessidades emergenciais.

Isso nos conduz à questão do treinamento da Mão-de-Obra, que precisa ser 
permanentemente reciclada, a fim de adaptar-se às novas condições de produção, 
ditadas, por sua vez, pelas exigências do mercado,

A atualização profissional tem de seguir critérios de muito maior exigência, 
de forma a atender aos novos padrões de informação. Em uma palavra, a empre
sa e o homem têm de adaptar-se ao mundo moderno.

A velocidade do processo de mudanças no quadro social vem exigindo ca
da vez mais dos especialistas em recursos humanos. Nunca como agora, eles an
daram tão agitados. Criados à sombra do boom econômico, da abundância de re
cursos e de uma relativa calmaria social, eles se encontram agora às voltas com 
a necessidade de administrar a crise d e  recursos, lidar com demissões em mas
sa, participar de negociações intersindicais.

Sabe-se que a fatia menos interessante na amplitude da Administração Ge
ral cabe ao pessoal de recursos humanos, que não administra produção, vendas 
ou finanças. Dele, porém, exige-se a competência de administrar fatores que se 
tornam cada vez mais críticos e imprevisíveis em função do surgimento de novos 
conflitos e da indefinição de perspectivas para a nossa economia,

O meio ambiente em que vivemos apresenta alto grau de turbulência. Mo
vimentos, atitudes questionadas, crise econômica, necessidade de maior produ
tividade, desemprego e uma série de outros fatores permeiam a nossa realidade 
atual e tornam a tarefa desses profissionais de uma complexidade incrível.

Por isso, o papel dos profissionais de Recursos Humanos dentro das orga
nizações vem passando por significativas modificações, quase todas causadas mais 
por processos reativos do que por ação ou estratégia planejada. Seja como for, 
eles estão saindo de posições sencundárias e burocráticas para posições relevan
tes na estrutura das empresas.

Entendo que, do êxito que alcancem em seu trabalho, dependerá daqui por 
diante a melhoria da qualidade do nosso Judiciário Trabalhista. É que disso cer-
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tamente resultará uma redução do número de ações trabalhistas e, às voltas com 
um menor número de processos, a nossa Justiça do Trabalho poderá funcionar mais 
rápida e eficientemente.

Por isso, torço para que, diante do quadro atual, os profissionais de Recur
sos Humanos se disponham a substituir as suas premissas anteriores por uma no
va lista de quatro pontos que aqui apresento:

1. Os objetivos do homem de Recursos Humanos devem estar -  até 
além do possível -  perfeitamente sintonizados com os objetivos das priori
dades da sua empresa.

2. O homem de Recursos Humanos deve ganhar, de qualquer forma, 
proximidade com o centro do poder de sua empresa, e assim, estar próxi
mo e participante das decisões e tomadas estratégicas.

3. Fazer de maneira tal que a administração de Recursos Humanos re
ceba alta prioridade.

4. Neste segmento, o homem de Recursos Humanos deve se munir de 
toda a bagagem possível -  tanto social, como cultural, específica e não -  pa
ra dar as respostas pelas quais será solicitado.

Enfatizo a necessidade de aperfeiçoamento, pelas empresas e pelos sindi
catos, dos profissionais de Recursos Humanos. Esta evolução de conhecimentos 
muito facilitará o diálogo entre os partícipes do Tribunal Superior do Trabalho e con
duzirá a uma redução do número de ações trabalhistas e a uma ainda maior efi
ciência do nosso Judiciário.

Ao agradecer-lhes a atenção, reafirmo a esperança de lhes ter trazido uma 
contribuição verdadeira para a consecução dos objetivos deste encontro,

Muito Obrigado.
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A  CRISE DO S O PERADO RES JU R ÍD ICO S  
D O DIREITO

L u iz  F e r n a n d o  V a z  C a b e d a  ( * )

I - A B O R D A G E M

Não fosse este um ensaio muito pequeno e restrito, diria que guarda a ins
piração de homenagear O r la n d o  G o m e s  pela obra-prima que editou na recuada 
década de 50-60, intitulada "A Crise do Direito" (São Paulo, Ed. Max Limonad, 
1955). Trata-se de uma raridade bibliográfica, Não costuma constar no rol de pu
blicações daquele autor.

Por essa época (1959), O r la n d o  G o m e s  publicou “ Marx e Kelsen” , texto cur
to em que expôs, ao nível descritivo, a interpretação marxista do Direito, de acor
do com as versões de S tu c h k a ,  P a s h u k a n is  e  V ic h in s k y  em contraposição à visão 
kelseniana da norma jurídica pura, vinculada unicamente ao direito positivo e ana
lisada sem qualquer causação, configurando-se como a quintessência do Direito 
burguês. Na verdade, S tu c h k a  encerrava as normas jurídicas dentro das relações 
sociais, enquanto P a s h u k a n is  apresentava uma variação dessas relações que, es
tabelecidas com base no interesse econômico, ganhavam uma f o r m a  específica, 
sobrevalorizada na sociedade burguesa, mas tendente a desaparecer com a cons
trução do socialismo e a implantação de mecanismos sociais, de inspiração téc
nico-econômica, sobrevenientes ao “ perecimento da superestrutura jurídica em ge
ral” . A n d r e i  V ic h in s k y  sustentou que as teorias antecedentes Impediam o desen
volvimento do estudo jurídico no mundo socialista é defendeu a idéia de aprovei
tamento do arcabouço jurídico burguês, como forma de representação útil, mas 
desmistificada. Tratou da verdade judiciária, fruto da consideração pelo Juiz das 
implicações do ato examinado, tendo em vista as instituições do Estado e da so
ciedade, de modo a não ficar ele fixado numa verdade dos fatos, de caráter abso
luto. Em resumo, foi invocada a prova circunstancial em detrimento da material, em 
harmonia com o preceito que dispensava a anterioridade da definição do crime e 
pena. Como foi esclarecido por U m b e r to  C e r ro n i,  a partir de 1954 (ano em que mor
reu V ic h in s k y ) ,  essas teorias entraram em desconcerto e a manifestação de outros 
juristas, com apoio em decisões do Tribunal Supremo da URSS, indicava seu ile
gismo imanente. Além disso, em especial a partir de denúncias de Kruschev em 
1956, a figura de Vichinsky ficou irremediavelmente ligada aos Processos de Mos
cou, em que atuou como Procurador-Geral da União Soviética, e sua teoria jurídi
ca é, por ironia da representação que ele tanto causticou no direito burguês, ex
pressão rala do stalinismo.

(*) Presidente da 1ª JCJ de  Florianópolis.
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Será difícil entender porque Orlando Gomes, em 1959, apresentou idéias de 
V ic h in s k y  como representativas do marxismo se não for compreendido o espírito 
de questionamento da época, A questão da anterioridade da lei penal já fora dis
cutida no fim do século por Tobias Barreto (que se opunha a ela), mas foi nos anos 
50/60 que surgiram críticas à estrutura jurídica que até então vinha sendo conce
bida como fonte de justificação do Direito (como fruto de uma concepção do sa
ber ou como expressão de um conhecimento que se dava no âmbito interno da pró
pria ciência).

Naqueles anos também surgiu o mais célebre libelo, no estilo de um “ Eu Acu
so” , propositadamente panfletário, contra a ordem jurídica estruturada: "a Justi
ça a Serviço do Crime” , de A r r u d a  C a m p o s .  N e le , em re s u m o ,  é examinado o de
ver que impõe a coerção jurídica de normas de precária justificação, como se fos
sem bens autônomos.

Questionava-se, então e sobretudo, o Direito positivo e sua relação com a 
realidade social, quer na elaboração, quer na aplicação. Foi esse o tempo de "A 
Crise do Direito” . O r la n d o  G o m e s  revisou o quadro de insuficiência e descrença 
na legislação. Levantando a tese da decadência, de R ip e r t , e mais especialmen
te a anomia denunciada por L e o n  D u g u i t , ele questionou ponto a ponto os temas 
da força geradora dos direitos; o declínio da interpretação imanente das normas 
(que sempre lhes atribuiu um certo sentido anímico); a formação de regras hete
rônomas em relação ao Estado, cuja efetividade tornou-se crescente; a falsa no
ção dos silogismos perfeitos e, por fim mas principalmente, a desmoralização da 
teoria da autonomia da vontade, diante do molde de contrato de adesão (ou de ou
tras fo rm a s  e m  q u e  a  m a n i fe s ta ç ã o  d a  v o n ta d e  é  a c e s s ó r ia  e  n ã o  substantiva), de 
largo e crescente emprego. Enfim, na impossibilidade de melhor sinopse, fica acen
tuado que um questionamento tão amplo recolocou historicamente o estudo do Di
reito, superando os temas do jusnaturalismo e do positivismo jurídico, mesmo quan
do este já havia dado a última palavra. A elaboração dogmática do Direito recu
perou correspondência com uma realidade histórica, e podia ser tecnicamente con
siderada a existência de um Direito burguês, mas sua expressão também engen
drava realidades diversas, e foi a partir da análise destas, do fim para o começo, 
que o questionamento da dogmática ganhou corpo. Finalmente, sem ser “ cienti
ficamente” blasfemo, podia ser lembrada a apreciação anárquica de E r a s m o  d e  
R o te rd a m  a respeito do Direito: “ u m  a m o n to a d o  d e  comentários, dg glosas, de ci
tações. Com toda essa mixórdia, fazem crer (os juristas) ao vulgo que, de todas 
as ciências, a sua é a que requer o mais sublime e laborioso engenho. E, como 
sempre se acha mais belo o que é mais difícil, resulta que os tolos têm em alto con
ceito essa ciência."

II -  E S S E  T E M A  N O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

O  m e s m o  O r la n d o  G o m e s  h a v ia  t r a t a d o  d e  fo r m a  p io n e i ra  a  q u e s tã o  d o s  d i 
r e i to s  g e r a d o s  p e la s  c o n v e n ç õ e s  c o le t i v a s  d o  t r a b a lh o .  I d e n t i f i c a v a  n e s ta s  a  f o r 
ç a  d e  p r o d u ç ã o  d e  n o r m a s  ju r íd ic a s  p a r a le la m e n te  a o  E s ta d o ,  " c o m o  u m  d o s  a s 

p e c to s  d a  t r a n s p o s i ç ã o  d a  lu t a  d e  c la s s e  p a r a  o  p la n o  ju r í d i c o " ,  u m a  v e z  q u e  ta l 
n o r m a t iv is m o  p r o d u z ia  u m  d i r e i t o  o b je t i v o ,  à m a r g e m  d o  d i r e i to  e s ta ta l .  Q u a r e n -
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ta e quatro anos depois, ao retomar de certa forma o tema de "A Crise do Direi
to" no livro "Transformações Gerais do Direito das Obrigações", mas agora numa 
reflexão nada irruptiva, porém indagativa e com o traço que se convencionou iden
tificar como maduro, ele confessou o cometimento de equívoco e, fundado prin
cipalmente na teoria do negócio jurídico de E m í l io  B e t t i , proclamou que a conven
ção coletiva, como negócio jurídico privado, não pode surtir direito objetivo.

A questão das convenções coletivas era muito cara àqueles que pretendiam 
desenvolver um estudo crítico do Direito. Já se sabia que o Estado Novo havia atro
pelado as conquistas sociais anunciadas pelos movimentos revolucionários dos 
anos 20/30, implantando, sob a tutela estatal, um sistema de proteção ao traba
lho de caráter corporativo, decalcado do C o d ic e  d e l L a v o ro ,

E v a r is to  d e  M o r a e s ,  em seus "Apontamentos de Direito Operário" havia in
vocado a observação de G ia n t u r c o  "a  questão social reside no Código Civil” , is
to é, que a autonomia da vontade não construía uma ordem social harmônica, mes
mo porque inexistia a l o n g a  m a n u s  da economia liberal, que supostamente equa
lizava interesses. Inobstante, coube por ironia a E v a r is to  d e  M o r a e s  F i lh o  demons
trar que o ideário reformista da Revolução de 30, realizado no Estado Novo, não 
se fez contra a propagada tese de que a República Velha consagrara a observa
ção de Washington Luís, sobre ser a questão social um caso de polícia, simples
mente porque a frase nunca foi dita, tendo sido cunhada pelo famigerado DIP -  De
partamento de Imprensa e Propaganda, O governo de Washington Luís teria pri
mado pela solução negociada dos conflitos sociais, criando mesmo câmaras de 
conciliação em especial para reger os dissídios na área rural. Todavia, é verdade 
que as greves da década de 20 foram encaradas como arruaças e a tônica naque
le tempo foi a repressão e o desterro de Imigrantes. A frase fabricada pelo DIP es
tá de acordo com os pronunciamentos que então eram corriqueiros, e serviu àque
le tempo como representativa dele, independente da intenção de governantes, por
que a sociedade presa a um patriarcado patrimonialista não conseguia gerar Di
reito reformador.

Como quer que seja, nos anos 60 o Direito do Trabalho existente correspon
dia à legislação feita no Estado Novo. Não é de estranhar que todos aqueles que 
alimentavam fazer-lhe a crítica, porque já agora a tutela estatal corporativista não 
tinha sentido político inovador, recorressem ao Direito Coletivo, em especial às nor
mas heterônomas, A doutrina explicativa estava esgotada, inobstante, prossegue 
rebarbativa até hoje.

Imposto o estado de exceção sobrevieram leis integrativas dos trabalhado
res rurais e domésticos, fundos de benefício como o FGTS e PIS/PASEP, as férias 
foram ampliadas por iniciativa do Poder Executivo (exatamente na época em que 
o Legislativo havia sido posto em recesso, por não aprovar a reforma do Judiciá
rio, afinal implantada pela Emenda Constitucional n. 7, baixada com base no Ato 
Institucional n. 5) e o procedimento em relação à verificação da insalubridade foi 
alterado com base no DL 389, também editado com expressa invocação do AI-5.

A questão que hoje se coloca é diversa daquela plantada nos anos 60, mas 
igualmente crítica deve ser uma abordagem, pois não é transparente o novo es
tado de coisas que enfeixa. Não se trata mais de questionar o direito legislado, por-
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que nesses anos todos, vária foi sua fonte legal, sua inspiração doutrinária e seu 
meio político para fazer-se efetivo. Na verdade, nesse fim de século, deve ser en
carado o que afinal foi feito, e não o que poderia sê-lo se a história e os persona
gens fossem outros. O Direito, diria K a r l  M a n h e in ,  vertido em utopia, não serve co
mo reduto anódino da Inconformidade.

A questão que realmente se apresenta, portanto, é a que toma a crítica da 
norma jurídica não como sociologia dessa norma, mas como questionamento prá
tico de sua efetividade.

O Direito do Trabalho está basicamente legislado, e isto é definitivo, Dora
vante, e pertence ao senso comum, é mais próprio que advenham conquistas fru
to do progresso tecnológico do que de novos direitos, tidos convencionalmente 
como tais, por expansão de vantagens ou garantias. De outro lado nas socieda
des de massas, a ânsia maior deslocou-se para os direitos de cidadania.

III -  O S  O P E R A D O R E S  J U R ÍD IC O S

Embora isso possa ser tido como uma interpretação meramente funciona
lista, a verdade é que o enfoque da crise não está no Direito, mas especialmen
te na Justiça.

Todavia, seria simplificar demais dizer que se trata de uma crise do Judiciá
rio. Ao invés, não há crise na Justiça, ou seja, desajuste passageiro numa estru
tura ainda com vigor de recomposição. O que há, na ausência de um efetivo po
der constituído a partir dos elementos de organização que lhe dão fisionomia, é 
uma "Justiça da crise” , que nessa mesma crise se realiza, com agravamento em
bora de todos os elementos do Direito que é dado e do que é negado. O engaja
mento e o comando dos magistrados nas tarefas de ofício que lhes são peculia
res ganharam a dimensão despropositada de o serem também na crise expressa 
no modo com que operam. É, sem dúvida, o ponto do paroxismo. Não por acaso 
fala-se em "crise de identidade que afeta aos operadores jurídicos e aos papéis 
de mediação institucional” (P ie t ro  B a r c e l lo n a  e G iu s e p p e  C o t tu r r i), Com efeito, ain
da que esperado o desapego crescente da sociedade civil, não pode haver expec
tativa para que tudo ocorra e provenha de fora do Estado, pois irremediavelmen
te e por enquanto muito terá de ser feito dentro dele.

Esclarecem os últimos autores citados: “ não se trata, portanto, de construir 
um novo ' m o d e lo ' definido e acabado, de relações sociais, uma nova teoria geral 
do Direito ou um sistema de conceitos; tampouco de configurar os instrumentos 
adequados para garantir uma abstrata justificabilidade dos ‘interesses excluídos'; 
trata-se de definir as condições práticas e de elaborar os pressupostos teóricos 
necessários para eliminar os 'desvalores' implícitos nos critérios de qualificação 
jurídica comumente empregados pela doutrina e a jurisprudência".

Em resumo, hoje o juiz responde pelo Poder que integra não para justificá- 
lo (segundo suposta concepção de sua existência), mas para realizá-lo (indepen
dente dos enunciados meramente formais de sua função). Por destino, tem de re
viver o que há de sábio no espírito humano, de integrador e igualitário, por sobre 
a tendência de aceitar ser segregado em seu ofício, em um compartimento do Es

84



tado. A ordem judicante (nem sempre a ordem jurídica) é necessariamente liber
tária. Atormentado embora pelo rotina massacrante, pode o juiz superar as impo
sições numéricas para exercer seu papel como órgão do Estado, sim, mas volta
do para a Nação, que é, em suma, o povo, para quem olha e perante quem oficia. 
Em outras palavras: o juiz é órgão do Estado não como ser, mas como função. Co
mo ser, o juiz é o cidadão em quem não pode falecer a luta pelas “ práticas eman
cipatórias” , especialmente as que, afinal, têm de ser juridicamente desenvolvidas.

É aos operadores jurídicos que cabe o papel de garantir o direito “ frente a 
todas as contingências” , por uma questão vinculada ao seu próprio existir. Por
que abordar conflitos é proceder análise das relações existentes e das possíveis, 
o juiz tem de viver sua liberdade ainda que não seja por escolha, pois não há ou
tro modo de definir a respeito desses conflitos alguma ação concreta.

Estes são os princípios; este é o tema desenvolvido até o ponto que o co
nhecimento pode alcançar. Entretanto, o mundo cotidiano e g r i s , como dizia um 
revolucionário que o invadiu com sua utopia, os desmente. Muito antes de abran
ger o próprio Estado, a r é p u b l iq u e  d e s  é g a u x  de que falava G r a c o  B a b e u f  é uma 
imposição numérica feita ao Poder Judiciário. E ele claudica, Os juízes têm sido 
os realizadores de uma justiça da crise, oriunda dela e fabricada em seu bojo, e, 
na suposição errada de que se trata de uma crise da Justiça, não têm sabido su
perá-la; nem mesmo na Justiça do Trabalho.

IV -  C O N C L U S Ã O

A crítica ao Direito foi exemplarmente feita em época na qual o questiona
mento das normas jurídicas era realizado a partir de sua inadequação a mudan
ças sociais, e de seu aprisionamento a princípios que se mostravam decadentes 
como força de fundamentação. O Direito haurido em uma sociedade que se pre
tendia socialista foi apresentado como contraponto na crítica às instituições bur
guesas, mas ele próprio foi revisto em suas idéias mais abrangentes, e o resulta
do, quando não também de crise, foi o de insuficiência. A reforma do Direito po
sitivo fez-se no Brasil, em especial no que toca ao Direito do Trabalho, mas não só 
aí, no período do Estado Novo, e todos os traços que a alargaram ou restringiram 
foram feitos sob o regime de exceção seguinte a 1964. As instituições jurídicas, co
lhidas na inspiração das sociedades liberais, foram modernizadas pela ação es
tatal tutelar. A sociedade brasileira, assim, não produziu democraticamente o seu 
Direito, mas por certo o resguarda, que a democracia precisa dele.

Traçado já o quadro nas suas linhas mais determinantes, o fim do século, com 
o espírito que lhe é próprio, não aponta para reformas. Há uma estabilização nas 
instituições jurídicas e é mais fácil sugerir sua modificação em virtude das altera
ções materiais de vida, que sem dúvida serão radicais, do que por causa de seu 
desdobramento científico e analítico.

Todavia, a Justiça que se produziu no período da crise do Direito é ela pró
pria realização e expressão dessa crise. É nela que radica o interesse de fazer va
ler normas e iniciativas operacionais que a restaurem para além da crise, para a 
superação dela. Para isso é fundamental a eliminação de procedimentos que con-
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sagram uma motorização alienada e disfuncional, mas que, sobretudo, embaraçam 
a retomada do saber heurístico, da descoberta do significado dos preceitos, e da 
revelação da norma jurídica pela sua aplicação efetiva. Quando se restabelece a 
noção da a rs  In v e n ie n d i  em lugar da a rs  ju d ic a n d i ,  é hora de não apenas aceitar 
as premissas, mas de inventá-las.
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JU S TIÇ A  D O TRABALHO .

M AN U TEN Ç ÃO  D O “ JU S  PO S TU LA N D I”  DAS PARTES  
E DA IN C O M P E TÊ N C IA  DA JU S TIÇ A  D O TRABALHO  

PARA DIRIM IR Q U ESTÕ ES DE 
FU N C IO N ÁR IO S PÚBLICO S

J o s é  A ju r i c a b a  d a  C o s t a  e  S i l v a  ( * )

Pelo programa do II Simpósio dos juízes da 15ª Região, realizado em Cam
pos do Jordão -  SP, em 16 e 17 de agosto deste ano, dois temas de capital Impor
tância foram debatidos.

O primeiro, abordado pelo eminente Professor e Ministro José Luiz de Vas
concelos, diz respeito à modernização do processo do trabalho, que entendo co
mo a adaptação desse processo às necessidades atuais da Justiça Trabalhista, le
vando em conta, sobretudo, os interesses dos jurisdicionados.

Como instrumento que é da realização do direito material, o processo do tra
balho visa ordenar a ação trabalhista dentro dos princípios da celeridade, da ora
lidade, da concentração, da imediatidade, da simplificação e da economia, que o 
informam.

O princípio da simplificação das formalidades, que o processualista mexi
cano Porras Lopez diz ser mais compatível com " e l a n im o  s e n c i l lo  d e  lo s  t r a b a ja 
d o r e s ” (1), inspirou vários dispositivos da CLT, dentre os quais se destaca o arti
go 839, segundo o qual a ação trabalhista pode ser apresentada “ pelos empre
gados e empregadores p e s s o a lm e n te , ou por seus representantes e sindicatos de 
classe", tornando, pois, dispensável a presença do advogado para o seu ajuiza
mento e facilitando, consideravelmente, o acesso dos mais pobres, empregados 
ou patrões, à Justiça do Trabalho.

Todavia, corrente considerável da doutrina, já seguida por algumas decisões 
de Tribunais Regionais (1ª e 15ª Regiões), vem defendendo a tese de que aque
la disposição legal estaria revogada pelo artigo 133, da Constituição Federal de 
1988, segundo o qual “ o advogado é indispensável à administração da justiça” . 
Tal corrente é contraditada por vários juristas com argumentos ponderáveis e até 
agora, felizmente, foi repelida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através de de
cisão da lavra do Ministro O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta , de dezembro de 1989, segun
do a qual a nova Carta Magna se limitou a consagrar a constitucionalidade de um

(*) M inistro Corregedor-G era l d a  Jus tiça  do Trabalho.
(1) A. Porras Lopez , “ Derecho Procesal de l Trabajo", Puebla, México, s/d., págs. 21/22.
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princípio, o de que o advogado presta um serviço público, sem ter a intenção de 
que a indispensabilidade dessa participação importe no impedimento de que a le
gislação ordinária preveja, excepcionalmente, a possibilidade da própria parte vir 
a juízo pedir a prestação jurisdicional. Tal entendimento também foi sufragado pe
lo Supremo Tribunal Federal no julgamento do H a b e a s  C o r p u s  n. 67.390-2, oriun
do do Paraná e que teve como Relator o Ministro M o r e i r a  A lv e s .

Participo deste ponto de vista e considero que a adoção de norma obrigan
do a presença do advogado para o ajuizamento de qualquer ação trabalhista, aban
donando, sob este aspecto, aquele princípio da simplificação das formalidades con
sagrado pela CLT, importaria num retrocesso e não em uma modernização do pro
cesso do trabalho, em que pesem as respeitáveis opiniões em contrário, pois a ten
dência do processo nos países mais avançados é no sentido de facilitar o aces
so dos cidadãos à Justiça.

O segundo tema, debatido sob a sábia orientação do Professor A m a u ry  M a s 
c a ro  N a s c im e n to ,  enfrenta o problema da competência da Justiça do Trabalho pa
ra decidir reclamação de servidor público em geral, como previsto n o  artigo 240, 
alíneas d e e, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que estabeleceu regi
me único para os servidores públicos civis da União, autarquias e fundações pú
blicas federais, Trata-se de tema que é, como diz o prospecto-convite do Simpó
sio, ao mesmo tempo fascinante e preocupante, pelas perspectivas com que se 
defronta a Justiça do Trabalho, face à enorme ampliação de sua competência, se 
for definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal a argüição de incons
titucionalidade do citado dispositivo legal, proposta pela Procuradoria-Geral da Re
pública.

Com efeito, a ampliação da competência desta Justiça especializada, para 
abranger também as ações ajuizadas pelos servidores públicos em geral, acarre
tará uma avalanche de processos, ações e recursos sobre os órgãos da Justiça 
do Trabalho, já abarrotados de reclamações trabalhistas propriamente ditas, so
bretudo nas capitais e grandes centros, em prejuízo da clientela tradicional dos pre
tórios trabalhistas, constituída predominantemente pelos trabalhadores das em
presas privadas. Forçará uma reciclagem e uma mudança de mentalidade dos jui
zes do trabalho, que jamais decidiram questões dos funcionários públicos esta
tutários, face à vedação do artigo 7º , alínea c, da CLT, e, o que é mais grave, re
duzirá a utilização do Instituto da conciliação, através do qual são solucionadas 
em todo o País cerca de 50% (cinqüenta por cento) das questões ajuizadas nos 
pretórios trabalhistas, face à dificuldade do acordo com a Fazenda Pública, que 
só pode fazer pagamentos com autorização orçamentária.

Ora, não podendo ser solucionadas pela conciliação, tais questões terão, 
sempre e forçosamente, procedimento completo, indo até à sentença de 1º grau 
e, pelo menos, ao acórdão do 2º grau, face à remessa necessária prevista no ar
tigo 475, do CPC, dificultando mais ainda a desobstrução dos tribunais trabalhis
tas, em prejuízo daqueles para os quais a Justiça do Trabalho foi precipuamente 
criada, isto é, os operários e empregados das empresas privadas, e pouco favo
recendo os funcionários públicos.

Por aí se vê que o Simpósio em apreço foi de grande importância para to
dos quantos militam na Justiça do Trabalho, sobretudo tendo em vista a excelên
cia dos conferencistas que abordaram os seus temas.
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DIREITO ALTERNATIVO x FLEXIBILIZAÇÃO

Ronald Soares (*)

No VII Encontro Regional dos Magistrados do Trabalho do Rio Grande do Sul, 
realizado em Gramado, de 30 de abril a 03 de maio do ano em curso, os temas en
volvendo o Direito Alternativo e a Flexibilização foram postos em confronto.

Na realidade, a Amatra IV colocou os temas do seguinte modo: Direito Al
ternativo x Flexibilização e não como são estudados alhures: Direito Alternativo e 
Flexibilização, exatamente para demonstrar o antagonismo que eles refletem.

Pela ótica de alguns Magistrados gaúchos, o Direito Alternativo representa 
um passo avançado no sentido de dar ao Direito positivado uma hermenêutica mais 
favorável ao economicamente débil e, em contrapartida, a Flexibilização do Direi
to do Trabalho, tal como vem sendo entendida na Europa, utilizada em um país de 
economia ainda em desenvolvimento, surge como um retrocesso, já que solapa 
as bases do Direito tuitivo que o Direito do Trabalho tem sido desde a sua origem.

Buscou-se nos estudos e nas teses apresentadas mostrar uma confiança ina
balável nos princípios do Direito do Trabalho, resgatando as suas raízes históricas, 
reconhecendo a desigualdade inequívoca das partes envolvidas nos dissídios e 
a proposta inovadora de igualá-las por meio do princípio da proteção.

Foi adotada posição por inteiro contrária às teorias da Flexibilização do Di
reito do Trabalho, “ as quais, como estão sendo propostas, importam em retroces
so inaceitável e renúncia daquelas mesmas conquistas já asseguradas” .

No mesmo sentido já anotamos posições de absoluta cautela como as do 
Ministro Orlando Teixeira da Costa que, em diversos artigos, publicados em Revis
tas especializadas, tem alertado para o engano e o engodo que tais teorias podem 
trazer no seu bojo.

Não se pode permitir que a crise econômica, sabidamente episódica, venha 
prejudicar conquistas dos assalariados numa luta permanente e secular.

Válido por conseguinte, sob todos os aspectos, o Encontro de Gramado, per
mitindo uma troca de experiências muito proveitosa, principalmente, no que tan
ge ao papel do Magistrado:

“ É imperioso que o Juiz se conscientize da necessidade de repensar
a sociedade da qual é integrante, atuando politicamente na transformação
social".

(*)  O autor é Juiz do Trabalho, Presidente do TRT da 7ª Região -  CE.

89



"O olhar do Juiz deve ser o olhar da sociedade, tendo-se como refe
rencial não apenas a norma positiva, mas sobretudo, o conflito que lhe é sub
jacente” .

“ O ato de julgar deve refletir a sociedade olhando para si mesma” .

Ficou patente ao longo do Encontro uma profissão de fé “ nos princípios pró
prios do Direito Material do Trabalho, entre os quais o da tutela, alicerce do orde
namento laboral e que devem, também, nortear o Processo Trabalhista",

Encontros assim retemperam as nossas energias. Trazem de volta a confian
ça na eterna renovação do Direito.

Servem para ensejar um novo balizamento: aqueles que não ousarem sair 
das seus cuidados e das suas abrangências buscando o Direito Alternativo como 
fonte de referência, pelo menos, terão a cautela necessária para não enveredar pe
los caminhos nem sempre recomendáveis da Flexibilização desfundamentada.

Fica-nos, também, a certeza de que o chamado Direito Alternativo não é tão 
novo assim. S a n to  A g o s t i n h o , na "Summa Theológica” já questionava a obediên
cia às leis injustas.

Sobre o Direito Alternativo, ainda, os estudiosos mostram-se preocupados 
com a segurança da Justiça porque ficaria a interpretação e a aplicação do Direi
to dependendo da concepção de justiça de cada um,

A desordem que adviria de tal insegurança poderia levar a sociedade a um 
verdadeiro caos.

A interpretação, por conseguinte, deve ser sempre s e g u n d o  a  le i, jamais con
tra a lei.

A Flexibilização, no ensinamento de A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n t o , diz mui
to mais atinente aos interesses econômicos. Nesta altura de nosso desenvolvimen
to e de nosso estágio cultural, seria profundamente danoso ao empregado se nós 
adotássemos a Flexibilização tal como vem sendo estudada e adotada nos países 
de economia de mercado do primeiro mundo.

J e a n  C la u d e  J a v i l l ie r , em seu “ Manual de Direito do Trabalho” , estuda a fle
xibilidade sob tríplice enfoque: a flexibilidade que sempre existiu no Direito do Tra
balho e que ele chama de m ã o  ú n i c a , voltada para a proteção do assalariado 
(aplicação da norma mais favorável); a flexibilidade de adaptação, utilizada nos pe
ríodos de crise, buscando amenizar a rigidez dos princípios do Direito do Traba
lho (derrogatória) e, por fim, a advertência de que a Flexibilização poderia levar a 
um desregramento, questionando-se as regulamentações.

A desregulamentação ou desregramento nos conduziria à negociação cole
tiva em escala bem ampla, prevalecendo os acordos entre sindicatos a tal ponto que 
as normas legais seriam por eles substituídas? (deslegiferação). É a indagação de 
alguns estudiosos, preocupados com os rumos incertos da Flexibilização.

Os estudos nos levam, em linha de conclusão, ao entendimento de que a Fle
xibilização alardeada traz no seu bojo inúmeras ameaças ao princípio protecionis
ta do Direito do Trabalho, com danos comprovados na sociedade norte-america
na onde o Sindicalismo é muito forte, pondo-nos de sobreaviso e em posição de 
dúvida quanto à sua eficiência numa sociedade terceiromundista, em que os as
salariados não contam, ainda, com uma estrutura sindical de peso e existe uma con
centração de renda injusta e inaceitável.
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A IN D A  SO BRE O C O N TR O LE DA 
ATIVIDADE JU D IC IA L

M in is t r o  J o s é  A ju r i c a b a  d a  C o s t a  e  S i l v a  ( * )

Embora tenha me preocupado com o assunto pela primeira vez quando so
licitado, no início de 1991, a participar do encontro promovido pelo Supremo Tri
bunal Federal, através do honroso convite do então Presidente, Ministro N é r i  d a  
S i lv e i ra , estou cada vez mais convencido da justeza da tese que ali defendi, sem 
nenhuma pretensão de polemizar, e muito menos a presunção de convencer a 
quem quer que seja de meu ponto de vista, mas apenas como modesta colabo
ração de um Juiz de carreira com mais de trinta anos de magistratura, num deba
te de tal magnitude, para os juízes brasileiros.

Na verdade, ao longo de minha carreira, creio haver me preocupado mais 
com a defesa do magistrado do que com sua punição. E, em julgamentos, votei 
mais de uma vez em defesa de colegas que considerei injustiçados por Tribunais 
Regionais. Demais, quando Juiz em Pernambuco, fui Presidente da Associação dos 
Magistrados do Trabalho da 6ª Região. No exercício daquele cargo pronunciei-me, 
mais de uma vez, publicamente, em defesa de colegas que me pareceram injus
tiçados. Julgo, por isso, ter autoridade moral para defender a minha tese.

Não considero um desdouro para o Judiciário a participação de pessoas que 
não são magistrados no Órgão de Controle de sua atividade. Muito menos acho que 
tal participação enfraqueceria o Judiciário, Se fosse assim, o Judiciário dos Estados 
Unidos, no qual se inspirou a primeira Constituição Republicana brasileira, de 1891, 
para fixar as linhas mestras do nosso (arts. 55 a 62) e que admite até a participação 
de pessoas da comunidade, por ela eleitas, não teria a respeitabilidade e, sobretu
do, o poder que efetivamente tem; poder este tão grande que, na história recente, 
levou à renúncia de um Presidente da República, o Presidente Nixon.

Demais, impressionou-me, nos trabalhos que consultei para escrever minha 
despretensiosa intervenção no debate já referido, o argumento de que, certa ou 
erradamente, a opinião pública não dá credibilidade a um órgão julgador integra
do somente de juízes, p a r a  ju lg a r  j u íz e s . Por mais isentos que sejam os seus jul
gamentos, palra, sempre, na opinião pública, uma dúvida, uma suspeita de que tais 
julgamentos tenham sido influenciados pelo espírito de corpo, e m  d e t r im e n to  da 
justiça e da coletividade.

Embora não tenha chegado a tanto, naquele meu trabalho, hoje admito até 
mesmo a participação em tal órgão de membros do Legislativo. Não acredito que

(*) C o rregedor-G era l da  Jus tiça  do Trabalho.
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tal participação teria os efeitos maléficos que uma discussão emocional do tema 
lhe atribui. Assistimos recentemente (tive a oportunidade de ver pela televisão) ou 
acompanhamos pelos jornais o julgamento de um juiz federal de cor negra, nos Es
tados Unidos, indicado pelo Presidente Bush para uma cadeira da mais Alta Cor
te daquele país, acusado de procedimento que poderia ser qualificado de torpe, 
por uma professora universitária e sua ex-assessora, cujo depoimento impressio
nou bastante, e vimos os seus julgadores, todos membros do Legislativo, decla
rarem o Juiz inocente. Aqui mesmo, no Brasil, por força da Constituição Federal 
(arts, 101, parágrafo único, 104, parágrafo único, 111, § 1°, e 123, c a p u t ), todos os 
candidatos indicados pelo Presidente da República para os Tribunais Superiores, 
com exceção do Tribunal Superior Eleitoral, e para o próprio Supremo, são sujei
tos a um verdadeiro "julgamento”  pelo Senado, que pode não só avaliar seus co
nhecimentos, seu currículo, como também sua conduta, seu passado, podendo 
aprovar ou não a indicação, e não conheço um só caso em que o candidato, juiz 
ou não, tenha sido reprovado por aquela Casa!

Ora, a minha proposta não chega a tanto. Admite a participação apenas de 
advogados e de procuradores, e não de qualquer um deles, mas aqueles mais qua
lificados dentre eles: o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil -  Nacional, 
os presidentes das secções regionais daquela Ordem, o Procurador-Geral da Re
pública e os Procuradores-Gerais dos Estados. A presunção é de que tais pessoas, 
pelos elevados cargos que ocupam, sejam idôneas, responsáveis e capazes de 
julgar um magistrado com isenção.

A posição que defendi, pois, no debate realizado no Supremo, e que levou 
o Exmo. Senhor Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros a convidar- 
me para este debate, foi de se admitir a participação, nos Órgãos de Controle da 
Atividade Judicial, de advogados e membros do Ministério Público, considerando 
que a própria Constituição Federal os qualifica como exercentes de, v e rb is ,  “ fun
ções essenciais à Justiça” (Capítulo IV, do Título III), sendo o Ministério Público 
instituição "essencial à f u n ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  do Estado" (art. 127) e o advogado, 
verbis, “ indispensável à administração da justiça” , elevando, pois, quanto a estes, 
o princípio que antes era apenas legal (art. 68, da Lei 4.215/63), para norma supra- 
legal.

Demais, não compreendo, d a ta  v e n ia , porque a oposição à participação des
ses profissionais, que exercem "funções essenciais à Justiça", em Órgão de con
trole da atividade judicial. Entender que tal participação importaria em atribuir a 
controle externo o Poder Judiciário me parece indefensável. Em primeiro lugar, por
que advogados e procuradores não são, como já demostrado, elementos estra
nhos à função jurisdicional e, em segundo lugar, porque sua participação, sempre 
minoritária em relação ao número de juízes, jamais permitiria o controle do órgão 
pelos mesmos. Poder-se-ia dizer que a possibilidade de um membro do Conselho, 
não magistrado stricto sensu, ser eleito seu presidente importaria em grande ris
co desse controle externo, mas tal perigo seria facilmente afastado através de nor
ma regimental a exemplo da que existe nos Tribunais do Trabalho, que veda a elei
ção, para cargos de direção, de juiz classista.

Como adverte o Juiz Federal A n t ô n io  d e  S o u z a  P r u d e n te ,  em recentíssimo 
e oportuno trabalho, "o Poder Judiciário, no Estado Moderno” , não se adstringe,
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tão-só, ao conjunto de autoridades, que se investem no poder de julgar, aos ór
gãos do Poder Público, a que se. comete a atribuição de administrar a justiça, a uma 
corporação de juízes, com a missão precípua de aplicar as leis e declarar direitos, 
vigiando a execução dessas leis, para a reparação das relações jurídicas, que se 
tenham violado, m a s  in t e g r a m  t a m b é m , o P o d e r  J u d ic iá r io ,  e m  s e n t id o  la to ,  o s  re 
p re s e n ta n te s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  e  o s  m e m b r o s  le g í t im o s  d a  A d v o c a c ia , por se
rem indispensáveis à administração da Justiça, incumbindo-lhes a defesa da or
dem jurídica, do regime democrático e dos Interesses sociais, individuais, difusos 
ou coletivos"(1).

Há mais de vinte anos integro órgãos do Poder Judiciário, dos quais, por for
ça da Constituição Federal (arts. 111, inc. I (TST) e 115, inc. II (TRTs)), participam, 
obrigatoriamente, pessoas escolhidas dentre advogados e procuradores, e nun
ca senti o mínimo constrangimento pela presença desses colegas, nem percebi 
qualquer ranço dos mesmos quando julgam questões do interesse de juízes.

Quando fiz o pronunciamento no Supremo, em fevereiro de 1991, iniciava o 
exercício das funções de Ministro Corregedor da Justiça do Trabalho, e embora já 
tivesse exercido as funções de Corregedor Regional, quando Presidente do TRT 
de Pernambuco, ainda não me defrontara com questões mais graves envolvendo 
magistrados. Na Corregedoria-Geral, porém, já tive que apreciar casos d ifíceis, acu
sações sérias contra magistrados, e fui obrigado, por dever de ofício e por inexis
tir, ainda, um Órgão do Judiciário para esse fim, a fazer representação contra os 
mesmos a Órgão que não integra, s t r i c t o  s e n s u , o Poder Judiciário. Preferiria ter 
que fazê-lo perante um Conselho da Magistratura, integrante ou subordinado a es
te Poder, ainda que nele tivessem assento representantes do Ministério Público e 
da Advocacia.

O esboço de Anteprojeto do Estatuto da Magistratura Nacional, elaborado 
pelo Supremo Tribunal Federal, que cria o Conselho Nacional da Magistratura Na
cional, com a participação, porém, só de juízes e com uma competência muito res
trita, somente em parte atende à necessidade de enfrentar adequadamente esses 
casos que, face ao aumento crescente dos órgãos do Judiciário, tendem a se mul
tiplicar.

(1) Antônio Souza Prudente, "P o d e r  Jud ic iá r io  e Segurança Juríd ica"; in "D ire ito  e Jus t iça ",  Sup lem en
to Semanal do C o rre io  Brazililense, ed ição  de 02.03.92, pág. 2.
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LIT IS C O N S Ó R C IO E INTERVENÇÃO  
DE TERCEIRO S(*)

S U M Á R IO : L it is c o n s ó r c io  (C P C , a rts .  4 6  a  4 9 ). 1 -  Conceito -  Coexis
tência de duas ou mais pessoas, quer no pólo ativo, quer no passivo 
da relação processual, ou em ambas. 2 -  Espécies -  Dois pontos de 
vista: 2.1. vontade; 2.1.1. necessário (restringe o poder de agir em juí
zo) -  art. 47, CPC; 2.2.2. facultativo; 2.1,2.1. recusável; 2.1.2.2. irrecu
sável; 2.2. decisão uniforme; 2.2.1. unitário (relação incindível); 2.2.2. 
simples (relação cindível). 3 -  Objetivo -  E c o n o m ia  e h a rm o n ia  p r o c e s 

s u a is  (art. 46 do CPC). 4 -  Regime Especial -  F a v o r a b i l id a d e  o u  n ã o  

d o s  a to s  d a s  p a r te s ,  B a rb o s a  M o re ira  -  Comportamentos determinan
tes: aos quais a lei confere influência decisiva no desfecho do pleito. 
Só produzem seus efeitos típicos quando manifestados pela totalida
de dos litisconsortes. Atos alternativos: criam condições para estabe
lecerem-se vantagens no processo. Ex: produção de prova. Podem ter 
seus efeitos estendidos a todos. Ex.: perícia técnica,

I n te r v e n ç ã o  d e  T e r c e ir o s  (C P C , a r ts .  5 6  a  8 0 ) .  1 -  Conceito -  É o in
gresso de alguém, como parte, em processo pendente entre outras 
partes. 2 -  Espécies -  2.1. Oposição -  arts. 56 a 61 (oposição às pre
tensões do autor e do réu); 2.2. Nomeação à Autoria do proprietário 
ou possuidor); 2.3. Denunciação à lide -  arts. 70 a 76 (garantia do di
reito de regresso); 2.4. Chamamento ao processo -  arts. 77 a 80 (cha
mamento dos coobrigados para que sejam abrangidos pela eficácia 
da coisa julgada); 2.5. Assistência -  arts. 50 a 55 (inserção, na rela
ção processual, de terceiro juridicamente interessado); 2.5.1, assis
tência simples: vínculo mediato; 2.5.2. assistência litisconsorcial: vín
culo imediato.

I -  L IT IS C O N S Ó R C IO : É a coexistência de duas ou mais pessoas, quer do lado ati
vo, quer do lado passivo da relação processual, ou em ambas as posições.

Essa presença simultânea de pessoas que, de alguma forma, adquiriram a 
qualidade de autores ou de réus num mesmo processo é o que caracteriza o litis
consórcio.

(*) Palestra pro ferida  pelo Juiz Máximo Paim Falcão, do TRF da 4ª Região, em 7.4.92, no Ciclo de Confe
rências para ju íze s  Federais, em Brasília-DF.
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A expressão "litisconsórcio", à primeira vista, dá-nos a imagem de que as 
pessoas, nele envolvidas, têm, do ponto de vista processual, uma sorte comum.

Se tal impressão é verdadeira, no litisconsórcio unitário, não raras são as oca
siões em que o confronto é estabelecido entre os litisconsortes.

D in a m a r c o  dá um exemplo para configurar esta situação: uma colisão trípli
ce de veículos, em que o proprietário de um deles promove ação contra os demais 
e cada um procura demonstrar a culpa do outro.

Assim, a expressão não deve configurar "um consórcio na lide", pois ocor
re em hipóteses em que a sorte dos consorciados não será necessariamente a mesma.

O princípio d a  i n d e p e n d ê n c ia  d o s  c o - l i t ig a n te s ,  aplicável sempre que o lis
tisconsórcio não é unitário, é uma demonstração do que se expôs.

II -  L IT IS C O N S Ó R C IO  E  A S S IS T Ê N C IA  L IT IS C O N S O R C IA L :  O litisconsórcio só é 
admissível quando configurada a legitimidade de cada dos litisconsortes. Tal as
sertiva baseia-se na regra geral de legitimação, prevista no art. 6° do CPC.

No entanto, existem situações da vida em sociedade que, de algum modo, 
integram uma pluralidade de pessoas. Por exemplo: um contrato celebrado por vá
rias pessoas de modo que, se levantada a validade do instrumento, num litígio en
volvendo o credor e apenas um dos devedores, a decisão poderá afetar a todos 
os demais participantes do contrato.

Temos aí a figura da assistência litisconsorcial, também denominada de as
sistência qualificada.

É ela prevista no art. 54 do CPC que dispõe:

"Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, toda vez
que a sentença houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário
do assistido".

Como bem ressalta o Ministro Athos Gusmão Carneiro, é a i n t e n s id a d e  do 
interesse do assistente no resultado da demanda que dá origem à formação da as
sistência litisconsorcial. Por exemplo: uma ação promovida contra um condomí
nio residencial. Aqui, um dos condôminos poderá ingressar no feito, para ajudar 
a defesa do condomínio como litisconsorte, pois é óbvio que, se o condomínio for 
condenado haverá uma repercussão imediata na esfera jurídica desse condômino.

Para alguns autores, como ensina C e ls o  A g r í c o la  B a rb i ,  a assistência litis
consorcial assume as características de litisconsórcio unitário.

III -  E S P É C IE S  D E  L IT IS C O N S Ó R C IO S :  O litisconsórcio, previsto nos arts. 46 e 47 
do CPC, pode ser classificado sob dois pontos de vista diferentes.

O primeiro leva em conta a influência da vontade das partes na sua forma
ção. Sob essa ótica, ele será necessário ou facultativo.

Será necessário, quando não pode ser dispensado, mesmo que esta não se
ja a vontade das partes.
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Será facultativo, quando as partes manifestam vontade para sua formação,

O facultativo ainda é subdividido em irrecusável, ou seja, aquele requerido 
pelo autor e que os réus não podem recusar; ou recusável, quando sua formação 
pode ser recusada pelo réu ou réus.

O segundo ponto de vista considera, para a classificação do litisconsórcio, 
a exigência, ou não de que a decisão seja uniforme para todos esses litisconsortes.

Tendo em vista esse ângulo, o litisconsorte poderá ser unitário, quando a de
cisão da causa demande uma uniformidade para todos; ou simples, isto é, aque
le em que a decisão pode ser diferenciada em relação aos vários litigantes.

IV -  A  A D M IS S IB IL ID A D E  D O  L IT IS C O N S Ó R C IO  N O  D IR E IT O  P O S IT IV O ;  O litiscon
sórcio tem um duplo objetivo: A  E c o n o m ia  e  a  H a r m o n ia  d o  J u lg a d o .

Para sua existência é preciso que haja um nexo tal entre situações jurídicas 
de diversas pessoas, de modo que um só processo seja capaz de atender os ob
jetivos de economia e harmonia processuais,

Assim, tenho que se há de analisar o disposto nos incisos do art. 46 do CPC.

O primeiro caso, previsto no inciso i do art. 46, ocorre quando entre as. par
tes houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide.

Na lição de C â n d id o  D in a m a r c o ,  para que ocorra tal hipótese, é necessário 
que esteja em juízo, como objeto principal da demanda, a própria relação jurídi
ca de direito fundamental, em que apareçam dois ou mais sujeitos no pólo ativo 
ou passivo.

Inexistirá litisconsórcio, na hipótese desse inciso, quando ocorrer a junção 
de duas pretensões autônomas ainda que fundadas na mesma relação jurídica de 
direito material. Por exemplo: se um determinado contrato, celebrado com várias 
pessoas, tem a sua validade questionada, estaremos diante de um caso de litis
consórcio, já que os efeitos da demanda atingirão a todos os contratantes.

No entanto, se, fundado nesse mesmo contrato, o credor exige de apenas 
dois dos devedores o cumprimento das obrigações que assumiram, a validade ou 
invalidade do instrumento poderá vir a se configurar apenas num fundamento pa
ra a decisão dessas demandas. Aqui, inocorre a comunhão descrita no já referi
do inciso.

No primeiro exemplo, a validade do contrato é o objeto principal da lide. No 
segundo, é uma questão prévia que poderá ser levantada por qualquer dos dois 
devedores com o fito de se eximirem do cumprimento de suas obrigações.

A segunda hipótese, mencionada no Código, que ocorre “ quando os direi
tos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito", é 
criticada por C â n d id o  D in a m a r c o ,  porque, no seu entender, representa uma super
posição, tornando-se supérflua, tendo em vista o previsto no inciso III do mesmo 
artigo.

Com efeito, segundo o doutrinador, ao dispor, o Código, no inciso III, que 
“ entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir", tornou in
teiramente dispensável a previsão do inciso II.
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Aqui, segundo ele -  no inciso III já ficou estabelecida a conexidade obje
tiva como causa legítima para a formação do listisconsórcio.

Dessa forma, tenho que ao analisarmos o Inciso III do art. 46 estar-se-á tam
bém englobando o previsto no inciso II.

Segundo lição de D in a m a r c o ,  no Inciso III, temos uma hipótese de litiscon
sórcio por conexidade.

Conexão que se há de estabelecer pelo objeto e causa de pedir,

O Código, neste ponto -  e ainda de acordo com a lição de D in a m a r c o , pren
deu-se à teoria dos três elementos da ação (pessoas, causa e coisa). Tal teoria, 
porém, na opinião do mesmo tratadista, mostra-se Insuficiente na medida em que, 
se exigida uma rigorosa identidade da causa de pedir, raras seriam as demandas 
conexas.

Basta, para ele, que haja uma Identidade parcial entre duas causas de pe
dir, ou seja, que tenham em comum apenas o suficiente para que, com uma úni
ca convicção, possa o juiz pronunciar-se sobre demandas cumuladas.

Este alargamento, que tem na experiência dos Pretórios uma de suas jus
tificativas, alcança os objetivos de economia e harmonia de julgados.

D in a m a r c o ,  em sua obra, fornece o seguinte exemplo, como justificador de 
seu entendimento: Colidem dois veículos, ambos em movimento, e um deles vai 
atingir um terceiro veículo que se acha acostado ao meio-fio. O proprietário des
te e o de um dos que se chocaram consorciam-se contra o motorista do outro, am
bos atribuindo-lhe a culpa pelo evento. A c a u s a  p e te n d i  daquele que levou o gol
pe, quando em movimento, vai até o momento da colisão que sofreu, enquanto que 
o dono do automóvel que estava parado vai contar ainda como foi que os fatos con
tinuaram até que seu carro fosse atingido. Além disso, o dano que cada um sofreu 
constitui um ponto de fato independente do dano sofrido pelo outro. Vê-se, por
tanto, que as causas de pedir não são inteiramente coincidentes. Mas -  e a obser
vação é do mesmo doutrinador -  afirma ele desconhecer qualquer julgado em que 
tenha sido negada, em hipótese como a figurada, a conexão de demandas.

A última hipótese é quando o inciso IV do art. 46 fala em "... afinidade de 
questões por um ponto comum de fato ou de direito” .

O vocábulo “ questões” deve ser entendido como "fundamentos” . Assim, com 
maior exatidão, dever-se-ia falar em afinidade de fundamentos.

É o caso, por exemplo, de vários servidores que, sob o mesmo fundamen
to, litigam contra o Estado, objetivando a concessão de uma determinada vantagem.

Há, no exemplo figurado, um ponto comum de direito, qual seja, a existên
cia de uma norma legal que suporta o pedido de cada um.

V -  O  L IT IS C O N S Ó R C IO  U N IT Á R IO : Há litisconsórcio unitário, no dizer do art. 47, 
quando, por disposição de lei ou pela natureza jurídica, o juiz tiver de decidir a li
de de modo uniforme para todas as partes.

Ele se distingue do litisconsórcio necessário porque neste, no unitário, não 
se leva em conta a decisão. O que se há de ter presente nele é a indispensabili
dade da presença de todos os co-legitimados na relação processual.
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No litisconsórcio unitário não prepondera o princípio da autonomia dos li
tisconsortes, consagrado no art. 48 do Código, que assim dispõe;

"... os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a par
te adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não pre- 
judiciarão nem beneficiarão os outros."

A unitariedade, ou não, do litisconsórcio deve ser buscada na relação de di
reito material controvertida.

Se tal relação for incindível, envolvendo várias partes, estamos diante de um 
litisconsórcio unitário, formado em função da natureza da relação jurídica.

Há, também, no direito brasileiro, o litisconsórcio formado por expressa dis
posição de lei.

Com relação a este litisconsórcio unitário, formado por disposição legal, afir
ma Dinamarco que, no processo civil brasileiro, há apenas um único dispositivo 
que tem a aparência de determinar a unitariedade e, assim, mesmo, só para os re
cursos. É o caso do parágrafo único do art. 509 do CPC.

Desse modo, é na natureza da relação jurídica material que se há de perqui
rir da necessidade, ou não, da unitariedade,

Se a relação for cindível, o litisconsórcio não será unitário. Se não for, ou se
ja, se incindível, estamos diante de um caso de litisconsórcio unitário.

O litisconsórcio unitário é causa de um fenômeno tipicamente processual; 
“ regime especial do litisconsórcio".

Tal regime consiste na favorabilidade ou desfavorabilidade dos atos pratica
dos pelas partes no decorrer da relação processual.

B a r b o s a  M o r e i r a ,  sobre o assunto, afirma:

"Ao longo do processo, deparam-se a cada uma das partes (não ape
nas ao réu), sucessivamente, opções entre comportamentos diversos a um 
dos quais, às vezes, atribui a lei o efeito de influir em termos decisivos, no 
todo ou em parte sobre o modo como se resolverá o litígio” .

A seguir, fornece três exemplos, dos quais escolhi dois para melhor ilustrar 
a afirmação do autor:

Primeiro, a alternativa que se abre ao réu de contestar o pedido, ou não. Se 
alguma norma impõe ao juiz, na hipótese de revelia, dar ganho de causa ao autor, 
oferecida a contestação, permanece incerto o resultado; se não oferecida, fica des
de logo predeterminado o desfecho da demanda.

Se o autor desiste do direito deduzido, fixada estará a solução do litígio; se 
não o faz, não se pode saber, a  p r io r i ,  o teor do julgamento,

Nos casos acima mencionados, estamos diante de um comportamento de
terminante, assim designado como aquele a que a lei confere influência decisiva 
no desfecho do pleito.

Ao lado destes, temos os chamados a to s  a l te r n a t iv o s ,  isto é, aqueles que 
criam condições, para o estabelecimento de vantagens no processo, como por 
exemplo, a produção de provas.
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Os atos determinantes, é o que se permite concluir, só terão efeitos se ma
nifestados por todos os litisconsortes.

Voltando-se ao caso da revelia, esta só ocorrerá -  e o juiz terá de aplicar a 
regra do art. 319 do CPC -  se todos os réus não contestarem o pedido do autor, 
Mas se apenas um deles contestar, o juiz, por força do art. 320, inciso I, não po
derá reconhecer "que os fatos alegados pelo autor são verdadeiros" em relação 
a todos os demais, Então, temos aqui um comportamento determinante.

Por isso, a correta afirmação de B a r b o s a  M o r e i r a  de que “ os comportamen
tos determinantes só produzem seus efeitos típicos quando manifestados pela to
talidade dos litisconsortes".

Já os atos alternativos, que visam -  é necessário repetir-se -  o estabeleci
mento de uma vantagem processual, poderão, ou não, ter sua eficácia estendida 
a todos, ainda que praticados por um só dos litisconsortes, Veja-se o exemplo da 
realização de uma perícia técnica, requerida por apenas um dos litisconsortes, ten
do os demais se quedado silentes quando o juiz oportunizou-lhes a produção de 
provas. Estes que se quedaram silentes não usaram da oportunidade para esta
belecer, a seu favor, uma vantagem processual, mas, mesmo assim, dada à incin
dibilidade da relação de direito material controvertida, poderão ser afetados pe
lo resultado da perícia judicial requerida por apenas um deles,

Nos dois casos, o ato poderá ser favorável ou desfavorável a todos os li
tisconsortes, e este é o seu regime especial,

VI -  L IT IS C O N S Ó R C IO  N E C E S S Á R IO :  Identifica-se o litisconsórcio necessário co
mo uma restrição ao poder de agir em juízo, no sentido de que a legitimidade pa
ra determinada causa pertence a duas ou diversas pessoas, em conjunto, não se 
admitindo o julgamento de mérito de uma demanda ajuizada só por uma delas ou 
com relação a uma delas apenas,

No litisconsórcio necessário o órgão jurisdicional fica impedido de emitir um 
provimento que afete a todos os sujeitos legitimados sem que eles estejam em juízo.

Ele deve ser visto como uma exceção, já que representa uma restrição ao 
direito de ação, constitucionalmente assegurado.

Ele não se confunde com o litisconsórcio unitário, nem dele é uma espécie, 
No unitário, o que se quer é o julgamento homogêneo das partes. No necessário, 
o que se tem em mira é a necessidade de que, no processo, estejam certas pes
soas coligadas, quer como rés quer como autoras.

É também na relação de direito material que se vai encontrar a imperiosida
de ou não do litisconsórcio necessário.

Se a relação for cindível, esta imperiosidade inexiste.

Se incindível, Indispensável é a formação do listisconsórcio necessário.

Pois -  e a advertência é de D in a m a r c o  -  se é absurdo configurar-se a exis
tência de uma sentença, anulando o casamento em relação ao cônjuge-varão e não 
o anulando em relação à mulher, absurdo será, igualmente, que apenas um dos
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cônjuges esteja no processo, quando a ação de nulidade for intentada pelo Minis
tério Público.

N o  e n ta n to ,  e n t r e  as duas figuras, há u m a  grande Interação.

Com efeito, ao prever, o Código, no art. 47, que "Há litisconsórcio necessá
rio, quando o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as par
tes...”  está a referir-se à natureza da relação jurídica litigiosa, como ponto de apoio 
para se aferir a exigência de decisão homogênea para todos os litisconsortes.

S e  a  r e la ç ã o  p o s ta  e m  ju í z o  f o r  in c in d ív e l ,  e n tã o  n ã o  s e  a d m i t i r ã o  ju lg a m e n 

to s  d is c r e p a n te s  e, p o r  f o r ç a  d e  r e g r a  g e ra l ,  c o n t id a  n o  m e s m o  a rt.  47, t a m b é m  n e 
c e s s á r io  s e r á  o  l i t i s c o n s ó r c i o .

Um exemplo de litisconsórcio necessário, que é também unitário, é o Man
dado de Segurança contra ato judicial. Nesta ação, torna-se indispensável a pre
sença, junto com o impetrado, do adversário do impetrante na ação em que foi pro
ferida a decisão impugnada.

O litisconsórcio necessário, no direito brasileiro, não se forma, tão-só, por 
uma exigência da unitariedade.

Ele existe sempre que expressa determinação de lei assim o exija. É o ca
so da ação de usucapião, em que serão réus, necessariamente, o titular do domí
nio e os confinantes.

Casos existem, todavia, em que, apesar de estar em juízo uma relação de 
direito material que não admite soluções diferenciadas, por alguma razão o direi
to dispensa a coligação de pessoas quer como autoras, quer como rés.

É, como ensina Dinamarco, um caso de litisconsórcio unitário não necessário.

Na relação de exemplos apontados pelo mesmo, a ação movida por qual
quer co-herdeiro, prevista no Código Civil, em seu artigo 1.580, parágrafo único, 
contra terceiro, para haver deste a universalidade da herança. Para esta ação, tem 
legitimidade isolada qualquer dos co-herdeiros. A sentença a ser proferida, se pro
cedente o pedido, deverá determinar a devolução da herança não apenas ao co- 
herdeiro que veio a juízo, mas a todos os outros.

VII -  L IT IS C O N S Ó R C IO  FAC U LTA TIV O : Configura-se o litisconsórcio facultativo quan
do a presença de várias pessoas num dos lados da relação processual, ou em am
bos, não decorre de lei.

A facultatividade é a regra geral.

Na prática, afirma D in a m a r c o , para se saber quando o litisconsórcio é facul
tativo, basta interpretar,, às avessas, as regras que o tornam necessário.

Assim, sempre que, sendo admissível a coligação processual, não porque 
a relação de direito material exija uma solução uniforme, nem decorra de lei, es
tamos diante do listisconsórcio facultativo.

Sua formação, em regra, dá-se com a propositura da demanda ou com a ci
tação.
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No entanto, pode ele formar-se depois da citação, até a fase de saneamen
to do processo.

Após esta fase, não se pode fazer modificação subjetiva alguma, porque is
so iria implicar uma violação na ordem preclusiva do procedimento ordinário que, 
no direito brasileiro, é rígido e não comporta retrocesso.

O ordenamento jurídico nacional não admite que um juiz tome a iniciativa, 
como ocorre na Itália, para a formação do litisconsórcio. Aqui, ao contrário de lá,
o magistrado nacional não goza dos poderes discricionários de seu colega penin
sular.

É de se mencionar, por último, a chamada I n te r v e n ç ã o  L i t is c o n s o r c ia l  V o lu n 
t á r ia .

É o caso de servidores que, ajuizando ação contra o Estado, vêem acres
cido o número de autores, com idêntica pretensão, que a eles se coligam. Há, en
tre eles, uma afinidade de questões, já que invocam o mesmo dispositivo legal.

Tal espécie de intervenção, conforme lição de D in a m a rc o ,  é inteiramente com
patível com o nosso sistema processual. Só não deve ser admitida quando, no ca
so concreto, despontam razões que a impeçam, como por exemplo, o prejuízo à 
defesa devido ao número de litisconsortes. Não existentes tais situações, é até re
comendável sua admissibilidade.

IN T E R V E N Ç Ã O  D E  T E R C E IR O S

Examinado, de modo superficial, o litisconsórcio, passo à abordagem do se
gundo dos tópicos que me foram propostos: a  i n t e r v e n ç ã o  d e  te r c e i r o s .

Ocorre esta figura quando alguém ingressa, como parte, em processo pen
dente entre outras partes.

O diploma processual civil previu os seguintes casos de intervenção de ter
ceiros: 1º) Oposição; 2º) Nomeação à Autoria; 3º) Denunciação à lide; 4º) Cha
mamento ao processo.

Tais figuras são disciplinadas nos arts. 56 a 80 do Código.

Ao lado delas, há de se considerar, também, a assistência que tem seu re
gramento no capítulo do litisconsórcio,

I -  O P O S IÇ Ã O

É o pedido de tutela jurisdicional, no qual, quem o formula, se opõe às pre
tensões do autor e do réu, na ação em que os mesmos contendem.

Este conceito é dado pelo Ministro Athos Gusmão Carneiro na Monografia 
que, sobre Intervenção de Terceiros, escreveu.

É uma forma espontânea de intervenção.

Os opostos, no dizer do mesmo autor, tornam-se litisconsortes necessários 
do opoente.
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Processada em autos apensos, ela correrá simultaneamente com a ação prin
cipal se deduzida antes da audiência, conforme regra do art. 59 do Código. Se ofe
recida após a audiência, tomará o rito ordinário, transformando-se em processo 
autônomo,

Neste segundo caso, prevê o art. 60 que será lícito ao juiz sobrestar o an
damento da ação principal, por prazo não superior a 90 dias, com o fim de julgá- 
la em conjunto com a oposição.

A oposição, nos termos do art. 56, só pode ser oferecida até ser proferida 
a sentença.

Se um dos opostos reconhecer o pedido, relativamente a ele se extinguirá 
o feito, prosseguindo-se, contudo, contra o outro a oposição.

Normalmente, com relação ao autor, a oposição é de natureza declaratória.

Contra o réu, sua natureza é condenatória.

Por fim, é de se esclarecer que ela só é cabível no processo de conheci
mento,

II -  N O M E Ç Ã O  À  A U T O R IA :

F r e d e r i c o  M a r q u e s  conceitua a Nomeção à Autoria como sendo o chama
mento que o detentor de coisa em nome alheio faz, no processo, do proprietário 
ou possuidor para que sejam citados pelo autor.

Na lição do Ministro Athos Gusmão Carneiro, seu objetivo é o de substituir 
o réu, parte ilegítima para a causa, por um que tenha legitimidade para a mesma.

Em alguns casos, torna-se ela obrigatória, já que o Código, no art. 62, usa 
a expressão "deverá".

No art. 63, vê-se que o Código admite a possibilidade de nomeação nas 
ações de indenização por danos causados à coisa, sempre que o autor material 
dos prejuízos alegar que agiu por ordem, ou em cumprimento de instruções de ter
ceiro.

Em tal instituto, deve-se ver uma dupla concordância: a do autor e a do no
meado.

Com efeito, ocorrida a nomeação por iniciativa do réu, o juiz, no prazo do 
art. 64, mandará ouvir o autor da ação. Se este não aceitar a nomeação, fica a mes
ma sem efeito, como se lê da parte final do art. 65, Porém, se ocorrente a aceita
ção, deve, o autor, providenciar a citação do nomeado, conforme aquele mesmo 
artigo, na sua parte inicial. Aqui, a dupla concordância referida anteriormente.

Se o nomeado reconhece a qualidade que lhe é atribuída, o processo pas
sará a correr tão-só contra ele. O nomeante retira-se do feito, surgindo a figura da 
"extromissão” .

Considera-se aceita a nomeação nas hipóteses previstas no art. 68 do Có
digo de Processo Civil.
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Ensina o Ministro Athos Güsmão Carneiro que, mediante a denunciação da 
lide, uma das partes, mais freqüentemente o réu, como denunciante, promove no 
mesmo processo uma ação regressiva contra terceiro, o d e n u n c ia d o .

Existem, assim, no mesmo processo, duas ações.

Teremos uma só instrução, bem como uma só sentença que valerá para am
bas as ações.

Na verdade -  e a lição é de H u m b e r to  T h e o d o r o  J ú n io r  -  a denunciação "en
xerta”  uma nova lide,

A sentença decidirá o feito não só entre o autor e o réu, mas entre denun
ciante e denunciado.

O Ministro Athos Gusmão Carneiro diz que a denunciação da lide tem ca
ráter prejudicial do resultado da primeira demanda.

Efetivamente, se o denunciante for vitorioso na ação principal, a regressiva 
será improcedente. Caso o denunciante seja vencido na principal, a denunciação 
poderá ser julgada procedente ou improcedente.

Segundo art. 70 do CPC, a denunciação é obrigatória nos casos ali mencio
nados.

Esta obrigatoridade, no entanto, no ensinar do Ministro Athos Gusmão Car
neiro, deve ser entendida com alguma cautela.

Segundo o mesmo autor, a obrigatoriedade é indiscutível no caso de evicção.

É ela obrigatória porque, ocorrida a evicção conforme reza o art. 1.109 do 
Código Civil, o alienante deve restituir integralmente o preço que recebeu, bem ain
da indenizar o adquirente dos prejuízos que este sofreu.

Mas o art. 1.116 do Código Civil impõe que "o adquirente para poder exer
cer o direito, que da evicção lhe resulta, deverá notificar o alienante, quando e co
mo lho determinarem as leis do processo".

Esta notificação é a denunciação da lide,

Se o adquirente omitir-se e efetivar a mesma, perderá o direito material de 
obter a devolução do preço e a indenização.

Aqui -  e a lição é do mesmo processualista -  , a obrigatoriedade da denun
ciação radica na própria lei material, repercutindo, em conseqüência, no próprio 
direito material.

A denunciação também pode ser feita pelo autor, como adverte o Ministro 
Athos Gusmão Carneiro.

O segundo caso de denunciação vem previsto no inciso II do art. 70, ou se
ja, denunciação ao proprietário ou possuidor indireto quando, por força de obri
gação ou direito, em casos como o do usufrutuário, do credor pignoratício, do lo
catário, o réu, citado em nome próprio, exerça a posse direta da coisa demandada.

III -  D E N U N C IA Ç Ã O  À  L ID E
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Esta disposição acha-se vinculada ao art. 486 do Código Civil que tem a se
guinte redação:

“ Art. 486 -  Quando, por força de obrigação, ou direito, em casos co
mo do usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, se exerce tempo
rariamente a posse direta, não anula esta às pessoas, de quem eles a hou
veram, a posse indireta".

Por fim, a terceira hipótese e a mais comum no âmbito da Justiça Federal, 
é a do inciso III do art. 70.

Por ela, é obrigatória a denunciação daquele que, por lei ou contrato, esti
ver obrigado a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.

A questão reveste-se de particular interesse para a Justiça Federal face à 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público, estabelecida no 
§ 6º do art. 37 da vigente Constituição,

Durante algum tempo, especialmente logo após a promulgação do Código, 
era corrente a denunciação do funcionário que tivesse provocado dano a tercei
ro e pelo qual a Fazenda Pública tivesse sido condenada a indenizar, para ressar
cir o prejuízo desta.

Tal orientação, contudo, não foi acolhida pelo Colendo Supremo Tribunal Fe
deral.

No entender daquela Corte, a diferenciação de fundamento para caracteri
zar a responsabilidade não comporta a denunciação, pois, enquanto para o Esta
do vigora a responsabilidade objetiva, para o funcionário esta será de natureza sub
jetiva.

A denunciação pode ser feita tanto pelo autor como pelo réu.

Sendo o autor o denunciante, ele a formulará na inicial, requerendo a cita
ção tanto do denunciado como do réu.

A citação do denunciado antecederá à do réu.

O denunciado poderá defender-se da mesma ou se transformar em litiscon
sorte do autor, inclusive aditando a inicial.

Só após ter sido citado o denunciado, efetuar-se-á a citação do réu.

Sendo o réu o denunciante, ele formulará seu pedido de denunciação quan
do da contestação.

Aspecto interessante é o das chamadas “ denunciações sucessivas” .

Tal figura acha-se prevista no art. 73 do Código.

Para evitar o risco de um alongamento excessivo do processo, duas posi
ções existem a respeito de mesma, defendidas por insignes processualistas pátrios.

A primeira, a do Prof. A r r u d a  A lv im , sustenta que o Código, ao empregar a 
expressão "intimará", visa apenas que se dê ciência aos mencionados no art. 73, 
que, como assistentes, poderão intervir no processo.

104



A segunda, a do Prof. E g a s  M o n iz  d e  A r a g ã o ,  entendendo que aqui temos 
um chamamento coletivo,

Assim, numa ação reivindicatória, seriam chamados todos os antigos pro
prietários e não apenas aquele que alienou o bem, cuja propriedade é persegui
da em tal feito.

Doutrinariamente parece ser vitoriosa a segunda das posições.

IV -  C H A M A M E N T O  A O  P R O C E S S O

Pelo chamamento ao processo, ao réu assiste a faculdade de, acionado pe
lo credor em ação de cobrança, fazer citar os coobrigados com o fim de que in
gressem na relação jurídica processual como seus litisconsortes, ficando assim 
abrangidos pela eficácia da coisa julgada material, resultante da sentença.

É a definição do instituto que nos dá o Ministro Athos Gusmão Carneiro,

Nela Inexiste o direito regressivo do chamante contra o chamado. O chama
do, ensina o processualista, deve ao credor comum, não ao chamante.

Com ela tem-se uma inserção no pólo passivo da relação processual,

Face à previsão do Código, pode-se concluir que duas condições devem ser 
atendidas, para que se tenha o c h a m a m e n to  a o  p ro c e s s o .

Primeiro, o chamado também deve ser devedor (quer em caráter principal 
ou subsidiário) do credor.

Segundo, que, por força da relação de direito material, tenha o chamante o 
direito de, efetuando o pagamento da dívida, ser reembolsado pelo chamado.

O chamamento ao processo constitui-se numa faculdade. O credor que não 
o fizer, contudo, não perde a possibilidade de, em outro processo, exercer seu di
reito de regresso.

Perderá, contudo -  e a advertência é do Ministro Athos Gusmão Carneiro -, 
a vantagem processual do art. 80, bem como ficará sujeito a que, na ação regres
siva posteriormente ajuizada, lhe sejam opostas objeções que, no plano de direi
to material, poderia o coobrigado apresentar contra o credor.

Os casos de chamamento ao processo acham-se previstos no art. 77 do Có
digo.

Só cabe tal instituto no processo de conhecimento, sendo inadmitido no de 
execução, especialmente em se tratando de execução cambial.

O procedimento é regulado nos arts. 78 e 79 do Código de Processo Civil.

A sentença valerá como título executivo em favor de quem satisfizer a dívi
da, para o fim de exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou de cada dos co-de
vedores, a sua cota, na proporção que lhes tocar.

Não sendo o chamamento o exercício de ação regressiva, mas tão-só uma 
convocação para a formação de litisconsórcio passivo, na hipótese do art. 80, a 
sentença transforma-se em título executivo se a ela for somado o comprovante de 
que a dívida foi satisfeita por um dos coobrigados.

1 05



V -  A S S IS T Ê N C IA

Por fim, cabe-me dizer alguma coisa sobre a a s s is tê n c ia .

É uma forma espontânea de intervenção, que ocorre pela “ inserção" de ter
ceiro na relação processual.

O terceiro desde que tenha interesse jurídico, torna-se s u je i to  d o  p ro c e s s o .  
Não se torna, contudo, p a r te .

São seus pressupostos:

1º ) A  e x is tê n c ia  d e  u m a  c a u s a .  Evidentemente que aqui me refiro ao proces
so de conhecimento, em todos os seus graus de jurisdição, No processo de exe
cução descabe a assistência, salvo no processo incidental -  que é de conhecimen
to -  dos embargos do devedor.

2 º ) Q u e  o  a s s is te n te  t e n h a  in te r e s s e  ju r íd ic o  n a  in te rv e n ç ã o .  É inegável que, 
defendendo interesse alheio -  o do assistido -, o assistente de forma indireta e me
diata age com o objetivo de defender um direito seu, É e s s a  d e f e s a  im e d ia t a  d e  
u m  d i r e i to  s e u  q u e  lh e  c o n f e r e  o  in t e r e s s e  j u r í d i c o  n a  in t e r v e n ç ã o , como adverte 
o Ministro A th o s  G u s m ã o  C a r n e i r o .  Pois, ao defender o interesse alheio, o assis
tente também está a defender o seu próprio interesse, já que sua situação jurídi
ca poderá ficar afetada com o desfecho da demanda.

Dependendo da intensidade do interesse, a assistência poderá ser s im p le s  
o u  l i t i s c o n s o r c i a l .

Na simples não está em causa relação jurídica, ou direito de que o assisten
te seja titular.

Na litisconsorcial, o assistente é direta e imediatamente vinculado á relação 
jurídica, objeto do processo. Assim, por exemplo, a ação movida contra condomí
nio residencial. Um dos condôminos, para ajudar a defesa do condomínio, pode
rá intervir no processo, já que, se condenado o condomínio, repercussões ocor
rerão na esfera jurídica do mesmo.

A distinção entre uma e outra forma de assistência reflete-se nos poderes 
processuais concedidos ao assistente,

Conforme o art. 52, "O assistente atuará como auxiliar da parte principal, 
exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus processuais que 
o assistido".

Assim, o assistente simples, ou adesivo, apenas complementará a ativida
de processual do assistido e de conformidade com a orientação traçada por es
te, ou, pelo menos, nunca em antagonismo com o assistido. Deste modo, por exem
plo, se o assistido requereu o julgamento antecipado do feito, ao assistente não 
será lícito apresentar rol de testemunhas,

No caso da assistência litisconsorcial, o assistente atua p r o c e s s u a lm e n te  c o 
m o  s e  p a r t e  f o s s e ,  s e n d o  a p l i c á v e l  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  4 8  d o  C P C .

Questão interessante que se põe é se o assistente poderá executar senten
ça condenatória favorável ao assistido se este se quedar omisso?
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Tratando-se de assistência simples, a resposta deve ser negativa. Mas, sen
do litisconsorcial, afirma o Ministro Athos Gusmão Carneiro, tem ele legitimidade, 
por substituição, para tal execução.

A qualquer assistente, seja o simples, seja o litisconsorcial, é defeso dispor 
sobre o objeto do processo.

Ocorrendo a autocomposição, extingue-se o processo sem o julgamento de 
mérito. Tal autocomposição não é impedida pela existência do assistente, como se 
vê do art. 53 do Código.

Alguns autores, no entanto, sustentam que tal regra só é aplicável aos ca
sos de assistência simples. Tal entendimento, porém, no sentir do Ministro Athos 
Gusmão Carneiro, deve ser moderadamente subscrito. Diz ele: " N ã o  s e  p o d e  s u 
p o r  q u e  a  p a r t e  p r i n c i p a l , em havendo um assistente, não mais possa renunciar 
a seus direitos, reconhecer o direito do réu ou chegar a uma transação” .

Mais adiante afirma, após apontar o exemplo do herdeiro legítimo, que se 
torna assistente litisconsorcial do espólio, na ação de cobrança em que o espó
lio é apresentado pelo inventariante: "Tais atos de disposição, todavia, salvo se a 
eles anuir o herdeiro assistente, n ã o  t e r ã o  o  e fe i to  d e  te rm in a r  o  p r o c e s s o  e  d e  c e s 
s a r  a  i n t e r v e n ç ã o  d o  a s s is t e n te  l i t i s c o n s o r c ia l .  A relação processual não se extin
gue: o assistido, tendo desistido da ação, ou composto a lide, com seu adversá
rio retira-se do processo, e o assistente litisconsorcial irá sucedê-lo na posição, 
já agora, de ‘parte principal’. ’ ’

O assistente simples não é afetado pela “ coisa julgada", porque não está 
em julgamento direito seu. Os efeitos reflexos da sentença, contudo, irão atingi- 
lo, já que a assistência tem como fundamento o in t e r e s s e  j u r í d i c o  do assistente, 
de que o assistido seja vitorioso na demanda. Mas tais efeitos reflexos adviriam, 
houvesse, ou não, assistência.

O ingresso na relação processual, entretanto, impede ao assistente, em pro
cesso posterior, discutir "a justiça da decisão” . Em outras palavras, os fatos e mo
tivos que embasaram a decisão da causa em que ocorreu a assistência.

Duas hipóteses, porém, admitem esta nova discussão e estão previstas, ex
pressamente, no art. 55 do Código.

Por último, é de se dizer que os efeitos da sentença não alcançarão ao ter
ceiro que poderia ter sido, mas não o foi, parte na demanda. A coisa julgada é li
mitada somente às partes, como bem salientou O v íd io  B a t is ta  d a  S ilva . Desta mes
ma posição que é, aliás, a de E n r ic o  T ú l i o  L ie b m a m , comunga Ada Grinover.
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A  QUESTÃO DA C O N TR IBU IÇ ÃO  À  SEG URIDADE  
S O C IA L  NAS A Ç Õ ES  TRABALHISTAS

Z e n o  S im m  (* )

Este tema já foi abordado no XIII Encontro de Magistrados do Trabalho da 
9ª Região, em 1990, em face da Lei n. 7.787/89, cujo art. 12 dispunha que “ em ca
so de extinção de processos trabalhistas de qualquer natureza, inclusive a decor
rente de acordo entre as partes, de que resultar pagamento de vencimentos, re
muneração, salário e outros ganhos habituais do trabalhador, o recolhimento das 
contribuições devidas à Previdência Social será efetuado i n c o n t i n e n t i  e seu úni
co parágrafo estabelecia que “ a autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimen
to" do disposto no c a p u t .

Na ocasião, como se sabe, concluí que a Justiça do Trabalho n ã o  t e m  com
petência para determinar o recolhimento das contribuições a  seguridade social, 
por não se tratar de matéria trabalhista, nem de conflito entre empregado e em
pregador e por haver um órgão oficial e um procedimento competentes para tan
to. A conclusão foi também no sentido de que “ velar” significava apenas dar à au
toridade competente a notícia, os elementos ou os instrumentos para a cobrança 
das contribuições.

Ainda em retrospecto, naquela oportunidade minhas conclusões foram as 
seguintes: "a) o art. 12 e seu parágrafo único, da Lei n. 7.787/89, não são incons
titucionais; b) o Provimento n. 1, de 20.2.90, da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, é inconstitucional; c) não compete a  Justiça do Trabalho determinar nem 
fiscalizar o recolhimento de contribuições previdenciárias; d) a Corregedoria Re
gional só pode determinar o encaminhamento de peças processuais ao INSS, pa
ra o cálculo e cobrança das contribuições eventualmente devidas e incidentes so
bre os valores pagos em ações trabalhistas” .

Acolhendo aquelas conclusões, o então Corregedor Regional, Juiz Pedro Ri
beiro Tavares, expediu o Provimento n. 1/90, em 14.2.90, regulando a comunica
ção à Previdência Social dos valores pagos em processos trabalhistas.

A aplicação desse Provimento trouxe, em pouco espaço de tempo, um sen
sível aumento na arrecadação das contribuições no Estado do Paraná, como no
ticiam as correspondências recebidas de S. Exa. o Ministro da Previdência Social 
(Aviso MPS/GM n. 165, de 28.7.92) e do Sr. Chefe da Divisão de Arrecadação e Fis
calização do INSS/PR (Ofício n. 814-004.0, de 4.8.92). Convém lembrar que não se

(*) Juiz P res idente d a  3ª  JCJ de Curitiba.
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trata apenas de a u m e n to  d a  a r r e c a d a ç ã o , mas, em sentido inverso, de d im in u iç ã o  
d a  e v a s ã o  d e  r e c u r s o s  pelos quais toda a sociedade é ao mesmo tempo respon
sável e beneficiária.

O procedimento adotado pela Justiça do Trabalho da 9ª Região, inobstan
te estar servindo de paradigma para outras Regiões, carece de alguma revisão, não 
só visando a aperfeiçoá-lo mas também em face de mecanismos que as partes vêm 
utilizando para uma vez mais se esquivarem dos recolhimentos devidos.

Antes do exame desta questão, porém, é oportuno que se faça uma reava
liação da situação, em face de novas regras legais atualmente em vigor.

Hoje, a matéria vem regulada na Lei Orgânica da Seguridade Social, que é 
a Lei n, 8,212/91, cujo art. 43 repete (quase com as mesmas palavras) o c a p u t  do 
citado art. 12 da Lei n. 7.787/89. A novidade, agora, é o art. 44, segundo o qual “ a 
autoridade judiciária e x ig i r á  a comprovação do fiel cumprimento ao disposto no 
artigo anterior" (grifei).

Por conseguinte, hoje a lei não impõe mais ao magistrado o dever de velar 
mas sim o de exigir o cumprimento da disposição legal. Aqui, pois, pode-se ques
tionar a constitucionalidade da norma, na medida em que extrapola a competên
cia atribuída à Justiça do Trabalho pela Carta Magna.

Efetivamente, se se entender que exigir significa promover o cálculo e co
brança das contribuições ou fiscalizar o seu recolhimento em cada processo, exi
gindo que nos autos se faça a comprovação dos pagamentos devidos à Seguri
dade Social, então o citado artigo 44 da Lei n. 8.212/91 é inconstitucional.

Como já salientado no trabalho anterior, essa questão do recolhimento não 
é matéria de direito do trabalho e não configura um dissídio (individual ou coleti
vo) entre empregados e empregadores. Ainda, atribuir ao Juiz do Trabalho a tare
fa de controlar o recolhimento dos encargos previdenciários significa trazer para 
os autos, muitas vezes discussões sobre o que está e o que não está sujeito à in
cidência da contribuição, para o que a Justiça do Trabalho é também manifesta
damente incompetente***.

Em face da apontada inconstitucionalidade, mantenho o ponto de vista de 
que ao magistrado trabalhista cabe a p e n a s  dar ciência ao órgão previdenciário 
competente da ocorrência de pagamentos feitos nas ações trabalhistas e sobre 
os quais poderá, a juízo do mesmo órgão, haver a incidência da respectiva con
tribuição.

Sequer cabe ao judiciário trabalhista determinar, nas suas decisões, que dos 
créditos deferidos sejam abatidos os valores devidos à Seguridade Social. Primei
ramente, pela já citada questão de incompetência em razão da matéria, pois se o 
julgado contiver aquela determinação fará com que venham aos autos as discus
sões acerca de quais os valores que integram e os que não integram o salário-de- 
contribuição do segurado, qual a alíquota contributiva aplicável, questões de mul
tas, atualização monetária etc., ensejando incidentes processuais sobre matéria

(*) Ver, a respeito, o artigo “ Inclusão do Im posto de Renda e das Contribu ições Previdenciárias nas Sen
tenças Trabalhistas", In Revista O rientador Trabalhista, vol, 2/80, com as necessárias adaptações aos 
novos textos legais.
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de manifesta incompetência do judiciário trabalhista. Em segundo lugar, em face 
da expressa norma legal vigente a esse respeito: "o desconto de contribuição e 
de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e re
gularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão pa
ra se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que 
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei" (pará
grafo 5º do artigo 33 da Lei n, 8.212/91, que repetiu norma já existente na legisla
ção anterior).

É de se manter, pois, o sistema já adotado nesta Região, apenas com as ne
cessárias alterações destinadas a dar-lhe maior eficácia e visando a impedir a uti
lização de subterfúgios fraudadores da lei.

Um desses mecanismos de que as partes têm se valido, às vezes com o be
neplácito do magistrado, ocorre por ocasião da celebração de acordos, hipótese 
em que não raro a composição fica condicionada à declaração do caráter "inde
nizatório" do valor pago ou de parte dele. Essa especificação da natureza jurídi
ca do valor pago, se de índole remuneratória ou indenizatória, o mais das vezes 
tem nítida finalidade de fraudar o recolhimento das contribuições devidas à segu
ridade social. Não é, pois, admissível que o termo de conciliação, lavrado peran
te o Juízo na ata de audiência, contenha essa referência à natureza jurídica dos 
valores pagos. Primeiro, porque, com já salientado, tal especificação se destina a 
equacionar a questão do recolhimento da contribuição e, assim sendo, trata-se de 
matéria estranha à competência do judiciário trabalhista, ao qual não incumbe di
zer sobre o que incide ou não incide a contribuição. Segundo, porque se a discri
minação visa a sonegar o recolhimento devido com esse procedimento não pode 
o julgador compactuar.

Outras vezes, as transações ocorrem diretamente entre as partes, que por 
meio de petição conjunta submetem-na à homologação pelo órgão judicial. Aqui, 
também com freqüência, as partes costumam qualificar alguns valores como "re
muneratórios” e outros como "indenizatórios” , claramente objetivando a redução 
da base de incidência da contribuição à seguridade social. ,Como a redação do re
querimento é das partes, sentem-se elas com liberdade para convencionarem o 
que bem entenderem a esse respeito -  embora seja juridicamente discutível sua 
capacidade para tanto, visto que é a lei, e não a vontade das partes, que estabe
lece o que integra e o que não integra o salário-de-contribuição.

Em ambas as hipóteses, se as partes querem declarar esta ou aquela na
tureza jurídica do valor acordado ou de parte dele tal circunstância não deve ser 
óbice à homologação da conciliação, sempre buscada na Justiça do Trabalho, até 
por imposição legal (Constituição Federal, art. 114; Consolidação das Leis do Tra
balho, art. 764 e seus parágrafos). Todavia, parece-me recomendável que em tais 
situações a homologação seja feita, sempre, com a expressa menção de que o Juí
zo não se pronuncia sobre a natureza jurídica do valor acordado e de que ressal
va sua incompetência em matéria previdenciária, ficando claro que a quitação en
tão outorgada restringe-se à matéria exclusivamente trabalhista.

Outra situação não incomum nas ações trabalhistas é aquela em que o ma
gistrado se depara com o caso de empregadores que fazem aos seus emprega
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dos pagamentos de valores nítida e indiscutivelmente remuneratórios (como par
te do salário, horas extras, adicional noturno etc.) f o r a  da folha de pagamento re
gular, geralmente através de recibo à parte. Além de ser mais uma forma de frau
de à lei, na medida em que tais pagamentos ficam excluídos das diversas incidên
cias legais, trata-se de flagrante desrespeito à expressa disposição normativa que 
vem inserta nos incisos I e II do art. 32 da Lei n. 8.212/91. Caracterizando mais uma 
forma de evasão fiscal, entendo que tal procedimento, quando demonstrado nos 
autos, deve ser levado ao conhecimento dos órgãos competentes, para a cobran
ça dos encargos fiscais incidentes.

Ainda, o cumprimento da obrigação imposta pelo art. 43 da citada Lei Or
gânica da Seguridade Social só se aperfeiçoa na medida em que os órgãos judi
ciários, sem exceção, façam ao Instituto Nacional do Seguro Social as devidas co
municações na forma estabelecida no Provimento da Corregedoria Regional. Nes
te passo, convém lembrar que tais Informes devem restringir-se às hipóteses em 
que tenha havido p a g a m e n t o  nos autos e não generalizar-se a t o d o s  os proces
sos findos.

Finalmente, parece-me oportuno abordar a hipótese em que a parte recla
mada, após os pagamentos devidos ao adverso, traz aos autos guias de recolhi
mento da contribuição à seguridade social, seja para demonstrar o cumprimento 
da lei, seja em razão de ter-se comprometido a tanto em acordo celebrado nos au
tos. Penso que nesses casos a juntada não deve ser admitida, porque, como já sa
lientado, não compete à Justiça do Trabalho fiscalizar a regularidade dos recolhi
mentos e, por isso, despicienda e inócua a juntada de tais documentos aos autos, 
que só acarreta maior volume de serviço ao órgão judiciário. A devida comprova
ção deve ser feita, isto sim, ao órgão previdenciário competente.

Por todo o exposto, concluo que: a) o art. 44 da Lei n. 8,212/91 é i n c o n s t i 
t u c io n a l  se o sentido do verbo “ exigir”  é para que a autoridade judiciária promo
va nos autos da ação trabalhista a arrecadação das contribuições à seguridade 
social; b) deve ser mantido o sistema de encaminhamento ao INSS das informa
ções necessárias a que aquele órgão promova o cálculo e cobrança das contri
buições eventualmente devidas pelos pagamentos feitos nas ações trabalhistas; 
c) nas homologações de acordos, o Juízo trabalhista deve abster-se de manifes
tação sobre a natureza jurídica dos valores pagos e ressalvar sua incompetência 
em matéria previdenciária; d) deve o INSS ser cientificado também da ocorrência 
de pagamentos feitos a empregados fora da folha de pagamento regular, sempre 
que isso resultar demonstrado nos autos; e) as comunicações à Seguridade So
cial devem restringir-se aos autos em que tiver havido alguma espécie de paga
mento ao segurado; f) não há razão para que sejam juntadas aos autos de ações 
trabalhistas as guias de recolhimento das contribuições à seguridade social.

É a minha proposta, que submeto à apreciação dos participantes deste XV 
Encontro de Magistrados do Trabalho da 9ª Região.
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A  PR EVID ÊN C IA  S O C IA L É IM PRIVATIZÁVEL

J e f f e r s o n  B a r a ta  ( * )

A previdência social é um sistema complexo, concebido há mais de um sé
culo, estendido a todo o mundo e seguidamente aperfeiçoado até dar origem a um 
novo ramo do direito — o direito previdenciário, Objeto de estudos permanentes por 
parte da Organização Internacional do Trabalho e temática básica da Associação 
Internacional da Seguridade Social, ambas sediadas em Genebra, ela já se tornou 
assunto sério demais para ficar á mercê das extravagâncias liberalistas de um aven
tureiro qualquer.

A previdência social é imprivatizável, como afirmou Reinhold Stephanes, co
nhecedor dos seus segredos e da sua essência mesma, pois comandou o INPS 
em época anterior à criação do INAMPS, quando aquele Instituto abarcava a to
talidade da previdência social.

A Inglaterra, responsável por grande parte do desenvolvimento e expansão 
da previdência social, sabe o que representa essa instituição criada pelo Estado, 
de cima para baixo, como meio de evitar convulsões sociais provocadas pelas cri
ses econômicas a que estão ciclicamente sujeitas as economias capitalistas. Mar
garet Thatcher, Iniciadora do furor privatizante que contaminou vários países, in
clusive o Brasil, jamais cogitou, nem de longe, de privatizar a seguridade social, 
pois era uma governante nada leviana, e portanto incapaz de propor uma enormi
dade desse quilate.

Este artigo foi composto ao ensejo da entrevista que José Piñera, pai do mo
delo chileno de previdência privada, concedeu à revista Veja, em Santiago, no mês 
de julho de 1992.

Nessa entrevista, ele denigre a previdência social brasileira e dá as linhas 
mestras do pojeto implantado no Chile -  um projeto espúrio, forjado nos porões 
da ditadura de Pinochet. Tecendo loas à sua criação, alardeia as vantagens dela 
como um garoto-propaganda, empenhado em vendê-la aos demais países da Amé
rica Latina.

José Pinera -  ele próprio um político, pois de Ministro do Trabalho no con
sulado de Pinochet passou a prefeito de Conchalí, na Grande Santiago -  tem ódio 
aos políticos, aos quais atribui o s o i - d i s a n t  fracasso da previdência social. Ele não 
faz distinção entre os bons e os maus políticos, inserindo-se, aliás, no rol destes 
últimos, pelo visto. Nem lhe passa pela cabeça que a sociedade tudo deve aos po- 

 (*) Jornalista, servidor aposen tado  da  p rev idência  social, ex-Assessor de vários Ministros de  Estado, ex- 
O fic ia l de  G ab ine te  da  P res idência  da República, ex-func ionário  da  BBC de Londres.
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líticos, multo mais do que aos administradores privados, Pode haver políticos de
sonestos, mas a desonestidade campeia livremente também entre os empresários,

Para início de conversa, o sistema imposto ao Chile é um simples plano de 
aposentadoria, quando a previdência social é muito mais do que Isso, Ela prote
ge o trabalhador contra todas as vicissitudes que o impedem de auferir o seu ga
nha-pão, É um substituto do salário. A aposentadoria por tempo de serviço cons
titui um caso a discutir num país como o nosso, em que a expectativa de vida é tão 
baixa.

Em contraposição a isso, o modelo do Sr. Piñera prevê a concessão de uma 
aposentadoria por velhice e nada mais. Como? Através da abertura de uma con
ta individual de poupança em nome de cada trabalhador. Este vai poupando obri
gatoriamente, a cada mês, 10% do seu salário, dinheiro aplicado em investimen
tos supostamente seguros. Na hora de se aposentar, o coitado dispõe de um ca
pital acumulado que se transforma numa aposentadoria vitalícia para ele e toda a 
sua família...

É praticamente impossível obter uma aposentadoria, por menor que seja, me
diante processo tão simplista, qual o de substituir a previdência social por um sis
tema de cadernetas de poupança. Genial! Diz ele que essa conta individual é sa
grada, os políticos não lhe metem a mão. Talvez não. Mas os administradores o fa
zem, e não sei qual das duas hipóteses é a pior.

O que Piñera teve em mente ao implantar as cadernetas de poupança em 
lugar da previdência social foi o modelo dos Fundos de Pensão. Estes são elitis
tas e destinam-se a complementar as aposentadorias dos bem aquinhoados, equi
parando-as ao salário da atividade. É de notar, porém, que os Fundos de Pensão, 
além da contribuição dos participantes, contam com substancial aporte das em
presas patrocinadoras, sem esquecer que não funcionam como cadernetas de pou
pança, constituindo antes um fundo comum de onde são pagas as complementa
ções em função das contribuições versadas pelo participante. Mesmo nos Esta
dos Unidos, onde os Fundos de Pensão alcançaram êxito estrondoso, jamais se 
pensou em substituí-los à previdência social, pois são apenas instrumento de com
plementação de aposentadorias,

Investindo contra os políticos, Piñera diz que a maior parte dos serviços que 
ficam na mão do Estado, dependendo deles, se torna ineficiente. No Chile, como 
no Brasil, o Estado obrigava o trabalhador e as empresas a pagar um imposto pre
videnciário, sob pretexto (sic) de garantir-lhe a aposentadoria, “ Esse dinheiro ia 
parar num fundo comum, que não era de ninguém. Tudo que o Estado recolhe e 
não é de ninguém fica sendo dos políticos. Como cabia a eles decidir o destino 
do dinheiro, a previdência era um desastre” .

Esse depoimento revela que a previdência social no Chile era um descala
bro por inserir-se numa sociedade mais desconjuntada ainda, E se nessa socie
dade não pôde vingar uma instituição tão bem urdida como a previdência social, 
muito menos poderá vicejar nela uma extravagância como a previdência das ca
dernetas de poupança.

Continuando, o Sr. Piñera afirma que os políticos tinham uma conta em aber
to, formada pelas contribuições dos trabalhadores e dos patrões, que eles ma-
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nejavam sem nenhum critério. E diz mais que não havia nenhuma relação entre o 
que as pessoas depositavam e o que recebiam na aposentadoria. Havia sim, afir
mamos nós. As aposentadorias são calculadas com base no salário-de-contribui
ção, estando, por via de conseqüência, relacionadas com o que cada segurado 
pagou a título de contribuição.

Segundo o Sr. Pinera, a previdência social era injusta porque privilegiava os 
grupos com maior poder de pressão sobre os políticos. Ele ataca os servidores 
públicos, que não contribuem e se aposentam com 35 anos de serviço, e os par
lamentares, que só precisam de 15 anos para jubilar-se. Escamoteia o fato de que 
os servidores não integram a previdência social. Tanto eles como os militares são 
regidos por posturas constitucionais no tocante ao esquema de aposentadoria ou 
transferência para a reserva. Como os vencimentos dessas duas classes de ser
vidores são fixados pelo Estado, há o pressuposto de que está deduzido deles o 
custeio do sistema. Isso é assim não só no Brasil como nos Estados Unidos e a 
bem dizer no resto do mundo, desde tempos imemoriais. E quanto aos parlamen
tares, não esquecer que possuem no Brasil um Instituto exclusivo de previdência 
social contributiva.

É fácil verificar que o Sr. Piñera não passa de um confusionista. PhD em eco
nomia pela universidade de Harvard, só se podia esperar que o tivessem subme
tido a uma lavagem cerebral, tornando-o intransigente paladino das idéias liberais.

Mas prossigamos na dissecação da sua entrevista.

Indagado sobre o que aconteceu com o dinheiro que as pessoas já haviam 
pago ao governo quando da privatização do sistema, prontamente respondeu que 
lhes foi entregue uma espécie de recibo atestando com quanto tinham contribuí
do, para que ao se aposentarem essa importância fosse incorporada à poupan
ça particular. É o caso de perguntar q u e m  vai bancar essa despesa, já que a pre
vidência social, mantendo o encargo de pagar os benefícios dos já aposentados, 
até a morte destes, não poderá abrir mão dessas quantias.

Ao negar que as empresas deixem de participar financeiramente num esque
ma em que só os trabalhadores contribuem, sai-se com esta tirada de cabo de es
quadra: “ Quem disse que não participam? São elas que pagam os salários” . En
tenda quem for adivinho... E parte para a afirmação de que a contribuição das em
presas na previdência tradicional é uma ficção, pois no frigir dos ovos a empresa 
entrega ao governo sob a forma de contribuição um pedaço do salário dos seus 
empregados.

Vale observar que o Sr. Piñera utiliza nesse passo o raciocínio por nós avan
çado para justificar a aposentadoria não contributiva dos servidores públicos ci
vis e militares.

As pessoas de baixo salário recolhem 10% dele no fim do mês, explica o Sr. 
Pinera, e na hora da aposentadoria, se não tiverem uma aposentadoria mínima de 
77 dólares, o governo cobre a diferença. Esses 77 dólares não valem nada, mas 
a idéia, diz, não é praticar redistribuição de renda depois que a pessoa deixa de 
trabalhar. Quem recebe pouco a vida toda não vai ficar rico na velhice. E senten
cia: a melhor maneira de mudar isso é incrementar a economia, a fim de que os 
salários cresçam.

114



Duas conclusões extraímos dessas originalíssimas palavras do Sr. Pinera. 
Primeiro, o governo estará sempre pronto a cobrir as insuficiências do esquema, 
É sempre a mesma história, a iniciativa privada, que não é tola nem nada, fica com 
o filé; o governo que se dê por satisfeito com os ossos, que ninguém é de ferro! 
A segunda conclusão é que o Sr. Piñera se socorre dos mesmos argumentos apli
cáveis à previdência social (aliás verdadeiros) para justificar os parcos benefícios 
como decorrência da exiguidade dos salários. Quer dizer, a privatização não mu
da nada, continua tudo como dantes no quartel de Abrantes.

Quanto aos cerca de 12 milhões de aposentados atualmente existentes no 
Brasil, como continuariam a ser pagos os seus proventos na hipótese de uma pri
vatização da previdência como no Chile? O Sr. Piñera diz que eles teriam de ser 
pagos, com dinheiro do orçamento, pois não haveria mais contribuições para es
se fim. Pensem na impraticabilidade de uma solução desse jaez. Não haveria di
nheiro que chegasse para tal loucura! Só emitindo...

Aí está a maravilha que seria a privatização da previdência social. Se o re
médio para os problemas da previdência fosse a sua substituição por um mode
lo tão simplista -  o de cadernetas de poupança individuais -  não estaria o mun
do inteiro a perder tempo, insistindo nos seus programas governamentais. A pri
vatização só interessa às companhias de seguro, ávidas por abocanhar esse filão 
inesgotável com que os privativistas lhes acenam...

O traço forte do modelo do Sr. Piñera é o investimento da poupança indivi
dual de cada caderneta. Para liquidar com essa tolice basta a previdência social 
abandonar o regime de repartição e adotar o de capitalização, que está previsto 
como uma de suas duas formas de gestão. Que montanhas de dinheiro não ha
veria de produzir a aplicação em massa de seu enorme orçamento!

Repita-se que a previdência social é imprivatizável. Fiel às condicionantes 
do seu nascimento, como medida de interesse precípuo dos governos para garan
tir a paz social, ela é e terá de continuar sendo uma instituição estatal, queiram ou 
não os que morrem de amores pela livre iniciativa.

Em artigo publicado no volume 60/91 desta Revista analisei detidamente es
se aspeto da previdência social. Trata-se de um corpo de doutrina umbilicalmen
te vinculado ao Estado e por isso mesmo incompatível com a filosofia da iniciati
va privada, cuja finalidade primeira e última não é servir, mas auferir lucro. O lu
cro está tão visceralmete ligado à livre empresa que os próprios apologistas de
la admitem a ação do Estado em empreitadas desbravadoras ou inicialmente im
profícuas; quando começarem a surgir os lucros é hora de transferir tudo para mãos 
particulares.

É comum a afirmação de que a previdência não passa de gigantesca em
presa de seguros, saltando aos olhos, portanto, a conveniência de privatizá-la. Na
da mais falso, Seguro social, que amiúde se emprega para identificar a proteção 
conferida pela previdência social, é sinônimo desta e, em certo sentido, chega a 
ser equivalente ao conceito de seguridade social. O que cada segurado passa a 
receber quando faz jus à aposentadoria, por exemplo, não resulta, stricto sensu, 
da soma das contribuições versadas, além de terem sido fixados valores mínimos 
para os benefícios. Em verdade, a chamada contribuição não é mais do que um
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imposto sobre a folha de salários. A previdência é um programa de bem-estar so
cial, e não um sistema concebido nos moldes do seguro privado.

Já imaginaram o que seria da previdência social se às atuais despesas de 
administração tivéssemos de adicionar a parcela correspondente ao lucro empre
sarial, via de regra nada despiciendo?

É certo que a previdência social tem por objeto oferecer proteção até deter
minado limite, que cubra as necessidades do contingente mais numeroso da po
pulação: os menos aquinhoados. Os demais que desejarem suplementar os seus 
benefícios, em geral inferiores aos ganhos da atividade, poderão recorrer aos Fun
dos de Pensão, cada vez mais difundidos. Nunca, porém, teria sentido generali
zá-los como substitutos da previdência social.

Para início de conversa, os Fundos de Pensão pressupõem uma capacida
de contributiva que o grosso dos segurados não possui. E a generosa participa
ção financeira das entidades ou empresas patrocinadoras dificilmente haveria de 
configurar-se caso a previdência complementar assumisse o papel da outra, a so
cial.

Mesmo se vingar a idéia de estabelecer um teto relativamente baixo para a 
proteção previdenciária, deixando aos Fundos de Pensão a responsabilidade de 
complementar as aposentadorias dos economicamente mais favorecidos (o me
canismo já é mais ou menos esse, atualmente), a administração deles deve ser en
tregue a uma entidade governamental, e nunca à Iniciativa privada, que poria tu
do a perder com a idéia fixa de auferir lucro (quase sempre desmedido, como já 
foi dito).

A previdência social foi planejada para funcionar perfeitamente, desde que 
exista um mínimo de racionalidade no corpo político em que ela se insere. Dito de 
outra forma, o mau desempenho da previdência social é sempre atribuível a fato
res extrínsecos à linha filosófica que a informa.

Vamos deixar isso bem patente nos exemplos que se seguem.

C R IA Ç Ã O  D E  B E N E F ÍC IO S  S E M  P R E V IS Ã O  D O  R E S P E C T IV O  C U S T E IO

A Constituição, no seu art. 195, § 5º , estatui que “ nenhum benefício pode
rá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio to
tal” , mas a cada momento estão surgindo encargos novos ao arrepio desse pre
ceito.

Isso ocorre de longa data, apesar de já figurar na Constituição de 1967 proi
bição de idêntico teor (art. 165, parágrafo único).

Mesmo quando se prevêem fontes de custeio, os aportes terminam por não 
concretizar-se, o que concorre para desequilibrar pouco a pouco os orçamentos 
da previdência social,

Caso s u l  g e n e r is  foi o da Lei 6.179/74, que instituiu amparo previdenciário pa
ra os maiores de 70 anos ou inválidos, nas condições que especifica, ainda que nun
ca tenham contribuído para o sistema. A lei dispõe que o custeio do programa se
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fa rá  p o r  c o n ta  d e  0 ,2 %  d a  r e c e i ta  d e  c o n t r ib u iç õ e s ,  já  d e  s i in s u f ic ie n te  p a ra  a te n 
d e r  a o  p la n o  d e  b e n e f íc io s ,  e m  fa c e  d o s  ta is  f a to re s  e x t r ín s e c o s  q u e  e s ta m o s  p a s 
s a n d o  e m  r e v is ta .

M a is  r e c e n te m e n te ,  o  M in is t ro  R e in h o ld  S te p h a n e s  a d v e r t iu  p a ra  o  p e r ig o  d e  
m i lh õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  d o  c a m p o ,  q u e  n ã o  e x e r c e m  a t iv id a d e  t ip ic a m e n te  r u 
ra l, v i r e m  a  a p o s e n ta r - s e  e m  m a s s a  p e la  p r e v id ê n c ia  u r b a n a ,  g r a ç a s  a u m a  in t e r 
p re ta ç ã o  e lá s t ic a  d a  L e i 8 .2 13 /9 1 . A s s e g u r o u  e le  q u e  o  o rç a m e n to  d o  IN S S  n ã o  s u 
p o r ta r ia  t a m a n h a  s a n g r ia .

E s s e s  s ã o  a p e n a s  d o is  e x e m p lo s  e n t re  v á r io s .

D O IS  A T IV O S  P A R A  C A D A  IN A T IV O

A g o r a  v i r o u  m o d a  a p r e s e n ta r  e s s a  p r o p o r ç ã o  c o m o  p ro v a  d a  In v ia b i l id a d e  
d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .

M a s  c o m o  p o d e  h a v e r  e s s a  r e la ç ã o  d e  2  p a r a  1?  Q u e r  d iz e r  q u e  u m  te r ç o  
d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  d a  n a ç ã o  e s tá  e m  c a s a ,  à s  c u s ta s  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l?  Is 
s o  n ã o  fa z  o  m e n o r  s e n t id o ,  e s e  d e  f a to  o c o r r e  n a d a  te m  a  v e r  c o m  a  p r e v id ê n 
c ia  s o c ia l  e m  si.

C a lc u la n d o - s e  e m  12 m i lh õ e s  o  to ta l  d e  t i tu la re s  d e  b e n e f íc io s  d e  p re s ta ç ã o  
c o n t in u a d a ,  te r ía m o s  u m a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  d e  3 6  m ilh õ e s .  D e d u z id o s  e s s e s  3 6  m i
lh õ e s  d a  p o p u la ç ã o  b ra s i le i ra ,  r e s ta r ia m  114 m ilh õ e s ,  q u e ,  fe i ta  a  a b s t ra ç ã o  d o s  m e 
n o re s  (e m  b o a  p e r c e n ta g e m  e c o n o m ic a m e n te  a t iv o s ) ,  d o s  id o s o s  (m u ito s  d e le s  a m 
p a r a d o s  p e la  p r e v id ê n c ia  s o c ia l ) ,  d o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  (a í in c lu í d o s  o s  m i l i t a 
re s ) ,  d o s  m e n d ig o s  e tc . ,  a in d a  n o s  d e ix a r ia m  u m a  le g iã o  d e  fa n ta s m a s  a  p o v o a r  
os  q u a t r o  c a n to s  d o  p a ís ,

H á  a lg o  p o u c o  c la r o  n e s s a  h is tó r ia  m a l c o n ta d a .  A  e x p l ic a ç ã o  e s tá  e m  q u e  
m i lh õ e s  d e  in te g r a n te s  d a  fo r ç a  d e  t r a b a lh o  e x e rc e m  a t iv id a d e  n a  e c o n o m ia  in fo r 
m al, s e m  c o n ta r  q u e  u m  n ú m e r o  c o n s id e r á v e l  d e  p e s s o a s  t r a b a lh a m  na  e c o n o m ia  
fo rm a l  m a s  n ã o  a s s in a m  c a r te i r a ,  v i v e n d o  à  m ín g u a  d e  q u a lq u e r  p r o te ç ã o  s o c ia l .

A  c u lp a  d e s s a  s i tu a ç ã o  c a b e  a o s  d i r ig e n te s  d a  n a ç ã o , q u e  n ã o  s o u b e r a m  o r 
g a n iz á - la  c o n v e n ie n te m e n te ,  d e  m o d o  q u e  a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  p u d e s s e  fu n c io n a r  
l iv re  d e  s o b r e s s a l t o s  e  c o n t r a t e m p o s .

D iz e m  q u e  n o  a n o  2 0 0 0  a  c o is a  s e r á  a in d a  m a is  g ra v e ,  q u a n d o  a q u e la  r e 
la ç ã o  fo r  d e  1 a t iv o  p a r a  c a d a  in a t iv o .  M a is  in c o m p r e e n s ív e l  s e  t o r n a r á  a  s i tu a ç ã o ,  
a  n o s s o  v e r .  P r a t ic a m e n te  n ã o  h a v e r ia  m a is  e c o n o m ia  fo rm a l ,  e a s o n e g a ç ã o  d e  
r e g is t r o  a s s u m i r ia  c a r á t e r  a la r m a n te .

E C O N O M IA  A S S O L A D A  P E L A  IN F L A Ç Ã O

A  in f la ç ã o  é  u m a  d a s  p io r e s  in im ig a s  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  E e la  já  s e  t o r 
n o u  e n d ê m ic a  n o  B ra s i l .  É u m a  p r a g a  q u e  n in g u é m  c o n s e g u e  e r r a d ic a r .  F a z  p a r 
te  in t e g r a n te  d a  e c o n o m ia ,  p a r a  g á u d io  d o s  e m p r e s á r io s  e p e s a d e lo  d o s  q u e  v i 

v e m  d e  s a lá r io .

O s  t é c n ic o s  a f i rm a m  q u e  o s  r e a ju s ta m e n to s  d o  s a lá r io  m ín im o , p o r  e x e m p lo ,  
e le v a m  o s  g a s t o s  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  à  r a z ã o  d e  u m  t r i lh ã o  d e  c r u z e i r o s  p a ra
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c a d a  10 m il d e  e le v a ç ã o .  E s s e  é  s ó  u m  p e q u e n in o  e x e m p lo  d a s  r e p e r c u s s õ e s  d a  

in f la ç ã o  s o b r e  o  e q u i l í b r io  f i n a n c e i r o  d o  s is te m a .

A  q u e m  c a b e  a  c u lp a  p e la  c a la m id a d e  d a  in f la ç ã o ?  À  p re v id ê n c ia  s o c ia l?  N u n 

ca . A  c u lp a  c a b e  a o  g o v e r n o ,  q u e  n ã o  c o n s e g u e  p ô r  a  e c o n o m ia  n o s  e ix o s .

C L IM A  D E  R E C E S S Ã O  E C O N Ô M IC A

O  p r o c e s s o  r e c e s s iv o  q u e  s e  d e s e n v o lv e  h á  m a is  d e  d o is  a n o s  n a  m e c â n i 
c a  d a  e c o n o m ia  b r a s i l e i r a  é o u t r o  f e n ô m e n o  q u e  a fe ta  s o b r e m a n e i r a  o  e q u i l í b r io  
o r ç a m e n tá r io  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .

C o m  o  c r e s c i m e n t o  d o  d e s e m p r e g o ,  m i lh õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  p a s s a m  a 

a tu a r  n o  s e to r  in fo rm a l  d a  e c o n o m ia ,  is to  é, a  e x e rc e r  a t iv id a d e  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  
c o m o  c a m e lô s ,  v e n d e d o r e s  d e  f ru ta s ,  e x e c u ta n te s  d e  p e q u e n o s  s e rv iç o s ,  e tc ., d e i

x a n d o  d e  c o n t r ib u i r  p a ra  o  IN S S , e m b o r a  c o n t in u e m  a fa z e r  ju s  a o s  b e n e f íc io s  re 

g u la m e n ta r e s .

A  r e c e s s ã o  g o lp e ia  fu n d o  a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  É c o m o  u m  v io le n to  s o c o  no  

e s tô m a g o ,  d e  q u e  o  s u je i to  d i f ic i lm e n te  se  r e c u p e ra .  E q u e m  p r o m o v e  a  re c e s s ã o ?  

C la ro  q u e  é o  g o v e rn o ,  e m  n o m e  d a  n e c e s s id a d e  d e  c o m b a te r  a  in f la ç ã o ,  q u e ,  in 

d i fe re n te  a  tu d o ,  s e  e r g u e ,  o v a n te ,  d o s  e s c o m b r o s  d a  e s t r u tu r a  s ó c io - e c o n ô m ic a .  

M as  a  c u lp a  é  im p u t a d a  à  p r e v id ê n c ia  s o c ia l ,  e n t id a d e  in e f ic ie n te  q u e  p r e c is a  s e r  
u r g e n te m e n te  p r i v a t iz a d a . . .

B A IX O  V A L O R  D O S  B E N E F ÍC IO S

O  v a lo r  i r r i s ó r io  d o s  b e n e f í c io s  é u m a  c o n s ta n te  n a s  c r í t i c a s  à  p r e v id ê n c ia

s o c ia l .

O  p o b r e  d o  s e g u r a d o  t r a b a lh a  a  v id a  in te i ra  p a ra  f in a lm e n te  te r  d i r e i to  a  u m a  

a p o s e n ta d o r ia  q u e  m a l d á  p a r a  c o n t in u a r  v iv o .  É v e r d a d e i r a  e s s a  a s s e r t iv a ?  S e m  

d ú v id a  q u e  s im .  M a s  fe i ta  d e s s e  m o d o ,  e m  te r m o s  a b s o lu to s ,  c a re c e  d e  v e r a c id a 

de, p o is  d á  a  im p r e s s ã o  d e  q u e  o  r e s p o n s á v e l  p o r  e s s a  in s u f ic iê n c ia  é  a  p r e v id ê n 
c ia  s o c ia l .  O ra ,  e la  n ã o  fa z  m a is  d o  q u e  m a n te r  o  p o d e r  a q u is i t iv o  d o  s e g u ra d o .  Os 

s a lá r io s  é  q u e  s ã o  m is e r á v e is ,  c o n s t i t u i n d o  o s  b e n e f í c io s  m e r o  c o r o lá r io  d e le s .

Q u e m  c o n t r ib u i  s o b r e  o  s a lá r io  m ín im o  n ã o  p o d e  e s p e r a r  b e n e f í c io  p o lp u 

d o  d a  p r e v id ê n c ia .

N o  R e la tó r io  s o b r e  D e s e n v o lv im e n to  H u m a n o  d e  1992, e la b o r a d o  p e la s  N a 
ç õ e s  U n id a s ,  o  B r a s i l  f i g u r a  c o m o  p o r t a d o r  d a s  p io r e s  d e s ig u a ld a d e s  d o  m u n d o  

em  m a té r ia  d e  d i s t r i b u iç ã o  d e  re n d a .  O s  2 0 %  m a is  r ic o s  d is p õ e m  d e  r e c u r s o s  26  

v e z e s  m a io re s  d o  q u e  o s  2 0 %  m a is  p o b re s .  O n d e  s e  lê r e c u r s o s , le ia -s e  r e n d im e n 

to s ,  s a lá r io s .

P o r ta n to ,  n ã o  h á  c r i t i c a r  a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  p e lo  v a lo r  d im in u to  d o s  b e n e 

f íc io s  b á s ic o s .  O  q u e  é b a ix o ,  d im in u to ,  i r r is ó r io ,  s ã o  o s  s a lá r io s  d o s  t r a b a lh a d o 

res . A  p r e v id ê n c ia  v is a  a  m a n te r  a  s u a  p e r c e p ç ã o  n a  in a t iv id a d e .

P a r e c e  c la r o ,  p o is  n ã o ?
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IN A D IM P L Ê N C IA  D A  U N IÃ O

D u ra n te  m u i to  t e m p o  o  c u s te io  d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  te v e  p o r  b a s e  o  e s q u e 
m a d e  c o n t r ib u iç ã o  t r íp l ic e :  d o s  s e g u r a d o s ,  d a s  e m p r e s a s  e  d a  U n iã o. A s  t rê s  p a r 
tes  e ra m  te o r ic a m e n te  ig u a is ,  m a s  a  U n iã o  d e s d e  c e d o  p a s s o u  a  e n tra r  a p e n a s  c o m  
u m a  p e q u e n a  f r a ç ã o  d o  q u e  lh e  c a b ia ,  o  q u e  le v o u  a  u m  d é b i to  a c u m u la d o  q u e  c h e 
g o u  a  a l c a n ç a r  c i f r a s  a s t r o n ô m ic a s .

E ra  a  fa m o s a  d ív id a  d a  U n iã o ,  q u e  r e s is t iu  a  t o d a s  a s  te n ta t iv a s  d o s  In s t i t u 
to s  d e  e n tã o  n o  s e n t id o  d e  o b te r  a  s u a  l iq u id a ç ã o .

S a b e m  q u a l  fo i  a  s o lu ç ã o  p a ra  o  c a s o  d e s s a  d ív id a  s e m  ta m a n h o ?  S im p le s 
m e n te  fa z ê - la  c a ir  e m  e x e r c íc io s  f in d o s .  E p a ra  e v ita r  q u e  v o l ta s s e  a  c o n f ig u r a r - s e  
a p a r t i r  d e s s e  m o m e n t o  d e c id iu - s e  a c a b a r  c o m  a  c o n t r i b u iç ã o  d a  U n iã o  d e  v a lo r  
ig u a l a o  d a s  o u t ra s  d u a s ,  f ic a n d o  o  g o v e r n o  o b r ig a d o  a  a rc a r  s o m e n te  c o m  a s  d e s 
p e s a s  a d m in is t r a t iv a s  ( in c lu s iv e  p e s s o a l )  d o  s is te m a ,  e n c a r g o  d e  q u e  t a m b é m  n ã o  
se  d e s in c u m b e  s a t is f a t o r ia m e n te .

É m u i to  e n g r a ç a d o :  s e  a s  e m p r e s a s  s e  a t r a s a m  n o  r e c o lh im e n to  d a s  c o n 
t r ib u iç õ e s  q u e  lh e s  t o c a m ,  o s  f i s c a is  m a is  q u e  d e p r e s s a  le v a m  o  c a s o  à  J u s t iç a ,  
p a ra  q u e  s a ld e m  o  s e u  d é b i t o  c o m  ju r o s ,  m u l ta  e c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia .  M a s ,  s e  o  
d e v e d o r  é  a  U n iã o  a  c o is a  é d i fe re n te .  A í  a  s o lu ç ã o  é  c a n c e la r  a  d ív id a  e r e t i r a r  d e  
c im a  d e la  a  o b r ig a ç ã o  d e  c o n t r ib u i r  d e  f o r m a  t ã o  d e s a g r a d á v e l .  S ã o  d o is  p e s o s  
e d u a s  m e d id a s .

A  d í v id a  d a  U n iã o  d e s o r g a n iz o u  c o m p le t a m e n t e  a  e s t r u t u r a  f i n a n c e i r a  d a  
p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  N ã o  é  d i f í c i l  im a g in a r  o  e s t r a g o  fe i to ,  q u a n d o  s e  v e r i f i c a  q u e  
fa l to u  u m a  d a s  p e r n a s  d o  t r i p é  c o n t r i b u t i v o  q u e  a l im e n ta v a  o  o r ç a m e n to  d a  p r e 
v id ê n c ia .

M a is  u m a  v e z ,  a p r e v id ê n c ia  s o c ia l  fo i  a  v í t im a  e a  U n iã o  a  p re v a r ic a d o ra .  E 
n ã o  s ó  a U n iã o  d e v e  à  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  O s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s  t a m b é m .

S O N E G A Ç Ã O  D E  C O N T R IB U IÇ Õ E S  P O R  P A R T E  D A S  E M P R E S A S

O  d é b i t o  d a s  e m p r e s a s  p a ra  c o m  a p r e v id ê n c ia  s o c ia l  a t in g e  v a lo re s  fa n tá s 
t ic o s .  S ã o  t r i lh õ e s  d e  c r u z e i r o s  s o n e g a d o s  a o s  c o f r e s  d o  IN S S , e s ta n d o  o  a tu a l t i 
tu la r  d o  M in is té r io  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l  e m p e n h a d o  e m  re s g a ta r  a  d in h e ira m a  p e r 
d id a .  M e d id a s  d e v e m  s e r  t o m a d a s  q u e  d e s e s t im u le m  e s s a  p r á t ic a  d e  s o n e g a r  a s  
c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s  p e la s  e m p r e s a s ,  T o d o s  s a b e m  q u e  m u i ta s  v e z e s  e la s  c o n 
s id e r a m  m a is  v a n t a j o s o  in v e s t i r  e s s a s  im p o r t â n c ia s  d o  q u e  r e c o lh ê - la s  a o  IN S S , 
a in d a  q u e  s e ja m  c o m p e l id a s  a  fa z ê - lo  m a is  ta r d e  c o m  ju ro s ,  m u l ta  e  c o r r e ç ã o  m o 
n e tá r ia  (o  q u e  n e m  s e m p r e  a c o n te c e . . . ) .

D E S V IO S  D E  F U N D O S  P A R A  F IN S  E S T R A N H O S  À  P R E V ID Ê N C IA

A  p re v id ê n c ia  s o c ia l  te m  u m  o r ç a m e n to  q u e  é  o  s e g u n d o  m a io r  d o  p a ís , s ó  
p e rd e n d o  p a ra  o  d a  U n iã o .  Is s o  d á  a  im p re s s ã o  d e  q u e  e s tá  s o b r a n d o  d in h e iro  n o s  
s e u s  c o f re s ,  p o is  n in g u é m  p e n s a  n o  v u l t o  d a s  r e s p o n s a b i l id a d e s  q u e  lh e  c a b e m .

D a í a  s e m - c e r im ô n ia  c o m  q u e  o s  g o v e r n o s  u t i l iz a m  r e c u r s o s  d a  p re v id ê n c ia  
s o c ia l  e m  d iv e r s a s  a p l i c a ç õ e s ,  t o d a s  e s t r a n h a s  à s  s u a s  f in a l id a d e s .
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D iz e m  q u e  B ra s í l ia ,  a  p o n te  R io - N i te ró i  e a  p r ó p r ia  h id r e lé t r ic a  d e  I ta ip u  f o 
ra m  c o n s t r u íd a s  e m  g r a n d e  p a r t e  c o m  d in h e i r o  d a  p r e v id ê n c ia .  S e  n o n  è  v e ro ,  è  
b e n e  t r o v a to .

A in d a  r e c e n te m e n te ,  o s  jo r n a is  n o t ic ia ra m  q u e  o  IN S S  e s ta v a  p a g a n d o  c o m  
d in h e iro  d a  r e c e i ta  c o n t r ib u t iv a  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e s ta tu tá r ia s  n ã o  a p e n a s  d e  fu n 
c io n á r io s  d a  p r ó p r ia  p re v id ê n c ia  (o  q u e  já  s e  t o r n o u  ro t in a ) ,  m a s  d e  s e r v id o r e s  d e  
o u t r o s  M in is té r io s .

D u r m a - s e  c o m  u m  b a r u lh o  d e s s e s !

M Á  A D M IN IS T R A Ç Ã O

O  e x -M in is t r o  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,  R e in h o ld  S te p h a n e s ,  d e u  a  lu m e , fa z  a l
g u n s  a n o s ,  u m  v o lu m e  e m  q u e  d e fe n d e  a  o p in iã o  d e  q u e  o  p ro b le m a  d a  p re v id ê n 
c ia  é p r e c ip u a m e n te  g e r e n c ia l ,  s e m  m e n o s p r e z o  d e  fa to re s  c o m o  o s  q u e  a b o r d a 
m o s  n e s te  a r t ig o .

D o  p o n to  d e  v is t a  a d m in is t r a t i v o ,  fo r a m  r e a l iz a d a s ,  a o  lo n g o  d o  t e m p o ,  r e 
fo rm a s  p r o f u n d a s  n a  o r g a n iz a ç ã o  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l ,  c o m o  fo i ,  g r o s s o  m o d o ,  
a p a u la t in a  f u s ã o  d a s  a n t ig a s  C a ix a s  d e  A p o s e n t a d o r ia  e P e n s õ e s  ( c u jo  n ú m e r o  
c h e g o u  a  183), d a  p o s te r io r  u n i f ic a ç ã o  d o s  In s t i tu to s  d e  A p o s e n ta d o r ia  e P e n s õ e s  
n o  IN P S  e, m a is  r e c e n te m e n te ,  d a  c r ia ç ã o  d o  S is te m a  N a c io n a l  d e  P r e v id ê n c ia  e 
A s s is tê n c ia  S o c ia l ,  e s t r u t u r a d o  c o m  b a s e  n a s  fu n ç õ e s  a  e x e c u ta r ,  e m  s u b s t i t u iç ã o  
a o  c r i t é r io  a n te r io r ,  c u ja  b a s e  e ra  a  c l ie n te la  a  a te n d e r .

A  q u e s tã o  d a  m á  a d m in is t r a ç ã o  é, a in d a ,  u m  fa to r  e x t r ín s e c o  à  p r e v id ê n c ia  
s o c ia l  c o m o  in s t i t u iç ã o ,  p o is  n e n h u m a  e n t id a d e  p o d e  d a r  c e r to  s e  n ã o  fo r  c ie n t i 
f ic a m e n te  e s t r u t u r a d a  e p o s t a  a  f u n c io n a r  c o m o  c o n v é m .  N ã o  é l í c i to  c o n d e n á - la  
p o r  s e r  m a l  c o n d u z id a ,

R O M B O S  P R O V E N IE N T E S  D A  A Ç Ã O  D E  Q U A D R IL H A S

O s d e s fa lq u e s  n o s  c o f re s  d o  IN S S  s o b e m  a l im ite s  e x t re m o s .  Q u a d r i lh a s  e s 
p e c ia l iz a ra m -s e  n e s s e  t ip o  d e  o p e r a ç ã o  c r im in o s a  a l ta m e n te  d a n o s a  a o  e q u i l íb r io  
d a  e n tid a d e . É ta l a  e x te n s ã o  d e s s e  e s c â n d a lo  q u e  as a p u ra ç õ e s  p a re c e m  n ã o  te r  fim.

C o m  o  d e s m o n te  d o  a n t ig o  M in is té r io  d a  P re v id ê n c ia  e A s s is tê n c ia  S o c ia l  e 
s u a  i n c o r p o r a ç ã o  a o  d o  T ra b a lh o  d e s a p a r e c e r a m  os  c o n t r o le s  e x is te n te s  s o b r e  o 
S IN P A S , i n s t a la n d o - s e  u m  c l im a  id e a l  p a r a  o s  a s s a l ta n te s .

S o b e m  a  t r i lh õ e s  d e  c r u z e i r o s  o s  p re ju í z o s  a c a r r e ta d o s  p o r  ta is  q u a d r i lh a s  
c r im in o s a s .

De q u e m  é a  c u lp a  p o r  e s s e s  fa b u lo s o s  d e s fa lq u e s ?  D a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  e n 
q u a n to  in s t i tu iç ã o  o u  d o  g o v e rn o ,  in c a p a z  d e  e x e rc e r  o  n e c e s s á r io  c o n tro le  s o b re  ela?

B E N E F IC IÁ R IO S - F A N T A S M A

M ilh a re s  e  m i lh a r e s  d e  a p o s e n t a d o r i a s  c o n t in u a m  s e n d o  p a g a s  a p ó s  o  fa 
le c im e n to  d o s  r e s p e c t i v o s  t i t u la r e s .  C o m o  is s o  o c o r r e ,  n ã o  m e  p e r g u n te m .

O  m e s m o  s e  d á  c o m  a s  p e n s õ e s .

A lé m  d is s o ,  n u m e r o s a s  a p o s e n ta d o r ia s  s ã o  c o n c e d id a s  a  s e g u ra d o s - fa n ta s 
m a, m e d ia n te  u t i l i z a ç ã o  d e  d o c u m e n t o s  f a ls i f ic a d o s  ( c e r t id õ e s ,  la u d o s  d e  t o d a  a 
e s p é c ie ,  d e s p a c h o s  c o n c e s s ó r io s ,  e tc . ) ,

120



S ã o  in c a lc u lá v e is  a s  c o n s e q ü ê n c ia s  p e r n ic io s a s  d e s s a  p r á t ic a  p a ra  o  e q u i 
l íb r io  o r ç a m e n tá r io  d o  s is te m a  p re v id e n c iá r io .  I s s o  p ro v a  q u e  a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  
é in v iá v e l?  D e  m o d o  a lg u m .  P r o v a  a p e n a s  q u e  in e x is te m  m e c a n is m o s  d e  c o n t r o 
le  r e a lm e n te  e f ic ie n te s .  N ã o  é  d i f í c i l  im a g in a r  q u e m  é o  r e s p o n s á v e l  p o r  e s s a  c a 
rê n c ia .

*  *  *

A í t e m o s  o s  p r in c ip a is  fa to r e s  e x ó g e n o s  q u e  p e r tu r b a m  (e c o m o ! )  o  fu n c io 
n a m e n to  r e g u la r  d a  n o s s a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .

S e  fa t o r e s  d e  n a tu r e z a  s e m e lh a n te  in fe l ic i t a s s e m ,  d ig a m o s ,  o  E x é r c i to  b r a 
s i le ir o ,  i r í a m o s  c o m e t e r  o  a b s u r d o  d e  p r o p o r  a  s u a  p r i v a t iz a ç ã o ?

É b e m  v e r d a d e  q u e  há , a q u i  e  a c o lá ,  a s p e c to s  d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  m e r e 
c e d o re s  d e  a p e r fe iç o a m e n to  o u  ra c io n a l iz a ç ã o ,  m a s  u m a  m u d a n ç a  ra d ic a l  n o s  s e u s  
p o s t u la n d o s  s ó  s e  ju s t i f i c a r i a  s e  o s  fa to r e s  a q u i  e n u m e r a d o s  fo s s e m  in s a n á v e is .  
Aí, s im ,  e la  p o d e r ia  c o n s id e r a r - s e  in v iá v e l .  M a s  e n tã o  o  p r ó p r io  B r a s i l  e s ta r ia  e m  
e s ta d o  p r é - fa l im e n ta r .
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RESGATE DE U M A D ÍVIDA DE GRATIDÃO (*)

O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s t a (*“ )

E m  b o a  h o ra ,  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  r e s ta b e le c e  a  t r a d iç ã o  d e  h o 
m e n a g e a r  o s  M in is t r o s  q u e  s e  a p o s e n ta m ,  M u i ta s  v e z e s  d i s p e n s a m o s  h o n r a s  a 
q u e m  p o u c o  o u  n a d a  fe z  p e la  n o s s a  in s t i t u iç ã o ,  m a s  n o s  e s q u e c e m o s  d e  e n a l te 
c e r  a q u e le s  q u e  s e  d e d ic a r a m  c o n t i n u a d a m e n te ,  e  p o r  l o n g o  t e m p o ,  a  u m a  p r e s 

ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  d ig n a ,  d e d ic a d a  e  e f ic ie n te  e m  to d a s  as  In s tâ n c ia s  t r a b a lh is ta s ,

O  s ig n i f i c a d o  d e s ta  r e s ta u r a ç ã o  é  m a io r ,  q u a n d o  a  h o m e n a g e m  q u e  a  in a u 
g u ra  é p r e s t a d a  a  u m  ju iz  q u e ,  d e s d e  1 9 4 5 , p o r  m a is  d e  q u a r e n ta  a n o s ,  d e d ic o u  

s u a  v id a  p r o f is s io n a l  à  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o ,  r e p a r t i n d o  a p e n a s  o  s e u  t e m p o  c o m  

o  m a g is t é r io  s u p e r io r ,  a t i v id a d e  c o m p le m e n t a r  d a  m a g is t r a t u r a  d e  q u e  s e  v a le m  

a lg u n s  ju íz e s  p a ra  m a n te r  p e r m a n e n te m e n te  r e c ic la d o s  o s  s e u s  c o n h e c im e n to s  ju 

r íd ic o s ,

A  d im e n s ã o  d o  t e m p o  é im p o r t a n t e  n e s ta  s o le n id a d e ,  p o r q u e  o  n o s s o  h o 

m e n a g e a d o  m i l i t o u  n a  ju r is d iç ã o  t r a b a lh is t a  p o r  n o v e  lu s t ro s ,  o u  s e ja , p o r  q u a r e n 
ta  e c in c o  a n o s ,  p e r c o r r e n d o  t o d a s  a s  in s tâ n c ia s  e t o d o s  o s  c a rg o s  d e  d i r e ç ã o  d o s  
T r ib u n a is  p o r  o n d e  p a s s o u .  F o i d e  u m a  d e d ic a ç ã o  e x e m p la r  n o  e x e rc íc io  d a s  in ú 
m e ra s  f u n ç õ e s  q u e  e x e rc e u  c o m o  ó r g ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  d e le  s e  p o d e n d o  d i 
z e r  q u e  s e  a  le i h o u v e s s e  p e r m i t id o ,  m a is  te r ia  d a d o ,  p o is  a  e le  s e  a p l ic a ,  n ã o  c o 

m o  u m  c h a v ã o  ro t in e iro ,  m a s  c o m  a b s o lu ta  ju s t iç a ,  p r o p r ie d a d e  e  v e ra c id a d e  a  a fir 

m a ç ã o :  " d e d i c o u  s u a  v id a  in t e i r a  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o " ,

N u m a  é p o c a  e m  q u e  o s  c o n t o s  d e  f a d a s  in fa n t is  f o ra m  s u b s t i t u íd o s  p o r  e s 

tó r ia s  d e  s u p e r - h e r ó is ,  é  n e c e s s á r io  q u e  s e  le m b r e  à s  g e r a ç õ e s  c o n te m p o r â n e a s ,  

q u e  a  s ú b i t a  t r a n s fo r m a ç ã o  d e  u m  in d iv í d u o  c o m u m  e m  p a la d in o  d e s a s s o m b r a d o  
d o s  f r a c o s  e  o p r im id o s  d e s s a s  n a r r a t iv a s  fa n tá s t ic a s ,  n ã o  p a s s a  d e  u m  s ím b o lo ,  

p o is  s u p e r - h e ró is  s ã o  o s  q u e  fa z e m  d o  s e u  q u o t id ia n o  u m a  ro t in a  d e d ic a d a  a o  t r a 

b a lh o  d e s t in a d o  a  b e n e f ic ia r  o s  o u t r o s ,  a p e n a s  o s  o u t r o s ,  p o r  t o d a  u m a  v id a .

M in is t ro  C a r lo s  A lb e r t o  B a r a ta  S i lv a ,  e s to u  f a la n d o  d e  V. E xa ., q u e  é o  d e s 
t in a tá r io  d e s ta s  p a la v r a s  q u e  o  s e u  T r ib u n a l  e n c a r r e g o u - m e  d e  r e d ig i r  e p r o n u n 
c ia r . N ã o  q u is  i n v o c a r  o  s e u  n o m e ,  n o  in íc io  d e s ta  o ra ç ã o ,  s e m  a n te s  e x p l ic a r  a o s  

p r e s e n te s  a s  r a z õ e s  d e s t e  d is c u r s o .

A g o ra ,  e n t re ta n to ,  q u e  já  p re s te i  o s  e s c la r e c im e n to s  n e c e s s á r io s  a o s  o u t ro s  

v o u  d i r ig i r - m e  a o  c o le g a .  R e p i to ,  p o is ,  a  in v o c a ç ã o :

(*) Alocução proferida em homenagem ao Ministro Carlos Alberto Barata Silva em solenidade promovida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, pela sua aposentadoria, no dia 6 de novembro de 1991.

(**) Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
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M in is t ro  C a r lo s  A lb e r t o  B a r a ta  S i lv a ,  as  in s t i tu iç õ e s ,  c o m o  a s  p e s s o a s ,  t a m 
b é m  p o d e m  s e r  In a d im p le n te s .  A s s u m e m  d é b i t o s  e  n ã o  o s  r e s g a ta m  a  te m p o ,  c o 
m o  s e r ia  d e  s u a  o b r ig a ç ã o .

A  s u b s t i t u i ç ã o  p a u la t i n a  d a s  p e s s o a s  q u e  a s  c o m p õ e m  é  n e c e s s á r ia  p a ra  
a s s e g u r a r  a  s u a  c o n t in u id a d e .  C o m o ,  e n t re ta n to ,  a  q u a l id a d e  d a s  in s t i t u iç õ e s  d e 
p e n d e  d a  q u a l id a d e  d a s  p e s s o a s  q u e  as in te g ra m ,  q u a n d o  e s s a  m u d a n ç a  s e  o p e 
ra  c o m  o  a fa s ta m e n to  d e  a lg u é m  q u e  c o n t r ib u iu  p a ra  o  s e u  a p e r fe iç o a m e n to ,  c r ia - 
se  u m  d é b i t o  d e  g r a t id ã o  q u e  d e v e  s e r  p u b l ic a m e n te  r e s g a ta d o  n o  m e n o r  p e r ío 
d o  d e  t e m p o  p o s s ív e l .

E s ta  a  s i t u a ç ã o  q u e  e s ta m o s  v i v e n d o  n e s te  m o m e n to .  O  T r ib u n a l  S u p e r io r  

d o  T ra b a lh o  e s tá  re s g a ta n d o ,  a in d a  q u e  re ta rd a ta r ia m e n te ,  u m  d é b i to  a s s u m id o  c o m  
V. E xa ., M in is t r o  B a r a ta  S i lv a .  E n o  in tu i t o  d e  p a g á - lo  é q u e  p r o g r a m o u  e s ta  s o le 
n id a d e .

O  p r e s e n t e  q u e  h o je  v i v e m o s  f o i  o u t r o r a  f u t u r o ,  f u t u r o  q u e  h o m e n s  c o m o  
V, E xa , a ju d a r a m  a c o n s t r u i r  c o m  d e n o d o ,  p a r a  p r o p o r c io n a r  à  n o s s a  J u s t i ç a  o  
c o n c e i t o  d e  q u e  e la  a i n d a  h o je  d e s f r u ta ,  e m  q u e  p e s e m  a s  a d v e r s id a d e s  e m e r 
g e n te s  d a  s i t u a ç ã o  c a ó t i c a  e m  q u e  v iv e m o s ,  c o m o  d e c o r r ê n c ia  d a  c r is e  e c o n ô 
m ic a ,  p o l í t i c a ,  s o c ia l ,  m o r a l  e  d e  a u t o r id a d e  e m  q u e  e s ta m o s  m e r g u lh a d o s  p o r  

c a u s a  d a  i n c a p a c id a d e  d a s  l id e r a n ç a s  d o  P a ís , e m  d e c o r r ê n c ia  d a  im p r o v is a ç ã o  
im p o s ta  p e lo s  a c o n te c im e n t o s  n e m  s e m p r e  d e s e ja d o s  o u  p r o c u r a d o s ,  m a s  o c o r 

r id o s  n a  v o r a g e m  d a s  f a s c i n a ç õ e s  d e  m o m e n to ,  e  c o m  a lh e a m e n to  d a  r e a l i d a 

d e  c i r c u n d a n t e .

F a ç o  p r o p o s i t a d a m e n t e  e s ta  r e fe r ê n c ia ,  p a ra  is e n tá - lo  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  

p e lo  q u e  a in d a  p o d e r á  v ir ,  s e  o s  f a t o s  c o n t in u a r e m  a s e  a g ra v a r .

N o  s e t o r  d a  v id a  n a c io n a l  d e  q u e  p a r t i c i p a v a  -  o  j u d i c i á r i o  t r a b a lh i s t a  

V. E xa . s e m p r e  p r o c u r o u  c o n t r ib u i r ,  p a r a  q u e  a  ju s t i ç a  d o s  h o m e n s  n ã o  s e  a fa s 
ta s s e  m u i to  d a  ju s t iç a  d e  D e u s .  S e m p re  b u s c o u ,  c o m  a  s u a  in te l ig ê n c ia ,  c o m  a  s u a  
b o n d a d e ,  c o m  o  s e u  c a lo r  h u m a n o ,  c o m  a  s u a  i lu s t ra ç ã o ,  c o n s t ru i r  a  fe l ic id a d e ,  p r in 
c ip a lm e n te  d o s  m a is  d e s fa v o r e c id o s ,  in f lu e n c ia n d o  a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m a  ju r i s p r u 
d ê n c ia  t r a b a lh i s t a  a ju s t a d a  a o s  p r o p ó s i t o s  m a io r e s  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o .

C o m  is s o ,  V. E x a .,  m e s m o  a p o s e n ta d o ,  a s s e g u r o u  s u a  p r e s e n ç a  n e s te  Tri

b u n a l ,  p o is  e n q u a n t o  n ã o m u d a r  a  le g is la ç ã o ,  p o r  m u i to  t e m p o  p e r d u r a r á  s u a  in 
f lu ê n c ia  n o s  ju lg a m e n t o s ,  a t r a v é s  d a  j u r i s p r u d ê n c ia  q u e  a ju d o u  a  e la b o r a r .

S u a  d is p o n ib i l i d a d e  p a r a  o s  a s s u n to s  d e  in te r e s s e  d o  T r ib u n a l,  le v a r a m - n o  
a  a c e i ta r ,  m e s m o  d e p o i s  d e  ju b i l a d o ,  a  i n c u m b ê n c ia  d e  e la b o ra r ,  e m  c o m p a n h ia  
d e  o u t r o  c o le g a  d a  C a s a ,  e m  a t iv id a d e ,  o  M in is t r o  J o s é  L u iz  V a s c o n c e l lo s ,  a n te 

p r o je to  d e  le i p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ,  v i s a n d o  a  d in a m iz a r ,  s im p l i f i c a r  e a b r e v ia r  

a  t r a m i t a ç ã o  d a s  a ç õ e s  la b o r a is .

E s te  e s ta d o  d e  e s p í r i to ,  c a ra c te r iz a d o  p e la  d is p o s iç ã o  d e  a c e ita r  s o l ic i ta ç õ e s  
d o  s e u  T r ib u n a l  a p ó s  o  a fa s ta m e n to ,  b e m  d e m o n s t r a  a  v e r d a d e  d a q u e la  a s s e r t iv a  
em  d e te r m in a d a  o c a s iã o  u s a d a  p o r  A l f r e d o  V a la d ã o  e d e  q u e  V. Exa. c o n s t i tu i  p e r 
fe ita  i lu s t ra ç ã o :  “ N o  s e rv iç o  d e  D e u s , d a  P á tr ia , d a  C iê n c ia  e  d a s  L e tra s  n ã o  h á  a p o 

s e n ta d o r ia ,  p o is  é  u m  s e r v i ç o  q u e  n ã o  te m  re m a te ,  e n q u a n to  s e  v i v e ’ ’ .
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R e a lm e n te ,  a  v id a  é  t r a b a lh o  p e rm a n e n te ,  p o is  é a a t iv id a d e  q u e  c o m p r o v a  
a v i t a l id a d e .  E n ã o  h á  m e lh o r  e m p r e g o  d e  u m a  a ç ã o  d o  q u e  d e s t in á - la  a o  b e n e 
f íc io  d o s  o u t r o s ,  c o m  r e n ú n c ia  a b s o lu ta  d e  q u a lq u e r  p r o v e i t o  p r ó p r io .

V. Exa., M in is t ro  B a ra ta  S ilva , a fa s to u - s e  d a  ro t in a ,  m a s  n ã o  d o  s e rv iç o  e n e 
le p e rm a n e c e r á ,  e n q u a n to  D e u s  lh e  p r o p o r c io n a r  e n e rg ia  s u f ic ie n te  p a ra  c o n t in u a r  
a s e r  ú t i l  a o  p r ó x im o .

C o m  is s o ,  V. E xa . s e  a p r e s e n ta  c o m o  u m  p a r a d ig m a  v a l io s o  p a ra  t o d o s  nós, 
s ín te s e  id e a l  e m  q u e  n o s  q u e r e m o s  in s p i r a r ,  p a ra  q u e  o  T r ib u n a l d e  h o je  c o n t in u e  
s e n d o  o  T r ib u n a l d o  s e u  t e m p o :  p r e s ta n d o  u m a  ju r is d iç ã o  p r e o c u p a d a  c o m  a  p r o 
te ç ã o  q u e  a  le i a t r ib u i  à s  c ia s s e s  m e n o s  fa v o re c id a s ,  c o m  o  re c o n h e c im e n to  d o  v a 
lo r  p o l í t i c o  d o  t r a b a lh o  e d o  t r a b a lh a d o r .

E s ta  s o le n id a d e  n ã o  é, p o is ,  u m  a to  d e  d e s p e d id a .  N ã o  n o s  e n v o lv e  n e n h u 
m a  s a u d a d e  a n te c ip a d a ,  p o is  V . E xa . c o n t in u a  p re s e n te  n e s te  T r ib u n a l  c o m  s u a s  
id é ia s ,  c o m  s e u s  e x e m p lo s ,  c o m  s u a  p o s tu r a ,  c o m  s e u  t r a b a lh o  e v e n tu a l ,  É t ã o - 
s o m e n te  u m a  h o m e n a g e m  ju s ta  a  u m  h o m e m  c u ja  p e rm a n ê n c ia  se  im p ô s  e n t re  nós , 
p e la s  q u a l id a d e s  d e  c id a d ã o ,  d e  ju iz  e  d e  h o m e m  p ú b l ic o .

Q u e  s u a  c o m p a n h ia  c o n t in u e  a  n o s  s e r  ú t i l ,  s e m  in t e r r u p ç õ e s  o u  a u s ê n c ia  
d e f in i t iv a ,  é  o  q u e  d e s e ja m o s  a g o r a  e  s e m p r e .
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UM A V ID A  D ED IC AD A À  JU S TIÇ A  TAMBÉM HO NRA  
A  C LASSE DO S AD VO G AD O S  (*)

M a u r íc io  d e  C a m p o s  B a s to s  ( * * )

A  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l  c u m p r im e n ta ,  in ic ia lm e n te ,  o  E g r é g io  Tri
b u n a l p o r  e s ta  h o m e n a g e m  e x p r e s s iv a  -  q u e ,  p o r  c e r to ,  f ic a rá  m a r c a d a  n a  s u a  h is 
tó r ia  -  a  u m  J u iz  q u e ,  d u r a n t e  q u a s e  a  I d a d e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  a  e la  p r e s 
to u  o s  m a is  r e l e v a n te s  s e r v i ç o s .  F e l iz ,  S e n h o r  P r e s id e n te ,  é o  d e s t in o  d a  O r d e m  
d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il ,  p o r q u e  d o  s e u  s e io  s a e m  ju íze s  d e s ta  N a ç ã o  p a ra , e v e n 
tu a lm e n te ,  d e la  s e  a fa s ta r e m ,  m a s ,  p o s te r io r m e n te ,  a  e la  r e g r e s s a r e m  p a r a  e n r i 
q u e c e r  o s  s e u s  q u a d r o s  e, c o m  s e u  e x e m p lo ,  d ig n i f ic a r  a  n o s s a  n o b r e  a t iv id a d e .  
S a b e m o s ,  S e n h o r  P r e s id e n te ,  o  q u a n to  o  e m in e n te  M in is t ro  B a ra ta  S i lv a  d e d ic o u  
d e  s u a  v id a  à  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o .  E d u a r d o  C o u tu r e  d e c la ra ,  c o m  a  p r o p r ie d a d e  
q u e  D e u s  lh e  d e u ,  q u e  é  o  t r a b a lh o  o  q u e  d e  m a is  g r a n d io s o  te m  o  h o m e m ,  p o r 
q u e , a t ra v é s  d e le ,  a  c a d a  d ia ,  p e r d e m o s  u m  p o u c o  d a  s u b s tâ n c ia  d e  n o s s a  v id a .  
O  S e n h o r  M in is t ro  B a r a ta  S ilv a , a o  lo n g o  d e  q u a r e n ta  e c in c o  a n o s  d e  p ro f íc u a  a t i
v id a d e  ju d ic a n t e  e  m a g is t e r i al, d e u  a o  P a ís  u m a  e x a ta  m e d id a  d o  q u a n to  p o d e  a 
d e te r m in a ç ã o  d o  c id a d ã o ,  q u a n d o  e s c o lh e  u m  s e to r  p a ra  n e le  s e rv i r  a  s u a  p á tr ia .  
A  J u s t iç a  é, s e m  d ú v id a ,  u m  d o s  s e to r e s  q u e  m a is  e n o b r e c e m  a c o n d iç ã o  h u m a 
na, p o r q u e  e la  r e p r e s e n ta  o  q u e  d e  m a is  v a l io s o  e x is te  n a  s o c ie d a d e  d e m o c rá t ic a .

E s te  T r ib u n a l,  q u e  te m  s id o ,  a o  lo n g o  d o  t e m p o ,  u m  p a d r ã o  n a  d is t r i b u iç ã o  
d a  ju s t iç a  s o c ia l  -  p o r q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é  a  q u e  e s tá  m a is  p e r to  d a  v e r d a 
d e ira  e a u t ê n t ic a  ju s t i ç a  s o c ia l  - ,  e s tá  d e  p a r a b é n s ,  p o r q u e  te v e  a  p r e s id i - lo ,  e m  
T u rm as  e  n o  P le n o ,  f ig u r a  tã o  e x p o n e n c ia l  c o m o  a  d o  M in is t ro  B a ra ta  S ilva . O  s a u 
d o s o  P r e s id e n te  A n tô n io  C a r lo s ,  d o  m e u  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is ,  d iz ia  q u e  o  te m 
po , o ra  é n o s s o  a m ig o ,  o ra  é  n o s s o  in im ig o .  N o  c a s o  d o  M in is t ro  B a ra ta  S ilva , S e 
n h o r  P r e s id e n te ,  o  t e m p o  fo i  n o s s o  in im ig o ,  p o r q u e  n o s  r o u b o u  o  c o n v ív io  d iu t u r 
n o  c o m  S u a  E x c e lê n c ia ,  q u a n d o  o u v ía m o s  s u a s  p r e le ç õ e s  c h e ia s  d e  s a b e r  j u r íd i 
c o  e d a q u e la  s a b e d o r ia  q u e  o s  h o m e n s  b e m  fo r m a d o s  p o s s u e m  d e  s o b e jo .  M as , 
se  p e r d e m o s  o  c o n t a t o  d iá r io  e s a lu ta r  c o m  o s  e n s in a m e n to s  d e s te  e m in e n te  M i
n is tro ,  t e m o s  g u a r d a d o  t u d o  a q u i lo  q u e  S u a  E x c e lê n c ia  fez  a o  lo n g o  d e  s u a  fe c u n 
d a  a t iv id a d e  ju d ic a n te .

A  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il  r e c o n h e c e  q u e  a  N a ç ã o  a t ra v e s s a  u m  in s 
ta n te  d e l ic a d o ,  u m a  c r is e ,  q u e  p a s s a rá ,  s e m  d ú v id a  n e n h u m a ,  p o r q u e  o s  n o s s o s  
h o m e n s  p ú b l ic o s  s a b e r ã o  e n c o n t r a r  o  c a m in h o  q u e  d e v o lv e rá  a  e s ta  N a ç ã o  a q u e 
le  le i to  t r a n q ü i lo  d e  u m  r io  b o m ,  q u e  p r o p ic ia  a  t o d o s  a r iq u e z a  m a te r ia l  e  e s p i r i -

(*) Discurso proferido em homenagem ao Ministro Carlos Alberto Barata Silva, pela sua aposentadoria, em 
solenidade promovida pelo tribunal Superior do Trabalho, no dia 6.11.91

(**) O autor é Vice-Presidente da OAB-DF e Representante do Conselho Federal da OAB.
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tu a l. A  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l  te m  p e r fe i ta  n o ç ã o  d a  p o s iç ã o  q u e  o s  a d 
v o g a d o s  b ra s i le i ro s  d e v e m ,  n e s te  m o m e n to ,  a s s u m ir .  É a  p o s iç ã o  d o  h o m e m  d e  fé, 
q u e  n ã o  e s m o r e c e ,  q u e  r e n e g a  o  p e s s im is m o ,  q u e  fa z  d o  t r a b a lh o  a  s u a  b a n d e i r a  
d e  lu ta r  p o r  d ia s  m e lh o re s ,  c o n f ia n te  n a  s u p r e m a c ia  d o s  v a lo re s  s u p e r io r e s  e im u 
tá v e is  d o  h o m e m ,  a s s im  c o m o  fo i  n e s te  a l to  P r e tó r io  o  e m in e n te  h o m e n a g e a d o .

O  E x c e le n t í s s im o  S e n h o r  M in is t r o  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta ,  S e n h o r  P re s i
d e n te ,  f a lo u  t a m b é m  c o m o  o  fa r ia  a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il ,  p o r q u e  S u a  
E x c e lê n c ia  e n fo c o u  t o d o s  o s  t e m a s  q u e  p o d e r ía m o s  t ra z e r  a q u i á  c o la ç ã o .  S u a  E x 
c e lê n c ia ,  in c lu s iv e ,  a o  p ro c la m a r  q u e  o  M in is t ro  se  a p o s e n to u  c o m o  M in is t ro ,  m a s  
n ã o  p a r o u  d e  t r a b a lh a r ,  n ã o  m e  d e u  a  o  o p o r t u n id a d e  fe l iz  d e  d iz e r :  q u e  a d m i r á 
ve l e x e m p lo  d e  t r a b a lh o  n o s  d á  o  M in is t ro  B a ra ta  S ilva ! P o rq u e ,  s e  s e  re t i ra  d a  C o r 
te  p o r  u m  im p le m e n to  c o n s t i t u c io n a l ,  S u a  E x c e lê n c ia  a te n d e  à  C o r te ,  a ju d a n d o  na  
e la b o r a ç ã o  d e  u m a  im p o r t a n t e  le i p r o c e s s u a l ,  n a  c o m p a n h ia  d o  d ig n o  e  e m in e n 
te  M in is t r o  J o s é  L u iz  V a s c o n c e l lo s .  N ó s ,  A d v o g a d o s ,  e s ta m o s  a n s io s o s  p o r  e s ta  
n o v a  e ta p a  q u e  o  J u d ic iá r i o  T r a b a lh is ta  v iv e r á  a  p a r t i r  d a  n o v a  le i q u e  e s te  E g r é 
g io  T r ib u n a l,  m u i to  b re v e ,  c r e io  eu , e n c a m in h a r á  a o  C o n g r e s s o  N a c io n a l .  N e s ta  lei, 
a o  la d o  d o  s e u  s a b e r  ju r íd ic o ,  v i r á  m u i to  d o  q u e  v iv e u  o  M in is t ro  B a ra ta  S ilv a  e  m u i
to  d a  c a p a c id a d e  c r ia t i v a  d o  jo v e m  M in is t r o  J o s é  L u iz  V a s c o n c e l lo s .  J á  é c h e g a 
d a  a  h o ra ,  S e n h o r  M in is t r o  P r e s id e n te  e  S e n h o r e s  M in is t ro s ,  d e  fa z e rm o s  r e to r n a r  
o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  a o  lu g a r  d e  l id e r a n ç a  n o  q u e  c o n c e r n e  a  u m a  r á p id a  e e f i
c a z  e n t r e g a  d a  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l !

E s ta m o s  S e n h o r  P re s id e n te ,  fe l iz e s  p o r  v e rm o s  e s ta  C a s a  p re s ta n d o  u m a  h o 
m e n a g e m  tã o  m e r e c id a ,  t ã o  ju s ta ,  a  u m  h o m e m  q u e  lh e  d e d ic o u  q u a r e n ta  e c in 
c o  a n o s  d e  e x is t ê n c ia  e  q u e ,  p o r  i s t o  m e s m o ,  m e r e c e  o  n o s s o  r e s p e i to ,  a  n o s s a  
a d m ir a ç ã o  e  o  o r g u lh o  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l  d e  p o s s u í - lo  n o v a m e n 
te  e m  s e u s  q u a d r o s ,  d e p o i s  d e  u m  a fa s ta m e n to  -  q u e  n ã o  fo i  t ã o  e v e n tu a l  a s s im ,  
E x c e lê n c ia ,  p o r q u e  fo i d e  q u a r e n ta  e  c in c o  a n o s  - ,  d u r a n te  o  q u a l  V o s s a  E x c e lê n 
c ia  h o n r o u  a q u i lo  q u e  t r o u x e  d a  s u a  F a c u ld a d e  d e  D i r e i to  e  a q u i lo  q u e ,  n o  e x e r 
c íc io  d a  a d v o c a c ia ,  s o u b e  a m e a lh a r  p a ra ,  m a is  ta rd e ,  n u m  d e s p r e n d im e n to  d e  q u e  
a  s u a  p e r s o n a l id a d e  é  e x e m p la r ,  d is t r i b u i r  o  q u e  a p r e n d e u  c o m  a q u e le s  q u e  a q u i 
v ê m  a p r e n d e r .

S e n h o r  P r e s id e n te ,  M in is t r o  G u im a r ã e s  F a lc ã o ,  a g o ra ,  n o v a m e n te  v o l t o  a o  
P re s id e n te  A n tô n io  C a r lo s  p a ra  d iz e r  q u e  o  t e m p o  é n o s s o  a m ig o .  E s to u  te rm in a n 
d o  o  m e u  d is c u r s o .  O s  m e u s  p a r a b é n s  a o  e g r é g io  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
e m  n o m e  d o  c o le n d o  C o n s e lh o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l  e  d a  
O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il ,  S e ç ã o  d o  D is t r i to  F e d e ra l,  q u e  m o m e n ta n e a m e n 
te  te n h o  a  h o n r a  d e  p r e s id i r .  C u m p r im e n to  o  E x c e le n t í s s im o  S e n h o r  M in is t r o  B a 
ra ta  S i lv a  e t a m b é m  p a r a b e n iz o  s u a  E x c e le n t í s s im a  e s p o s a .  S e n h o r a  N ic e  B a r a 
ta  S ilv a , r e c e b a  o  r e c o n h e c im e n t o  d o s  A d v o g a d o s  b r a s i le i r o s ,  p o r  t e r  s id o  a  S e 
n h o ra ,  a o  lo n g o  d a  v id a  d o  M in is t ro  B a ra ta  S ilva , u m  fa ro l  p a ra  s u a  E x c e lê n c ia ,  u m  
p o n to  d e  a p o io ,  o n d e ,  e v id e n te m e n te ,  o  M in is t r o  r e c o lh e u  o  q u e  d e  m e lh o r  p o d e 
r ia  t r a z e r  p a r a  o  p r e s t í g io  d o  P o d e r  J u d ic iá r i o  d e s te  n o s s o  g r a n d e  País.
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A O S  M EM BR O S E C O LEG AS D O TST  
TO D A  A  M IN H A  GRATIDÃO (*)

R e c e b e r ,  c o m  p le n i tu d e  d e  g r a t id ã o ,  a  o fe re n d a  q u e ,  im e re c id a m e n te ,  m e  fa 

z e is ,  n ã o  é  s u f ic ie n te .  C u r v o - m e  à  g e n e r o s id a d e  d e s s a  C o le n d a  C o r te ,  r e a lç a n d o  

m é r i to s  d e  q u e  n ã o  m e  s in t o  p o r t a d o r .

F u g ir ia ,  n o  e n ta n to ,  à  m in h a  h u m a n a  c o n d iç ã o ,  s e  n e g a s s e  q u e ,  v iv e n d o  as 
n a tu r a is  e m o ç õ e s  d e s s a  S e s s ã o  E s p e c ia l ,  s in t o - m e  I n v a d id o  d e  s a t is fa ç ã o  e a le 

g r ia  im e n s u r á v e is .

C o n s id e rá v e l  p a r te  d e  m in h a  e x is tê n c ia  c o n s a g r e i - a  a o  m is te r  d a  J u s t iç a ,  S e r 
J u iz  fo i a  m e ta  q u e  e le g i,  c ie n te  d o  q u e  r e p r e s e n ta r ia  a c a r re i ra  d e  s a c r i f íc io s  e d e  
d e s p r e e n d im e n to s .

D e s p id a  d e  s e d u ç õ e s  m a te r ia is ,  p o r  v e z e s  e s p in h o s a ,  te m  a  M a g is t r a tu r a  o  

s e u  q u ê  d e  a p o s to la r ,

É, s o b r e t u d o ,  u m a  e x is t ê n c ia  in te i ra ,  e m  e s f o r ç o  p e re n e ,  d e v o ta d o  à  e s ta 

b i l iz a ç ã o  d o  e q u i l í b r io  s o c ia l ,  p e lo s  c a m in h o s  d a  J u s t iç a ,

O  p a p e l  d o  J u iz  n o  m u n d o  c o n te m p o r â n e o  e e s p e c ia lm e n te  n o  B ra s i l  a tu a l,  

c r e s c e  d e  v u l t o  e d e  s ig n i f i c a ç ã o .

Q u ã o  d is t a n te  e s tá ,  a t u a lm e n te ,  a  fu n ç ã o  d o  c o n c e i t o  c lá s s ic o  q u e  o  r e c o 

n h e c ia  c o m o  s im p le s  ó r g ã o  s e n s ív e l ,  a o  q u a l  c a b ia ,  a p e n a s ,  p r o fe r i r  a s  p a la v ra s  
d a  lei, s e m  n e n h u m a  p a r t i c ip a ç ã o  c r ia d o r a ,  f ru to ,  e s ta  p o s iç ã o ,  d o  p e n s a m e n to  d e  
q u e  t o d o  o  d i r e i t o  d e v e r ia  e s ta r  c o n t id o  n a  le i p r o m u lg a d a  p e lo  E s ta d o ,

M a n i fe s ta - s e ,  n o  P a ís , u m  q u a s e  f r e n é t ic o  a n s e io  d e  r e n o v a ç ã o  le g is la t iv a ,  
q u e  c u lm in o u  n a  L e i M a io r ,  s u b s t i t u i n d o - s e  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1 9 6 9  p o r  n o v a s  b a 
s e s  c o n s t i tu c io n a is ,  e m  q u e  s o b re le v a m  o  fo r ta le c im e n to  d o s  p o d e re s  d o  P re s id e n 
te  d a  R e p ú b l ic a ,  c o m  p r o fu n d a s  a l t e r a ç õ e s  n o  â m b i to  e n o  e x e rc íc io  d a  fu n ç ã o  le 

g is la t iv a  e n a s  c o m p e t ê n c ia s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,

U m  d ir e i to  n o v o ,  n e m  s e m p r e  e x t ra íd o  d o s  m e lh o re s  p r in c íp io s ,  c a s a -s e  c o m  

o v e lh o  d ire i to ,  c o m b in a n d o - s e  a m b o s  n a  e s t ru tu r a ç ã o  d e  u m a  n o v a  o rd e m  ju r íd ic a .

D e p e n d e ,  p o is ,  d a  c la r iv id ê n c ia  d o s  J u íz e s  e d o s  T r ib u n a is  b ra s i le i r o s ,  p r e 

v e n in d o  o u  l im i t a n d o  a s  p o s s ív e is  d is t o r ç õ e s ,  a  c o n s e r v a ç ã o  d a s  g r a n d e s  l in h a s ,  

d o s  v a lo r e s  f u n d a m e n ta is ,  p r o fu n d a m e n te  e m b e b id o s  n o  h u m a n is m o  c r is tã o ,  e m  

q u e  a  p e s s o a ,  c o m  t o d o s  o s  a t r ib u to s  q u e  o  C r ia d o r  lh e  c o n fe r iu ,  d e v e  r e p r e s e n 

ta r  o  v a lo r  m á x im o .

(*) Discurso proferido pelo Ministro Carlos Alberto Barata Silva, quando homenageado pelo TST, em de
corrência de sua aposentadoria.
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P or isso , d iz ia  eu , d e  in íc io , c re s c e ,  a  c a d a  d ia , d e  v u l to  e d e  s ig n if ic a d o ,  o  p a 
pel d o  J u iz  e, t r a ta n d o -s e  d o  n o s s o  País, c o m  u m a  p ro b le m á t ic a  p e c u l ia r  a  c a d a  re 
g ião , c o m  u m a  e s t ru tu ra  d e  s e g m e n to s  d iv e rs o s  e c o n t ra d itó r io s ,  a  M a g is t ra tu ra  c h e 
g a  a  s e r  um  d e s a f io  a o s  h o m e n s  c a p a z e s  d o  p e n s a r  s e re n o  e a g u d o ,  n o  m e io  d o  
to r v e l in h o ,  p a r a  im p r im i r  f o r m a  e s e n t id o  a  u m a  r e a l id a d e  tã o  in fo rm e  e m u tá v e l.

M a s ,  s e  m u d a m  o s  f a to s  s u p o s to s  d a  le i, c o m o  n ã o  m u d a r  a  in t e r p r e ta ç ã o  
d e la ?  E, s e  n ã o  h á  in t e r p r e t a ç ã o  q u e  s a t is fa ç a  a  J u s t iç a ,  c o m o  p o d e r á  e la  s o b r e 
v iv e r?

M a is  d o  q u e  n u n c a ,  n a s  p e r t u r b a d o r a s  m u ta ç õ e s  s o c ia is  d a  h o ra  p re s e n te ,  
q u a n d o  s e  a p re s e n ta m  as  in c ó g n i ta s  d e  u m  fu tu ro  c a r r e g a d o  d e  a m e a ç a s ,  m a s  ta m 
b é m  d e  e s p e ra n ç a s ,  s ã o  o s  J u íz e s  c o n v o c a d o s  p a ra  q u e  s e  e n c o n t re m  n o v a s  re g ra s  
q u e  a te n d a m  à s  n o v a s  e x ig ê n c ia s .

N ã o  lh e s  p o s s o  a f ia n ç a r ,  h o u v e s s e  eu, s e m p re ,  e m  m e u s  d e c is ó r io s ,  fe ito  J u s 
t iç a .

E n t r e ta n to ,  n o  c u m p r im e n t o  d o  m e u  d e v e r ,  s e m p r e  b u s q u e i  e s s e  o b je t iv o .

J a m a is  a r re fe c i  n o  â n im o  d e  c u m p r i r  c o m  o  d e v e r  a s s u m id o ,  m e s m o  p o rq u e  
n ã o  m e  e ra  l í c i to  d e s lu s t r a r  o  c a r g o .  S e n t ia - m e  r e s p o n s á v e l ,  n ã o  s ó  p e r a n te  m im , 
m a s , s o b r e t u d o ,  d ia n te  d a  s o c ie d a d e ,

O u t ro  e s t ím u lo  n ã o  m e  d o m in o u  n a  f u n ç ã o  p ú b l ic a ,  s e n ã o  o  d e  a p e n a s  c u m 
p r ir  m e u  d e v e r .  E s c u d a d o  n e s te  p r in c íp io  fo i q u e  p a lm i lh e i  t o d a  a e s te ira  d e  m in h a  
t r a je tó r ia .

O  c a m in h o  u l t r a p a s s a d o  n ã o  m e  d a v a  a  im p re s s ã o  d e  e s ta r  c h e g a n d o  a  u m a  
e le v a ç ã o  d e  o n d e  p u d e s s e  s e r  m e d id a  a  d i s t â n c ia  p e r c o r r id a .

N ã o  q u e ro ,  a g o ra ,  r e t r o c e d e r ,  r e m e m o r a n d o  os  m e u s  p a s s o s ,  p o r q u e  m in h a  
m e m ó r ia ,  e m  m e u s  m a is  d e  s e te n ta  a n o s  d e  id a d e ,  p o d e r ia  t r a i r - m e .

A  e s ta  a l tu ra ,  p r e f i r o  t i r a r  d a  e x p e r iê n c ia  v iv id a  a  l iç ã o  d e  q u e  t r a b a lh o  m e 
tó d ic o  e  p e rs e v e r a n ç a  o r ie n ta d a  s ã o  a s  m o t iv a ç õ e s  n e c e s s á r ia s  e d e c is iv a s  à  c o n 
s e c u ç ã o  d o  f im  a lm e ja d o .  S ó  a s s im  é p o s s ív e l  m a n te r  o  â n im o  a n te  o s  im p r e v is 
to s  d a  v id a ,  p a r a  n ã o  a r r e fe c e r m o s .

T u d o , p o r é m ,  t e n h o  c o m o  a m p la m e n te  c o m p e n s a d o ,  n o  c ô m p u t o  f in a l  d o s  
d é b i t o s  s e n t im e n ta is ,  f a c e  à s  s a t is f a ç õ e s  a u fe r id a s .

N e s s a  C o r te ,  d o  p e r m a n e n te  in t e r c â m b io  d e  id é ia s  c o m  o s  S e n h o re s ,  m e u s  
i lu s t r e s  P a r e s  e, t a m b é m ,  c o m  d e d i c a d o s  s e r v id o r e s ,  h a u r i  l i ç õ e s  s e m  c o n ta .

T ive , n ã o  m e n o s  a in d a ,  c o m o  c o m p e n s a ç ã o ,  o  c o n v ív io  f r a te rn o  e c o rd ia l ,  n o  
á p ic e  d e  m in h a  c a r r e i r a ,  c o m  V o s s a s  E x c e lê n c ia s ,  m e u s  in s ig n e s  C o le g a s  n e s te  
T r ib u n a l,  a  a lg u n s  a  p r e n d e r - m e  v e lh a s  e g r a ta s  r e la ç õ e s  p e s s o a is .

Se  m e  p e rm ite m ,  V o s s a s  E x c e lê n c ia s ,  g o s ta r ia  d e  f in a l iz a r,  d iv id in d o  e s s a  h o 
m e n a g e m  c o m  t o d o s  o s  M a g is t r a d o s  q u e  p a s s a ra m  p o r  e s s a  C o r te ,  p re s e r v a n d o ,  
a s s im , a  m e m ó r ia  d o s  q u e  s e r v i r a m  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  p o r q u e  s o m o s  d e p o s i 
tá r io s  d e  v a l io s o s  e n s in a m e n to s  d e ix a d o s  p o r  a q u e le s  q u e  n ã o  m a is  v iv e m  o u  la 
b u ta m  e n t re  n ó s .

A g r a d e ç o  p e n h o r a d o  e  to r n o  a  a g ra d e c e r ,  r e g is t r a n d o  m in h a  p e rm a n e n te  a d 
m ira ç ã o  a o s  M e m b r o s  d e s s a  C o r te .

O  m e u  c o m o v id o  m u i to  o b r ig a d o .
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INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA REGIÃO





B E N Ç Ã O  DAS INSTALAÇÕES DO  
TRT EM NATAL (*)

S e n h o r  n o s s o  P a i b e m  a m a d o ,  q u e ,  s á b io ,  o n ip o te n te  e b o m ,  n o s  q u is e s te s  
c o n s t r u to r e s  d o  m u n d o ,  s e n h o r e s  d e  n o s s a  p r ó p r ia  h is tó r ia  e, p o r  is s o ,  n o s  f iz e s 
te s  c o n s c ie n te s  e l iv re s ,  c r ia d o s  à  v o s s a  im a g e m  e s e m e lh a n ç a ,  d ig n a i - v o s  a b e n 
ç o a r  e s te  t e m p lo  d a  J u s t i ç a  e  a  t o d o s  a q u e le s ,  q u e  m o v id o s  p o r  v o s s a  c a r id a d e ,  
p r o c u r a m  a ju d a r  o s  h o m e n s  a  v iv e r e m  n a  p a z  e n a  h a r m o n ia  d o  m e lh o r  e n te n d i 
m en to , c o m  D e u s , c o n s ig o  m e s m o  e c o m  o s  o u t ro s ,  c o n s t ru in d o ,  d e fe n d e n d o  e  p re 
s e r v a n d o  o s  b e n s  m o r a is  e  m a te r ia is  q u e  n o s  fo r a m  d a d o s  c o m o  d á d iv a s  d iv in a s  
e d o s  h o m e n s ,  p a r a  n o s s a  m a io r  f e l i c id a d e  e b e m - e s ta r  d e  t o d o s ,

D ia n te  d e  D e u s , J u s t iç a  e S a n t id a d e  s e  c o n fu n d e m .  A í e s tá  p o rq u e  s e  a  c iê n 
c ia  d a  in te l ig ê n c ia  s e m  a  b o n d a d e  d o  c o r a ç ã o  p o d e  s e  to rn a r  u m  e n to rp e c e n te  que , 
a l iv ia n d o ,  m a ta ;  a  j u s t i ç a  s e m  c a r id a d e  p o d e  s e  t o r n a r  u m a  v e r d a d e i r a  t i ra n ia .  D a í 
a  n e c e s s id a d e  p a ra  o  J u iz  d e  s e r  n ã o  s o m e n te  u m  h o m e m  c u l to  e o b je t iv o ,  m a s , 
t a m b é m ,  u m  h o m e m  v i r t u o s o  e d ig n o .

N ó s  s a b e m o s  q u e  o  d i r e i to  n a s c e  d a  e s s e n c ia l id a d e  d a s  c o is a s  e d o s  fa to s , 
e n q u a n to  o s  d e v e re s  s ó  e n c o n t r a m  a  s u a  ra z ã o  d e  s e r  n a  e x is tê n c ia  d o  d ire i to .  S e m  
o  d ire i to ,  q u e  s e  c o n fu n d e  c o m  a n a tu r e z a  d a s  c o is a s  e d o s  fa to s ,  n ã o  s e  p o d e  fa 
la r e m  d e v e re s ,  q u e  s ã o  m e r a s  c o n s e q ü ê n c ia s  o b je t iv a s  d o  d i r e i to .  M a s , é p r e c i 
s o  ir  a lé m , m u i to  m a is  a lé m . N ã o  s e n d o  u m  s e r  m o v id o  p o r  u m  d e te r m in is m o  in e r 
te  e p o r  u m a  e s tá t ic a  q u e  n ã o  m u d a  n e m  s e  re n o v a ,  o  h o m e m , s o l ic i t a d o  p a ra  um  
p e r p é tu o  v i r  a  s e r ,  s e m p r e  q u e r  s e r  m a is  e  s e r  m e lh o r ,  p a ra  p o d e r  a t in g i r  o  p e n 
s a m e n to  d o  C r ia d o r  q u e ,  o  fa z e n d o  o  ú n ic o  s e r  im p e r fe i to  d o  u n iv e rs o ,  lh e  d e u  p o 
te n c ia l id a d e s  o c u l ta s ,  c a p a z e s  d e  d e s p e r ta r  n o v a s  fo rm a s  d e  s e r  e d e  e x is t ir .  O  d i 
re i to  é u m  b e r ç o  e  n ã o  u m  t ú m u lo .

D e  o u t r o  la d o  é p re c is o  c o n s id e r a r  q u e  o  h o m e m  m e ta f is ic a m e n te  p u r o  n ã o  
e x is te ,  v is to  q u e ,  e s ta n d o  in s e r id o  n o  c o n te x to  f ís ic o ,  b io ló g ic o  e  s o c ia l ,  s e  v ê  s o 
l ic i ta d o  e a t r a íd o  p o r  f o r ç a s  p o d e r o s a s  q u e  p o d e m  m u d a r  o  c u r s o  d o s  s e u s  p e n 
s a m e n to s  e d e  s u a s  a ç õ e s .  O  e s p a ç o  e o  t e m p o  s ã o  m e d id a s  q u e  n ã o  p o d e m  s e r  
e s q u e c id a s  e m  q u a lq u e r  ju lg a m e n to ,  já  q u e  a  p e r s o n a l id a d e  h u m a n a  se  m o ld a  e m  
s u a  n a tu r e z a  a c r e s c id a s  c o m  s u a s  c i r c u n s tâ n c ia s .

O  g e s to ,  m u i ta s  v e z e s ,  p o r  s i m e s m o  n a d a  v a le  s e  n ã o  fo r m o s  c a p a z e s  d e  
d e s c o b r i r  s e u  v e r d a d e i r o  s e n t id o ;  d a í  a  r a z ã o  p o r  q u e  to d o  J u iz  d e v e  a c o m p a n h a r  
a  ló g ic a  d o  s e u  r a c i o c í n io  o b je t i v o  c o m  u m a  fo r t e  d o s e  d e  in tu iç ã o .

N u n c a  p u d e  c o m p r e e n d e r  p o r  q u e  a  ju s t i ç a  d e v e s s e  s e r  c e g a .  S e  m e  d a d o  
fo s s e  e s c u lp i r  a  im a g e m  d a  ju s t i ç a ,  n ã o  a  f a r ia  j a m a is  c e g a  e c a r r a n c u d a ,  m a s

(*) Benção de Dom Nivaldo Monte, Arcebispo Emérito de Natal, quando da Instalação do TRT da 21ª Re
gião -  RN, em 15.6.92.
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e s p le n d o r o s a m e n te  b e la , o lh o s  a b e r to s ,  o u v id o s  a te n to s ,  n ã o  s e  c o n te n ta n d o  a p e 
n a s  e m  o lh a r  e  o u v ir ,  m a s  s e  c o m p r a z e n d o  e m  v e r  e  e s c u ta r .  N ã o  e ra  s e m  r a z ã o  
q u e  S a in t  E x u p é r y  c o s t u m a v a  d iz e r  q u e  s ó  s e  v ê  b e m  c o m  o c o r a ç ã o .

D ia n te  d e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s  q u e r o  in v o c a r  o  E s p í r i to  d e  D e u s  s o b r e  t o d o s  
n ó s , p a ra  q u e  p o s s a m o s  d a r  a o s  n o s s o s  ju lg a m e n to s  t o d a  lu c id e z ,  s a g a c id a d e  e 
b o m - s e n s o  p a ra  q u e  p o s s a m o s  v e r  c la r a  e  o b je t iv a m e n te  as  c o is a s  e  o s  fa to s ,  re 
la c io n a n d o  o s  fa to s  e  a s  c o is a s  e n t re  s i, p o r q u e  é  d a  r e la ç ã o  e n t re  e le s  q u e  n a s 
ce  a  s a b e d o r ia ,  e q u a n d o  c h e g a r  a  h o ra  d e  a p l ic a r  o s  m e io s  p a ra  o b te r  o s  f in s  q u e  
n o s  s ã o  p r o p o s t o s  p o s s a  o  n o s s o  ju l g a m e n t o  s e r  c o n d u z i d o  p e la  p r u d ê n c ia  
q u e  é a  v e r d a d e i r a  m e s t r a  d a  v id a .

T u d o  Is to  v o s  p e d im o s  ó  P a i,  p o r  J e s u s  C r is to ,  v o s s o  F i lh o ,  n a  u n id a d e  d o  
E s p í r i to  S a n to .
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S A U D A Ç Ã O  EM N O M E DO  
M IN ISTÉRIO  PÚ BLIC O  (*)

C o m  e m o ç ã o  d i f í c i l  d e  c o n te r ,  o c u p o  a  T r ib u n a  c o m o  r e p r e s e n ta n te  d o  M i
n is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o ,  n a  q u a l id a d e  d e  P r o c u r a d o r - G e r a l  e m  e x e rc íc io ,  n o  
m o m e n to  d a  in s t a la ç ã o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r 
te  e d a  P r o c u r a d o r ia  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o .

D e s e jo  d e c la r a r  q u e ,  n a s  te r r a s  d e s te  E s ta d o ,  o r ig in á r io s  d e  C a ic ó ,  v iv e ra m  
m e u s  a n te p a s s a d o s ;  d e  r e m o t a  le m b r a n ç a ,  m e u  b is a v ô ,  s e n a d o r  J o s é  B e r n a r d o  
d e  M e d e iro s ,  in te g r a n te  d o  g r u p o  d e  p a r la m e n ta r e s  q u e  e la b o r o u  a  p r im e ira  C o n s 
t i tu iç ã o  R e p u b l ic a n a .  D a q u i  p a r t i r a m  o s  M e d e iro s ,  p la n ta s  a r r a s ta d a s  p e la  c o r r e n 
te z a  d a  v id a ,  a té  o u t r o  R io , o  R io  G r a n d e  d o  S u l,  o n d e  v ic e ja r a m  a  s e  m u l t i p l i c a 
ram . E h o je , r e p i to ,  e m o c io n a d o ,  c h e g o  à s  te r r a s  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ;  q u e  ta m 
b é m  s ã o  m in h a s ,  p e lo  s e n t im e n to ,  p e lo  c o r a ç ã o .

A o  r e le m b r a r  m e u s  a n te p a s s a d o s  q u e r id o s ,  h o m e n a g e io  o s  b ra s i le i ro s  d e s 
ta  te r ra ,  s e m p r e  h o n r a d a  p o r  s e u s  f i lh o s  e m in e n te s  p o r  s e u s  s e u s  t a le n to s  n a tu 
ra is  e r a r a  c u l t u r a  n a s  le t r a s  e n a  c iê n c ia .

C a r e ç o  d a s  q u a l id a d e s  d e  o r a d o r ,  c a r e ç o  d o  d o m  d iv in o  d a  p a la v ra ,  tã o  e s 
p o n tâ n e a ,  a r d e n te  e p re c is a ,  s o b e ja  e m  m e u  b is a v ô ,  e m  m e u  a v ô  e  e m  m e u  p a i;  
c a r e ç o  d a  p a la v ra  c r ia d o r a ,  q u e  fe z  d o  h o m e m  m a té r ia  o r g a n iz a d a ,  e n te  s u p e r io r  
na  c r ia ç ã o ,  e te rn o  p r o d u to r  d e  r e fo rm a s .  M a s , n a  h u m i ld a d e  d e  m in h a s  l im ita ç õ e s ,  
te n ta re i  e x p r e s s a r  a  s a t is fa ç ã o  e  o  o r g u lh o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o  n e s 
te  m o m e n to  d e  r e a l i z a ç ã o .

A  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 8 8  d e u  a o  M in is té r io  P ú b l ic o  um  c o n ju n to  d e  d i 
re i to s  e d e v e re s  b e m  d e te r m in a d o s ;  in s t i t u iç ã o  p e rm a n e n te ,  e s s e n c ia l  à  fu n ç ã o  ju 
r is d ic io n a l  d o  E s ta d o ,  i n c u m b in d o - lh e  a  d e fe s a  d a  o r d e m  ju r íd ic a ,  d o  r e g im e  d e 
m o c r á t ic o  e  d o s  in te re s s e s  s o c ia is  e  in d iv id u a is  in d is p o n ív e is ,  C a r a c te r iz a  ta m b é m  
q u e  n ã o  é  ó r g ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r i o ,  n e m  s u b o r d in a d o  a o  P o d e r  E x e c u t iv o .

A  p r e o c u p a ç ã o  p e r m a n e n te  n o  p r e c is o  e x e rc íc io  d e  s u a s  fu n ç õ e s  c o n d u z  o 
M in is té r io  P ú b l ic o ,  f r e q ü e n te m e n te ,  a  p u g n a r  p o r  m e d id a s  u rg e n te s  p a ra  s a t is fa 

z e r  o s  a n s e io s  d a  s o c ie d a d e .

A s s im ,  e m p e n h o u - s e  c o m  e s fo r ç o  f é r r e o  p a r a  a te n d e r  o s  d e s e jo s ,  a s  a s p i 
ra ç õ e s  d o  p o v o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  q u e  c la m a  p o r  s o lu ç õ e s  m a is  rá p id a s  n o s  
l i t íg io s  d e c o r r e n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

N a s c e u ,  e n tã o ,  a  L e i n. 8 .4 1 5 , d e  2 3  d e  a b r i l  d e  1 9 9 2 , q u e  c r io u  a P r o c u r a 
d o r ia  R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o ,  c o m  s e d e  em  N a ta l,  R io  G r a n d e  d o  N o r -  

(*) Alocução proferida pelo Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Procurador-Geral da Justiça  do Tra
balho em exercício, quando da  Insta lação do TRT da  21.a Região ~ Natal/RN, em 15.6.92.
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te  e a tu a ç ã o  e m  t o d o  o  t e r r i t ó r i o  d o  E s ta d o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  la d o  a  la d o  
c o m  a C o r te  d e  J u s t i ç a  o r a  in s ta la d a .

C o n c r e t iz a - s e  a  e x is t ê n c ia  d e  m a is  u m  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o ,  d e s 
t in a d o  a  p r e s ta r  a  s e u s  j u r i s d i c i o n a d o s  a  im p r e s c in d í v e l  J u s t iç a , c o m  a  n e c e s s á 
r ia  p re s te z a :  e l im in o u - s e  o  g r a n d e  p e r c u r s o  d e  id a  e  v o l ta  d o s  p r o c e s s o s  -  N a ta l- 
J o ã o  P e s s o a - N a ta l ,

A g o ra ,  n o  m o m e n to  e m  q u e  s e  in s ta la  o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o , é o b r i 
g a tó r io  r e a lç a r  a  a t i t u d e  f i r m e  e  c o n s c ie n c io s a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
v o l t a d o  a  a te n d e r  o  a p e lo  a n g u s t ia n te  d a  c o m u n id a d e ,  e q u e  a o  d e c id i r  p e la  In s 
ta la ç ã o  d o  r e fe r id o  t r ib u n a l ,  s a b e d o r  d a s  d i f i c u ld a d e s  a  e n f re n ta r ,  a g iu  c o m  e s p í 
r i to  p rá t ic o ,  r e s o lu to  a  v e n c ê - la s ,  e v id e n c ia n d o  a  in d e p e n d ê n c ia  d o  P o d e r  J u d ic iá 
r io , a o  q u a l  s e  o m b r e ia  o  M in is té r io  P ú b l ic o ,  c o m o  e m  o u t r o s  e p is ó d io s ,  t ã o  r e le 
v a n te s  q u a n t o  o  a tu a l .

N o  c o n t e x t o  d o s  a c o n te c im e n to s ,  d e s ta c a - s e  a  g r a n d e  im p o r t â n c ia  d a  n o 
m e a ç ã o  d o  m e m b r o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o ,  D o u to r  O th o n g a ld i  R o c h a ,  
ju r is ta  d e  in q u e s t io n á v e l  v a lo r ,  p a ra  e x e rc e r  o  c a r g o  d e  J u iz  T o g a d o  d o  T r ib u n a l R e 
g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o ,  p e lo  q u in to  c o n s t i t u c io n a l ,  a d v in d o  d o  P a rq u e t ,  
e le i to  o n te m  v ic e - p r e s id e n t e  d o  r e fe r id o  t r ib u n a l .  A  n o m e a ç ã o  e m  te la ,  p u b l ic a d a  
n o  D iá r io  O f ic ia l  d a  U n iã o  d e  0 8  d e  j u n h o  d e  9 2 , c o n c o r r e u ,  m a iu s c u la m e n te ,  p a 
ra  m a te r ia l iz a r  o  a lm e ja d o  id e a l  d o  p r e s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o :  A  
In s ta la ç ã o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o .

C u m p r e ,  t a m b é m ,  r e a lç a r  o  e s fo rç o ,  a  a ç ã o  te n a z  d o  g o v e r n a d o r  J o s é  A g r i 
p in o  M a ia  e  d o s  re p r e s e n ta n te s  d o  E s ta d o  n o  C o n g re s s o  N a c io n a l n a  lu ta  p e la  c o n 
s e c u ç ã o  d e s s a  a l t a  a s p i r a ç ã o .

A  c a p a c id a d e  e  a  fo r ç a  d e s s e s  a d v o g a d o s  d a  c a u s a , a s u a  c o n s tâ n c ia ,  o  s e u  
a f in c o ,  o  a m o r  p r o v a d o  a o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  t u d o  is s o  fo i e m p r e g a d o  e  o  t r a 
b a lh o  q u e  v a le  p o r  s i,  c o m o  a  g ló r i a  d e  o  h a v e r  fe i to ,  o s  e n o b r e c e  e n o s  e n o b r e 
c e rá  a  t o d o s ,  s e u s  a l ia d o s .

O c o r r e ,  a in d a ,  n e s ta  s o le n id a d e ,  a  in s ta la ç ã o  d a  P r o c u r a d o r ia  R e g io n a l  d o  
T ra b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  ó rg ã o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra 
b a lh o .

O r g a n iz a -s e ,  a s s im ,  o  s is te m a  q u e  p o s s ib i l i t a rá  o  c u m p r im e n to  d a  fu n ç ã o  ju 
r i s d ic io n a l  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o ,  p o r  m e io  d o  T r ib u n a l  a g o r a  in s ta la d o .

C o n c lu i - s e  a  p a r t e  in ic ia l  d a  ta re fa .

C a b e  a o s  in te g ra n te s  d o s  n o v o s  ó rg ã o s ,  c o n s t i tu t iv o s  d o  n o v o  s is te m a  n o  e s 
p a ç o  e s ta d u a l ,  le g í t im o s  r e p r e s e n ta n te s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  z e la r  p e la  e x a ç ã o  
n o  c u m p r im e n to  d a s  le is ,  n a  fe r v e n te  l id a  d iá r ia ,  c o m  fé  n o  fu tu ro ,  p o is  u m a  e s t re 
la  h á  d e  lu z ir ,  s ím b o lo  d a  g r a n d e z a  d a  ju s t iç a ,  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te  e d o  B ra s il .
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S A U D A Ç Ã O  EM N O M E DA ORDEM  
DO S A D V O G A D O S  D O BRASIL (*)

A  lu ta  d o s  a d v o g a d o s  p e la  c r ia ç ã o ,  in s ta la ç ã o  e f u n c io n a m e n t o  d e  u m  T ri

b u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  n o  R io  G ra n d e  d o  N o r te  n ã o  é  d e  a g o ra .  S e  a s s im  p e n 
s a m o s ,  t e m o s  p o r  g u ia  as  d i f i c u ld a d e s  p o r  q u e  p a s s a v a m  o s  p r o f is s io n a is  d o  d i 
re i to  l a b o r a l  c o m  o s  s u c e s s iv o s  d e s lo c a m e n to s  p a ra  o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a 

lh o  d a  6 ª  R e g iã o ,  s e d ia d o  n o  R e c ife  e, m a is  re c e n te m e n te ,  c o m  o s  s u c e s s iv o s  d e s 

lo c a m e n to s  p a ra  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  13ª  R e g iã o ,  s e d ia d o  e m  J o ã o  
P e s s o a , n o  E s ta d o  d a  P a ra íb a ,  o n d e  b u s c a v a m  a  s u s te n ta ç ã o  e  o  a c o m p a n h a m e n 
to  d e  r e c u r s o s  o r i g i n á r io s  d e  q u e s tõ e s  d e c id id a s  p e la s  n o s s a s  J u n ta s  d e  C o n c i 
l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  o  q u e  s ig n i f ic a v a ,  a lé m  d e  u m  s a c r i f í c io ,  in e g á v e l  ô n u s  p a ra  
o s  q u e  l i t ig a v a m  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  p a ra  n ã o  fa la r  n a  p e rd a  d a  c e le r id a d e  p r o 
c e s s u a l,  o b je to  m a io r  d a s  c r í t ic a s  d a q u e le s  u e  r e iv in d ic a m  a p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l.

Q u a n d o  a s  p r im e i r a s  p r o m e s s a s  l ig a d a s  à  c r ia ç ã o  d e  u m  T r ib u n a l R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o  n o  E s ta d o  f o r a m  a n u n c ia d a s  e  d i f u n d id a s ,  a in d a  n a  g e s tã o  d o  D o u 
to r  C a r lo s  R o b e r t o  d e  M i r a n d a  G o m e s  à  f r e n te  d a  O A B  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  

o s  a d v o g a d o s  e  a  p r ó p r ia  c o r p o r a ç ã o  s e  m o v im e n ta r a m  p a ra  a p o ia r  a in ic ia t iv a ,  
a té  p o r q u e  o s  d i t a m e s  c o n s t i t u c i o n a is  p r e v is t o s  n o  a rt .  112, d e te r m in a v a m  o f u n 

c io n a m e n to  d e  p e lo  m e n o s ,  u m  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o ,  e m  c a d a  E s ta d o  d a  
F e d e r a ç ã o  e n o  D is t r i t o  F e d e r a l .

L e m b r a m o - n o s  d e  q u e  n o  in í c io  d e  n o s s a  lu ta  à  f r e n te  d a  C a s a  d o s  A d v o 

g a d o s  n e s te  E s ta d o ,  p r o m e t e m o s  a o  D o u to r  G e r a ld o  T e ix e ira  d e  C a r v a lh o ,  e n tã o  
P r e s id e n te  d o  E g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  1 3 ª  R e g iã o ,  q u e  d e  n o s 
s a  p a r te ,  t u d o  fa r ía m o s  p a ra  a c e le r a r  o  fu n c io n a m e n to  d o  n o s s o  p r im e i r o  T r ib u n a l 
R e g io n a l,  p r o m e te n d o  a  S. E x c e lê n c ia ,  n a q u e la  o p o r tu n id a d e ,  q u e  a  O A B  p ro v id e n 
c ia r ia ,  d e s d e  lo g o ,  a  e le iç ã o  p a r a  a  f o r m a l iz a ç ã o  d a  l is ta  s ê x tu p la ,  n e c e s s á r ia  a o  
p r e e n c h im e n to  d o  q u in to  c o n s t i t u c io n a l .  A  p r o m e s s a  fo i c u m p r id a  e, e m  m e n o s  d e  
t r in t a  d ia s ,  f a z ía m o s  e n c a m in h a r  a o  T r ib u n a l R e g io n a l  d a  13ª  R e g iã o ,  o s  s e is  n o 
m es  e s c o lh id o s  p e lo  C o n s e lh o  S e c c io n a l  d a  O A B , p a ra  o s  f in s  p re v is to s  n a  le i, e m  

p le i t o  d e m o c r á t i c o  e  in q u e s t io n á v e l .

M e s m o  c o m  as  d i f ic u ld a d e s  e  a lg u n s  o b s tá c u lo s  q u e  fo ra m  s u rg in d o ,  a  O A B  

m a n te v e -s e  in a l te ra d a ,  s e m p r e  p o s tu la n d o  p e la  in s ta la ç ã o  e fu n c io n a m e n to  d o  Tri
b u n a l,  t e n d o  in c lu s iv e  m a n t id o  c o n ta to s  c o m  o  S e n h o r  S e c r e tá r io - C h e fe  d o  G a b i 
n e te  C iv i l  d o  G o v e r n o  E s ta d u a l ,  s u g e r in d o  a lg u m a s  o p ç õ e s  p a ra  a  c e s s ã o  d e  um  

im ó v e l  d o  p a t r im ô n io  d o  E s ta d o ,  p a r a  s e rv i r  d e  s e d e  p r o v is ó r ia  à C o r te ,  o q u e  se

(*) Discurso proferido na Instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região em 16.6.92, pelo Pre
sidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Norte, Doutor Odúlio Bote
lho Medeiros.
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c o n c r e t iz o u  p e la  s e n s ib i l id a d e  s ó c io - p o l í t i c a  d o  E x c e le n t í s s im o  S e n h o r  G o v e r n a 
d o r  J o s é  A g r ip in o  M a ia , q u e  lo g o  p a s s o u  a  d e s e n v o lv e r  g e s tõ e s  p o lí t ic a s  p a ra  v ia 
b i l iz a r  o  f u n c io n a m e n to  d o  T r ib u n a l,  in c lu s iv e ,  c e d e n d o  u m  p ré d io ,  o n d e  f u n c io n a 
v a  a  C E P A ,  s e n d o  a l i  in s t a la d o  o  ó rg ã o ,

E s s e s  a c o n te c im e n to s ,  m e u s  s e n h o r e s  e m in h a s  s e n h o r a s ,  d e v e m  s e r  le m 
b ra d o s  p u b l ic a m e n te  e n u m a  s o le n id a d e  c o m o  es ta , o n d e  s e  c o n c e n t r a  g ra n d e  p a r 
te  d a  s o c ie d a d e  p e n s a n te  d a  t e r r a  p o t ig u a r .  E m a is :  n e c e s s á r io  a c r e s c e n ta r  p o r  
ju s to  lo u v o r  q u e  a  in s ta la ç ã o  d o  T r ib u n a l  n o  R io  G r a n d e  d o  N o r te  c o n to u ,  d e s d e  
o  n a s c e d o u r o ,  c o m  o  a v a l  d e  t o d a s  a s  c a m a d a s  s o c ia is ,  a lé m  d e  t e r  c o n s e g u id o  
d e c is iv o  a p o io  d o  e m in e n te  M in is t ro  G u im a r ã e s  F a lc ã o ,  P r e s id e n te  d o  E g r é g io  Tri
b u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  d o  M in is t ro  F ra n c is c o  F a u s to  e d o  J u iz - P r e s id e n te  d o  
T R T  d a  1 3 ª  R e g iã o ,  D o u to r  T a rc ís io  d e  M ir a n d a  M o n te ,  o s  d o is  ú l t im o s ,  i lu s t r a d o s  
c o n te r r â n e o s .

C o m  e s ta s  c o n s id e r a ç õ e s ,  n ã o  d e v e m o s  s i le n c ia r  q u e  a  J u s t iç a  d ó  T ra b a lh o , 
c o m  o  p a s s a r  d o s  t e m p o s ,  e d ia n te  d a s  a n g ú s t ia s  s o c ia is ,  v e m  r e c e b e n d o  e m  c a 
d a  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n t o  e n o s  s e u s  T r ib u n a is  R e g io n a is ,  v e r d a d e i 
ra  s o b r e c a r g a  d e  fe i to s ,  im p o s s ib i l i t a n d o  a n t ig a s  p e r fo r m a n c e s ,  e s o m e n te  c o m  a 
c r ia ç ã o  d e  n o v a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e d e  T r ib u n a is  R e g io n a is ,  p o 
d e rá  a  J u s t iç a  L a b o r a l  c u m p r i r  o s  s e u s  o b je t iv o s  q u e  v is a m , e s s e n c ia lm e n te ,  o  e q u i 
l íb r io  d o s  l i t í g io s  o r i g i n á r io s  d a  d in â m ic a  c a p i t a l - t r a b a lh o .

R e p e t im o s ,  a g o r a ,  o  q u e  fo i  d i t o  n a  r e c e n te  p o s s e  d o s  n o v o s  J u íz e s  C la s 
s is ta s  d a s  d i v e r s a s  J u n ta s ,  n o  R io  G r a n d e  d o  N o r te :

"  O s e m p r e  le m b r a d o  e m p e r r a m e n to  d a  m á q u in a  ju d ic ia l ,  c a u s a d o  p e 
la  fa l t a  d e  c o n d iç õ e s  m a te r ia is  d e  s e u s  o rg a n is m o s ,  e m  n a d a  c o n t r ib u i  p a 
ra  a te n d e r  e s a n a r  a s  d iv e r s a s  d i f i c u ld a d e s .

A s  s u a s  c a u s a s  s ã o  id e n t i f ic á v e is  e s e n t id a s  p o r  a d v o g a d o s ,  j u íz e s  e 
p a r te s  in t e r e s s a d a s .  N ã o  d e v e m o s  p r o c u r a r  r e s p o n s á v e is .

E  in a d iá v e l ,  n o  e n ta n to ,  q u e  u n a m o s  t o d a s  as  n o s s a s  f o r ç a s  n a  b u s 
c a  d e  s o lu ç õ e s  e x e q ü ív e is  e d e f in i t iv a s ,  q u e  s o m e n te  i r ã o  c o n t r ib u i r  p a ra  o 
f o r t a le c im e n to  d a  J u s t i ç a  E s p e c ia l i z a d a ” .

M a s , a u to r id a d e s  p r e s e n te s ,  m in h a s  s e n h o r a s  e  m e u s  s e n h o r e s ,  a q u i  e s ta 
m o s  p a ra  v iv e r m o s  a s  a le g r ia s  d e s ta  s o le n e  e  h is tó r ic a  c e r im ô n ia  d e  in s ta la ç ã o  o f i 
c ia l  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  2 1 ª  R e g iã o ,  c o m  s e d e  e m  n o s s a  C a p i ta l .  
O n te m ,  fo ra m  e s c o lh id o s  o s  s e u s  p r im e i r o s  J u íze s , r e c a in d o  n o  J u iz  J o s é  V a s c o n 
c e l lo s  d a  R o c h a  o s  d e s íg n io s  d e  s e r  o  s e u  p r im e i r o  p re s id e n te ,  n u m a  fe l iz  c o in c i 
d ê n c ia ,  p o s to  q u e  S. E x c e lê n c ia  r e p r e s e n ta  n o  c o le g ia d o ,  p a ra  n o s s a  s a t is fa ç ã o ,  
a  c la s s e  d o s  A d v o g a d o s  n o r t e - r i o - g r a n d e n s e s .

Q u e  D e u s  i lu m in e  o s  c o m p o n e n te s  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d a  2 1 ª  R e g iã o ,  s e n 
d o  a n o s s a  p a la v ra  f in a l d e  c r e n ç a  n o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  a u g u r a n d o  v i t a l id a d e  e  e fi
c á c ia  n a s  s u a s  a ç õ e s ,  a s s e g u r a d o ra s  d a  p le n a  d is t r ib u iç ã o  d a  J u s t iç a ,  s e m  as q u a is  
n ã o  s u b s is t e  o  p r ó p r io  e s ta d o  d e  d i r e i to .  E s ta  é a  p a la v ra  o f ic ia l  d o s  a d v o g a d o s .
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A  M ISSÃO  DO TR IBU N AL REG IO N AL DO  
TR ABALH O  DA V IG É SIM A  PRIMEIRA REGIÃO (*)

J o s é  V a s c o n c e lo s  d a  R o c h a  ( * * )

D iz ia  S p in o z a  q u e  " A  a le g r ia  é  a  p a s s a g e m  p e la  q u a l o  h o m e m  a t ra v e s s a  d e  
u m a  p e r f e iç ã o  m e n o r  p a r a  u m a  p e r f e iç ã o  m a i o r ” ,

H o je , s e m  d ú v id a ,  é  u m  d ia  d e  a le g r ia  p a ra  o  R io  G r a n d e  d o  N o r te .  D a ta  h is 

tó r ic a ,  n ã o  s o m e n t e  p a r a  o  s e to r  ju r í d i c o  d o  E s ta d o ,  m a s  p a r a  a  v id a  d e  s e u  p o 
vo. A fina l, a  in s ta u ra ç ã o  d o  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  re v e s te -s e  d e  jú b ilo ,  p o rq u a n to  a te n 

d e  a o s  a n s e io s  p o p u la r e s  e  s e  fa z  a  s e r v i ç o  d e le s .

C o m  e fe ito , u m a  C o r te  L a b o r a l  P o t ig u a r  n ã o  s ig n if ic a  a p e n a s  a g i l iz a ç ã o  d e  p ro 
c e s s o s  e m  s e g u n d a  in s tâ n c ia ,  j u r is d iç ã o  m a is  p r ó x im a  d o s  ju r is d ic io n a d o s ,  a b e r tu 
ra  d e  c a m p o  d e  t r a b a lh o  p a ra  in ú m e r o s  p ro f is s io n a is ,  e s p e c ia lm e n te  d o  D ire ito ,  g e 

ra ç ã o  d e  e m p r e g o s  e  o u t r o s  b e n e f íc io s .  R e p re s e n ta ,  s o b re tu d o ,  a  l ib e r d a d e  e  a  a u 
to n o m ia  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  q u e ,  n a  á re a  t r a b a lh is ta ,  q u e b r a  o  g r i lh ã o  q u e  o 

a c o r re n ta v a ,  h á  m u i to  a n o s ,  à  ju r is d iç ã o  d e  T r ib u n a is  c o m  s e d e  e m  o u t ro s  E s ta d o s ,

É q u e ,  a o  d e ix a r m o s  d e  s e r  c a u d a tá r io s  e  p a s s a r m o s  a  d e c id i r  n o s s a s  p r ó 

p r ia s  q u e s tõ e s  o b r e i r a s ,  n ã o  e s ta m o s  a p e n a s  a f i r m a n d o  n o s s a  a u to n o m ia  n a  F e 

d e ra ç ã o  e n a  o r g a n iz a ç ã o  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  m a s  s im , e  p r in c ip a lm e n te ,  p o r 

q u e  p a s s a m o s  a  t e r  c o n d i ç õ e s  d e  a p l i c a r  m e lh o r  a  ju s t iç a .

N ã o  é  n o v id a d e  p a r a  n in g u é m  q u e  o s  j u íz e s  n ã o  d e c id e m  s o m e n te  c o m  o 

c o n h e c im e n to  d e  o r d e m  n o r m a t iv a .  F a z e m - n o ,  c o n h e c e n d o ,  s o b r e tu d o ,  o s  s o f r i 
m e n to s  d o s  c o n c id a d ã o s ,  o s  a n s e io s  d o s  v a r ia d o s  s e g m e n to s  s o c ia is ,  o  p o d e r  d o  
c a p i ta l  e  d o  t r a b a lh o ,  t u d o  is s o  d e n t r o  d a  r e a l i d a d e  lo c a l.  P o is  o  ju iz  n ã o  p o d e  f i 

c a r  a d s t r i t o  à  le i f r ia .  O  D ir e i to  é  m u i to  m a is  q u e  a  Le i: e n v o lv e  fa to s ,  v a lo re s ,  s e n 
t im e n to s ,  e, e s p e c ia lm e n te  n o  c a m p o  la b o r a l , u m a  v iv ê n c ia  c o t id ia n a  n o  p a lc o  d o s  
a c o n te c im e n to s ,  o n d e  s e  d ã o  o s  e m b a te s  e n t r e  o  p a t r o n a to  e  o  o p e r a r ia d o .

D e s d e  a  d e c is ã o  d o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  d e  1988, q u e  in s e r iu  n a  C a r ta  M a g 

na  a  c r ia ç ã o  d e  p e lo  m e n o s  u m a  C o r te  R e g io n a l d o  T ra b a lh o  p a ra  c a d a  E s ta d o ,  in i

c io u -s e  a  lu ta  p a ra  a  c o n c r e t iz a ç ã o  d o  d is p o s i t iv o  c o n s t i tu c io n a l .  E aí, a s  fo rç a s  p o 

l í t ic a s  d o  E s ta d o ,  a  b o a  v o n ta d e  e  o  d e s e jo  d o  P r e s id e n te  d o  E g r é g io  T r ib u n a l S u 

p e r io r  d o  T ra b a lh o , s e u s  e m in e n te s  M in is t ro s ,  e m  e s p e c ia l  o  M in is t ro  F ra n c is c o  F a u s 

to ,  a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l ,  S e ç ã o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  S u a  E x c e 

lê n c ia  o  G o v e r n a d o r  d o  E s ta d o ,  o s  S e n h o r e s  P a r la m e n ta re s  F e d e ra is  e E s ta d u a is ,

(*) Discurso proferido quando da instalação do TRT da 21ª Região, em Natal-RN, dia 15.6.92.
(**) Juiz-Presidente daquele Órgão.
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as  C la s s e s  E m p r e s a r ia is  e d e  T ra b a lh a d o r e s  d o  E s ta d o ,  e  a té  o s  T r ib u n a is  R e g io 
n a is  c o i r m ã o s  d a  13ª  e d a  6 ª  R e g iõ e s ,  p o r  s e u s  P re s id e n te s  e J u íze s , e n f im , t o d o s  
o s  ó r g ã o s  r e p r e s e n ta t iv o s  d a  s o c ie d a d e ,  d e ra m -s e  as  m ã o s ,  e p a r t i r a m  p a ra  a  lu 
ta  c o n t r a  a s  d i f i c u ld a d e s  n a tu r a is  à  in s ta la ç ã o  d e  u m a  C o r te  d e  J u s t iç a  n u m a  r e 
g iã o  p o b r e ,  n u m  m o m e n to  d e  r e c e s s ã o  e e s c a s s e z  d e  v e rb a s ,

M a s  t o d o s  e s s e s  o b s tá c u lo s ,  q u e  p a re c ia m  s e r  in t ra n s p o n ív e is ,  fo ra m  u l t ra 
p a s s a d o s ,  a s s im  c o m o  o u t ro s ,  d e  o r d e m  d iv e rs a ,  a in d a  m a is  d i f íc e is ,  q u e  r e ta r d a 
ram , m a s  n ã o  im p e d ir a m  -  c o m o  n ã o  p o d e r ia m  im p e d ir  -  a  in a u g u ra ç ã o  d o  T ribuna l,

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  c r ia d a  h á  m a is  d e  c in q ü e n ta  a n o s  c o m o  m e c a n is m o  
p a ra  o  e q u i l í b r io  d a  q u e s tã o  s o c ia l  e d o s  c o n f l i t o s  e n t re  e m p r e g a d o s  e e m p r e g a 
d o re s ,  v e m ,  d u r a n t e  t o d a  a  s u a  e x is tê n c ia ,  n o  e x e r c í c io  d o  s e u  p a p e l  p r e p o n d e 
r a n te  d e  c o n c i l ia ç ã o ,  p r o m o v e n d o  h a rm o n ia ,  t r a n q ü i l id a d e ,  p a z  e ju s t i ç a  s o c ia is ,  

d a n d o  a o  t r a b a lh a d o r  a  g a r a n t ia  d o  s a lá r io ,  a  r e s p e i ta b i l id a d e  d a  c id a d a n ia ,  a d i g 
n id a d e  h u m a n a ,  e n f im ,  e p e r m i t in d o ,  a o  m e s m o  te m p o ,  a  p r e s e r v a ç ã o  e o  d e s e n 
v o lv im e n to  d o  e m p r e s a r ia d o ,  s u a  c o n s c ie n t iz a ç ã o  e re s p o n s a b i l iz a ç ã o ,  t u d o  a  b e m  
d o  p r o g r e s s o  n a c io n a l .

N ó s ,  m i l i t a n te s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  s e ja  c o m o  a d v o g a d o s ,  m e m b r o s  d o  
M in is té r io  P ú b l ic o  o u  m a g is t r a d o s ,  t e m o s  t o d o s  p o r  p r in c íp io  a a p l ic a ç ã o  d o  D ire i 
to , s o b  o  p r is m a  d e  q u e  n e n h u m a  N a ç ã o  c r e s c e rá  s e  n ã o  c o n ta r  c o m  a  h a r m o n i 
z a ç ã o  d e  s u a s  f o r ç a s  v iv a s .

O  m u n d o  te m  d a d o  m o s t r a s  d e  q u e ,  p e lo  m e n o s  a té  a g o ra ,  o  r e g im e  m a is  
s á b io ,  m a lg r a d o  t o d o s  o s  s e u s  d e fe i to s ,  é o  d e m o c r á t ic o ,  p o r q u e  s ó  e le  p e rm i te  
e s s e  e v o lv e r  v i t a l  d a  s o c ie d a d e ,  s e m  a s  p e ia s  d a  t i r a n ia ,  s e m  a d i t a d u r a  d e  g r u 
p o s , d e  c la s s e s  o u  d o  p r ó p r io  E s ta d o ,  a p e n a s  c o m  a s  b a l iz a s  s e re n a s  e f i rm e s  d o  
D ir e i to  e d a  J u s t iç a .

Q u a n to  m e lh o r  o  J u d ic iá r io  e x e r c e  e s s e  p a p e l ,  m a is  c r e s c e  n o  c o n c e i t o  d o  
p o v o ,  a q u e m ,  u n ic a m e n te ,  d e v e  d e s t in a r  o s  s e u s  e s fo r ç o s .  P o r  is s o ,  " a  o p in iã o  
p ú b l ic a " ,  já  e n s in a v a  R u y  B a r b o s a ,  é o  T r ib u n a l d o s  T r ib u n a is " .  E n ã o  h á  d ú v id a  
d e  q u e  a  o p in iã o  p o p u la r  é f a v o r á v e l  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  n a  q u a l  o  p o v o  c o n 
f ia , p o r q u e  a  e la  a c o r r e ,  t o d o s  o s  d ia s ,  e n e la  e n c o n t r a  a m p a r o .

P o r  i s s o ,  n e s te  t e m p lo ,  o n d e  te m  r e s s o n â n c ia  a  v o z  d e  q u e m  b r a d a  p e lo s  
s e u s  d i r e i to s ,  e d e  c u jo s  p r o n u n c ia m e n t o s  s e  e s p e r a  e q ü id a d e  e  e q u i l í b r io ,  p r e 
c is a - s e  c o m e ç a r ,  d e s d e  já;, a  fa z e r  ju s t iç a ,  d e ix a n d o  r e g is t r a d o s ,  c o m o  s ím b o lo s  
d a  lu ta  d e  t a n to s  -  q u e  é  im p o s s ív e l  c i ta r ,  p a ra  n ã o  c o m e te r  o m is s õ e s  im p e r d o á 
v e is  -  o  n o m e  d e  d o is  h o m e n s  q u e ,  in d is c u t iv e lm e n te ,  já  o s  in s c r e v e r a m ,  c o m  as 
a ç õ e s  q u e  p ra t ic a r a m ,  n a  h is tó r ia  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r 
te :  J o s é  A g r ip in o  M a ia  e L u iz  J o s é  G u im a r ã e s  F a lc ã o .

O  D o u to r  J o s é  A g r ip in o ,  G o v e r n a d o r  d o  E s ta d o ,  fo i,  p o r  s u a s  a t i tu d e s ,  m u i 
to  a lé m  d o  m e ro  e x e rc íc io  d o  s e u  e le v a d o  c a rg o :  p e le jo u  p e la  v in d a  d o  T ribuna l c o m  
o  d e n o d o ,  a  fé  e  a  o b s t in a ç ã o  d e  q u e m  e s tá  in v e s t id o  n ã o  a p e n a s  d o  p o d e r  d e  g o 
v e rn a n te ,  m a s  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  d e  l íd e r,  c o n s c ie n te  d a s  m e lh o r ia s  q u e  a  C o r 
te  r e p r e s e n ta r á  p a ra  a  T e rra  e p a ra  a  g e n te  d e s te  tã o  s o f r id o  p e d a ç o  d o  B ra s il,  q u e  

e le  c e r t a m e n te  a m a  c o m  a q u e le  a r d o r  lú c id o  d o s  v e r d a d e i r o s  h o m e n s  p ú b l ic o s .

O b r ig a d o ,  G o v e rn a d o r ,  O b r ig a d o  em  n o m e  d o  p o v o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te .
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P o r  s u a  v e z ,  o  M in is t r o  G u im a r ã e s  F a lc ã o ,  P r e s id e n te  d o  C o le n d o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , in c o r p o r o u - s e  à  b a ta lh a  d o s  n o r te - r io - g ra n d e n s e s ,  d e  ta l m o 
d o , q u e  d e le  s e  p o d e  d iz e r  q u e ,  g a ú c h o  d e  n a s c im e n to ,  p a s s o u  a  s e r  t a m b é m  p o 
t ig u a r ,  p o is  a  p á t r ia  s e n t im e n ta l  d e  s u a s  n o b re s  c o n v ic ç õ e s  te m  s id o  g ra n d e ,  o  b a s 
ta n te  p a ra  r e u n i r  o s  t o r r õ e s  t ã o  d is t a n te s  d o s  R io s  G r a n d e s  d o  S u l e d o  N o r te ,  o 
P a m p a  e a  C a a t in g a ,  o  G u a í r a  e  o  P o te g i .

O b r ig a d o ,  M in is t r o  F a lc ã o .  E m  n o m e  d o s  p o t ig u a r e s ,  m u i to  o b r ig a d o .

C o m o  e n s in a  a  le n d a  o r ie n ta l ,  t ã o  d e l ic io s a m e n te  c o n ta d a  p o r  M a lb a Ta h a n ,  
te m o s  d e  a p re n d e r  a  e s c re v e r ,  n a  a re ia , o s  a to s  in fe l iz e s  q u e ,  às v e z e s , as p e s s o a s  
p ra t ic a m ;  e a  s o m e n te  g r a v a r ,  n a  p e r p e t u id a d e  d a  p e d ra ,  as  a ç õ e s  n o b r e s  e e d i 
f ic a n te s ,

A s s im ,  e s ta m o s  h o je :  d e ix a n d o  q u e  o  v e n to  d o  e s q u e c im e n to  v a r ra ,  c o m  a 
a re ia  d o  t e m p o ,  a t i t u d e s  m e n o r e s  q u e  tê m  s id o  p e r p e t r a d a s  in u t i lm e n te  c o n t r a  a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  m a s  l e m b r a n d o  d e  r e g is t r a r ,  d e  f o r m a  in d e lé v e l ,  n a s  p la c a s  
q u e  p a s s a m o s  a g o r a  à s  m ã o s  d e  V o s s a s  E x c e lê n c ia s ,  G o v e r n a d o r  J o s é  A g r ip in o  
e M in is t ro  G u im a r ã e s  F a lc ã o ,  a  p e r e n e  g r a t id ã o  e  a m iz a d e  q u e  c o n q u is ta r a m  e m  
n o s s o s  c o r a ç õ e s .

R e c e b e m  a in d a  h o m e n a g e n s  ig u a is  o  M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta ,  V i
c e - P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  e  o s  M in is t r o s  M a r c e lo  P im e n te l  
e F ra n c is c o  F a u s to ,  i n t e g r a n t e s  d a  m e s m a  C o r te .

A  t o d o s  o s  d e m a is  q u e  c o n t r ib u í r a m  p a ra  a  c o n c r e t iz a ç ã o  d e s te  m o m e n to ,  
g o s ta r ía m o s  d e  o fe r e c e r ,  p e s s o a lm e n te ,  o  p r e i t o  m a io r  d o  n o s s o  r e c o n h e c im e n 
to , le m b ra n d o  q u e  o  T rib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  21ª  R e g iã o  to rn o u -s e ,  u m  p o u 
co , f r u to  d o  e s fo rç o  d e  c a d a  u m . T e n h a m , n o  fu n d o  d o  p e ito ,  a  c o n s c iê n c ia  d e  q u e  
e s s a  é, p o r  s i s ó ,  u m a  r e c o m p e n s a  in ig u a lá v e l .

P o r  ú l t im o ,  q u e r e m o s  d a r  g r a ç a s  a  D e u s ,  p e d in d o  a  E le  in s p i r a ç ã o  e c o r a 
g e m  p a ra  c u m p r i r m o s ,  a  c o n te n to ,  a  ta re fa  q u e  d e  n ó s  e s p e ra  o  p o v o  d o  R io  G r a n 
d e  d o  N o r te ,

M u i to  o b r ig a d o  a  t o d o s !
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S A U D A Ç Ã O  EM N O M E DA ORDEM  
DO S A D V O G A D O S  D O BRASIL (*)

N ã o  h á  n e g a r  q u e  e s te  m o m e n to ,  c o n s u b s ta n c ia d o r  d a  in s ta la ç ã o  d o  T r ib u 
na l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  1 9 ª  R e g iã o ,  c o m  ju r is d iç ã o  n o  E s ta d o  d e  A la g o a s ,  s ig 
n if ic a  a  c o n c r e t iz a ç ã o  d e  a le n ta d a  e p r o c e d e n te  a s p i ra ç ã o  d e  t o d o  o  p o v o  a la g o a 
n o , c o m  d e s t a q u e  p a r a  s u a  c o m u n id a d e  ju r íd ic a .

P a ra  c u m p r i r  a  h o n r a  im e n s u rá v e l  d e  fa la r  em  n o m e  d o s  a d v o g a d o s  e m  n o s 
s o  E s ta d o ,  c o te ja n d o  fa to s ,  p e s s o a s  e  c i r c u n s tâ n c ia s ,  d u a s  v e r te n te s  d e s ta c a r a m - 
se , p e lo  q u e  e s p e r o  s i r v a m  d e  v ia  p a r a  a lc a n ç a r  a  m e n s a g e m  s e m p r e  v iv a ,  a tu a l  
e p a lp i t a n te  d e  n o s s a  c a t e g o r i a  p r o f is s io n a l .

A  p r im e i r a  v e r t e n t e  d i r i g e - s e  a o  p r ó p r io  P o d e r  J u d ic iá r io ,  c id a d e la  f in a l  d a  
g a ra n t ia  d o s  d i r e i to s  d o  c id a d ã o ,  d a  p r ó p r ia  c id a d a n ia ,  a p a s c e n ta d o r  d e  c o n f l i to s ,  
d i r im e n te  d e  l id e s ,  p o r é m ,  p a r a  c a b a l  c u m p r im e n t o  d e s s a  f i n a l id a d e  c o n s t i t u c i o 
na l, te rá  q u e ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  r e d o b r a r  f o r ç a s  e  v ig í l ia ,  c o m  o  f i to  m a io r  d e  n ã o  
p e rm it i r  q u a lq u e r  m a c u la ç ã o  a  e s s a  m e s m a  f in a l id a d e  e c o m p e tê n c ia ,  e v i ta n d o ,  p o r  
d e r r a d e i r o ,  q u e  fa t o r e s  e x ó g e n o s  v e n h a m  In te r fe r i r  n o  p r ó p r io  c e rn e  d e  s u a s  d e 
c is õ e s ,  c u jo  b a l i z a m e n to  d e v e  a c a ta r  s e m p r e  a  le i  e m  b u s c a  d a  p r ó p r ia  J U S T IÇ A ,  
d e ix a n d o  a o  la rg o ,  e s q u e c id o ,  m e lh o r ,  e x p u n g id o  d e  s u a s  d e c is õ e s  o s  q u a s e  s e m 
p re  m a l- u s a d o s  fa t o r e s  e c o n ô m ic o - p o l í t i c o s ,  q u e  v i a  d e  r e g ra ,  q u a n d o  a p l ic a d o s ,  
v i l ip e n d ia m  o  d i r e i t o  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

C o m p u ls a n d o  a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  o  s e u  a rt .  114 f i r m a  c o m  c la r e 
z a  a  c o m p e t ê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o ,  n a  q u a l  s e  in c lu i  c o m  d e s ta q u e  o s  T ri
b u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o ,  s e n d o  d e  b o m  a lv it re ,  p a ra  d e m o n s t r a r  a  s u a  in c o n 
te s te  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  q u e  s e  d ig a :

" C o m p e t e  à  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o  c o n c i l ia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv i 
d u a is  e  c o le t iv o s  e n t re  t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s ,  a b r a n g id o s  o s  e n te s  
d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o  e  d a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  d i r e ta  e in d i r e t a  d o s  
M u n ic íp io s ,  d o  D is t r i t o  F e d e ra l ,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n iã o ,  e, n a  fo r m a  d a  le i, 
o u t r a s  c o n t r o v é r s ia s  d e c o r r e n te s  d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  o s  l i t í 
g io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p r im e n to  d e  s u a s  p ró p r ia s  s e n te n ç a s ,  in c lu 
s iv e  c o le t i v a s . "

V e ja m , e n tã o ,  V o s s a s  E x c e lê n c ia s  q u e  c o m p õ e m  e s ta  n o v e l C o r te  d e  J u s t i 
ça , q u e  t o d o s  n ó s  d e  A la g o a s  c r e m o s  q u e  a  m is s ã o  s e r á  c u m p r id a ,  q u e  n ã o  h a 
v e rá  d e s e r ç ã o  d a  s a g r a d a  lu ta  p e la  J u s t iç a ,  q u e  n ã o  n o s  a s i la re m o s  n a  p e n u m b r a  
d a  o m is s ã o  q u e  n u t r e  s e m p r e  in t e r e s s e s  in c o n fe s s á v e is .

(*) Discurso proferido pelo Dr. Marcelo Teixeira, Presidente da OAB/AL, quando da Instalação do TRT da 
19ª Região -  Maceió/AL, em 28.6.92.
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J u n to s :  a d v o g a d o s ,  m a g is t r a d o s ,  p r o c u r a d o r e s ,  s e r v e n tu á r io s ,  e n f im ,  t o d a  
a  s o c ie d a d e ,  a q u i  e  a lh u re s ,  e s ta re m o s  a te n to s  e m  d e fe s a  d a s  in s t i tu iç õ e s  e  d e  s e u  
a p r im o r a m e n to ,  c o n v ic t o s ,  p o r é m ,  a b s o lu ta m e n t e  c o n v ic t o s ,  d e  q u e  r e p o u s a  n o  
J u d ic iá r io  a  ú l t im a  c id a d e la ,  q u e  e m  n e n h u m a  h ip ó te s e  p e rm it i r e m o s  q u e  s e ja  c o n s 
p u rc a d a .

P o n te s  d e  M ira n d a ,  n o tá v e l  a la g o a n o ,  c u jo  c e n te n á r io  d e  n a s c im e n to  é c o 
m e m o r a d o  p o r  t o d o s  n ó s  n e s te  c r u c ia l  a n o  d e  1 9 9 2  p a ra  a  v id a  n a c io n a l ,  e m  " D e 
m o c r a c ia ,  L ib e r d a d e  e  I g u a ld a d e  -  O s  T rê s  C a m in h o s ” , p á g .  3 7 , p o n t i f i c a  m a g is 
t r a lm e n te ,  a o  s e  r e f e r i r  a o s  d i r e i t o s  t o r n a d o s  c o n s t i t u c io n a is ,  a  s a b e r :

" A  p a s s a g e m  d o s  d i r e i t o s  e  l ib e r d a d e s  à s  C o n s t i t u iç õ e s  r e p r e s e n ta  
u m a  d a s  m a io r e s  a q u is iç õ e s  p o l í t ic a s  d a  in v e n ç ã o  h u m a n a .  IN V E N Ç Ã O  D A  
D E M O C R A C IA .  In v e n ç ã o  q u e  s e  d e v e ,  e m  p a r te ,  a o  p r in c íp io  m a jo r i tá r io :  p r i 
m e iro ,  p o r q u e ,  s e  b e m  q u e  f o s s e  p o s s ív e l  n a  d e m o c r a c ia  d i re ta ,  e m  v e r d a 
d e  s e  o b te v e  g ra ç a s  a e x p e d ie n te s  d e  m a io r ia  ( q u o ru m  m a io r, m a io r ia  d e  d o is  
te rç o s ,  t r ê s  q u a r to s ,  q u a t r o  q u in to s ) ,  p a ra  a  r e v is ã o  d a  C o n s t i t u iç ã o ;  s e g u n 
d o  p o r q u e ,  m e d ia n te  e la ,  s e  e v i ta  q u e  s e ja m  s a c r i f i c a d o s  o s  in te re s s e s  d o s  
e le i t o re s  q u e  v o ta r a m  e v e n c e r a m ,  b e m  c o m o  o  d o s  q u e  v o ta r a m  e p e r d e 
ra m , e o  d o s  q u e  n ã o  p u d e r a m  v o ta r  o u  n ã o  v o ta ra m .

N o te -s e  b e m  c o m o ,  c o m  is s o , s e  p r o te g e m  a  m in o r ia  d o s  m e m b r o s  d o  
c o r p o  le g is la t iv o ,  o  p o d e r  e x e c u t iv o ,  o s  ju íz e s ,  e  a  m in o r ia  d o  p o v o .  D e  a l
g u m  m o d o ,  r e s g u a r d a - s e  o  p o v o  t o d o  c o n t r a  o s  s e u s  e le i to s ,  p a ra  q u e  e s 
s e s  n ã o  s a ia m  d a s  ra ia s  c o n s t i t u c io n a is ,  e c o n t r a  o s  p e n d o r e s  d e  m o m e n 
to ,  t r a n s i t ó r io s ,  d o  p r ó p r i o  p o v o . ”

L iç ã o  m a io r  e  m e lh o r  n ã o  p o d e r e m o s  e n c o n t r a r ,  a d a p ta n d o - s e  c o m  p r e c i 
s ã o  m a te m á t ic a  à  a t u a l id a d e  b r a s i le i r a ,  s e r v in d o - n o s  à  s a c ie d a d e ,  d e  f o r ç a  in t e 
r io r  e  d e  d i s p o s iç ã o  in a b a lá v e l  n a  g r a n d e  p u g n a  d e  u m a  e fe t iv a  D e m o c r a c ia  p a 
ra  n o s s o  p a ís ,  i n e x t i r p á v e l  p a r a  u m a  in te r a ç ã o  s a d ia  e v e r t ic a l  d a  s o c ie d a d e  b r a 
s i le ira .

A in d a  n e s ta  v e r t e n te  e n o  d e r r a d e i r o  in s ta n te  e m  q u e  m a n te r e m o s  o  d iá lo 
g o  d e  a n t ig o s  c o m p a n h e i r o s  d e  a d v o c a c ia ,  p e r m ito -m e ,  r e i te r a n d o  v ê n ia ,  d i r i g i r - 
m e  e s p e c i f i c a m e n te  a o  c o m p a n h e i r o  J o s é  A b í l io :  -  a o  p e n e t r a r  n o s  u m b r a is  d e s 
te  T r ib u n a l,  a  O r d e m  c o n f ia  e c r ê  n a  r e n o v a d a  d ig n i f i c a ç ã o  d o  q u in to  c o n s t i t u c io 
nal, c ie n te ,  in t e i r a m e n te  c ie n te ,  d e  q u e  s a b e r á  c a v a r  f u n d o  n a  m in a  d a  p r ó p r ia  a l
m a, p a ra  d e la  e x t r a i r  o  m e ta l  p u r o  q u e  d e v e r á  n u t r i r  s u a s  d e c is õ e s ,  s e m p r e  c o m  

o  f i to  d e  J u s t iç a .

N a  s e g u n d a  v e r te n te ,  c u m p r e - m e  d e s ta c a r  o  e s fo rç o  c o n ju n to  d e  t o d o s  nós, 
p a ra  a  c o n c r e t iz a ç ã o  d e s te  d ia .  O r d e m ,  S in d ic a to  d o s  A d v o g a d o s ,  AB R A T , in s t i tu i 
ç õ e s  e p e s s o a s ,  e n f im ,  u m a  c o n ju g a ç ã o  d e  f o r ç a s  q u e  n ã o  c o n h e c e r a m  d e s c a n 
s o  a té  s e n t i r  e  o lh a r ,  s e n t i r  e  o lh a r  c o n c r e ta m e n te ,  o  e g r é g io  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  
T ra b a lh o  d e  A la g o a s .

A o  b u s c a r  e s ta  C o r te ,  o s  n o s s o s  id e a is  a d e n t r a m  m u i to  m a is  d o  q u e  o  s im 
p le s  in te re s s e  c o r p o r a t iv o .  M o t iv a -s e ,  c o m  c e r te z a ,  n o  d e s e jo  d e  to rn a r  e fe t iv o s  o s  
d i r e i to s  s o c ia is  d o  c id a d ã o  t r a b a lh a d o r ,  d e  s e  c o n c r e t iz a r  a  c id a d a n ia ,  in d is s o lu 

v e lm e n te  l i g a d a  a  u m  P o d e r  J u d ic iá r i o  fo r te ,  á g i l ,  e f ic a z  e ju s to .
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N ã o  p o d e m o s  m a is  c o n v iv e r  c o m  a  m o r o s id a d e  d a  p r e s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  
c o m  o  d e s a p a r e lh a m e n t o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  c o m  r e m u n e r a ç ã o  a v i l ta n te ,  in c lu 
s ive  a té  a te n ta tó r ia  à  d ig n id a d e  d a  J u s t iç a ,  c o m  p r o c e d im e n to s  in c o m p a t ív e is  c o m  
o  a tu a l e s tá g io  d o  d e s e n v o lv im e n to  c ie n t í f ic o  d o  l im ia r  d o  te r c e i r o  m ilê n io .  N ã o . Im 
p õ e -s e ,  d e  im e d ia to ,  o  m a is  e n é r g ic o  b a s ta .

P o r  t u d o  is to ,  a o  t e m p o  q u e  a u g u r a m o s  o s  m e lh o r e s  ê x i to s  p a ra  e s te  T r ib u 
nal d o  T ra b a lh o ,  le m b r a m o s  a  t o d o s  o s  q u e  c o m p õ e m  a  á re a  ju r íd ic a  d a  n a ç ã o  b r a 
s i le ira ,  m e lh o r ,  a  p r ó p r ia  c o n s c iê n c ia  ju r íd ic a  d a  n a ç ã o ,  q u e  c o m e ç a m o s  o u v in d o  
u m  s u s s u r r o ,  e le v o u -s e  a  v o z  e h o je  g r i ta  p a ra  q u e  s e ja m o s  o  s e u  c é re b ro ,  n a  b u s 
c a  d e  to r n a r  e fe t iv o  o  E s ta d o  D e m o c r á t ic o  d e  D ire i to  p re v is to  n o  p ó r t ic o  d a  C o n s 
t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a .  A  v o z  d a  n a ç ã o  b ra s i le i ra  n ã o  p o d e  s e  to r n a r  ro u c a ,  n ã o  n o s  
é p e r m i t id o  t o r n a r m o - n o s  s u r d o s .  F ic a m o s ,  a s s im ,  c o m  a  in a b a lá v e l  c o n v ic ç ã o  d e  
q u e  p a ra  e s te  c h a m a m e n to  r e s p o n d e r e m o s  s e m  t e g iv e r s a r  e d e s e r ta r .
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TRT DA 19ª  REGIÃO  
E O S O N H O  TO R N O U -SE  REALIDADE (*)

N e s te  m o m e n to  t ã o  g r a n d io s o  e  tã o  s o le n e  p a ra  o  E s ta d o  d e  A la g o a s  e p a 

ra  o  p o v o  a la g o a n o ,  e m  q u e  o  s e u  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  é  d e c la r a d o  in s 

ta la d o  p o r  s u a  e x c e lê n c ia  o  m in is t r o  p r e s id e n te  d a  m a is  a l ta  c o r t e  t r a b a lh is t a  d o  

pa ís , o  M in is t r o  L u iz  J o s é  G u im a r ã e s  F a lc ã o ,  s e n t im o - n o s  n o  d e v e r  p r im o r d ia l  d e  

d e m o n s t r a r  n o s s a  g ra t id ã o ,  n ã o  s ó  a o  M in is t ro  G u im a rã e s  F a lc ã o  p o r  t u d o  q u e  e le  

te m  fe i to  p e la  in s ta la ç ã o  d e s te  T r ib u n a l a té  e s ta  d a ta ,  c o m o  t a m b é m  a  t o d o s  a q u e 

les  q u e , d e  u m  m o d o  o u  d e  o u t ro ,  c o n t r ib u í r a m  p a ra  q u e  e s te  e v e n to  a c o n te c e s s e ,

L a m e n ta m o s  n ã o  p o d e r  m e n c io n a r  o s  n o m e s  d e  t o d o s  o s  q u e  f iz e ra m  p a r 
te  d e s te  e s fo rç o  c o n ju n to  d u r a n te  e s ta  lo n g a  c a m in h a d a ,  q u e ,  ho je , a t in g e  s e u  té r 

m in o , c o m  e s ta  s o le n id a d e .  A p r e s e n ta m o s  a  e le s  n o s s a s  e s c u s a s  p e la  im p o s s ib i 

l id a d e ,  m a s  d e ix a m o s  a q u i  r e g is t r a d o  n o s s o  s e n t im e n to  d e  g ra t id ã o .

T e m o s ,  p o r é m ,  p o r  u m  im p e r a t iv o  d e  ju s t iç a ,  q u e  d e s ta c a r  o s  n o s s o s  m a is  

s in c e ro s  a g r a d e c im e n to s  a  s u a  e x c e lê n c ia ,  o  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  D o u to r  F e r

n a n d o  C o l lo r  d e  M e l lo ,  q u e  n ã o  m e d iu  e s fo rç o s  p a ra  v e r  s a n c io n a d a  a Le i n. 8.219, 

q u e  c r io u  o  T r ib u n a l  d e  A la g o a s ;  a o  E x m o .  Sr. J u iz  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a 

lh o  d a  1 ª  R e g iã o -R J ,  D r. J o s é  M a r ia  d e  M e l lo  P o r to ,  m e u  d i le t o  c o le g a  d e  tu rm a , 

n a  F a c u ld a d e  N a c io n a l  d e  D i r e i t o  d o  R io  d e  J a n e iro ,  o  q u a l  fo i  o  a u to r  in te le c tu a l  

d a  m in u ta  d o  o f í c io  s u b s c r i t o  p e lo  e n tã o  P r e s id e n te  d a  A s s e m b lé ia  L e g is la t iv a  d o  

E s ta d o ,  D o u to r  F ra n c is c o  R o b e r to  H o l la n d a  d e  M e l lo ,  e n c a m in h a d o  a o  C o le n d o  Tri

b u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e q u e  p r o v o c o u  a  e la b o r a ç ã o  d o  p r o je to  d e  lei, c r ia n 
d o  o  T r ib u n a l  d o  T r a b a lh o  d e  A la g o a s ,  e q u e ,  c o m  s e u  in c e s s a n te  t r a b a lh o  e e m 
p e n h o  ju n to  a o  E x m o .  S r .  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  t o r n o u  p o s s ív e l  a  r á p id a  t r a 
m ita ç ã o  d o  p r o je to  n o  C o n g r e s s o  N a c io n a l  e  a in d a  m a is  r á p id a  in s ta la ç ã o  d a  C o r 

te  d o  T ra b a lh o  e m  A la g o a s ;  a o  m u i  d ig n o  e m u i  q u e r id o  D o u to r  F r a n c is c o  M e l lo ,  
j á  fa le c id o ,  q u e  a in d a  c o m o  P r e s id e n te  d a  A s s e m b lé ia  L e g is la t iv a  im p u ls io n o u  a 

c r ia ç ã o  d o  T r ib u n a l e, c o m o  V ic e - G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o ,  m u i to  s e  e m p e n h o u  e m u i
to  c o n t r ib u iu  p a r a  s u a  in s ta la ç ã o  e m  A la g o a s ;  a o  E x m o .  Sr. M in is t ro  d o  S u p r e m o  

T r ib u n a l F e d e ra l ,  D o u to r  M a r c o  A u r é l io  M e n d e s  d e  F a r ia s  M e l lo ,  à  é p o c a ,  M in is t ro  

C o r r e g e d o r  d o  T S T , q u e  fo i  in c a n s á v e l  n a  a g i l i z a ç ã o  d o  p r o je t o  n a  á re a  d o  J u d i 

c iá r io ;  a o  E x m o .  S r. C h e fe  d o  E x e c u t iv o  A la g o a n o ,  D r. G e r a ld o  B u lh õ e s ;  a o s  E x 

m os . S rs . M e m b r o s  d o  L e g is la t iv o  F e d e ra l,  b a n c a d a  d e  A la g o a s ;  e n f im , a  t o d o s  os 

q u e  c o n t r ib u í r a m ,  d e  a lg u m a  fo r m a ,  d u r a n te  a  fa s e  e m b r io n á r ia ,  d e  e v o lu ç ã o ,  d e  

c r ia ç ã o  e  d e  in s t a la ç ã o  d o  n o s s o  T r ib u n a l  d e  A la g o a s .

O  Alocução proferida pelo Dr. Francisco Osani de Lavor, em 28.6.92, quando da Instalação do TRT da 19ª
Região _  Maceió/AL.
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N o s s o s  a g r a d e c im e n t o s  e s p e c ia is  t a m b é m  s ã o  e x te n s iv o s  a o s  d o is  r e p r e 
s e n ta n te s  c la s s is ta s  d o  n o s s o  T r ib u n a l,  J u íz e s  J o s é  C i r i lo  d o s  S a n to s  e L u ís  S o a 
re s  P in to  q u e  d e r a m  t u d o  d e  s i p a r a  q u e  e s te  m o m e n to  s e  t o r n a s s e  re a l id a d e .

Q u e re m o s ,  p o r  o u t r o  la d o ,  a p r o v e i t a r  o  e n s e jo  p a r a  p a r a b e n iz a r  o  p o v o  d e  
A la g o a s  p o r  e s ta  c o n q u is ta ,  f r u to  d e  u m  d e m o r a d o  a n s e io ,  d e  u m  lo n g o  s o n h o  a c a 
le n ta d o  e d e  u m  fe r r e n h o  c o m b a te  t r a v a d o  p o r  t o d o s  a q u e le s  q u e  e s t iv e ra m  d i r e 
ta m e n te  in t e r e s s a d o s  n a  lu ta .

S e u  ju s to  a n s e io  f o i  a t e n d id o ,  s e u  s o n h o  s e  t o r n o u  r e a l i d a d e ,  s e u  c o m b a 
te  fo i  v i to r io s o .  O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d e  A la g o a s  (1 9 ª  R e g iã o )  e s tá  in s 
ta la d o .  T e n h o  a  s u b id a  h o n r a  d e  p r e s id i - lo ,  p o r  u m a  d e le g a ç ã o  d e  m e u s  e m in e n 
te s  e g e n e r o s o s  p a re s .

A  im p o r t â n c ia  d e s d e  T r ib u n a l  p a r a  A la g o a s  é p o r  d e m a is  d i f íc i l  d e  s e r  d e s 
c r i ta  e m  p a la v ra s .  S o m e n te  o  t e m p o ,  “ E s ta  E s c o la  e m  q u e  a p r e n d e m o s  e e s te  f o 
g o  e m  q u e  a r d e m o s ” , c o m o  d iz ia  o  p o e ta  D e lm o re  S c h w a r tz  ( . . .S c h o o l in  w h ic h  w e  
l e a rn  ... f i r e  In  w h i c h  w e  b u r n  ...), s o m e n te  o  t e m p o  p o d e r á  e x p l ic á - la .

D e s te  T r ib u n a l  d o  T ra b a lh o  e d e  s u a  a tu a ç ã o ,  p r a t ic a m e n te  v a i d e p e n d e r  a 
c o n q u is ta  d a  p a z  s o c ia l .  O s  g r a n d e s  c o n f l i t o s  q u e  d o m in a m  a s o c ie d a d e ,  a q u e le s  
s u r g id o s  d o  c o n f r o n to  d e  in te r e s s e s  e n t re  o  c a p i ta l  e  o  t r a b a lh o  e n c o n t r a r ã o  s u a s  
s o lu ç õ e s ,  q u a n d o  n ã o  s e m p r e ,  m a s  q u a s e  s e m p r e ,  n a s  d e c is õ e s  to m a d a s  p o r  e s 
te  T r ib u n a l n a  a n á l is e  c o n s t a n t e  d o s  d is s íd io s  c o le t i v o s  d a s  c a t e g o r ia s  e c o n ô m i 
c a s  e p r o f is s io n a is .

A  Im p o r tâ n c ia  d e s te  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  h o je  é r e s s a l ta d a  ta m b é m  
p e la  c o m p e tê n c ia  q u e  s e  lh e  q u e r  a t r ib u i r  p a r a  a  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  e n v o lv e n 
d o  os  fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s  e  a  a d m in is t r a ç ã o  d ir e ta  e  In d ire ta  d o s  M u n ic íp io s ,  d o s  
E s ta d o s  e d a  U n iã o .

A la g o a s  c o n c re t iz a ,  a t ra v é s  d e s te  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o , s u a  a u to n o m ia  n a  fu n 
ç ã o  d a  p r e s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  t r a b a lh is ta .  N ã o  m a is  d e p e n d e r á  d a  In te rv e n ç ã o  d o  
T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  6 ª  R e g iã o ,  c o m  s e d e  e m  R e c ife -P E , p a ra  a  s o lu 
ç ã o  d a s  l id e s  t r a b a lh is ta s  c o le t iv a s  o u  d a s  d e c is õ e s  t r a b a lh is ta s  in d iv id u a is ,  n o  q u e  
c o n c e r n e  à  f a s e  r e c u r s a l .

J á  d iz ia  o  ju r is ta  G u s ta v  R a d b ru c h  e m  s e u s  “ A p h o r is m e n  Z u r  R e c h ts w e is h e i t ”  
( A fo r is m o s  p a r a  a  s a b e d o r ia  d o  d i r e i to ) :

" A  J u s t i ç a  é  a  s e g u n d a  g r a n d e  t a r e fa  d o  D ire i to .

A  p r im e i r a  é, e n t r e t a n to ,  a  s e g u r a n ç a ,  a  P a z . ”

( " D i e g e r e c h t i g k e i t  i s t  d ie  z u v e i t ”  g r o s s e  a u f g a b e  d e s  r e c h t s .  D ie
e r s te  a b e r  is t  d ie  r e c h t s ic h e r h e i t ,  d e r  f r i e d e " ) .

E s ta  ta re fa  p r im o r d ia l  d o  D ire i to ,  c o m o  d iz  o  p e n s a d o r  a le m ã o , é  ta re fa  p r io 
r i tá r ia  a  s e r  p e r s e g u id a  p o r  n ó s ,  n e s te  T r ib u n a l  d o  T ra b a lh o ,  q u e  o ra  é  in s ta la d o .  
A  p a z  s o c ia l ,  c o m  a r á p id a  e s e g u r a  a p a z ig u a ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  c o le t iv o s ,  é  m e ta  
p e la  q u a l  lu t a r e m o s  e  d e d ic a r e m o s  t o d o s  o s  n o s s o s  e s fo r ç o s .

E s ta  p a z ,  e n t r e t a n t o ,  s e rá  o  f r u t o  d e  d e c is õ e s  a c e r ta d a s  e e q u i l ib r a d a s ;  d a  
s e g u r a  in t e r m e d ia ç ã o  n a s  c o n t e n d a s  c o le t i v a s ;  d a s  s á b ia s  r e v is õ e s  d a s  s e n te n -
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ç a s  d e  p r im e i r o  g r a u ,  a n te  o  in c o n f o r m is m o  d o s  p e r d e d o r e s ;  d o  p o s ic io n a m e n to  

ju r íd ic o  à  a l t u r a  d o s  a n s e io s  d a  c o le t i v id a d e ,

P a ra  a  c o n s e c u ç ã o  d e  ta is  o b je t i v o s  n ã o  d e v e rã o ,  c o n tu d o ,  o s  in te g r a n te s  

d e s ta  C o r te ,  o r a  in s ta la d a ,  s e  e s q u e c e r  d e  q u e  n e c e s s i ta r ã o ,  a lé m  d a  s a b e d o r ia ,  
d a  h u m i ld a d e ,  a c im a  d e  t u d o ,  p o r q u e

" A  h u m i ld a d e  é  a  b a s e  e o  f u n d a m e n to  d e  to d a s  as  v i r tu d e s  e s e m  e la  
n ã o  h á  n e n h u m a  q u e  o  s e ja ”  ( la  h u m i ld a d  es la  b a s e  y  fu n d a m e n to  d e  to d a s  
la s  v i r t u d e s  y  s in  e l la  n o  h a y  a lg u n a  q u e  lo  s e a ) .  -  C e r v a n te s  -

p o r q u e  é d a  h u m i l d a d e  q u e  b r o ta m  t o d a  a  s a b e d o r ia  e t o d a  a c iê n c ia ;  p o r q u e  é 

c o m  a  h u m i ld a d e  q u e  s e  c h e g a  a  c o m p r e e n d e r  a m á x im a  d o  M a r q u ê s  d e  M a r ic á ,  
tã o  a d e q u a d a  p a r a  u m  C o le g ia d o ;

“ U m  h o m e m  p o d e  s a b e r  m a is  d o  q u e  m u i to s ,  p o ré m  n u n c a  t a n to  c o 
m o  t o d o s , ”

p o r q u e  p a r a  o  e x e r c í c io  d e  f u n ç ã o  tã o  s u b l im e ,  c o m o  a  d e  ju lg a r ,  im p r e s c in d ív e l  

s e  fa z  o  c u l t i v o  d e  v i r t u d e  t ã o  in v u lg a r .

O  e s p í r i t o  p ú b l i c o  t a m b é m  ja m a is  d e v e r á  s e  a r r e d a r  d e  n o s s a s  p r e o c u p a 
ç õ e s  e d e  n o s s a  p o s tu r a ,  p a ra  q u e  p o s s a m o s  c u m p r i r  a  c o n te n to  n o s s a  fu n ç ã o  ju 
r i s d ic io n a l  d e  d a r  a  c a d a  u m  o  q u e  é  s e u  ( s u u m  c u iq u e  t r ib u e r e ) .

C u m p r in d o  e s ta s  d u a s  m is s õ e s  p r in c ip a is ;  a  d e  “ g a ra n t i r  a  t r a n q ü i l id a d e  na  

s o c ie d a d e ”  e a  d e  “ d is t r i b u i r  J u s t i ç a " ,  c o m  s a b e d o r ia ,  h u m i ld a d e  e e s p í r i to  p ú b l i 
co , e s ta rá  e s te  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  p r e s ta n d o  in e s t im á v e l s e rv iç o  a o  p o v o  a la g o a n o .

E s ta r e m o s ,  p o r é m ,  c u m p r in d o  u n ic a m e n te  o  n o s s o  d e v e r  q u e  n ã o  d e ix a  d e  

s e r  n o s s o  d i r e i to ,  c o m o  n o  t r o c a d i l h o  in t e l ig e n te  d e  A u g u s te  C o m te :

" N in g u é m  p o s s u i  o u t r o  d i r e i to  s e n ã o  o  d e  s e m p r e  fa z e r  o  s e u  d e v e r ”  

( n u l n e  p o s s è d e  d 'a u t r e  d r o i t  q u e  c e lu i  d e  t o u jo u r s  fa i r e  s o n  d e v o i r ).

E v id e n te  é  q u e  n a s  p r e o c u p a ç õ e s  d e s te  C o le g ia d o  f ig u ra ,  a c im a  d e  q u a lq u e r  

o u tra ,  a q u e la  d e  z e la r  p e la  d is t r i b u iç ã o  d e  u m a  s o lu ç ã o  c é le re  e e f ic ie n te  p a ra  t o 
d a s  as  d e m a n d a s  t r a b a lh is t a s ,  s e ja m  c o le t iv a s ,  s e ja m  in d iv id u a is ,  p o r q u a n to ,  c o 
m o  já  d iz ia  o  g r a n d e  R u y , e m  f ra s e  n u n c a  p o r  d e m a is  re p e t id a ,  e m  s u a  O r a ç ã o  a o s  
M o ç o s :

" A  J u s t iç a  a t r a s a d a  n ã o  é  J u s t iç a ,  s e n ã o  in ju s t iç a  q u a l i f ic a d a  e m a n i 
f e s ta . ”

O u t ro s  p r o p ó s i t o s  q u e ,  s e m  d ú v id a ,  n o r te r ã o  n o s s o s  p a s s o s  e n o s  s e rv i rã o  

d e  fa n a l  t e m o s  c e r te z a ,  s e r ã o  a  s e r ie d a d e ,  a  d ig n id a d e ,  a  h o n o r a b i l id a d e ,  a  p r u 

d ê n c ia ,  a  d e d ic a ç ã o ,  o  c u m p r im e n t o  d o  d e v e r .  C o m  e s ta  q u a s e  q u e  p r o f is s ã o  d e  

fé, p o d e r e m o s  s e rv i r  à  c o m u n id a d e ,  c o n t r i b u in d o  p a ra  a  g r a n d e z a  e c o n f ia b i l id a 

d e  d a  ju s t i ç a  e  p a r a  a  s a t is f a ç ã o ,  s e g u r a n ç a  e  s e r e n id a d e  d o s  ju r is d ic io n a d o s .

O  le m a  d a  b a n d e i r a  d e  n o s s o  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  d e  A la g o a s  (1 9 ª  R e g iã o )  

a p o n ta  n e s s a  d i r e ç ã o  -  l a b o r e  iv s t i t ia q v e  b o n u m  ( c o m  t r a b a lh o  e  c o m  J u s t iç a  a l -
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c a n ç a - s e  o  b e m ) .  A q u i ,  a p r o v e i t a m o s  p a r a  r e g is t r a r  q u e  e s te  le m a  fo i  e s c o lh id o ,  
a t ra v é s  d e  u m a  s e le ç ã o  e n t re  n o v e  f r a s e s  la t in a s ,  d a s  m a is  v a r ia d a s  a u to r ia s ,  c o 
m o  d e  S a n to  A g o s t in h o ,  S ã o  B e n to ,  P io  XII, V i r g í l io  ( E s c r i to r  R o m a n o ) ,  S a lm o  E c le 
s iá s t ic o ,  b a r ã o  d e  R a m iz  G a lv ã o ,  t e n d o ,  p o ré m ,  s id o  o  v e n c e d o r  o  ju iz  d e  d i r e i to  
a la g o a n o ,  D o u to r  A lo y s io  G a lv ã o ,  d a  C o m a r c a  d e  U n iã o  d o s  P a lm a re s -A L .  É d e  se  
e s c la r e c e r  a in d a  q u e  a s  f r a s e s  p a r a  a  s e le ç ã o  fo r a m  a p r e s e n ta d a s ,  s e m  id e n t i f i 
c a ç ã o  d e  s e u s  a u to r e s ,  o  q u e  c o n fe r e  m a io r  le g i t im id a d e  à  e s c o lh a  e m a io r  b r i lh o  
a o  v i t o r io s o ,  e m  u m a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  v a lo r i z a ç ã o  d a  c u l t u r a  a la g o a n a .

C o m  e s te  le m a  e c o m  e s ta  d i re t r iz ,  d a  a u to r ia  d e  u m  J u iz  d e  D ir e i to  d a  t e r 
ra  a la g o a n a ,  c o m e ç a m o s  c o m  o  p é  d i re i to .  Q u e re m o s ,  s o b  o s  a u s p íc io s  d e  t ã o  b e 
lo  id e a l,  a t r a v é s  d o  t r a b a l h o , d e  m u i to  t r a b a lh o , b a ta lh a r  p o r  j u s t i ç a , m a s  ju s t i ç a  
r á p id a ,  ju s t i ç a  b a r a ta ,  j u s t i ç a  p a r a  t o d o s .  É  u m  s o n h o ? ?  T a lv e z ! !

N ã o  s a b e m o s  s e  p o d e r e m o s  v e r  ta l s o n h o ,  e m  n o s s a s  v id a s ,  re a l iz a d o .  M as , 
n ã o  im p o r ta .  T e r e m o s  d a d o  n o s s a  c o n t r ib u iç ã o .  T e re m o s  c u m p r id o  a  n o s s a  p a r te .  
O u t ro s  v i r ã o  e  c o n t in u a r ã o  a  lu ta  In ic ia d a .  A f in a l  d e  c o n ta s ,  já  d iz ia  o  p o e ta  p o p u 

la r  e m  s u a  t r o v a  m a g is t r a l :

“ N ã o  c h o r e s  s e  n ã o  p u d e r e s  

T e u s  s o n h o s  r e a l i z a r .

C h o r a  q u a n d o  n ã o  t iv e r e s  

M a is  r a z ã o  p a r a  s o n h a r ” .

T e n h o  d i to .
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DESTAQUE





NA RETROSPECTIVA DE UM AG R AD EC IM EN TO , 
A  PR O FISSÃO  DE FÉ E ESPERANÇA  

NAS FUTURAS G ERAÇÕ ES (*)

Q u e m  h a ja  v iv id o ,  d e s d e  a  a d o le s c ê n c ia ,  n o  m u n d o  d o  D ire i to ,  c h e g a n d o  a 
s e p tu a g e n á r io  a in d a  m e r g u lh a d o  n o  e s tu d o  e  e la b o r a ç ã o  d a s  le t ra s  ju r íd ic a s ,  p o r  
c e r to  h á  d e  e m o c io n a r - s e  a o  s e r  h o m e n a g e a d o  p o r  e n t id a d e s  d o  p o r t e  d o  I n s t i 
t u t o  d o s  A d v o g a d o s  B r a s i le i r o s ,  d a  A c a d e m ia  B r a s i le i r a  d e  L e t ra s  J u r í d ic a s  e  d a  
A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o .  E e s ta  e m o ç ã o  s e  t o r n a  m a is  to c a n te ,  
p o rq u e  o s  o ra d o r e s  q u e ,  e m  n o m e  d e la s  s e  m a n i fe s ta ra m ,  d e s p e r ta m ,  e m  s u a  m e 
m ó r ia ,  e ta p a s  m a r c a n te s  v iv id a s  n a  c o n s t r u ç ã o ,  a f i rm a ç ã o  e  r e v is ã o  d o  D ire i to  d o  
T ra b a lh o  e m  n o s s o  P a ís .

A lb e r t o  C o t r im  N e to  f o i  u m  d o s  p io n e i r o s  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o  e m  n o s s o  
País. H o je  d e s e n v o lv e  in te n s a  a t iv id a d e  c o m o  1º  S e c r e tá r io  d a  A c a d e m ia  B ra s i le i 
ra  d e  L e t ra s  J u r í d ic a s  -  e n t id a d e  q u e ,  im p u l s io n a d a  p e la  in s u p e r á v e l  d e d ic a ç ã o  
d o  s e u  P r e s id e n te  J o s é  M a r ia  O th o n  S id o u , c o n q u i s t o u  ju s to  r e n o m e  e n t r e  s u a s  
c o - i rm ã s .  E u  o  c o n h e c i ,  já  e v id e n c ia n d o  s u a  c u l t u r a  m u l t i fo r m e ,  q u a n d o  d a  r e a l i 
z a ç ã o  d o  P r im e i r o  C o n g r e s s o  B r a s i le i r o  d o  D i r e i t o  S o c ia l ,  n a  c id a d e  d e  S ã o  P a u 
lo, e m  c o m e m o r a ç ã o  d o  c in q ü e n te n á r io  d a  E n c íc l ic a  " R e ru m  N o v a r u m " . J u n to s  t i 
v e m o s  o  p r i v i lé g io  d e  p a r t i c ip a r  d e s s e  c o n c la v e  h is tó r ic o ,  c u jo s  r e s u l t a d o s  c o n s 
t i tu í ra m  fo n te s  m a te r ia is  d e  in c o n t r a s tá v e l  r e le v â n c ia  n a  c o m p le m e n ta ç ã o  e  s is t e 
m a t iz a ç ã o  d a s  le is  s o c ia is - t r a b a lh is t a s  b ra s i le i r a s ,  s o b r e t u d o  n o  c a m p o  d a s  r e la 
ç õ e s  in d iv id u a is  d o  t ra b a lh o ,  A s s im  c o m o  o  n o tá v e l d o c u m e n to  p a p a l d e  1891 e x e r 
c e u  r e m a r c a d a  in f lu ê n c ia  n o  d e s e n v o lv im e n to  d a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is t a  d e  v á r io s  
p a ís e s ,  t a m b é m  a s  p r o p o s iç õ e s  d o  m e n c io n a d o  C o n g r e s s o  d e  1941 s e rv i ra m  d e  
in s p i r a ç ã o  à q u e le s  q u e ,  a  m e u  la d o ,  r e d ig i r a m  o  a n te p r o je to  (1 9 4 2 )  e o  p r o je to  f i 
na l (1 9 4 3 )  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  (C L T ).

H o n ro u - m e  s o b r e m o d o  te r  p a r t ic ip a d o  d e s s a  m a g n a  e m p r e i ta d a  a o  la d o  d o s  
d o u to s  e s a u d o s o s  L u iz  A u g u s t o  d e  R e g o  M o n te i r o ,  D o r v a l  L a c e rd a ,  J o s é  d e  S e 
g a d a s  V ia n n a  e  O s c a r  S a r a iv a  ( e s te  a p e n a s  n a  p r im e i r a  fa s e  d o s  t r a b a lh o s ) ,  a o s  
q u a is  r e n d o ,  n e s ta  o p o r t u n id a d e ,  a  m in h a  s e n t id a  h o m e n a g e m .

A  c o m is s ã o  d a  CLT, d e s ig n a d a  p e lo  P re s id e n te  G e tú l io  V a rg a s , m e d ia n te  p ro 
p o s ta  d o  M in is t ro  A le x a n d r e  M a r c o n d e s  F ilh o , m a n te v e ,  s e m  q u a lq u e r  m o d i f ic a ç ã o  
d e  fu n d o ,  a s  n o rm a s  a t in e n te s  à  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e s e u  
p ro c e s s o ,  p o r q u a n t o  c o r r e s p o n d ia m  a  d e c r e to s - le is  a s s in a d o s  n o s  t r ê s  a n o s  a n 
te r io r e s ,  o b je t i v a n d o  im p le m e n ta r  in s t i t u iç õ e s  p r e v is ta s  n a  C a r ta  M a g n a  d e  1937,

(*) Discurso proferido pelo Ministro Arnaldo Lopes Süssekind na homenagem que lhe prestaram o Insti
tuto dos Advogados Brasileiros, a Academia Brasileira de Letras Jurídicas e a Academia Nacional de 
Direito do Trabalho pelos cinqüenta anos de atividades no campo do Direito (IAB -  Rio de Janeiro, 11 
de março de 1992).
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q u e  a in d a  s e  a c h a v a  e m  v ig o r .  N o  e n ta n to ,  t o d o s  o s  d e m a is  t í tu lo s ,  p o r  n ó s  a tu a 
l iz a d o s  o u  r e a lm e n te  e la b o r a d o s ,  n u m  p r o c e s s o  d e  c r ia ç ã o  im p r e s c in d ív e l  à  c o n 
f ig u r a ç ã o  d o  s is te m a ,  s e  in s p i r a r a m  n a s  c o n v e n ç õ e s  e r e c o m e n d a ç õ e s  d a  O r g a 

n iz a ç ã o  In te r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  (O IT ) ,  n a  j u r i s p r u d ê n c ia  a d m in is t r a t iv a  f i r m a d a  
c o m  b a s e  n o s  p a r e c e r e s  d o  p o lê m ic o ,  m a s  n o tá v e l ,  O liv e ir a  V ia n a , q u e  fo ra  C o n 
s u l to r  J u r íd ic o  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o ,  e  n a s  p r o p o s iç õ e s  d o  P r im e iro  C o n g r e s 

s o  B ra s i le i r o  d e  D i r e i t o  S o c ia l ,  c u ja s  c o n c lu s õ e s  a p o n ta v a m  a  d o u t r in a  c o m p a t ív e l  
c o m  a  r e a l i d a d e  s ó c io - e c o n ô m ic a  d o  n o s s o  P a ís .

D e s d e  e n tã o ,  t e n h o  p a r t i c ip a d o  d e  in ú m e r o s  c o n g r e s s o s  e  c o n fe r ê n c ia s  e m  
q u e  s ã o  d e b a t id o s  t e m a s  d e  r e le v o  s o b r e  o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o ,  c u jo  d in a m is m o  
v e m  s e  a c e le r a n d o  e m  v i r t u d e  d a  s u a  a c e n tu a d a  c o r r e la ç ã o  c o m  a  e c o n o m ia ,  n u 
m a  q u a d r a  d e  in c e s s a n te s  m o d i f i c a ç õ e s ,  i n c r e m e n ta d a s  p o r  u m a  r e v o lu ç ã o  t e c 
n o ló g ic a  s e m  p r e c e d e n te s .  N a s  d u a s  ú l t im a s  d é c a d a s ,  o  e q u a c io n a m e n to  d e  n o 

v a s  te s e s ,  c o m  a  n a tu r a l  r e v i s ã o  d a s  te o r ia s  t r a d ic io n a is ,  p ro je to u ,  e n t re  o s  g r a n 
d e s  ju r is ta s  b ra s i le i r o s ,  o  n o m e  d e  A r io n  S a y ã o  R o m ita , t i tu la r  d a  c a d e i ra  d e  D ire i

t o  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D i r e i t o  d a  U E R J .

H o je  e le  p r e s id e  a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o , q u e  t iv e  a  h o n 
ra  d e  d e c la r a r  in s ta la d a ,  c o m o  s e u  p r im e i r o  P r e s id e n te ,  a q u i  n e s te  m e s m o  a u d i 

tó r io .  E, a s s im ,  c o m o  A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n to  e  C á s s io  M e s q u i ta  B a r ro s ,  q u e  
s e g u id a m e n te  m e  s u c e d e r a m ,  s o u b e r a m  e le v a r  o  r e n o m e  d e s s a  e n t id a d e  n o  c e 

n á r io  c u l tu r a l ,  n ã o  h á , e n t r e  o s  a tu a is  a c a d ê m ic o s ,  a  m e n o r  d ú v id a  d e  q u e  o  s e u  

n o v o  P r e s id e n te  d a r - lh e -á  c o n s id e r á v e l  p r o je ç ã o  n o  e s tu d o  e d i fu s ã o  d o  D ire i to  d o  
T ra b a lh o .

A lé m  d o s  d i v e r s o s  c o n g r e s s o s ,  s e m in á r io s ,  c u r s o s  e c o n fe r ê n c ia s  p r o m o 
v id o s  p o r  e s s a  A c a d e m ia ,  c u m p r e  re fe r ir ,  n e s te  e n s e jo ,  d o is  im p o r ta n te s  p ro je to s  
e la b o r a d o s  p o r  c o m is s õ e s  d e  a c a d ê m ic o s ,  a p ro v a d o s  p e lo  s e u  C o n s e lh o  C o n s u l 

t iv o  e  d e p o i s  s u b m e t id o s  a o  C o n g r e s s o  N a c io n a l  e  a o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o :

a) a n t e p r o je t o  d e  le i  d i s p o n d o  s o b r e  a  c r ia ç ã o  d e  c o m is s õ e s  p a r i t á 
r ia s  d e  c o n c i l ia ç ã o  n o  â m b i t o  d a s  e m p r e s a s  d e  g r a n d e  o u  m é d io  p o r te ,  q u e  

c o n s t i t u e m  u m  d o s  m e c a n is m o s  u t i l iz a d o s  p e lo  d i r e i to  c o m p a r a d o  p a ra  a  re 

d u ç ã o  e x p r e s s iv a  d e  n ú m e r o  d e  a ç õ e s  a ju iz a d a s  p e ra n te  o s  t r ib u n a is  d o  t r a 
b a lh o ;

b ) a n t e p r o je t o  d e  le i c o m p le m e n t a r  r e g u la m e n ta n d o  o  a rt .  7 º , in c is o  
I, d a  C a r ta  M a g n a ,  q u e  c o n c e r n e  à  p ro te ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  c o n t ra  a  d e s p e 
d id a  a r b i t r á r ia ,  c o m  ê n fa s e  e s p e c ia l  p a ra  a s  d i s p e n s a s  d e  c a r á te r  c o le t iv o ,  

d e c o r r e n te  d e  c a u s a s  te c n o ló g ic a s ,  e s t ru tu r a is ,  e c o n ô m ic a s  o u  f in a n c e i ra s .

A  fa m a  d e  g r a n d e  c a u s íd i c o  d e  E u g ê n io  R o b e r to  H a d d o c k  L o b o  já  s e  i r ra 

d ia v a  p o r  t o d a  a  m a g is t r a t u r a  t r a b a lh i s t a  q u a n d o  a s s u m i  o  c a r g o  d e  M in is t r o  d o  
T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . Im p re s s io n o u -m e ,  n e s s a  o c a s iã o ,  o  a rd o r  p o r  e le  e m 
p r e g a d o  n a  d e fe s a  d o s  s e u s  c o n s t i t u in te s ,  c o m  ê n fa s e  e s p e c ia l  p a ra  o s  d is s íd io s  

c o le t iv o s  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m ic a ,  a  p r o p ic ia r  a o s  J u íze s , m u i ta s  v e z e s ,  e le m e n to s  

te m á t ic o s  c a p a z e s  d e  r e v e la r  u m  o á s is  c o m  a á g u a  b e n ta  d a  J u s t iç a  n o  d e s e r to  

le g is la t i v o  q u e  s u f o c a v a  o  p o d e r  n o r m a t iv o  d o s  t r ib u n a is  d o  t r a b a lh o .
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R e g is t ro ,  s o b r e  o  te m a ,  q u e ,  e m  1966, o  G o v e r n o  F e d e r a l  e x p e d iu  o  D e c r e 
to - le i  n. 15, a c a b a n d o ,  p r a t ic a m e n te  c o m  a  c o m p e tê n c ia  n o r m a t iv a  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o , P r o c u re i  im e d ia ta m e n te  o  e m é r i to  P r e s id e n te  C a s te l lo  B r a n c o  p a ra  d iz e r - 
lh e  q u e ,  a p e s a r  d e  t e r  s id o  s e u  a u x i l ia r  d i r e to ,  c o m o  M in is t r o  d e  E s ta d o ,  te r ia  d e  
v o ta r ,  q u a n d o  a rg ü id a ,  p e la  in c o n s t i t u c io n a l id a d e  d o  a lu d id o  d ip lo m a  le g a l,  P e d iu - 
m e as  ra z õ e s ,  d e m o n s t r a n d o ,  n i t id a m e n te ,  a d m it i r  o  r e e x a m e  d a  m a té r ia ;  e, a o  te r 
m in a r  d e  as re v e la r ,  p e r g u n to u - m e  s e  e s ta r ia  d is p o s to  a  d e b a te r  a  q u e s tã o ,  n o  d ia  
s e g u in te ,  c o m  o s  M in is t r o s  d a  F a z e n d a ,  d o  P la n e ja m e n to  e d o  T ra b a lh o ,  C o n c o r 
d e i , m a s  s u g e r i  q u e  d a  r e u n iã o  t a m b é m  p a r t i c ip a s s e m  o  P re s id e n te ,  o  V ic e - P r e s i 
d e n te  e o  C o r r e g e d o r - G e r a l  d o  T S T , t e n d o  d o is  d e s s e s  m a g is t r a d o s  a p o ia d o  t e 
se  d a  in c o n s t i t u c i o n a l i d a d e .  P o u c o s  d ia s  d e p o is  e ra  a s s in a d o  o  D e c r e to - le i  n. 17, 
m e lh o r a n d o  o  t e x to  a n te r io r ,  n o s  l im i te s  a d m i t id o s  p e lo  P o d e r  E x e c u t iv o ,  e x c lu in 
d o  a s  r a z õ e s  d a  a p o n t a d a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e .

E s c re v e u ,  c e r t o  d ia ,  J o r g e  L u iz  B o r g e s  q u e

“ e n  a lg ú n  ja r d ín  d o n d e  lo s  s e n d e r o s  s e  b i f u r c a n ,  u n o s  y  o u t r o s  d o b la m o s  m a l ” .

T en h o , e n t r e ta n to ,  a  c o n v ic ç ã o  d e  q u e ,  a o  b u s c a r  o  c a m in h o  d a  ju s t iç a  d is 
t r ib u t iv a ,  s e m p r e  q u e  e s s a  p o s s ib i l i d a d e  s e  m e  o fe re c e u ,  p r o c u r e i  t r i lh a r ,  s e g u n 
d o  o s  d i t a m e s  d a  m in h a  c o n s c iê n c ia ,  a  v e r e d a  t r a ç a d a  p e lo  m e s t r e  C o u t u r e , p a 
ra  q u e m ,  s e  d e v e m o s  t e r  " f é  n o  D i r e i t o  c o m o  o  m e lh o r  in s t r u m e n to  p a r a  a  c o n v i 
v ê n c ia  h u m a n a " ,  c u m p r e - n o s  e le g e r  a  " J u s t i ç a  c o m o  d e s t in o  n o rm a l  d o  D i r e i t o ” .

D e p o is  d e  a p o s e n ta d o  n o  T S T  e a d m i t id o  n e s te  In s t i tu to ,  p u d e  c o n v iv e r  m a is  
e s t re i ta m e n te  c o m  H a d d o c k  L o b o  e a fe r ir - lh e  a  in v u lg a r  d e d ic a ç ã o  a  e s ta  C a s a , d e  
tã o  g ra ta s  e  m e m o r á v e is  t r a d iç õ e s .  N ã o  fa la re i  d e  s u a  in te n s a  e f ru t í fe ra  g e s tã o  c o 
m o  P re s id e n te ,  Q u e ro  re c o r d a r ,  a p e n a s ,  s u a  m a rc a n te  p a r t ic ip a ç ã o  n a  h is tó r ic a  s e s 
s ã o  p le n á r ia  r e a l i z a d a  e m  ja n e i r o  d e  1 9 8 4 , q u a n d o ,  p r e s e n te s  o s  r e p r e s e n ta n te s  
d o  M in is t ro  d o  T ra b a lh o ,  fo i  r e p e l id o  o  in te n to  d e  " a m e r ic a n iz a r ”  as re la ç õ e s  d e  t r a 
b a lh o  e m  n o s s o  P a ís . T ã o  c o n t u n d e n t e  e  p r o c e d e n t e  fo i  a  r e a ç ã o  d e s te  In s t i tu to ,  
q u e  o s  p r o je t o s  d e  le i  e  o s  d e c r e t o s  já  p r e p a r a d o s ,  e  a té  a s s in a d o s ,  f o r a m  d e v i 
d a m e n te  a r q u iv a d o s .

N e s s a  b a ta lh a  s ó c io - ju r íd ic a ,  e m  q u e  a  re a l id a d e  b ra s i le i ra  d e  p a ís  d e s ig u a l 
m e n te  d e s e n v o lv i d o  p r e v a le c e u  s o b r e  a  te s e  d e  q u e  a  a u to n o m ia  p r i v a d a  c o le t i 
v a  d o s  s in d ic a t o s  s e r ia  s u f ic ie n te  p a ra  a s s e g u r a r ,  a q u i,  e m  n o s s o  c h ã o ,  a d e q u a 
d a s  c o n d iç õ e s  a o s  t r a b a lh a d o r e s ,  in c lu s iv e  e m  r e g iõ e s  c o m  a n g u s t ia n te s  b o ls õ e s  
d e  m is é r ia ,  u m  d o s  m a is  h á b e is  m o s q u e te i r o s  fo i o  m e u  v e lh o  c o le g a  e a m ig o  J ú 
l io  C é s a r  d o  P r a d o  L e ite .  B r i lh a n te ,  c o m o  s e m p r e ,  e le  s o u b e  e s g r im i r  -  f e l i z m e n 
te  a  m e u  la d o  -  e m  d e fe s a  d a  b o a  c a u s a ,  c o la b o r a n d o  d e c is iv a m e n te  p a ra  q u e  se  
a te n d e s s e  " a  f o r ç a  n o r m a t iv a  d o  r e a l ”  d e  q u e  n o s  fa lo u  J e l l in e k .  M a n te v e - s e ,  a s 
s im , f ie l à  d i r e t r iz  d o u t r in á r ia  q u e ,  ju n to s ,  f iz e m o s  p re v a le c e r ,  c o m  a m p lo  a p o io  d a  
m a io r ia  d o s  s e u s  m e m b r o s ,  q u e r  n a  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  D ire i to  S o c ia l ,  e n 
tã o  e n c a r r e g a d a  d o s  a l to s  e s tu d o s  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  q u e  p r o je to u  o  n o 
m e  d o  B ra s i l  ju n t o  a  o r g a n is m o s  in te r n a c io n a is ,  q u e r  n a  C o m is s ã o  In te rm in is te r ia l  
d e  A tu a l i z a ç ã o  d a  CLT, q u e  e la b o r o u  c o m p le t o  a n te p r o je t o  a b r a n g e n d o  t o d o s  o s  
a s p e c to s  d a  n o s s a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is t a .

V a le  r e g is t r a r ,  n e s te  p a s s o ,  q u e  e s s a  C o m is s ã o  e x e rc e u  u m  m a n d a to  r e s t r i 
to ,  p o s to  q u e  d e v e r ia  p r e s e r v a r  o  s is t e m a  e  o s  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is  d a  le n is -
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la ç ã o  v ig e n te  s o b r e  a  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l,  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e o  d i re i to  d e  g re 
ve . O  n o s s o  t r a b a lh o  fo i  c o n c lu íd o ;  m a s  o  i lu s t r e  P r e s id e n te  E r n e s to  G e is e l  r e s o l 
v e ra  e n v iá - lo ,  p o r  e ta p a s ,  a o  C o n g r e s s o  N a c io n a l .  D a í p o r  q u e  s ó  o s  c a p í tu lo s  s o 
b re  s e g u r a n ç a  e  m e d ic in a  d o  t r a b a lh o  e fé r ia s  r e m u n e r a d a s  g a n h a r a m  h ie ra r q u ia  
d e  le i n a  g e s t ã o  d e  q u e m  h a v ia  d e t e r m in a d o  a  a tu a l iz a ç ã o  d a  CLT. E s p e r a v a - s e ,  
to d a v ia ,  q u e  o  P r e s id e n te  J o ã o  B a t is ta  d e  F ig u e i r e d o  e n v ia s s e  a o  C o n g r e s s o ,  s e 
g u id a m e n te ,  o s  d e m a is  t í tu lo s  o u  c a p í tu lo s .  S u p u n h a -s e ,  a in d a ,  q u e  o s  t í tu lo s  a lu 
s iv o s  a o  d i r e i to  c o le t iv o ,  q u e  t iv e r a m  d e  s e r  p r e p a r a d o s  c o m  as  p r e c i ta d a s  l im i ta 
ç õ e s ,  p u d e s s e m  s e r  r e v is to s  p e la  p r ó p r ia  C o m is s ã o  o u  p o r  o u t r o  g r u p o  d e  t r a b a 

lho , d u ra n te  o  n o v o  m a n d a to  p re s id e n c ia l ,  a  f im  d e  q u e  fo s s e m  a m o ld a d o s  a o s  p o s 
tu la d o s  c o n f ig u r a d o r e s  d a  l i b e r d a d e  s in d ic a l .  C o n tu d o ,  o  e n tã o  M in is t ro  d o  T ra b a 

lh o  p r e fe r iu  a b a n d o n a r  o  n o s s o  a n te p r o je t o ,  o p ta n d o  p o r  u m  C ó d ig o  d o  T ra b a lh o  
c u jo  t e x to  n ã o  c h e g o u  s e q u e r  a  s e r  p r o je t a d o .

C o n s o a n te  o b s e r v a ç ã o  d a  in s u s p e i t a  O IT , a te n d ê n c ia  d e  d e s r e g u la m e n ta r  
e l ib e r a l iz a r  as  r e l a ç õ e s  d o  t r a b a lh o  v e m - s e  v e r i f i c a n d o  n a  A m é r ic a  L a t in a  “ b a jo  
la  p r e s i ó n  d e  la  p o l i t i c a  e c o n ô m ic a "  ( I n fo r m e  n. 6, L im a ,  1991, p á g .  7 ) .  A  f le x ib i l i 

z a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  c o n t r a tu a is  d e  t r a b a lh o  s e  to rn o u ,  a p a r t i r  d o s  a n o s  8 0 , n a 
tu ra l c o n s e q ü ê n c ia  d e  u m a  e c o n o m ia  e m  a c e le ra d o  p ro c e s s o  d e  t ra n s fo rm a ç ã o  c o m  

a  in t r o d u ç ã o  d e  n o v a s  t e c n o lo g ia s  n a  e m p r e s a ,  s o b r e t u d o  n o  c a m p o  d a  in fo r m á 

t ic a  e d a  r o b o t iz a ç ã o .  M a s  a  re v is ã o  c o n t ra tu a l  d e s s a s  c o n d iç õ e s ,  c o m  o  f im  d e  e v i
ta r  o u  m in im iz a r  e fe i t o s  d a  c r is e  e c o n ô m ic a ,  d e v e  s e r  p r o m o v id a ,  s o b  tu te la  le g a l 
e s in d ic a l.  A l iá s ,  a  C o n s t i t u iç ã o  b ra s i le i r a  d e  1988, s ó  p re v ê  a  f le x ib i l iz a ç ã o  e m  r e s 
t r i ta s  h ip ó te s e s  e s e m p r e  p o r  m e io  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o r d o  c o le t iv o  c o m  a e n t i 

d a d e  s in d ic a l  r e p r e s e n ta t i v a  d o s  c o r r e s p o n d e n t e s  e m p r e g a d o s .

Q u e  n ã o  s e  a m p l ie ,  p o r ta n to ,  e s s a  f le x ib i l iz a ç ã o  e, m u i to  m e n o s ,  a  d e s r e g u 
la m e n ta ç ã o  d a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  a  p o n to  d e  d e s n a tu r a r  o  c a rá te r  d e  in te rv e n 
c io n is m o  b á s ic o  q u e  p r e v a le c e  n a  le g is la ç ã o  c o m p a r a d a ,  v u ln e r a n d o  o  p r in c íp io  
p r o te to r  c o m  o  q u a l  n a s c e u  o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o  e  a in d a  o  c a ra c te r iz a ,  N u n c a  é 
d e m a is  r e c o r d a r ,  c o m  o  g r a n d e  c iv i l i s t a  R ip e r t ,

“ q u e  a  e x p e r iê n c ia  d e m o n s t r a  q u e  a  l ib e r d a d e  n ã o  b a s ta  p a ra  a s s e g u r a r  a

ig u a ld a d e ,  p o is  o s  m a is  fo r te s  d e p r e s s a  s e  to rn a m  o p r e s s o r e s ”  ( “ O  R e g im e
D e m o c rá t ic o  e o  D ire ito  C iv il M o d e rn o " ,  SP, trad . b ra s . , Sara iva, 1937, pág . 133).

A  in te r - r e la ç ã o  e n t re  o  e c o n ô m ic o  e o  s o c ia l  e x ig e  d o s  v e r d a d e i r o s  e s ta d is 
ta s  a  s a b e d o r ia  d e  e q u i l ib r a r  a d e q u a d a m e n te  e s s e s  d o is  fa to re s  d o s  q u a is  d e p e n 

d e  o  d e s e n v o lv im e n to  d o  p a ís .  U m  n ã o  d e v e  s u fo c a r  o  o u t r o ;  m a s ,  p o r q u e  a p la 
n i f ic a ç ã o  e s ta ta l  d e v e  v is a r  a o  h o m e m ,  c o n s id e r a d o  in d iv id u a l  e  c o le t iv a m e n te ,  o 

a lv o  d e v e  s e m p r e  s e r  o  b e m - e s ta r  s o c ia l .

E s s a  n ã o  é, c e r t a m e n te ,  a  p o l í t ic a  d o  F u n d o  M o n e tá r io  I n t e r n a c io n a l  (FM I),  
p a ra  q u e m  n ã o  im p o r t a  q u e  o s  p la n o s  e c o n ô m ic o s  p r o v o q u e m  re c e s s ã o ,  d e s e m 
p re g o ,  m is é r ia ,  fo m e  e  d e l in q ü ê n c ia ,  d e s d e  q u e  a  d rá s t ic a  r e d u ç ã o  d o  m e r c a d o  in 
te rn o  p e rm ita  o  s u r g im e n to  d e  s u p e rá v i ts  f in a n c e i ro s  c a p a z e s  d e  s a t is fa z e r  as  o b r i 
g a ç õ e s  d o  s e r v i ç o  d a  d ív id a  e x te r n a ;  a in d a  q u e ,  a p o u c o  e p o u c o ,  p o s s a  im p lo 
d ir  a  in d ú s t r ia  n a c io n a l .  V a le  r e g is t ra r ,  a  p ro p ó s i to ,  a  c r í t ic a  d o  n o r te - a m e r ic a n o  D a 

v id  M o rs e ,  q u e  p o r  m u i to s  a n o s  d i r ig iu  a  O IT :
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“ O s  p r o g r a m a s  s o c ia is  n ã o  d e v e r ia m  s e r  c o n c e b id o s  c o m o  s e g u n d a  
e ta p a ,  a  in ic ia r - s e  s o m e n t e  d e p o i s  d o  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  te r  e le 
v a d o  s e n s iv e le m e n te  a  r e n d a  n a c io n a l .  A  c a ra c te r ís t ic a  e s s e n c ia l  d e  to d o  e n 
f o q u e  m o d e r n o  d o  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  é o  d e  q u e  o s  o b je t iv o s  s o 
c ia is  s e ja m  p a r te  in s e p a r á v e l  d o  p r o c e s s o  e q u e  a p o l í t ic a  s o c ia l  s e  d e s e n 
v o lv a  p a r a le la m e n te  à  p o l í t ic a  e c o n ô m ic a ”  ( “ A c ta s  d e  la  7 ª  C o n fe r ê n c ia  d e  
lo s  E s ta d o s  d e  A m é r i c a  M ie m b r o s  d e  la  O IT " ) .

E s s a  te se , q u e  e s tá  e x p re s s a  n a  re n o m a d a  a  D e c la ra ç ã o  d e  F ila dé lf ia  d e  1944 
e fo i o b je to  d e  r e s o lu ç ã o  d a  A s s e m b lé ia  G e ra l  d a s  N a ç õ e s  U n id a s  d e  2 4  d e  o u tu 

b ro  d e  1 9 7 0 , c o r r e s p o n d e  à  d o u t r in a  s o c ia l  d a  Ig re ja ,  ta l  c o m o  e n u n c ia d a  n a s  e n 
c íc l ic a s  " M a t e r  e t  M a g is t r a ” , d e  J o ã o  X X III, " P o p u lo r u m  P r o g r e s s i o " ,  d e  P a u lo  VI, 
" L a b o r e m  E x e r c e n s  e  C e n t e s im u s  A n n u s "  d e  J o ã o  P a u lo  II.

S e n h o r  P r e s id e n te .

F o ra  d o  D ir e i to  n e n h u m a  N a ç ã o  lo g r a r á  s o lu c io n a r  a d e q u a d a m e n te  o s  s e u s  
p r o b le m a s  e s t r u t u r a i s  e  c o n ju n tu r a is .  Im p õ e - s e ,  n o  e n ta n to ,  q u e  o s  in s t r u m e n to s  
d e  c r ia ç ã o  o u  a p e r f e iç o a m e n to  d o s  s is te m a s  ju r íd ic o s  te n h a m  e m  c o n ta  a  r e a l id a 
d e  s ó c io - e c o n ô m ic a  n a c io n a l ,  a  f im  d e  q u e  o s  r e s p e c t iv o s  o r d e n a m e n to s  c o m  e la  
n ã o  s e  a t r i te m ,  a c a b a n d o  p o r  p r e ju d ic a r  o  h o m e m  e o s  g r u p o s  s o c ia is  a o s  q u a is  
se  d e s t in a m ,  E é m is te r  c o lo c a r  n o  a l ta r  m a is  a l to  d a  c a te d r a l  ju r íd ic a  o s  s u p e r d i 
r e i to s  h u m a n o s  f u n d a m e n t a is ,  c o m o  o s  q u e  c o n c e r n e m  à  v id a ,  à  s a ú d e ,  à  s e g u 
ra n ç a ,  à  d ig n id a d e  p e s s o a l  e  à  l ib e r d a d e ,  d e s d e  a  s u b je t iv a ,  d e  p e n s a m e n to ,  a té  
a o b je t iv a ,  d o  s im p le s  ir  e  v ir .

P o r  s e u  tu rn o ,  n a  d is c ip l in a ç ã o  d a s  r e la ç õ e s  h u m a n a s  e d a s  in s t i tu iç õ e s  q u e  
c o m p õ e m  o  E s ta d o ,  c u m p r e  q u e  s e  a b a n d o n e ,  n o  c r e p ú s c u lo  d e s te  s é c u lo ,  o  m a 
n iq u e ís m o  q u e  o s c i la  e n t r e  a  e s q u e r d a  m a rx is ta ,  q u e  d e s p r e z a  o  v a lo r  d o  c a p i ta l ,  
e o  “ e c o n o m is m o ” , q u e  o  p r io r iz a .  D e  fo r m a  a  q u e  o s  m e n c io n a d o s  s u p e rd ir e i to s ,  
o u  d i r e i to s  n a tu ra is ,  p o s s a m  s e r  u s u f ru íd o s ,  d e  fa to ,  p o r  t o d o s  o s  q u e  in te g ra m  o s  
d i fe re n te s  s e g m e n t o s  d a  s o c ie d a d e .  P o r q u e ,  c o m o  já  s e  a le r to u ,  u m  h o m e m  d e 
s e m p r e g a d o  e  d e s n u t r id o  n ã o  é u m  c id a d ã o  liv re , s u je i to  d e  d ire i to s , d e v e re s  e o b r i 
g a ç õ e s ;  é  a p e n a s  u m  h o m e m  a  n o s  le m b r a r  p e r s o n a g e n s  d e  D ic k e n s ,  V ic t o r  H u 
g o  e D o s to ie v s k i .  N ã o  e s ta r ia  a í a  ra iz  m a is  p r o f u n d a  d a  c r is e  m o ra l  q u e  a  t a n to s  
a to r m e n ta ?  E  t a m b é m  d a  in s e g u r a n ç a  n o  p r e s e n t e  e d o  m e d o  d o  fu tu r o ,  q u e  le 
v a m  m u l t i d õ e s  à  f u g a  p e lo  c a m in h o  d a  q u ím ic a ?

N ã o  s e r ia  d e s a r r a z o a d o  p e n s a r - s e  q u e ,  s o b  o  â n g u lo  d a  m a c r o v is ã o ,  v e m  
s e n d o  f ie lm e n te  e x e c u ta d o  o  p la n e ja m e n to  d o  s u b d e s e n v o lv im e n to ,  n u m a  b u s c a  
m a s o q u is ta  d e  t o d o s  o s  s e u s  m a le s  s o c ia is .  E s q u e c id o s ,  o s  q u e  d e tê m  a s  r é d e a s  
d o  c o n t r o le  d a  e c o n o m ia  m u n d ia l ,  d a  a d v e r t ê n c ia  d e  J o h n  K e n n e d y , p a ra  q u e m ;

" S e  a  s o c ie d a d e  l iv re  n ã o  p u d e r  a ju d a r  a  m u i to s  q u e  s ã o  p o b re s ,  n ã o  
p o d e r á  s a lv a r  o s  p o u c o s  q u e  s ã o  r i c o s ” .

U rg e , p o is ,  c o n s t ru i r ,  a q u i  e  a lg u re s ,  a  p o n te  d a  J u s t iç a  S o c ia l,  p a ra  q u e  p o s 
s a m o s  a t ra v e s s a r  a s  á g u a s  tu r b u le n ta s  e  re v o l ta s  d o  m u n d o  c o n s t i tu íd o  p e la  m a io 
r ia  d o s  p a ís e s  s u b  o u  d e s ig u a lm e n t e  d e s e n v o lv id o s .

C o m o  c o n d e n a r  o s  q u e  v iv e m  n a  p o b r e z a  a b s o lu ta  p o r  d e v a s ta r e m  e p o lu í 
re m  a  t e r r a  o n d e  v e g e ta m ,  s e  o s  q u e  d e tê m  8 3 %  d a  r e n d a  m u n d ia l  n ã o  lh e s  p ro -
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p ic i a m  m e io s  p a r a  o  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o ?  E n ã o  d e v e m o s  n o s  e s q u e c e r  
q u e  s ã o  a s  n a ç õ e s  s u p e r d e s e n v o lv id a s  a s  q u e  m a is  a g r id e m  o  e c o - s is te m a .

E s tá  in s c u lp id o  n o  p r e â m b u lo  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  O IT :

" a  p a z  u n iv e r s a l  e  p e r m a n e n t e  s ó  p o d e  b a s e a r - s e  n a  ju s t i ç a  s o c ia l " ,

p o r q u e  e x is te m  c o n d iç õ e s  q u e

" im p l i c a m  ta l  g r a u  d e  in ju s t iç a ,  m is é r ia  e  p r i v a ç õ e s  p a r a  u m  g r a n d e  n ú m e 
r o  d e  s e r e s  h u m a n o s ,  q u e  o  d e s c o n t e n t a m e n t o  c a u s a d o  c o n s t i t u i  a m e a ç a  
p a r a  a  p a z  e  a  h a r m o n ia  u n iv e r s a is . "

E s s a  n o ç ã o  d e  p a z ,  c o n f o r m e  p r e c is o u  N ic o la s  V a l t ic o s ,

" n ã o  s ig n i f i c a  s o m e n t e  a  a u s ê n c ia  d e  g u e r r a ,  p o is  e la  t e m  u m  v a lo r  p o s i t i 
vo , is to  é, s ig n i f ic a  u m a  o r d e m  in t e r n a c io n a l  q u e ,  d o  p o n to  d e  v is ta  p o l í t ic o ,  
ju r íd ic o  e s o c ia l ,  d e v e  p e r m i t i r  à  h u m a n id a d e  e m  g e ra l,  à s n a ç õ e s  e  a o s  s e 
re s  h u m a n o s  e m  p a r t ic u la r ,  a  e x is tê n c ia  e  o  d e s e n v o lv im e n to  c o m  b e m - e s 
ta r ,  j u s t i ç a ,  l i b e r d a d e  e  ig u a ld a d e .  A  p a z  s u p õ e  h a r m o n ia  e e q u i l í b r io ,  t a n 
t o  d e n t r o  d o s  p a ís e s ,  c o m o  e n t r e  o s  p a í s e s ”  ( " R e v u e  B e lg e  d e  D ro í t  I n te r 
n a t io n a l ” , B r u x e la s ,  n . 1, d e  1 9 8 0 ,  p á g .  7 ) .

R e le m b r a m o s  q u e ,  e m  m e io  à  s e g u n d a  g u e r ra ,  os  g r a n d e s  e s ta d is ta s  F ra n 
k lin  R o o s e v e lt  e  W in s to n  C h u rc h i l l  a f irm a ra m , n a  fa m o s a  C a r ta  d o  A t lâ n t ic o ,  d e  a g o s 
to  d e  1941, o  o b je t i v o  d o  a p ó s - g u e r r a

“ d e  lo g ra r ,  n o  c a m p o  d a  e c o n o m ia ,  a  c o la b o r a ç ã o  m a is  e s t re i ta  e n t re  t o d a s  
a s  n a ç õ e s ,  c o m  o  f im  d e  c o n s e g u i r  p a ra  t o d o s  m e lh o r ia  n a s  n o rm a s  d e  t r a 
b a lh o ,  p r o s p e r i d a d e  e c o n ô m ic a  e  s e g u r a n ç a  s o c ia l " .

E s s e  in te n to ,  r e p e t id o  e m  a lg u n s  d o c u m e n to s  d e  e x p r e s s ã o  in te rn a c io n a l  in s p i r o u  
o  a r t .  X X II d a  n o v a  D e c la r a ç ã o  U n iv e r s a l  d o s  D i r e i t o s  d o  H o m e m ,  a p r o v a d a  p e la  
A s s e m b lé ia  G e r a l  d a  O N U  e m  d e z e m b r o  d e  1 9 4 8 ,

A  r e s s o n â n c ia  d e s s a s  p a la v ra s  -  a in d a  q u e  b e la s ,  a p e n a s  p a la v ra s  -  d u r o u  
p o u c o :  a  d e s m e s u r a d a  m a jo r a ç ã o  d o s  ju r o s  f lu tu a n te s  d a  d ív id a  e x te rn a  d o s  p a í
s e s  e m  v ia s  d e  d e s e n v o lv im e n to ,  a  p a r  d o  d e c r é s c im o  d o  p re ç o  d o s  s e u s  p r o d u 
to s  p r im á r io s  e  d a s  r e s t r iç õ e s  às  im p o r t a ç õ e s  d o s  s e u s  p r o d u to s  in d u s t r ia l iz a d o s ,  
e v id e n c ia r a m  q u e  o  s e n t id o  u n iv e r s a l i s t a  d e s s a s  d e c la r a ç õ e s  c a í ra m  r a p id a m e n 
te  n o  o lv id o ,

D a í p o r  q u e ,  e m  c o n fe r ê n c ia  n o  V a t ic a n o ,  o  P ro fe s s o r  R a fa e l C a ld e ra ,  e x -P re 
s id e n te  d a  V e n e z u e la ,  r e le m b r o u  q u e  o  P o n tí f ic e  P a u lo  V I h a v ia  p ro c la m a d o  n a  " P o 
p u lo r u m  P r o g r e s s io "  q u e

“ e l d e s a r r o l l o  e s  e i n u e v o  n o m b r e  d e  la  p a z ; "

E n t r e ta n to ,

" v in t e  a n o s  d e s p u e s  t e n e m o s  q u e  r e c o n o c e r  q u e  n i s e  h a  lo g r a d o  e l d e s a r 
r o l lo ,  n i s e  h a  a s e g u r a d o  la  p a z ” .

A p e s a r  d e  n ã o  p o d e r e m  s a t is fa z e r  in te g r a lm e n te  o s  c o m p r o m is s o s  c o m  os  
s e u s  c r e d o r e s ,  o s  E s ta d o s  p o b r e s  v ê m  t r a n s fe r in d o  u m a  p o u p a n ç a  l íq u id a  d e  c in - 

162



q ü e n ta  b i lh õ e s  d e  d ó la r e s  p o r  a n o  p a r a  o s  p a ís e s  r ic o s ,  o  q u e  n ã o  te m  im p e d id o  
o  c r e s c im e n to  d a s  r e s p e c t iv a s  d ív id a s .  T ra ia - s e  d e  “ u m  a u tê n t ic o  P la n o  M a r s h a l l  
n a  c o n t r a m ã o  d a  h is t ó r ia ’ ’ -  a c e n to u ,  c o m  iro n ia ,  o  c o m e n ta r is t a  e c o n ô m ic o  J o e l 
m ir  B e t in g  ( “ O  G lo b o "  d e  2 0 .1 2 .9 1 ) .  E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  c o m o  d iv u lg o u  a  U N IC E F ,  
n a  d é c a d a  d e  8 0  a  A m é r i c a  L a t in a  e m p o b r e c e u  10% ; a Á f r ic a  N e g ra ,  2 5 % ; a  d e s 
n u t r iç ã o  d a n i f ic o u  i r r e v e r s iv e lm e n te  o  in te le c to  e  a  c a p a c id a d e  d e  t r a b a lh o  d e  m a is  
d e  150  m i lh õ e s  d e  c r ia n ç a s ;  t r e z e  m i lh õ e s  d e la s ,  c o m  m e n o s  d e  c in c o  a n o s ,  m o r 
re ra m  a  c a d a  a n o  ( i d e m ,  I b id e m ) .

E s s e  t r á g ic o  p a ra d o x o ,  e m  q u e  p a ís e s  p o b re s  a l im e n ta m  a  e c o n o m ia  d e  p a í
s e s  r ic o s ,  fo i  r e s s a l t a d o  n o  r e la tó r io  d o  B a n c o  In te r a m e r ic a n o  d e  D e s e n v o lv im e n 
to  (B ID )  s o b r e  o  e x e r c í c io  d e  1 9 9 0 .

O  c a s o  d o  B r a s i l  é  e x p r e s s iv o :  e m  1 9 8 0  a  d ív id a  e x te r n a  e ra ,  e m  n ú m e r o s  
r e d o n d o s ,  d e  5 0  b i lh õ e s  d e  d ó la re s ;  n o  p e r ío d o  d e  1 9 8 0  a  1 9 8 9  p a g o u  9 0  b i lh õ e s ;  
e n t re ta n to ,  n e s s e  ú l t im o  a n o  s u a  d ív id a  já  to ta l iz a v a  100 b i lh õ e s .  E a  a g ra v a r  a  n o s 
s a  s i t u a ç ã o  s ó c io - e c o n ô m ic a ,  c a b e  r e fe r i r  q u e  o  a p e g o  d o  a tu a l G o v e r n o  F e d e ra l 
à  te o r ia  m o n e ta r is ta  te m  p r o v o c a d o  p r o fu n d a  re c e s s ã o ,  g e n e r a l iz a n d o  d e s e m p r e 
g o  e a v i l t a m e n to  s a la r ia l .  D e f in h a -s e ,  c o m o  u m  n a tu r a l  c o r o lá r io ,  o  n o s s o  m e r c a 
d o  c o n s u m id o r ,  a  c o m p r o v a r  q u e  s a lá r io  é m e r c a d o .  P o n d e r e m o s  q u e ,  p a ra  r e d u 
z ir  a  in f la ç ã o  a  n ív e is  r a z o á v e is ,  e s s a  te o r ia ,  a lé m  d e  e x ig i r  p e s a d o s  s a c r i f í c io s  a 
m ilh õ e s  d e  b ra s i le i r o s ,  p r e s s u p õ e  u m a  o r t o d o x ia  d i f íc i l  d e  s e r  o b s e r v a d a  n u m  p a ís  
d e  o r g a n iz a ç ã o  fe d e ra t iv a ,  c o m  g o v e r n a d o r e s  e s ta d u a is  d e  d i fe re n te s  p a r t id o s  p o 
l í t ic o s .

C o m o  p r e t e n d e r - s e  u m  p a c t o  s o c ia l ,  q u e  e m  o u t r a s  n a ç õ e s  fo i  a  a la v a n c a  
p r o p u ls o r a  d a  e s ta b i l id a d e  e c o n ô m ic a  e  d e  e n te n d im e n to  e n t r e  g o v e r n a n te s ,  e m 
p re s á r io s  e t r a b a lh a d o r e s ,  q u a n d o  a  e s te s  s e  o fe r e c e m  b a ix o s  s a lá r io s  e  à s  e m 
p r e s a s  a l t o s  ju r o s  e  m e r c a d o  c o n s u m id o r  in s u f ic ie n te ?

Q u a n d o  e x e rc i  o  c a r g o  d e  M in is t r o  d o  T ra b a lh o  e  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,  o s  s a 
lá r io s  r e p r e s e n ta v a m  m a is  d e  5 0 %  d a  r e n d a  n a c io n a l .  H o je  n ã o  a t in g e m  3 5 % . O s  
s a lá r io s  m ín im o s  f i x a d o s  d u r a n te  o  g o v e r n o  C a s te l lo  B r a n c o  v a r ia r a m  e n t re  114,72 
e 1 2 7 ,2 3  d ó la re s ,  e n q u a n to  q u e  h o je  n ã o  a lc a n ç a m  5 7  d ó la re s .  N a  c o m p o s iç ã o  d o s  
c u s to s  in d u s t r ia is ,  a  fa t ia  d o  s a lá r io  c o r r e s p o n d e  a tu a lm e n te  à  r id íc u la  p a r c e la  d e  
15% , q u a n d o  a  m é d ia  m u n d ia l  é d e  4 2 % , s e n d o  a  d a  A m é r i c a  L a t in a  d e  2 7 %  ( " O  
G lo b o ”  d e  2 2 .1 0 .9 1 ) .

E s s e  q u a d r o  e s tá  a  v in d ic a r :

a) n o  c a m p o  in te r n a c io n a l ,  n ã o  a  m o r a tó r ia  u n i la te ra l ,  q u e  p r o v o c a r ia  
m e d id a s  m a is  c o n t u n d e n t e s  c o n t r a  a  e c o n o m ia  d o  p a ís  in a d im p le n te ,  m a s  
a  re v is ã o  d o s  m o n ta n te s  d a s  d ív id a s  m e d ia n te  a p l ic a ç ã o  d a  t e o r ia  d a  im p r e 
v is ã o  ( r e b u s  s ic  s t a n t ib u s ) ,  p o s t o  q u e  o s  ju r o s  f lu t u a n te s  fo r a m  a d m i t id o s ,  
n a  m a io r ia  d o s  c o n t r a t o s  d e  e m p r é s t im o s ,  q u a n d o  o s c i la v a m  e m  t o r n o  d e  
0 6 %  a o  a n o ,  N o  e n ta n to ,  e le s  c h e g a r a m  a  a t in g ir  2 1 %  ( “ J o r n a l  d o  B r a s i l ”  d e  
2 4 .0 6 .8 9 ) ,  a o  m e s m o  t e m p o  q u e  o  c o m é r c io  e x te r io r  s e  d e s e q u i l ib r o u  e m  d e 
t r im e n to  d o s  p a ís e s  d e v e d o r e s ,  P e n a  q u e  e s s e s  c o n t r a to s  n ã o  p r e v e ja m  a 
s u b m is s ã o  d a s  c o n t r o v é r s ia s  à  C o r te  I n t e r n a c io n a l  d e  J u s t iç a . . .

b) n o  c a m p o  n a c io n a l , a  m e lh o r  d is t r i b u iç ã o  d a  r e n d a ,  s e ja  d e  fo r m a  
d ire ta ,  a t ra v é s  d o s  s a lá r io s  e  p ro v e n to s  d e  in a t iv id a d e ,  s e ja  p o r  m e io  d e  re-

163



f o r m a s  e s t r u t u r a i s  q u e  b e n e f ic ie m ,  e fe t iv a m e n te ,  o s  s e to r e s  d a  e d u c a ç ã o ,  
s a ú d e ,  a g r i c u l t u r a  e h a b i t a ç ã o ;  a  c o m e ç a r  p e la  r e fo r m a  a g rá r ia ,  q u e  d e v e 
r ia  s i t u a r - s e ,  p e lo  m e n o s ,  n o  n ív e l d o  E s ta tu to  d a  T e rra  d e  1964 , q u e  a ju d e i 
a  e la b o ra r ,  o  q u a l,  e m  c o n f r o n t o  c o m  o  p r e c e i t u a d o  a  r e s p e i to  p e la  C o n s t i 
tu iç ã o  v ig e n te ,  h á  d e  s e r  c o n s id e r a d o  r e v o lu c io n á r io  p e lo s  q u e  c o m p u s e r a m ,  
n e s te  p o n to ,  a  m a io r ia  d a  A s s e m b lé ia  N a c io n a l  C o n s t i t u in te .

N ã o  p e r c a m o s ,  t o d a v ia ,  a  e s p e r a n ç a  d e  q u e  o  m u n d o  d o s  n o s s o s  f i lh o s  e 
n e to s  p o d e r á  a s s is t i r  a  r e fo r m a s  c a p a z e s  d e  m e lh o r a r  a  q u a l id a d e  d e  v id a  d o s  s e 
res  h u m a n o s .  N o  t e m p o  d a  in t e r c o m u n ic a ç ã o  g lo b a l ,  q u e  o ra  v iv e m o s ,  as  p r o c la 
m a ç õ e s  d a s  a s s e m b lé ia s  d o s  o r g a n is m o s  d e  d i re i to  p ú b l ic o  in te rn a c io n a l,  d o s  c o n 
g re s s o s  d e  t o d o s  o s  g ê n e r o s ,  d o s  v e r d a d e i r o s  l íd e re s  d a  h u m a n id a d e ,  d a s  u n iv e r 
s id a d e s ,  a s s im  c o m o  d a s  in s t i t u i ç õ e s  c u l t u r a is  e  d a s  r e p r e s e n ta t iv a s  d e  c la s s e s  
e o u t r o s  s e g m e n to s  d a  s o c ie d a d e ,  a c a b a r ã o  e c o a n d o  d e  ta l  fo rm a ,  q u e  a  o r d e m  
e c o n ô m ic a  i n t e r n a c io n a l  h á  d e  s e r  r e f o r m u la d a .  A té  m e s m o  p o r  n e c e s s id a d e  d e  
s o b re v iv ê n c ia  d a  e c o n o m ia  in te r n a  d a s  n a ç õ e s  p le n a m e n te  in d u s t r ia l iz a d a s ,  q u a n 
d o  o s  p a ís e s  p o b r e s  n ã o  m a is  t iv e r e m  c o n d iç õ e s  d e  im p o r t a r  o s  s e u s  p r o d u to s  e 
s e r v iç o s .

O u t r o s s im ,  o  t é r m in o  d a  g u e r r a  f r ia  e m  e s c a la  m u n d ia l ,  n o s  p e r m i te  s o n h a r  
c o m  a  r e d u ç ã o  d e ,  p e lo  m e n o s ,  u m  te r ç o  d a s  d e s p e s a s  c o m  a r te fa to s  m il i ta re s ,  v i 
s a n d o  a  q u e  a s  r e s p e c t i v a s  v e r b a s  m in o r e m  a fo m e ,  a  d o e n ç a  e a  m o r te  p r e m a 
tu r a  d e  le g iõ e s  d e  s e r e s  h u m a n o s .

E s t im a d o s  c o le g a s ,  p a r e n te s  e a m ig o s :

É p r e c is o  q u e  in s t i t u iç õ e s  c o m o  e s ta , q u e  o ra  n o s  a b r ig a ,  c o n t in u e m  a  c la 
m ar p o r  ju s t iç a  s o c ia l .  S e  n ã o  p o d e m o s  a c a b a r  c o m  o ru íd o  d o s  m a u s ,  te rm in e m o s  
c o m  o  s i lê n c io  d o s  b o n s .  C o n f o r m e  a  m a n i f e s ta ç ã o  p o é t i c a  d e  C é z a r  G u z m a n :

"T u  y  y o  p o d e m o s  s e r  m a n a n t ia le s  e n  e l d e s ie r to

p a r a  c a lm a r  la  s e d  d e  ju s t i c ia  y  a m o r

q u e  t ie n e  m u c h o s  h o m b r e s  e n  e l m u n d o  d e  h o y .

Tu y  y o  p o d e m o s  s e r  q u ie n e s  e s c u c h e n

e l g r i t o  d e s e s p e r a d o  d e  t a n ta s  p e r s o n a s  q u e  s u f re n

y  le  b r i n d e m o s  n o  s o lo  c o n s u e lo ,

s in o  n u e s t r o  a c tu a r  t r a n s f o r m a d o r . "

E, p o r  te r  a b e r t o  o  le q u e  d a  e s p e r a n ç a ,  q u e r o  f in d a r  o  m e u  a g r a d e c im e n to  
a  e s ta  c o m o v id a  h o m e n a g e m  q u e  m e  p re s ta m ,  r e f e r e n d a n d o  o  d e c r e to  f lo r id o  d o  
n o s s o  T h ia g o  d e  M e l lo :

“ F ic a  d e c r e t a d o  q u e ,  a  p a r t i r  d e s t e  in s ta n te ,  

h a v e r á  g i r a s s ó is  e m  t o d a s  a s  ja n e la s ,  

q u e  o s  g i r a s s ó is  t e r ã o  d i r e i t o  

a  a b r i r - s e  d e n t r o  d a  s o m b r a  

e  q u e  a s  ja n e la s  d e v e m  p e r m a n e c e r  o  d ia  in te i r o  

a b e r t a s  p a r a  o  v e r d e  o n d e  c r e s c e  a  e s p e r a n ç a . "
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C O Q U E IJO , O INCANSÁVEL (*)

J o r g e  A m a d o

A lv o r o ç a - m e  a  n o t í c ia  d a  h o m e n a g e m  q u e  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  
v a i p r e s ta r  a  s e u  a n t ig o  p r e s id e n te ,  d a n d o  o  n o m e  d e  C a r lo s  C o q u e i jo  C o s ta  a o  
n o v o  e d i f í c io  q u e  a b r ig a r á  a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o  n a  B a h ia .  H o m e n a g e m  d ig n a  d e  

to d o s  o s  a p la u s o s  p e lo  a c e r to  d a  d e s ig n a ç ã o ,  p o is  n in g u é m  m e r e c e  m a is  d o  e g ré 
g io  t r ib u n a !  d o  q u e  o  Ju iz e p r e s id e n t e  C a r lo s  C o q u e i jo  C o s ta .  P o d e r ia  a c r e s c e n 

ta r  q u e  n in g u é m  m e r e c e  m a is  d a  B a h ia ,  d o s  in t e le c tu a is  e d o s  c id a d ã o s  d o  q u e  

e s s e  m ú l t ip lo  c r ia d o r ,  p r o d u t o r  e  d i v u lg a d o r  d e  c u l tu ra ;  t a n to  n o s  d e u  n o s  d i fe re n 
te s  q u a d r a n te s  d e  s u a  a t iv id a d e .

D o  ju iz  e d o  ju r is t a ,  d a  c a r r e i r a  q u e  o  le v o u  a o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d o  T ra b a 

lh o , m in is t ro  e g r é g io ,  n ã o  fa la re i ,  p o is  d e  D ir e i to  t r a b a lh is t a  n ã o  e n te n d o ,  e a í e s 
tã o  o s  l iv r o s  e  a s  s e n te n ç a s  p a r a  d iz e r  d o  t r a t a d is t a  i lu s t r e  e d o  e m in e n te  p r o fe s 
s o r  d e  D ire ito ,  d a  c o m p e tê n c ia ,  d a  s e r ie d a d e  e d o  d e v o ta m e n to  d e  C o q u e i jo .  A  h o 

m e n a g e m  q u e  lh e  é  p r e s t a d a  p e lo  T r ib u n a l  R e g io n a l  d a  B a h ia  r e c o n h e c e  a  g r a n 
d e z a  d e  q u e m  s o u b e  s e  c o n s a g r a r  d e  c o r p o  e  a lm a  a o  o f íc io  d e  ju iz ,  s e m  c o m  is 
so , n o  e n ta n to ,  l im i ta r  a  c r ia ç ã o  a r t í s t ic a  e  a  d e d ic a ç ã o  n o  e x e rc íc io  d a  c id a d a n ia .

H á  q u e  f a la r  d o  m ú s ic o ,  c o m e ç a n d o  p e lo  c o m p o s i t o r :  n e m  p o r  e s c o n d id o  
na  p ro v ín c ia  e  n a  m o d é s t ia ,  m e n o s  p r e s e n te  n a  m ú s ic a  p o p u la r  b ra s i le i ra ,  p a ix ã o  
m a io r .  C o m p ô s  s o b r e  p o e m a s  d e  s u a  a u to r ia  e p o e m a s  d e  s u a  a d m i r a ç ã o ,  fo i  o 

c o m p o s i t o r  d e  C a r lo s  D r u m m o n d  d e  A n d r a d e .  N o  p ia n o  e n o  v io lã o ,  a m ig o  d e  
C a y m m i,  d e  V in íc iu s  e  d e  J o ã o  G i lb e r to ,  n o s  s a r a u s  ín t im o s  d e  p o s s u íd o s  d a  b o a  

m ú s ic a ,  d a  b o a  p ro s a ,  d a  a m iz a d e  q u e  e le  c u l t iv a v a  c o m o  n in g u é m .  E le  -  e, d ig a - 

s e  d e  p a s s a g e m ,  p a r a  e v i ta r  i n ju s to  e s q u e c im e n t o  -  , A y d i l ,  s u a  m u s a ,  s u a  fa d a ,  
s e u  a n jo  d a  g u a r d a ,  s u a  e s p o s a ,  c a s a l  p e r fe i t o .

N ã o  s e  p o d e  e s q u e c e r  o  c r o n is t a  á g i l  e  s e n s ív e l ,  r e g is t r a n d o  o  q u o t id ia n o  
d a  v id a  e d a  c u l t u r a  n a s  c o lu n a s  b a ia n a s  d e  " A  T a r d e ” . S e u s  le i t o re s  e ra m  m u l t i 
d ã o ,  C o q u e i jo  p e n s a v a  r e u n i r  a s  c r ô n ic a s  e m  v o lu m e ,  c r e io  q u e  lh e  f a l t o u  t e m p o  
d e  fa z ê - lo .  S e r ia  b o m  q u e  o  v o lu m e  fo s s e  p u b l ic a d o  p a ra  q u e  o  e n c a n to  d a  e s c r i 
ta  p e r d u r e  a lé m  d o  t r a n s i t ó r i o  d o  jo r n a l .

P o r  f im , o  c id a d ã o  in c a n s á v e l ,  o  p r e s id e n te  d a  A s s o c ia ç ã o  A t lé t ic a ,  o  d i r e 

to r  d o  T ea tro  C a s t ro  A lv e s , o  o r g a n iz a d o r  d e  c o n c u rs o s  e  fe s t iv a is  d e  m ú s ic a  -  n u m  
d e s s e s  fe s t iv a is ,  le v a m o s ,  n ó s ,  o s  ju í z e s , e n t re  o s  q u a is  D o r iv a l C a y m m i e e u  p r ó 
p r io  u m a  v a ia  m o n u m e n ta l  d o  p ú b l ic o ,  in c o n fo r m e  c o m  n o s s o  ju lg a m e n to .  C o q u e i 
jo  c o n d u z ia  a  c u l t u r a  a o  c o lo  e a  im p la n t a v a  n a  c id a d e  b e m - a m a d a .

(*) *'A Tarde", Quinta-feira, 12.12.1991,
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R e c o r d o  q u a n d o  e  c o m o  o  c o n h e c i :  n o s  id o s  d o s  a n o s  5 0  n a  L iv r a r ia  C iv i 
l iz a ç ã o  B r a s i le i r a ,  n a  R u a  C h i le .  D m e v a l  C h a v e s  a in d a  e ra  g e re n te ,  a in d a  n ã o  s e  
to rn a ra  p r o p r ie tá r io  a  e s p a lh a r  l iv ra r ia s  p e lo s  q u a t r o - c a n to s  d a  c id a d e :  D m e v a l C h a 
ve s , o u t r o  p r o m o t o r  d e  c u l tu ra ,  o u t r o  in c a n s á v e l .  C o q u e i jo ,  a o  s e r - m e  a p r e s e n ta 
d o , q u is  s a b e r  d e  S o s íg e n e s  C o s ta ,  q u e  s e  h a v ia  m u d a d o  d e  I lh é u s  p a ra  o  Rio, d e 
s e ja v a  m u s ic a r  p o e m a s  d o  g r a n d e  v a te  g ra p iú n a .  Is s o  n u m  t e m p o  e m  q u e  a  p o e 
s ia  d e  S o s íg e n e s  e ra  p r iv i lé g io  d e  p e q u e n o  n ú m e ro  d e  le ito re s , a n te s  q u e  J o s é  P a u 
lo  P a e s  a  h o u v e s s e  d e s c o b e r t o  e  s i t u a d o  o  n o m e  d o  a u to r  e n t re  o s  d o s  m a io r e s  
p o e ta s  b ra s i le i r o s .  C a r lo s  C o q u e i jo  C o s ta ,  m a g r o  e  a g i ta d o ,  u m a  e s p é c ie  d e  Q u i 
x o te  s o l to  n a s  r u a s  d a  B a h ia ,  d e c la m a v a - m e  p o e m a s  d e  S o s íg e n e s  d o  “ B ú fa lo  d e  
f o g o " ,  à  c a r ta  e s c r i t a  n u m  p a p e l  d e  e m b r u lh o ,  s a b ia - o s  d e  m e m ó r ia .  G r a n d e  C o 
q u e i jo ,  g e n e r o s o ,  n u n c a  s o u b e  o  q u e  f o s s e  in v e ja  e e g o ís m o ,  d e u - s e  a o  B r a s i l ”  
e  à  c u l t u r a  a  v id a  to d a .  N ã o  e x is t e  h o m e n a g e m  m a is  ju s t a  e  m e r e c id a ,  e s s a  q u e  
h o je  s e  c e le b r a  n o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  B a h ia .

166



M ITO M AN IA
J o s é  C a r lo s  d a  F o n s e c a  ( * )

R e g is t r a m  o s  d ic io n á r io s  q u e  a  m i t o m a n ia  s ig n i f i c a  t e n d ê n c ia  m ó r b id a  p a 
ra  a  M e n t ira .  T ra ta -s e  d e  u m a  d e fo r m a ç ã o  d o  c a rá te r ,  q u e  p o r  u m a  c o m p u ls ã o  i r 
r e p r im ív e l  le v a  a  p e s s o a  a  c r ia r  f a n ta s ia s  a b s o lu ta m e n t e  i r r e a is  s o b r e  q u a is q u e r  
a s s u n to s .

N ã o  li o  e n s a io  d o  P r o fe s s o r  C e ls o  L a fe r ,  M in is t ro  d a s  R e la ç õ e s  E x te r io re s ,  
s o b re  a  M e n t i r a  -  u m  c a p í tu lo  d a s  re la ç õ e s  e n t re  a  é t ic a  e a  p o lí t ic a .  O  t r a b a lh o  c u i
d a  d a s  r e la ç õ e s  e n t r e  a  m o r a l  e  o  p o d e r ,  is to  é, a  m e n t i r a  n a  g e s tã o  d a  c o is a  p ú 

b l ic a ,  e te m  u m a  a t u a l i d a d e  e v id e n te ,

N ã o  o b s ta n te  d e s c o n h e c e r  a  o b r a  d o  i lu s t r e  P r o fe s s o r ,  c o m e n tá r io s  d e  jo r 
na is  d ã o  n o t íc ia  d e  q u e  o  te x to  g i ra  e m  to r n o  d a  te s e  d e  q u e  a o  " d i r e i t o  q u e  o s  g o 
v e rn a n te s  tê m  d e  m e n t i r  a té  p o r  m o t iv o s  ju s t i f ic á v e is " ,  n o  p r ó p r io  b e n e f íc io  d a  c o 
m u n id a d e ,  o p õ e - s e  o  d i r e i t o  q u e  o s  " g o v e r n a d o s  tê m  d e  u m a  in fo r m a ç ã o  e x a ta  e 
h o n e s ta ” . O  c a s o  c lá s s ic o  c i t a d o  fo i  a  in f o r m a ç ã o  i n v e r íd ic a  d o  e s ta d o  d e  s a ú d e  
d o  P r e s id e n te  T a n c r e d o  N e v e s ,  T e r ia  a  d e l ib e r a d a  e  f a ls a  in f o r m a ç ã o  d a d a  s e g u i 
d a m e n te ,  c o n t r i b u í d o  d e  a lg u m a  f o r m a  p a ra  o s  d e s t in o s  d o  p a ís ?

N ã o  p r e t e n d o  e n v e r e d a r - m e  p e lo s  c a m in h o s  d e s s a  te s e .  E la  im p l ic a r ia  e s 

t u d o  m a is  d e n s o ,  e n v o lv e n d o  p r in c íp io s  é t ic o s ,  e  p o r  is s o  m e s m o  in c o m p o r tá v e l  
n o  e s p a ç o  d e s ta  c r ô n ic a .  Q u e ro  a te r -m e  s im p le s m e n te  a  c a s o s  m a is  p i to re s c o s  s o 

b re  a lg u n s  m i t ô m a n o s  in c o r r ig í v e is ,  q u e  m e s m o  n a s  s u a s  fa n ta s ia s  in s u p e r á v e is  
n ã o  p r e ju d ic a r a m  o  d e s t in o  d a s  n a ç õ e s ,  m a s  t ã o - s o m e n te  e n g a n a r a m  o u  d is t r a í 

ra m  p e q u e n o s  e  d e s p r e v e n id o s  a u d i t ó r io s .

O  c u r i o s o  é  q u e  a  r ig o r  o  m i t ô m a n o  n ã o  m e n te  n u n c a ,  E le  a c re d i ta ,  s in c e 

ra m e n te ,  n a  h is tó r ia  q u e  c o n ta .  C e r ta  v e z  e n c o n t r e i  u m a  d e s s a s  f ig u ra s  p i to re s c a s  
e p e r g u n te i - lh e :  m a s  m e u  c a ro ,  o n d e  v o c ê  a n d a ? ,  n u n c a  m a is  o  vi. E, p r o n ta m e n 
te , d e le  r e c e b i  a  r e s p o s t a :  c h e g u e i  o n te m  d e  M ia m i,  v ia g e m  c o m p l i c a d í s s im a ,  t i 
v e m o s  q u e  d e s c e r  e m  M a n a u s ,  f ic a m o s  d u a s  h o ra s  n a q u e la  e s tu fa , e  s ó  c h e g a m o s  
a q u i t a r d e  d a  n o ite .  O ra ,  e u  t in h a  v is to  n o s s o  h e ró i  n a  v é s p e ra ,  d e  lo n g e ,  n u m  re s 
ta u ra n te  d a  c id a d e .  F iq u e i e s p a n ta d o ,  e  p e rg u n te i  a  u m  a m ig o  c o m u m :  fu la n o  m e n 

te ?  e e le  r á p id o :  n u n c a  d is s e  a  v e r d a d e ,

D iz e m  q u e  u m  d o s  m a io re s  m itô m a n o s  d o  B ras il fo i o  g r a n d e  V i la -L ô b o s .  C e r 

ta  v e z  re la ta v a  p a ra  a m ig o s  e m  N o v a  York  u m a  d e  s u a s  v ia g e n s  a o  in te r io r  d o  B ra 

s il. B u s c a v a  n o v o s  s o n s  p a ra  c o m p o r  s u a s  n o tá v e is  m e lo d ia s .  E fo i  p a ra r  n o  in te 
r io r  d o  M a to  G r o s s o .  P re s o  p o r  ín d io s  fe ro z e s ,  a m a r r a d o  a o  p o s te  d a  a ld e ia , a g u a r 

d a v a  a  h o r a  d o  s a c r i f í c io .  I n c r é d u lo s ,  o s  a m ig o s  in d a g a r a m ,  m a s  é p o s s ív e l  is to ?

(*) O autor é Jornalista, Advogado  e M in istro C lass is ta  do  Tribunal Superior do  Trabalho.
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c o m o  e s c a p o u ?  e o  m a e s t r o ,  c o m o  p r o v a ,  m o s t r a v a - lh e s  a  f o t o g r a f ia  c o m  d e z e 
n a s  d e  ín d io s  d a n ç a n d o  e m  v o l t a  d e le .  É c la r o  q u e  o s  s e lv a g e n s  n ã o  t in h a m  v is 
to  o  f o t ó g r a fo .

D e  o u t r a  fe i t a  e n c o n t r e i  n a s  fo lh a s  d e  u m  v e lh o  p r o c e s s o  o u t r o  fa to  n o  m í
n im o  c u r io s o .  Q u a l i f i c a n d o  u m a  d a s  t e s te m u n h a s  d o  c a s o ,  p e r g u n to u  o  J u iz :  n o 
m e, e n d e r e ç o ,  p r o f is s ã o ,  e  e le ,  t r a n q ü i la m e n te ,  J o s é  M a r ia ,  r u a  ta l,  te s te m u n h a .  E 
o  J u iz  e s p a n ta d o ,  m a s  c o m o ?  t e s te m u n h a  p r o f is s io n a l?  S im , D o u to r  J u iz ,  s o u  t e s 
te m u n h a  o c u la r  d e  q u a lq u e r  c a s o .  G a n h o  u m  d in h e ir in h o  c o m  is to ,  m a s  m e  d á  m u i
ta  m ã o - d e - o b r a .  P o d e  a c r e d i t a r .

A g o r a ,  o  q u e  s e  v ê  p o r  t o d o  p a ís  é e s s e  fe s t iv a l  d e  m e n t i r a s .  D e  r e p e n te  f i 
g u ra s  q u e  p a r e c ia m  r e s p e i t á v e is ,  e  d e v e r ia m  s e r  p e la  p o s iç ã o  q u e  o c u p a m ,  p e la  
r e s p o n s a b i l id a d e  q u e  d e v e r ia m  te r ,  d e s a n d a m  a in v e n ta r  h is tó r ia s  q u e  fa z e m  c o 
ra r  u m  f r a d e  d e  p e d r a .

H á  p o u c o s  d ia s  f o i  u m  e m p r e s á r io  im p o r t a n t e  q u e  a f i r m o u  s e m p r e  e n g a 
nar o  F is c o .  Q u a s e  a o  m e s m o  t e m p o  u m  p o l í t ic o  d a  m a io r  in f lu ê n c ia  d is s e  a  m e s 
m a  c o is a ,  a c r e s c e n t a n d o  q u e ,  n o  B ra s i l ,  s e  a  p e s s o a  p a g a r  o  im p o s t o  d e  r e n d a  
c o m o  m a n d a  o  f i g u r in o ,  q u e b r a  lo g o  n o  p r im e i r o  a n o .

E t u d o  f i c a  p o r  i s s o  m e s m o .  O ra ,  q u a n d o  a s  e l i te s  d i r ig e n te s  e n g a n a m  d e 
l ib e r a d a m e n te  a  g r a n d e  m a s s a  p o p u la r ,  u s a n d o  e s ta t ís t ic a s  fa ls a s  e  d a d o s  a r t i f i 
c ia is ,  q u e  é  q u e  se  p o d e  e s p e ra r  d o  p o v o ,  d e s in f o r m a d o  p o r  s i m e s m o  p o r  r a z õ e s  
ó b v ia s ,  e p e r p le x o  d ia n t e  d o  c in i s m o  g e n e r a l i z a d o .

Q u e m  h o je  p a s s a  d ia n te  d e  u m  p a la n q u e  v a z io  d e  c a n d id a to  a  p r e fe i t o  f ic a  
h o r r o r i z a d o  p e lo s  d i s c u r s o s  a b s o lu ta m e n t e  m e n t i r o s o s  d o s  fu tu r o s  l íd e re s  m u n i 
c ip a is .  Is s o  q u e r  d iz e r  q u e  a  m ito m a n ia  é  g e ra l.  E s e  a p r o fu n d a  a té . E  a d q u i re  m e s 
m o  a s p e c to s  p a to ló g ic o s .  C o m  o  to ta l  d e s a p a r e c im e n to  d a  é t ic a .  O  e s m a g a m e n 
to  d e  e le m e n ta r e s  p r i n c íp io s  m o ra is .  E q u e  n o s  a r ra s ta  in e x o ra v e lm e n te  p a ra  o  t r á 
g ic o  f e s t iv a l  d e  c in i s m o  e m  q u e  r o d o p ia  a  n a ç ã o .
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SINOPSE NOTICIOSA

EVENTOS REFERENTES AO ANO DE 1992

DATA

JANEIRO

29 -  Visita de cinqüenta Advogados da OAB -  RJ, coordenados pe
lo Doutor Maurício de Campos Bastos, da OAB -  DF.

FEVEREIRO

3 -  Abertura das atividades judiciárias do TST, em Sessão Ordiná
ria do Órgão Especial, criado pela Resolução Administrativa n. 
26/91.

-  Convocação do Juiz Osvaldo Florêncio Neme, em decorrência 
da licença para tratamento de saúde do Ministro Manoel Men
des de Freitas, pelo período de sessenta dias.

-  Concessão de licença para afastamento do País, ao Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto, no período de 3 a 27.6.92, para compa
recer à 79ª Conferência da OIT, em Genebra -  Suíça.

-  Indicação do Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, para pro
ferir conferências na Universidade de Leon -  Espanha.

4 -  Visita do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social,
Doutor Reinhold Stephanes.

-  Visita do Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União, 
Doutor Carlos Átila.

5 -  Inauguração da Sala de Audiências do TST.

11 -  Reunião dos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho.

12 -  Reunião dos Presidentes das Associações dos Magistrados do
Trabalho.

19 -  Visita do Ministro de Estado da Justiça, Doutor Jarbas Passa
rinho.

20 -  Visita do Embaixador Carlos Garcia,

MARÇO

9 -  Concessão da Ordem do Mérito Dom Bosco, do TRT da 10ª Re
gião -  DF, no grau Grã-Cruz, ao Ministro Luiz José Guimarães 
Falcão.
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13 -  Eleição do Colégio Eleitoral.

18 -  Visita do Governador do Estado do Ceará, Doutor Ciro Ferrei
ra Gomes.

-  Visita do Grupo de Dirigentes Sindicais da Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores na Indústria.

26 -  Concessão da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau
Grã-Cruz, ao Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor 
João Pedro Ferraz dos Passos, como membro nato da referida 
Ordem.

-  Convocação dos Juízes Osvaldo Florêncio Neme, do TRT da 10ª 
Região-DF, e Umberto Grillo, do TRT da 12ª Região-SC, pelo pe
ríodo de 26,3 a 1º .7.92 e 1º .8 a 19.12.92, respectivamente, pa
ra substituírem o Ministro Wagner Antônio Pimenta, afastado de 
suas funções judicantes para freqüentar o Curso de Altos Es
tudos de Política e Estratégia na Escola Superior de Guerra.

-  Solenidade de posse do Doutor Armando de Brito, no cargo de 
Ministro Togado do TST, na vaga destinada a membro do Minis
tério Público, decorrente da aposentadoria do Ministro Marco 
Aurélio Prates de Macedo.

Concessão da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau 
Grã-Cruz, ao Ministro empossado, como membro nato da refe
rida Ordem.

30 -  Exposição de quadros das artistas plásticas Lourdes Costa e
Silva e Andréa Gomes de Matos, no Espaço Cultural do TST.

ABRIL

1º -  Concessão da Ordem do Mérito Judiciário Militar, no grau Grã-
Cruz, ao Ministo Luiz José Guimarães Falcão.

29 -  Convocação do Juiz Lauro da Silva Aquino, do TRT da 10ª Re
gião-DF, para integrar a Quinta Turma do TST, na vaga decor
rente da aposentadora do Ministro Norberto Silveira de Souza, 
até a posse do novo Ministro.

MAIO

5 -  Convocação do Juiz Alan Kardec Carlos Dias, do TRT da 3ª Re
gião-MG, para integrar a Quarta Turma do TST, na vaga decor
rente da aposentadoria do Ministro Hélio de Souza Regato de 
Andrade, até a posse do novo Ministro.

21 -  Visita do Ministro de Estado do Trabalho e Administração, Dou
tor João Mellão Neto.

-  Convocação do Juiz Indalécio Gomes Neto, do TRT da 9ª Re
gião-PR, para integrar a Primeira Turma do TST, na vaga decor
rente da aposentadoria do Ministro Marco Aurélio Giacomini, até 
a posse do novo Ministro.
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26 -  Abertura do III CONAMAT -  Congresso Nacional dos Magistra
dos do Trabalho, que teve como homenageado o Ministro Or
lando Teixeira da Costa.

JUNHO

1º -  Reunião dos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho.

8 -  Criação do TRT da 23? Região, em Cuiabá-MT (Lei n. 8.430/92).

9 -  Criação do TRT da 24? Região, em Campo Grande-MS (Lei n.
8.431/92).

15 -  Instalação do Tribunal Regional do Trabalho em Natal-RN, ten
do a seguinte composição: Juiz-Presidente, José Vasconcellos 
da Rocha. Juiz-Vice-Presidente, Othongaldi Rocha. Juízes Toga
dos: Raimundo de Oliveira, Waldeci Gomes Confessor (convo
cado), Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro (con
vocada), Francisco das Chagas Pereira (convocado). Juízes 
Classistas Titulares -  Empregadores: Reginaldo Teófilo da Sil
va. Empregados: Sérgio Capistrano de Miranda Monte. Juízes 
Classistas Suplentes -  Empregadores: Adriano Gurgel de Sá. 
Empregados: Pedro Ricardo Filho.

25 -  Visita do Governador do Estado do Espírito Santo, Doutor Albuí
no Cunha de Azeredo.

-  Solenidade de posse dos Doutores Antônio Maria Thaumatur
go Cortizo e Leonaldo Silva, nos cargos de Ministro Classista 
Temporário, representando os trabalhadores junto ao TST (va
gas decorrentes das aposentadorias dos Ministros Norberto Sil
veira de Souza e Hélio de Souza Regato de Andrade), e dos 
Doutores Valter Vettore e Miguel Abrão Neto, como Suplentes. 
Concessão da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau 
Grã-Cruz, aos Ministros empossados, como membros natos da 
referida Ordem.

28 -  Instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em
Maceió-AL, tendo a seguinte composição: Juiz-Presidente, Fran
cisco Osani de Lavor. Juiz Vice-Presidente, José Soares Filho. 
Juízes Togados: José Abílio Neves Sousa, Inaldo Ferreira de 
Souza, João Batista da Silva. Juízes Classistas Titulares -  Em
pregadores: Luís Soares Pinto. Empregados: José Cirilo dos 
Santos. Juízes Classistas Suplentes -  Empregadores: Lenício 
Manuel de Amorim Monteiro. Empregados: Armando Gonçalves 
Portela de Morais.

JULHO
2 -  Visita dos Sindicalistas da CNTI, com palestra proferida pelo Mi

nistro José Calixto Ramos.

AGOSTO
3 -  Reabertura das atividades judiciárias do TST, em Sessão Ordi

nária do Órgão Especial.
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10 -  Reunião dos Presidentes dos Tribunais Superiores, no STF.

11 -  Lançamento, pela Casa da Moeda, da "Medalha Comemorati
va do Cinqüentenário da Justiça do Trabalho".

-  Solenidade de entrega de comendas da Ordem do Mérito Judi
ciário do Trabalho.

Foram agraciadas as seguintes Instituições: Academia Militar das 
Agulhas Negras. Presente o Subcomandante Coronel Paulo Jo
sé Abreu de Andrade, representando o Comandante, General- 
de-Brigada Rubem Augusto Taveira; Escola Superior de Guer
ra. Presente o Contra-Almirante Renato Vilhena de Araújo, do Es
tado-Maior das Forças Armadas em Brasília, representando o 
Comandante, Almirante-de-Esquadra Hernani Goulart Fortuna; 
Academia Nacional de Direito do Trabalho, representada pelo 
seu Presidente, Professor Arion Sayão Romita; Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas do Estado de São Paulo, pelo seu cinquen
tenário de fundação, representado pelo seu Presidente, Doutor 
Osvaldo Rossato e pelo Diretor Social, Senhor José Tadeu de 
Oliveira Castelo Branco.

Foram, ainda, admitidas ou promovidas na Ordem do Mérito Ju
dicário do Trabalho, aos respectivos graus, a seguintes perso
nalidades: Grã-Cruz: Embaixadores: Leonardo Mathias, Paolo 
Tarony, Gazi Chidiac, Luiz Felipe Palmeira Lampreia, Oto Agri
pino Maia, Francisco de Assis Chateaubriand Bandeira de Me
lo (post mortem). Ministros: Celso Lafer, Antonio Cabrera Ma
no Filho, João Mellão Neto, Antonio Torreão Braz, Carlos Átila 
Álvares da Silva, Governadores: Alceu de Deus Collares, Albuí
no Cunha de Azeredo, Pedro Pedrossian. Grande Oficial: Depu
tados Federais: Roseana Macieira Sarney, Mário Martins (pro
moção), Mário Moraes Chermont, Paulo Roberto Galvão da Ro
cha, Marcelo Fortes Barbieri, Raul Décio de Belém Miguel, Ivan- 
dro Moura Cunha Lima, Efraim de Araújo Morais, Laire Rosado 
Filho, Edésio Franco Passos, Doutores: Oziel Rodrigues Carnei
ro (promoção), Denisar de Almeida Arneiro. General-de-Divisão: 
Délio de Assis Monteiro. Desembargadores; José Manoel Coe
lho (post mortem), Luiz Renato Pedroso. Juízes: José Luiz Fer
reira Prunes (promoção), Clóvis Corrêa de Oliveira Andrade Fi
lho (promoção), José Ronald Cavalcante Soares, Euclides Alci
des Rocha, Libânio Estanislau Cardoso Sobrinho, Airton Minog
gio do Nascimento (promoção), Tarcísio de Miranda Monte (pro
moção), Heraldo Fróes Ramos. Comendador: Doutores: Luís An
tonio Andrade Gonçalves, Pedro Pullen Parente, Cássio Rodri
gues da Cunha Lima, Antonio Braz Genelhu Melo, Geber Morei
ra, Osiris Stenghel Guimarães, Antonio Ernesto Werna de Sal
vo, Miguel Abrão Neto (promoção), Antonio Maron Agle, João 
de Paiva Ribeiro, Sérgio de Medeiros Ilha Moreira, Francisco de
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Paula Xavier Neto, João Batista Brito Pereira, Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Fernando Ernes
to de Andrade Coura, Diana Isis Penna da Costa, Ronaldo To
lentino da Silva, Lélio Bentes Corrêa, Paulo Rogério Amoretty 
Souza, Mário Raymundo Gomes Marques, Roland Hasson, Al
cides Lopes Tápias, Arthur João Donato, Osvaldo Rossato, Ab
dala Carim Nabut, Fernando Carvalho Amorim (promoção), Rei
naldo Bastos Santos, Rolf Eckrodt, Lázaro de Mello Brandão, Flá
vio Obino, Andre la Saigne de Botton, Décio Luiz Silva de Mo
raes, José Nilson de Sá, Esdras Dantas, Rubens Approbato Ma
chado, Sid Riedel de Figueiredo, Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua, João Estenio Campeio Bezerra, Lísia Barreira Moniz Ara
gão, Luiz Antônio Coutinho Paixão, Ephraim Pinheiro Cabral 
(post mortem), Antonio Carlos Salgado Nunez, Edson Morais 
Garcez, Paulo Roberto Lontra, Tarcísio Melo Amora, Alfredo Jo
sé Bezerra Leite, General-de-Brigada: Nilton Pessoa Cavalcan
ti. Coronel Roberto Assumpção Pimenta. Desembargadores: 
Arione Vasconcelos Ribeiro, Deocleciano Elias de Queiroga. Juí
zes: Tarcísio Alberto Giboski, Octávio Pupo Nogueira Filho, Flo
riano Corrêa Vaz da Silva, Antônio Miranda de Mendonça, Car
los Edmundo Blauth, Vilson Antonio Rodrigues Bilhalva, Laís Ma
ria Rossas Freire, Marilda Wanderley Coelho (promoção), Moacyr 
Ferreira da Silva, Aloysio Mendonça Sampaio, Paulo Guilherme 
Barroso Romano, Elio Eulálio Grisa, João José Bandeira, Fran
cisco Austregésilo Rodrigues Lima, Franklin Roosewelt de Oli
veira, José Dionizio de Oliveira, Aimir da Silva, Benedito Alves 
Barcelos, Ivanildo da Cunha Andrade, Francisco Pedro Jucá, Pe
dro Máximo Paim, Falcão. Senhores: Joaquim Antonio Pereira 
Baraona, Francisco Urbano Araújo Filho, Cezar de la Cruz Men
doza Arrieta, Fernando Nogueira Gurgel (promoção), Aristides 
Aragão Freitas. Jornalista: Luiz Adolfo Pinheiro. Professores: Luiz 
Manoel da Costa Filho, Hebe Marinho Nogueira Fernandes, Stel
la Maris Ramos. Oficial: Doutores: Adalberto Pansan, Sebastião 
Duarte Xavier, José Clemente Moura, Eufrásio Matias Sousa Ne
to, Roberto Figueiredo Guimarães, Paulo Fontenele e Silva, Mar
co Aurélio Assis Davis, Eduardo José Oliveira de Albuquerque, 
Tarso Magnus da Cunha Frota Júnior, Reginaldo Patrocício Ra
belo, José Ernani de Carvalho Pacheco, Domingos Gonçalves 
de Oliveira Fonseca, José Carlos da Silveira Pinheiro Neto, Jack 
Corrêa, Rubens Coelho, Paulo Antonio de Souza Ferreira. Juí
zes: José Hilário Batista de Vasconcelos, Iracilda Câmara Cor
rea, Guilherme Augusto Caputos Bastos, Joana Vitória de Mei
roz Grilo, Flora Maria Ribas Araújo, Hermenegarda de Araújo Ser
tã, Gerson Silveira Arraes. Senhores: José Fioravanti, Miguel Dias 
de Souza, Octacílio José Coser. Cavaleiro: Major Marcelo Can
tagalo dos Santos. Juízes: André de Magalhães Zilberkrein, New
ton Jerônimo Gibson Duarte Rodrigues, Maraíza Vieira de Bri
to Portocarrero. Doutores: Jean Nery Alvares Coutinho, Odair
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Lucietto, Maria Vieira da Costa, Rudyard Starling Soares, Car
los Eduardo Cruz de Souza Lemos, Sandra Graça Fonseca de 
Araújo Valle, José Eduardo Guimarães Alves, Senhores: Lour
des de Assis Pena, José Venâncio do Nascimento.

12 -  Reunião do Conselho de Presidentes e Corregedores de TRT’s.

-  Entrega da Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho, no grau Grã-Cruz, ao Governador do Estado de Alagoas, 
Doutor Geraldo Bulhões Barros.

13 -  Visita dos Estudantes de Direito da Faculdade de Santa Cecí
lia dos Bandeirantes -  SP, com palestra proferida pelo Ministro 
Luiz José Guimarães Falcão.

19 -  Concessão da Medalha Alfares Joaquim José da Silva Xavier -
Palácio Tiradentes, ao Ministro Luiz José Guimarães Falcão, no 
Quartel do Comando Geral da PM -  DF.

26 -  Convocação do Juiz Oswaldo Florêncio Neme, do TRT da 10ª
Região -  DF, para substituir o Ministro Manoel Mendes de Frei
tas no período de 26.8 a 2.10.92.

SETEMBRO

17 -  Visita do Ministro de Estado da Marinha, Almirante-de-Esquadra
Mário César Flores.

21 -  Entrega da Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho, no grau Comendador, à Senhora Eliana Ferreira Lopes Pi
mentel, ex-Presidente do Clube Internacional.

OUTUBRO

22 -  Recondução dos Doutores José Francisco da Silva, José Calix
to Ramos e Afonso Celso de Souza Carmo aos cargos de Minis
tros Classistas Temporários, representantes dos trabalhadores 
e dos empregadores, respectivamente, e do Doutor Osório Coe
lho Guimarães Filho ao cargo de suplente de Ministro Classis
ta Temporário, representante dos empregadores,

26 -  Aposição do retrato do Ministro Orlando Teixeira da Costa, Vi
ce -  Presidente do TST, na Galeria dos ex-Corregedores-Gerais 
da Justiça do Trabalho.

NOVEMBRO

19 -  Solenidade de posse do Doutor Indaléclo Gomes Neto, no car
go de Ministro Togado de Carreira do Tribunal Superior do Tra
balho (vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Marco Au
rélio Giacomini) e concessão da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho, no grau Grã-Cruz, ao Ministro empossado, como mem
bro nato da referida Ordem.

24 -  Exposições de quadros "Marinhas”  do artista plástico Otoniel
Fernandes Neto, no Espaço Cultural do TST.
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